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Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DO GOVERNADOR

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 120/2023                                 20.12.2023
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
conferida pelo inciso ii do art. 7º da lei Complementar nº 317, de 
30 de dezembro de 2005,
RESOLVE:
art. 1º Ficam designados para atuar no núcleo de apoio ao Gabinete 
do procurador-Geral do Estado (naG) os procuradores do Estado 
Gabriel pedroza bezerra ribeiro, matrícula 616.825-6-01 e Felipe 
Wildi Varela, matrícula 385.832-4-01.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de novembro de 2023.
MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado

Cod. mat.: 962303

PORTARIA GAB/PGE Nº 119/2023                                 20.12.2023
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
conferida pelo inciso ii do art. 7º da lei Complementar nº 317, de 
30 de dezembro de 2005,
RESOLVE:
art. 1º Fica dispensada de atuar no núcleo de apoio ao Gabinete 
do procurador-Geral do Estado (naG) a procuradora do Estado 
lígia Janke, matrícula nº 616.839-6-01.
art. 2º Esta portaria produz efeitos a contar de 20 de novembro 
de 2023.
MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado

Cod. mat.: 962300

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA nº 909/2023,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo pmsC 
50140/2020, a administração de imóvel, para uso da polícia militar 
de santa Catarina - pmsC, para abrigar o Colégio policial militar 
Feliciano nunes pires, no município de laguna/sC, referente à 
área de 4.572,00m², localizado à rua Tenente bessa, 60, Centro, 
município de laguna/sC, matriculado sob nº 13.046 no Cartório de 
registro de imóveis da Comarca de laguna e cadastrado sob nº 
1761 no sistema de Gestão patrimonial - siGEp da secretaria de 
Estado da administração - sEa. as obrigações administrativas em 
relação ao imóvel estão previstas no Termo de responsabilidade. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data de ocupação de 10/12/2020.

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod. mat.: 962222
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porTaria nº 896/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas no art. 18, do decreto nº 1.547, 
de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o código 
F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 17.428, de 
2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 2018, e alterada 
pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo nacional 
a daVi EmanUEl dE maTos, CpF xxx.199.xxx-xx , residente no 
município de Canoinhas, representado(a) por daianE pErEira 
albUQUErQUE E silVa dE maTTos, conforme os autos do 
processo sEa 00014828/2023.

porTaria nº 911/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas no art. 18, do decreto nº 1.547, 
de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o código 
F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 17.428, de 
2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 2018, e alterada 
pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo nacional 
a samUEl ViEira JUVino dE soUza, CpF XXX.442.XXX-XX, 
residente no município de Joinville, representado(a) por mariane 
dos santos Vieira de souza, conforme os autos do processo sEa 
00018576/2023.

porTaria nº 913/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas no art. 18, do decreto 
nº 1.547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à 
pessoa com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada 
sob o código F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da 
lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, 
de 2018, e alterada pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do 
salário-mínimo nacional a samUEl daVi KlUGEr dE soUza, 
CpF xxx.659.xxx-xx, residente no município de Jaragua do sul, 
representado(a) por sheila aparecida Ferreira, conforme os autos 
do processo sEa 00017283/2023.

porTaria nº 915/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas no art. 18, do decreto nº 1.547, 
de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o código 
F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 17.428, 
de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 2018, e alte-
rada pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a oTaVio aUGUsTo pFUTzEnrEUTEr, CpF XXX.745.
XXX-XX, residente no município de sÃo FranCisCo do sUl, 
representado(a) por ana barbara pFUTzEnrEUTEr, conforme 
os autos do processo sEa 00017475/2023.

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod. mat.: 962751

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA Nº 3291/GABSA/SAP/2023 de 20/12/2023
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 30 da lei Complementar nº 741/2019, rEsolVE:
alTErar a portaria 2810/Gabs/sap/2023, de 27/10/2023, publicada 
no doE nº 22.134 de 30/10/2023, excluindo dela os servidores 
elencados abaixo:

* JoÃo lEÔnCio nUnEs pEdrEira, matricula 0985378202, 
contrato vigente até 31/10/2023.
* paTriCia silVa, matricula 0000055803, contrato vigente até 
25/09/2023

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962535

PORTARIA Nº Nº 3293/GABSA/SAP/2023 de 20/12/2023
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 30 da lei Complementar nº 741/2019, rEsolVE:
alTErar a portaria 2916/Gabs/sap/2023, de 08/11/2023, publicada 
no doE nº 22.140 de 09/11/2023, excluindo dela os servidores 
elencados abaixo:

* EsTEVÃo JosÉ bapTisTa, matricula 0972589002, contrato 
vigente até 28/11/2023.
* lEonardo biTEnCoUrT anTUnEs, matricula 0985336701, 
contrato vigente até 30/11/2023.
* Taison FErnando KirsTEn, matricula 0985331601, contrato 
vigente até 30/11/2023.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962542

PORTARIA Nº 3294/GABSA/SAP/2023 de 20/12/2023
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 30 da lei Complementar nº 741/2019, rEsolVE:
alTErar a portaria 3005/Gabs/sap/2023, de 20/11/2023, publi-
cada no doE nº 22.147 de 21/11/2023, excluindo dela a servidora 
elencada abaixo:

* FlÁVia CrEpaldi monsani, matricula 0998023702, contrato 
vigente até 03/12/2023.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962554

PORTARIA Nº Nº 3296/GABSA/SAP/2023 de 20/12/2023
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 30 da lei Complementar nº 741/2019, rEsolVE:
alTErar a portaria 3018/Gabs/sap/2023, de 21/11/2023, publicada 
no doE nº 22.149 de 23/11/2023, excluindo dela os servidores 
elencados abaixo:

* naYara FÁTima ClaUdino, matricula 0692015201, contrato 
vigente até 02/01/2024.
* soEli TErEzinHa CasTEllani, matricula 0201466103, contrato 
vigente até 04/12/2023.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962571

PORTARIA Nº Nº 3295/GABSA/SAP/2023 de 20/12/2023
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 30 da lei Complementar nº 741/2019, rEsolVE:
alTErar a portaria nº 3009/Gabs/sap/2023, de 20/11/2023, 
publicada no doE nº 22.148 de 22/11/2023, excluindo dela os 
servidores elencados abaixo:

* EsTEVÃo JosÉ bapTisTa, matricula 0972589002, contrato 
vigente até 28/11/2023.
* Gilson rossi, matricula 0991121901, contrato vigente até 
26/11/2023.
* lEonardo biTEnCoUrT anTUnEs, matricula 0985336701, 
contrato vigente até 30/11/2023.
* Taison FErnando KirsTEn, matricula 0985331601, contrato 
vigente até 30/11/2023.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962563

porTaria nº 3312/Gabs/sap/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00150424/2023, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art. 171 da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) LUIZ GERALDO FRAZILI GELLE, matrícula 0963256501, 
da função de sUpErVisor dE planTao  doC (diVisao dE 
opEraCoEs Com CaEs), com fundamento no art. 47 da lei 
Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o(a) servi-
dor(a) ANDERSON MANOEL DOS SANTOS, matrícula 0658708901, 
para ocupar a função de sUpErVisor dE planTao  doC (di-
Visao dE opEraCoEs Com CaEs), com fundamento no art. 
47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962412

PORTARIA Nº 3300/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 30 da lei Complementar nº 741/2019, e com 
fulcro no processo sap 00156661/2023, rEsolVE:
CONCEDER ESTABILIDADE PROVISÓRIA, com base no art. 7º, 
XViii e art. 37, iX, da Constituição Federal (CrFb), e art. 10, ii, b, 
do ato das disposições Constitucionais Transitórias (adCT), ao (à) 
servidor(a) TAMILIS FARIAS BIF PASETO, matrícula 0694441801, 
no cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa soCioEdUCaTiVo, con-
tratada em caráter temporário, a contar de 13/12/2023, pelo período 
de 5 (cinco) meses.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962415

PORTARIA nº 3317/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00105874/2022, rEsolVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, por decisão Judicial, 
conforme autos do processo nº 502148313.2022.8.24.0090, ao 
servidor SAULO BOTT, matrícula 0279148003, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, passando da classe 07/a, para a classe 08/a, 
vigência a partir de 11/06/2020.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962618

PORTARIA Nº 3315/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00130772/2023, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei Complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) ROBSON SILVA DE OLIVEIRA, 
matrícula 0654090201, ocupante do cargo de poliCial pEnal, 
lotado(a) dirEToria da aCadEmia dE adminisTraÇÃo pri-
sional E soCioEdUCaTiVa (lC 741/2019), para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) GrUpo TÁTiCo dE inTErVEnÇÃo, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962609
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PORTARIA Nº 3307/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00145734/2023, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei Complementar nº 
774/2021, o(a) servidor(a) MARCELO COELHO SOUZA, matrícula 
0383810201, ocupante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) 
dEparTamEnTo dE poliCia pEnal, para desempenhar suas 
atividades junto ao(à) proTEÇÃo, aUXÍlio E assisTÊnCia a 
VÍTimas da ViolÊnCia E a TEsTEmUnHas amEaÇadas, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 04/12/2023.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962441

porTaria nº 3304/Gabs/sap/2023 de 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00150477/2023, rEsolVE, a contar de 15/12/2023:
* DISPENSAR, de acordo com art. 171 da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) VANIA PAGLIARI GUTZ, matrícula 0360457801, da 
função de sUpErVisor dE planTao do pr31 (prEsidio 
rEGional dE sao miGUEl do oEsTE), com fundamento no art. 
47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) ANDRE BRUGNEROTTO, matrícula 0989083102, para 
ocupar a função de sUpErVisor dE planTao do pr31 (prEsidio 
rEGional dE sao miGUEl do oEsTE), com fundamento no art. 
47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962272

porTaria nº 3306/Gabs/sap/2023 de 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00151342/2023, rEsolVE, a contar de 21/12/2023:
* DISPENSAR, de acordo com art. 171 da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) ADRIANO HORACIO MADEIRA, matrícula 0966689301, 
da função de sUpErVisor dE planTao a do pr04 (prEsidio 
rEGional dE biGUaCU), com fundamento no art. 47 da lei 
Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) FERDINANDO GREGORIO QUERINO DA SILVA, ma-
trícula 0381130101, para ocupar a função de sUpErVisor dE 
planTao a do pr04 (prEsidio rEGional dE biGUaCU), 
com fundamento no art. 47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c 
o decreto nº 1731/2022.

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962276

PORTARIA Nº 3302/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00158109/2023, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) ALESSANDRA 
BONASSOLI PRADO, matricula: 0644918201, admitido em caráter 
temporário no cargo de psiCóloGo do prEsidio rEGional dE 
sÃo miGUEl do oEsTE, com efeitos a contar de 26/12/2023.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962426

PORTARIA Nº 3305/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00157530/2023, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) TANUS BRASIL 
BOMJARDIM CLARO, matricula: 0645158601, admitido em caráter 
temporário no cargo de CirUrGiÃo dEnTisTa do prEsidio 
rEGional dE JoinVillE, com efeitos a contar de 02/01/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962429

PORTARIA Nº 3310/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00150600/2023, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) AMANDA LIMA 
MARCOLLA, matricula: 0645146201, admitido em caráter temporário 
no cargo de assisTEnTE soCial do prEsidio rEGional dE 
brUsQUE, com efeitos a contar de 04/01/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962432

PORTARIA Nº 3314/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00157927/2023, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) MARCOS VINICIUS 
LOHMEYER, matricula: 0644834801, admitido em caráter tempo-
rário no cargo de TÉCniCo Em aTiVidadEs adminisTraTiVas 
do CEnTro dE aTEndimEnTo soCioEdUCaTiVo rEGional 
dE sÃo JosÉ  CasE dE sÃo JosÉ, com efeitos a contar de 
21/12/2023.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962511

PORTARIA Nº 3303/GABS/SAP/2023
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais e com 
base no processo sap 00153829/2023, rEsolVE:
RETIFICAR A PORTARIA N° 3264, de 15/12/2023, publicada no 
diário oficial do Estado n° 22.167, de 19/12/2023, referente à subs-
tituição do servidor alEXandrE pErEira maCHado em virtude 
de férias, e onde se lê: "dEsiGnar, de acordo com o art. 38, da lei 
nº 6.745/85, o(a) servidor(a) alEXandrE pErEira maCHado, 
matrícula 0350409301, ocupante da função CoordEnador dE 
adminisTraCao pEnal da pE03", deverá ser lido: "dEsiG-
nar, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) servidor(a) 
piErrE borGEs simao, matrícula 0963173901, ocupante da 
função CoordEnador dE aTiVidadEs laborais da pE03".

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962324

PORTARIA nº 3311/GABS/SAP/2023 de 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00151484/2023, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) ser-
vidor(a) SEBASTIAO CARDOSO JUNIOR, matrícula 0343642001, 
ocupante da Função sUpErVisor dE planTao  sEmiabErTo 
b da pE08, para responder, cumulativamente, pela função de 
sUpErVisor dE planTao d da pE08, do(a) pEniTEnCiaria 
rEGional dE CUriTibanos, em substituição ao titular, o(a) 
servidor(a) ALCIONE WAGNER DA LUZ, matrícula 0345316201, 
durante o usufruto de férias, no período de 15/12/2023 a 13/01/2024.

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. mat.: 962427

PORTARIA nº 3313/GABS/SAP/2023
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00147032/2023, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) ILSON CESAR DONDE, matrícula 0387115001, ocu-
pante da Função sUpErVisor dE planTao da pE08, para 
responder, cumulativamente, pela função de sUpErVisor dE 
planTao  sEmiabErTo da pE08 (pEniTEnCiaria rEGional 
dE CUriTibanos), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) FA-
BIO GROBE, matrícula 0384109001, durante o usufruto de férias, 
no período de 01/01/2024 a 30/01/2024.

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962416

PORTARIA nº 3309/GABS/SAP/2023 de 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00151500/2023, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) SUSANETE PALHANO DE LIZ, matrícula 0393312101, 
ocupante da Função CoordEnador dE apoio opEraCio-
nal da pE08, para responder, cumulativamente, pela função de 
CoordEnador dE EXECUCao pEnal da pE08, do(a) pE-
niTEnCiaria rEGional dE CUriTibanos, em substituição ao 
titular, o(a) servidor(a) KARIANA ORTIZ DE CASTILHO, matrícula 
0381278201, durante o usufruto de férias, no período de 02/01/2024 
a 11/01/2024.

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. mat.: 962419

PORTARIA Nº 3316/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelos 
artigos 4° e 11 do decreto n°1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00105874/2022, rEsolVE:
TORNAR SEM EFEITO por decisão Judicial, conforme autos do 
processo n° 502148313.2022.8.24.0090, a progressão Funcio-
nal concedida ao servidor SAULO BOTT, matrícula 0279148003 
ocupante do cargo de poliCial pEnal, passando da Classe 
07/a, para Classe 08/a, a contar de 01/01/2021, contida no ato 
da portaria nº 029/2021, publicada no diário oficial do Estado nº 
21.441, de 21/01/2021.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 962615

sECrETaria dE  adminisTraÇÃo prisional E soCioEdU-
CaTiVa-sap
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  2023TN1333 
– PARCEIRO PÚBLICO: o Estado de santa Catarina, por intermédio 
da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIO-
EDUCATIVA  – SAP, com a supervisão do DEPARTAMENTO DE 
POLÍCIA PENAL – DPP por meio da COORDENADORIA DE APOIO 
À SAÚDE E ATENÇÃO PSICOSSOCIAL com a FUNDAÇÃO  UNI-
VERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO OESTE- FUNDESTE, 
mantenedora da UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA REGIÃO 
DE CHAPECÓ - UNOCHAPECÓ. OBJETO: concessão de campo 
de estágio curricular para estudantes regularmente matriculados e 
com frequência dos cursos superiores DATA: 14 de dezembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES 
pela sap, RENATA DE SOUZA  pelo dpp, CAROLINA AQUIBO 
HUBER pela Coordenadoria  e TAIZ REGINA BALARDIN ANTONINI 
pela instituição de Ensino. Florianópolis, 21 de dezembro de 2023.

Cod. mat.: 962113

sECrETaria dE adminisTraÇÃo prisional E soCioEdU-
CaTiVa-sap
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA 
LABORAL – EXTERNO 2022TN2243 – PARCEIRO PÚBLICO: 
o Estado de santa Catarina, por intermédio da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA – SAP, com 
a supervisão do DEPARTAMENTO DE POLÍCIA PENAL – DPP 
por meio do FUNDO ROTATIVO REGIONAL OESTE e a empresa 
CSM INDÚSTRIA E COMERCIO DE FOGÕES LTDA. OBJETO: 
redução temporária das vagas de 16 para 8, pelo período de 180 
dias. DATA: 18 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: CARLOS 
ANTÔNIO GONÇALVES ALVES pela sap, RENATA DE SOUZA 
pelo dpp e LADIR CASSOL, pela Empresa. Florianópolis, 21 de 
novembro de 2023.

Cod. mat.: 962399

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa/sap
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 2023TN1336 – PAR-
CEIRO PÚBLICO/ESTADO: SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA – SAP, com execução 
da COORDENADORIA DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO 
AO EGRESSO – CpaE,  Cpma da Comarca de blumenau e a 
instituição ASSOCIAÇÃO CASA DE ACOLHIDA SÃO FELIPE 
NERI, OBJETO: disponibilização de vagas para o cumprimento e 
acompanhamento das penas e medidas alternativas  da comarca 
de blumenau. DATA: 18 de dezembro de 2023. VIGÊNCIA: início 
da data da publicação e término em 1(um) ano prorrogável por 
igual período. SIGNATÁRIOS: CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES 
ALVES, pela sap, MARISLEY VIVIAN DAS NEVES, pela instituição. 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023.

Cod. mat.: 962430
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AGRICULTURA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n° 2023TR000978. 
parTEs: o Estado de santa Catarina, através da secretaria de 
Estado da agricultura e o município de lebon régis. o presente 
Termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência  
do Convênio nº 2023TR000978. CLÁUSULA PRIMEIRA – da Vi-
GÊnCia: fica prorrogada a vigência do Convênio nº 2023TR000978, 
a qual passa a ter como prazo final a data de 30/06/2023. PARÁ-
GRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas todas as cláusulas  e condições 
do Termo original  não alterado por este instrumento, condicionada 
a sua eficácia à publicação, em extrato no diário oficial do Esta-
do. daTa E assinaTUra: Florianópolis/sC, 19/12/2023. VALDIR 
COLATTO, pela sar, DOUGLAS FERNANDO DE MELLO, pelo 
município. processo sGpe sCC 00016594/2023.

Cod. mat.: 962365

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n° 2023TR001273. 
parTEs: o Estado de santa Catarina, através da secretaria de 
Estado da agricultura e o município de rancho Queimado. o pre-
sente Termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de 
vigência do Convênio nº 2023TR001273. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – da ViGÊnCia: fica prorrogada a vigência do Convênio nº 
2023TR001273, a qual passa a ter como prazo final a data de 
30/06/2024. PARÁGRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas todas as 
cláusulas  e condições do Termo original  não alterado por este 
instrumento, condicionada a sua eficácia à publicação, em extrato 
no diário oficial do Estado. daTa E assinaTUra: Florianópolis/sC, 
19/12/2023. VALDIR COLATTO, pela sar, CLECI APARECIDA 
VERONEZI, pelo município. processo sGpe sCC 00017874/2023.

Cod. mat.: 962366

Secretaria de Estado da Agricultura – SAR
 

Termo de Cooperação Técnica.
Partes/Representantes: Valdir Co-
latto pela Secretaria e os prefeitos 
pelas respectivas Prefeituras.

Vigência Processo 
SAR n°

sar
TCT 
05/ 

2023

prefeitura 
municipal de 

são José

orvino 
Coelho de 

Ávila

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1807/ 
2020

sar
TCT 
41/ 

2023

prefeitura 
municipal de 
blumenau 

mário Hil-
debrandt

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1543/ 
2020

sar
TCT 
137/ 
2023

prefeitura 
municipal de 
Jaguaruna

laerte 
silva dos 
santos

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1513/ 
2020

sar
TCT 
202/ 
2023

prefeitura 
municipal 

de planalto 
alegre

sadi dalla-
cortte

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1732/ 
2020

sar
TCT 
230/ 
2023

prefeitura 
municipal de 
salto Veloso

nereu 
borga

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1776/ 
2020

sar
TCT 
243/ 
2023

prefeitura 
municipal de 
são Carlos

rudi 
miguel 
sander

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1395/ 
2020

sar
TCT 
280/ 
2023

prefeitura 
municipal de 

Tunápolis

marino 
Jose Frey

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1839/ 
2020

sar
TCT 
296/ 
2023

prefeitura 
municipal de 

zortéa 

rosane 
antunes 

pires infeld

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1855/ 
2020

Cod. mat.: 962559

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
porTaria sas nº 109, dE 20 dE dEzEmbro dE 2023
a secretária de Estado da assistência social mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art. 74, inciso V, da Constituição 
Estadual; art. 106º, §2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019; o decreto nº 1.860, de 13 de abril de 2022; 
art. 2°, inc. X e Xii, da lei nº 13.019, de 2014, com alteração dada 
pela lei n° 13.204, de 2015; e ainda, conforme os arts. 14 e 15, 
do decreto 1.196 de 2017,
rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar os servidores CloVis alCidio dE soUsa, 
Gerente de apoio operacional, mat. 711.885-6-01 e THais mon-
TEiro osório, Gerente de Gestão de pessoas, mat. 711.516-
4-01, para   comporem   a   ComissÃo   dE moniToramEnTo 
E aValiaÇÃo do aCordo dE CoopEraÇÃo, celebrado entre 
a secretaria de Estado da assistência social, mulher e Família - 
sas e a Federação de Consórcios, associações de municípios e 
municípios de santa Catarina – FECam.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023.
maria HElEna zimmErmann
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

Cod. mat.: 962398

rEsolUÇÃo CEi sC nº 006, dE 31 dE oUTUbro dE 2023
recomenda a substituição das palavras “idoso” e “idosos” pelas 
expressões “pessoa idosa” e “pessoas idosas”, respectivamente.
o ConsElHo EsTadUal do idoso dE sanTa CaTarina 
(CEi-sC) em reunião plenária ordinária, realizada no dia 31 de 
outubro de 2023, no uso das competências que lhe confere a lei 
estadual nº 18.398, de 21 de junho de 2022, que rege o Conselho 
Estadual do idoso (CEi-sC), e ainda:
ConsidErando a lei federal nº 14.423, de 22 de julho de 2022, 
que altera a lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, para substituir, 
em toda a lei, as palavras “idoso” e “idosos” pelas expressões 
“pessoa idosa” e “pessoas idosas”, respectivamente;
ConsidErando a recomendação 02, de 08 de dezembro de 
2022,do Conselho nacional dos direitos da pessoa idosa – Cndi, 
que orienta aos Conselhos Estaduais e Conselhos municipais subs-
tituirem as palavras “idoso” e “idosos” pelas expressões “pessoa 
idosa” e “pessoas idosas”, conforme legislação de cada Conselho, 
contemplando o objetivo da lei nº 14.423, de 22 de julho de 2022;
ConsidErando que esta alteração significa “falar ou escrever 
construtivamente”, numa perspectiva inclusiva, especialmente quando 
abordamos assuntos tradicionalmente eivados de preconceitos e 
estigmas, como os relacionados às pessoas com idade igual ou 
superior a sessenta anos, conforme apontaram pareceres reali-
zados pela Comissão de normas, regulamentação e inscrição 
de programas e Comissão de Gestão de políticas públicas da 
pessoa idosa;
rEsolVE:art. 1º aprovar, por unanimidade, a recomendação para 
a substituição das palavras “idoso” e “idosos” pelas expressões 
“pessoa idosa” e “pessoas idosas”, respectivamente, em qualquer 
menção e documento oficial no âmbito dos conselhos estadual e 
municipais da pessoa idosa, bem como dos órgãos público em 
geral no Estado de santa Catarina.
art. 2º. Esclarecer que não haverá necessidade de alteração imediata 
dos documentos legais já existentes, em que figuram as palaras 
“idoso” e “idosos”, e nem das respectivas siglas, quando for o caso, 
recomenando-se, todavia, que as novas expressões sejam adotadas, 
de forma gradativa, oportunamente, quando houver necessidade 
de alteração ou substituição dos documentos existentes.
sabrina mores
presidente CEi/sC
Florianópolis, 31 de outubro de 2023.

Cod. mat.: 962102

rEsolUÇÃo CEi sC nº 007, dE 12 dE dEzEmbro dE 2023
dispõe sobre a constituição de Comissão temporária e designação 
de seus membros para analisar as minutas de edital de chamamento 
público para Termo de Fomento destinado às organizações da 
sociedade civil (osC) e edital para Termo de Convênio destinado 
aos órgãos governamentais.
a presidente do CEi-sC, no uso de suas atribuições, conforme 
lei estadual nº 18.398, de 21 de junho de 2022, decreto Estadual 
nº 20/2023 que aprovou o regimento interno do CEi-sC e a de-
liberação do plenário, em reunião realizada em 12 de dezembro 
de 2023, rEsolVE:
art. 1º referendar a Comissão temporária, paritária, para análise 
e discussão das minutas de editais, indicada ad referendum da 
plenária, em conformidade com o art. 5º, inciso X, do decreto nº 
20/2023, designada pela presidente e o Vice-presidente do CEi-
-sC, a contar de 01 de dezembro de 2023, com a atribuição de 
analisar as minutas de edital de chamamento público para Termo 

de Fomento destinado às organizações da sociedade civil (osC) 
e edital para Termo de Convênio destinado aos órgãos governa-
mentais, composta pelos seguintes conselheiros:
representantes dos órgãos governamentais: Jefferson rafael da 
Fonseca (siCos), mille anny de albuquerque Cassol Gesser (sEa), 
alziro Golfeto (FEsporTE), e a própria presidente, sabrina mores 
(sas) com o apoio técnico da secretária do Conselho, mônica 
alberti nocêra lipski, também da  sas.
representantes das organizações da sociedade civil (osC): ariane 
angioletti (oab), Cristiani Jacobus Vieira (sEsC), maria Joana 
zucco (anG) e zuleika ribeiro (lions ld9).
art. 2º a presidente sabrina mores presidirá a Comissão temporária.
art. 3º a Comissão se reunirá, por convocação da presidente até o 
término dos trabalhos e posterior publicação dos editais no doE.
art. 5º as minutas de editais elaboradas pela Comissão temporária 
serão submetidas ao plenário do CEi-sC.
art. 6º Esta resolução entra em vigor a contar de 1º de dezembro 
de 2023.
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023.
sabrina mores
presidente do CEi-sC
(assinado digitalmente)

Cod. mat.: 962103

rEsolUÇÃo CEi sC nº 008, dE 19 dE dEzEmbro dE 2023
dispõe sobre disponibilização de r$ 40.000.000,00 (quarenta mi-
lhões de reais) no plano de ação do FEi para o ano de 2023/2024 
na subação 14242 “identificar, cadastrar, apoiar e subsidiar, por 
meio de editais, os serviços, programas e projetos governamentais 
e não governamentais que desenvolvam atividades complementares 
voltadas para a política de  proteção e defesa da pessoa idosa”.
a presidente do CEi-sC, no uso de suas atribuições, conforme 
lei estadual nº 18.398, de 21 de junho de 2022, decreto Estadual 
nº 20/2023 que aprovou o regimento interno do CEi-sC e a de-
liberação do plenário, em reunião realizada em 19 de dezembro 
de 2023, rEsolVE:
art. 1º disponibilizar o valor r$ 40.000.000,00 (quarenta milhões 
de reais) no plano de ação do FEi para o ano de 2023/2024 na 
subação 14242 “identificar, cadastrar, apoiar e subsidiar, por meio 
de editais, os serviços, programas e projetos governamentais e 
não governamentais que desenvolvam atividades complementares 
voltadas para a política de  proteção e defesa da pessoa idosa”.
art. 2º Esta resolução entra em vigor em 19 de dezembro de 2023.
Florianópolis, 19 de dezembro de 2023.
sabrina mores
presidente do CEi-sC
(assinado digitalmente)

Cod. mat.: 962104

rEsolUÇÃo CEi sC nº 009, dE 19 dE dEzEmbro dE 2023
aprova o Edital de Chamamento público visando à seleção de 
organização da sociedade Civil (osC) interessada em celebrar 
Termo de Fomento que tem por objeto a execução de projetos para 
o desenvolvimento de serviços e programas voltados à promoção, 
proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa, em consonância 
com as políticas públicas da pessoa idosa em âmbito Estadual, a 
serem financiados  integralmente com recursos do Fundo Estadual 
do idoso (FEi-sC).
o ConsElHo EsTadUal do idoso dE sanTa CaTarina 
(CEi-sC) em reunião plenária Extraordinária, realizada no dia 19 
de dezembro de 2023, no uso das competências que lhe confere 
a lei estadual nº 18.398, de 21 de junho de 2022, que rege o 
Conselho Estadual do idoso (CEi-sC), e ainda:
ConsidErando a lei estadual nº 17.355, de 20 de dezembro de 
2017, que institui o Fundo Estadual do idoso (FEi-sC) em seu art. 
3º,  estabelece que compete ao CEi-sC “VI - dar ampla publicidade 
a todas as suas resoluções concernentes ao FEI-SC”.
resolve:
art. 1º aprovar o aporte financeiro no valor de r$20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais) para o Edital de Chamamento público visando 
à seleção de organização da sociedade Civil (osC) interessada 
em celebrar termo de fomento que tem por objeto a execução de 
projetos para o desenvolvimento de serviços e programas voltados 
à promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa, em 
consonância com as políticas públicas da pessoa idosa em âmbito 
Estadual, a serem financiados  integralmente com recursos do 
Fundo Estadual do idoso (FEi-sC).
Florianópolis, 19 de dezembro de 2023.
sabrina mores
presidente CEi/sC
(assinado digitalmente)

Cod. mat.: 962105

rEsolUÇÃo CEi sC nº 010, dE 19 dE dEzEmbro dE 2023
aprova o Edital de Chamamento público visando à seleção de ór-
gãos Governamentais interessados em celebrar Termo de Convênio 
que tem por objeto a execução de projetos para o desenvolvimento 
de serviços e programas voltados à promoção, proteção e defesa 
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dos direitos da pessoa idosa, em consonância com as políticas 
públicas da pessoa idosa em âmbito Estadual, a serem financiados  
integralmente com recursos do Fundo Estadual do idoso – FEi-sC.
o ConsElHo EsTadUal do idoso dE sanTa CaTarina 
(CEi-sC) em reunião plenária Extraordinária, realizada no dia 19 
de dezembro de 2023, no uso das competências que lhe confere 
a lei estadual nº 18.398, de 21 de junho de 2022, que rege o 
Conselho Estadual do idoso (CEi-sC), e ainda:
ConsidErando a lei estadual nº 17.355, de 20 de dezembro de 
2017, que institui o Fundo Estadual do idoso (FEi-sC) em seu art. 
3º,  estabelece que compete ao CEi-sC “VI - dar ampla publicidade 
a todas as suas resoluções concernentes ao FEI-SC”.
rEsolVE:
art. 1º aprovar o aporte financeiro no valor de r$20.000.000,00 
(vinte milhões de reais) para o Edital de Chamamento público 
visando à seleção de órgãos Governamentais interessados em 
celebrar Termo de Convênio que tem por objeto a execução de 
projetos para o desenvolvimento de serviços e programas voltados 
à promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa, em 
consonância com as políticas públicas da pessoa idosa em âmbito 
Estadual, a serem financiados  integralmente com recursos do 
Fundo Estadual do idoso – FEi-sC.
Florianópolis, 19 de dezembro de 2023
sabrina mores
presidente CEi/sC
(assinado digitalmente)

Cod. mat.: 962106

rEsolUÇÃo CEi sC nº 011, dE 19 dE dEzEmbro dE 2023
dispõe sobre a constituição de Comissão de seleção de projetos 
referentes ao Edital de Chamamento público para Termo de Fo-
mento destinado às organizações da sociedade civil (osC) com 
recursos do Fundo Estadual do idoso de santa Catarina (FEi-sC).
a presidente do CEi-sC, no uso de suas atribuições, conforme 
lei estadual nº 18.398, de 21 de junho de 2022, decreto Estadual 
nº 20/2023 que aprovou o regimento interno do CEi-sC e a de-
liberação do plenário, em reunião realizada em 19 de dezembro 
de 2023, rEsolVE:
art. 1º Fica constituída a Comissão de seleção com a atribuição de 
processar e julgar o Chamamento público, bem como classificar e 
selecionar as propostas nos termos do Edital nº 01/sas/CEi/2023 
destinado às organizações da sociedade civil (osC) com recursos 
do Fundo Estadual do idoso de santa Catarina.
art. 2º a Comissão de seleção será constituída paritariamente 
pelos Conselheiros abaixo relacionados:
representantes Governamentais:
1 alvaro ayello Junior - suplente iprEV
2. ademir ribeiro da rocha - titular sar
3. Jefferson rafael Fonseca - titular siCos
representantes  da sociedade Civil:
4. Flávia de souza Fernandes - titular CorEn-sC
5. patrícia brígida Estevão - titular Crp 12
6. Gislaine aparecida bolsoni leal - suplente CrC-sC
art. 3º Esta resolução entra em vigor em 19 de dezembro de 2023.
Florianópolis, 19 de dezembro de 2023.
sabrina mores
presidente do CEi-sC
(assinado digitalmente)

Cod. mat.: 962107

rEsolUÇÃo CEi sC nº 012, dE 19 dE dEzEmbro dE 2023
dispõe sobre a constituição de Comissão de seleção de projetos 
referentes ao Edital de Chamamento público para celebrar Termo 
de Convênio destinado aos órgãos Governamentais com recursos 
do Fundo Estadual do idoso de santa Catarina (FEi-sC).
a presidente do CEi-sC, no uso de suas atribuições, conforme 
lei estadual nº 18.398, de 21 de junho de 2022, decreto Estadual 
nº 20/2023 que aprovou o regimento interno do CEi-sC e a de-
liberação do plenário, em reunião realizada em 19 de dezembro 
de 2023, rEsolVE:
art. 1º Fica constituída a Comissão de seleção com a atribuição de 
processar e julgar o Chamamento público, bem como classificar e 
selecionar as propostas nos termos do Edital nº 02/sas/CEi/2023 
destinado aos órgãos Governamentais interessados em celebrar 
termo de convênio com recursos do Fundo Estadual do idoso de 
santa Catarina.
art. 2º a Comissão de seleção será constituída paritariamente 
pelos Conselheiros abaixo relacionados:
representantes Governamentais:
1. ivani arno Coradi - titular sEs
2. sabrina mores - titular sas
3. maria benedita da silva prim - titular sEd
representantes  da sociedade Civil:
4. Eleni Canello Capra - suplente abraz-sC
5.Tanara zatti - titular FEapaEs
6. zuleika ribeiro - titular lions ld9

art. 3º Esta resolução entra em vigor em 19 de dezembro de 2023.
Florianópolis, 19 de dezembro de 2023.
sabrina mores
presidente do CEi-sC
(assinado digitalmente)

Cod. mat.: 962108

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Processo Administrativo SGP-e SAS 2617/2023.
Assunto: Justificativa para dispensa de Chamamento público – 
Formalização de parceria.
Partícipes: Estado de santa Catarina, através da secretaria de 
assistência social, mulher e Família – sas e a Federação de 
Consórcios, associações de municípios e municípios de santa 
Catarina – FECam.
Tipo de Instrumento para formalização: acordo de Cooperação.
Período de Impugnação: 05 (cinco) dias úteis, após a publicação 
da justificativa no diário oficial Eletrônico do Estado.
Fundamentação Legal: em observância as disposições contidas 
no artigo 32 da lei Federal nº 13.019/2014, resolve justificar a 
dispensa de chamamento público, consoante que dispõe o artigo 
30, ii, e artigo 32, caput, ambos da lei Federal 13.019/2014 e artigo 
8º, § 2º do decreto Estadual nº 1.196/2017.
Justificativa de Interesse Público: o Estado de santa Catarina 
fora atingido por dois temporais, um em outubro, outro em novembro 
de 2023. Tal fenômeno resultou em perdas de proporções catas-
tróficas por todo o estado, causando desde grandes enchentes, 
destelhamento, granizo e deslizamento de terra, dentro de um 
contexto onde 161 (cento e sessenta e um) municípios decretaram 
estado de emergência ou calamidade pública, todos reconhecidos 
pelo decreto Estadual n° 302 de 11 de outubro de 2023. neste 
diapasão temos que evento climatológico de chuvas intensas que 
afetou o Estado de santa Catarina ocorrido desde o dia 04 de 
outubro de 2023, várias unidades habitacionais foram seriamente 
atingidas. de acordo com os dados declarados pelos municípios 
atingidos, demonstra-se que cerca de 16.621 famílias foram de-
salojadas de suas residências em função das enchentes, destas, 
aproximadamente 699 (seiscentas e noventa e nove) perderam 
totalmente suas unidades habitacionais e as que não perderam 
completamente sua moradia, tiveram perdas em grande parte do 
seu mobiliário. desta feita considerando a situação de vulnerabi-
lidade de muitas famílias catarinenses atingidas pelas enchentes, 
a FECam propôs a celebração de acordo de Cooperação com a 
sas, visando a operacionalização da ação solidária intitulada “re-
cupera sC”, consistente na campanha de arrecadação de recursos 
para a compra de bens domésticos duráveis que serão doados às 
famílias atingidas mais necessitadas. informa-se que não haverá 
transferência de recursos financeiros entre a sas/sC e a FECam. 
desta feita, resta justificada a dispensa de chamamento público, 
por se tratar, o caso exposto, de situação de calamidade pública, 
conforme situação fática descrita nesta justificativa, nos termos do 
art. 30, ii, da lei Federal n° 13.019/2014.
Torna-se público para os interessados a presente justificativa de 
dispensa de processo seletivo a fim de se celebrar acordo de 
Cooperação visando a concepção e operacionalização da ação 
intitulada abraÇa SANTA CATARINA.
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023.
(assinado digitalmente)
MARIA HELENA ZIMMERMANN
Secretária de Estado da Assistência Social, Mulher e Família

Cod. mat.: 962394

aCordo CoopEraÇÃo
aCordo dE CoopEraÇÃo QUE EnTrE si CElEbram a 
CompanHia dE HabiTaÇÃo do paranÁ - CoHapar E a sE-
CrETaria dE EsTado dE assisTÊnCia soCial, mUlHEr E 
FamÍla - sas, para os Fins QUE EspECiFiCa
pelo presente instrumento, a CompanHia dE HabiTaÇÃo do 
paranÁ - CoHapar, inscrita no CnpJ/mF sob o nº 76.592.807/0001-
22, com sede na av. mal. Humberto de alencar Castelo branco, nº 
800 - Cristo rei, Curitiba, Estado do paraná, neste ato representada 
por seu presidente, sr. JorGE lUiz lanGE, portador da cédula 
de identidade rG 1.XXX.XXX-5 ssp/pr e inscrito no CpF/mF sob 
nº XXX.XXX.X19-00, e por seu diretor de programas e projetos, 
sr. luís antônio Werlang, portador da cédula de identidade rG 
nº 8.XXX.XXX-8 ssp/pr e inscrito no CpF/mF sob nº XXX.XXX.
XX9-84, denominada simplesmente CoopEranTE e do outro 
lado a sECrETaria dE EsTado dE assisTÊnCia soCial, 
mUlHEr E FamÍla - sas, com sede na rua Fúlvio aducci, 767, 
Estreito, CEp: 88.075-001, no município de Florianópolis, Estado 
de santa Catarina, inscrita no CnpJ sob o nº 05.509.770/0001-88, 
neste ato representada por sua secretária, sra. maria HElEna 
zimmErmann, portadora do rG nº XXXXX70 ssp/sC e do CpF 
nº. XXX.XXX.X19-91, doravante denominado simplesmente Co-
opErada, resolvem celebrar o presente acordo de Cooperação, 
no que couber, à lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e suas 
alterações posteriores, conforme processo no sGpE – sistema 
Eletrônico de processos Eletrônicos nº sas-sC, mediante as cláu-

sulas e condições seguintes:
ClÁUsUla primEira – do obJETo
o presente acordo de Cooperação tem por objeto promover ações 
conjuntas não onerosas entre as partes signatárias, visando o aper-
feiçoamento e o aprimoramento de processos voltados a produção 
habitacional, com base no compartilhamento de informações e 
procedimentos que possam contribuir para ampliação do acesso 
a moradia digna, em especial pelas famílias de baixa renda, e da 
qualidade dos programas habitacionais a serem implementados. além 
disso, também faz parte do objeto a conjugação de esforços entre 
os partícipes, para a implantação e uso colaborativo do sispEHis 
– sistema de informações sobre necessidades Habitacionais do 
paraná na sas/sC, a troca de experiência sobre o pEHis -– plano 
Estadual de Habitação de interesse social, o sCHap - sistema de 
Cadastro Habitacional de pretendentes e o programa Casa FÁCil 
paranÁ e suas modalidades, com ênfase no desenvolvimento de 
metodologias de customização, para o aperfeiçoamento de seus 
mecanismos e integração com outros instrumentos estratégicos  
visando solução para o déficit habitacional.
ClÁUsUla sEGUnda – plano dE TrabalHo
o acordo de Cooperação ora firmado ocorrerá de acordo com o 
plano dE TrabalHo devidamente aprovado, que segue anexo 
a este aCordo, independentemente de transcrição, e compreen-
derão as obrigações descritas em suas cláusulas.
ClÁUsUla TErCEira – dos obJETiVos
o presente aCordo dE CoopEraÇÃo tem como objetivos:
i – Compartilhamento de programas e resultados;
ii – desenvolvimento de metodologias de customização;
iii – aperfeiçoamento das ferramentas de planejamento;
iV – implementação e customização do sispEHis.
ClÁUsUla QUarTa – das obriGaÇÕEs GErais dos parTÍCipEs
são obrigações gerais dos partícipes:
Cooperação entre si, nas suas respectivas áreas de atuação, para 
criar as condições necessárias ao fiel cumprimento deste aCordo, 
trocando informações de maneira eficiente, utilizando os meios de 
comunicação disponíveis;
informarem-se pelos meios oficiais sobre quaisquer alterações que 
tomarem ciência e que possam interferir na execução do objeto 
deste aCordo;
assegurar recursos orçamentários e financeiros para o cumprimento 
de suas obrigações ajustadas neste aCordo;
praticar outras atribuições compatíveis com o objeto deste aCordo, 
bem como as que forem exigidas pelas normas e legislação aplicável.
ClÁUsUla QUinTa – das aTribUiÇÕEs da CoHapar
Compete à CoHapar, sem prejuízo das obrigações exigidas pela 
legislação aplicável:
a) cooperar tecnicamente na elaboração e implementação de pro-
gramas habitacionais estaduais e locais pelo ente público partícipe 
deste aCordo;
b) promover visitas técnicas para avaliações conjuntas e contribui-
ções nas ações do ente público partícipe deste aCordo;
c) realizar reuniões presenciais e virtuais para promover o intercâmbio 
de informações junto ao ente público partícipe deste aCordo;
d) assessorar o ente público partícipe deste aCordo, na replicação 
de experiências exitosas realizadas pela CoHapar;
e) participar de eventos voltados à habitação a pedido do ente 
público partícipe deste aCordo;
f) disponibilizar grupo de trabalho capacitado para a implantação 
e customização do sistema;
g) assessorar e apoiar tecnicamente todas as etapas do processo 
de customização do sispEHis – sistema de informações sobre 
necessidades Habitacionais do paraná para a sas/sC;
h) capacitar a equipe técnica da sas quanto a conceituação utilizada 
na identificação dos fenômenos, assim como dos detalhes técnicos 
do sispEHis, pEHis-pr e programa Casa FÁCil paranÁ e 
suas modalidades;
i) articular esforços para programar e desenvolver ações integradas 
a fim de concretizar o objeto e assegurar a sua execução, principal-
mente no que tange a implantação e desenvolvimento do sistema;
j) disponibilizar manuais inerentes ao bom e correto desenvolvimento 
e funcionamento dos sistemas;
k) elaborar relatório ao final do acordo de Cooperação para ava-
liação estratégica;
l) em decorrência da parceria firmada a partir deste acordo de 
Cooperação, a CoHapar, autoriza a sas/sC a vincular sua ima-
gem institucional, compreendendo a inclusão e divulgação de sua 
logomarca oficial em todo e qualquer material gráfico-publicitário 
referente ao objeto do presente acordo de Cooperação.
ClÁUsUla sEXTa - das obriGaÇÕEs da sas
Compete à sas, sem prejuízo das obrigações exigidas pela le-
gislação aplicável:
a) informar a CoHapar de todas as ações relevantes que tenham 
impacto na implementação de projetos e programas habitacionais 
objeto desse acordo;
b) promover a participação da CoHapar nos projetos e programas 
a serem desenvolvidos com base nos programas e ações objeto 
desse acordo;
c) demandar a CoHapar com assuntos habitacionais de pertinência 
da Companhia, quando couber;
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d) dar publicidade quanto a participação da CoHapar nos projetos 
e programas que tiverem contribuições da Companhia;
e) disponibilizar técnicos capacitados para receber, implantar e 
trabalhar com os sistemas e os programas;
f) manter a fidelidade das informações repassadas;
g) compartilhar as alterações e avanços dos sistemas com a CoHapar 
seja tecnológica, de conteúdo das informações ou metodológicas, 
sempre que houver;
h) envidar esforços para promover a implantação e desenvolvi-
mento do sispEHis;
i) dar suporte – local, equipamentos, dentre outros, que permita aos 
técnicos da CoHapar promover as capacitações, o trabalho de 
customização e implantação dos sistemas junto à equipe da sas/sC;
j) fornecer os materiais necessários à execução do sistema, tais 
como mídia digital, materiais para impressão, local e equipamentos 
para capacitação e implantação do sistema;
k) adquirir softwares ou licenças complementares/acessórios ne-
cessários, caso não haja na sas/sC, para implantação do sistema 
objeto deste acordo;
l) disponibilizar servidores de aplicação e banco de dados confi-
gurados para implantação do sistema;
m) disponibilizar os resultados para CoHapar com vistas ao 
aprimoramento do sistema, da customização e das metodologias 
aplicáveis;
n) manter a confidencialidade do sistema e sigilo nos aCordos 
da lei Federal n° 13.709/2018 sobre eventuais informações decor-
rentes do presente instrumento e firmar acordo próprio, se couber;
o) zelar pelo uso adequado do sispEHis;
p) publicar o extrato do presente acordo de Cooperação no diário 
oficial do Estado – doE, no prazo de 20 (vinte) dias contados da 
assinatura.
ClÁUsUla sÉTima - dos dirEiTos aUTorais
os partícipes responsabilizam-se pela observância da propriedade 
intelectual e dos direitos autorais dos conteúdos disponibilizados 
em qualquer material de divulgação técnica ou institucional utilizado 
nas ações previstas neste aCordo, devendo ser informados o 
crédito da autoria e o respectivo instrumento de cooperação técnica 
que deu amparo à utilização.
parágrafo Único. a cessão, transferência e divulgação, total ou 
parcial, dos trabalhos realizados por meio deste aCordo somente 
serão permitidas mediante anuência prévia, expressa e formal dos 
partícipes.
ClÁUsUla oiTaVa – do Uso do sisTEma CUsTomizado
o uso dos sistemas abrangidos pelo presente aCordo de Coo-
peração (sispEHis, Cadastro Habitacional de pretendentes, pro-
grama Casa Fácil paraná e suas modalidades) é exclusivo para a 
sas, sendo proibida a cessão, gratuita ou onerosa, dos softwares 
ou código fonte para qualquer outra pessoa, órgão, município ou 
empresa sem a autorização expressa da CoHapar.
ClÁUsUla nona -  dos rECUrsos HUmanos
os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas 
atividades inerentes ao presente instrumento não sofrerão altera-
ções na sua vinculação funcional de origem.
ClaUsUla dÉCima - dos rECUrsos FinanCEiros
na execução deste aCordo não haverá repasse de recursos 
financeiros entre os partícipes. as despesas para cumprimento 
das obrigações constantes neste aCordo, tais como: pessoal, 
deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se 
fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas.
parágrafo único. os serviços deste aCordo serão prestados em 
regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quais-
quer remunerações.
ClÁUsUla dÉCima primEira – do aCompanHamEnTo E 
FisCalizaÇÃo
após a publicação do presente aCordo em diário oficial, cada 
partícipe indicará um servidor como representante e seu eventual 
suplente para acompanhar a execução do ajuste mediante publi-
cação nos respectivos diários oficiais.
§ 1° os partícipes informar-se-ão mutuamente sobre as indicações 
de seus gestores e respectivos suplentes, bem como sobre eventuais 
substituições, por meio de ofício, contendo cópia das indicações e 
substituições em diário oficial.
§ 2° aos representantes indicados como gestor e eventual suplente 
compete dirimir dúvidas que surgirem na execução deste aCordo 
e realizar reuniões de entrega e alinhamento.
§ 3° os gestores deste aCordo anotarão em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determi-
nando o que for necessário à regularização das inconsistências 
observadas.
§ 4° o acompanhamento pelos respectivos gestores não exclui 
e nem reduz a responsabilidade dos partícipes entre si e perante 
terceiros.
ClÁUsUla dÉCima sEGUnda – da ViGÊnCia
a vigência deste Termo será de 36 (trinta e seis meses), contados da 
data da assinatura do instrumento, podendo ser prorrogado, desde 
que de comum acordo, e mediante a formalização de termo aditivo.
§ 1° o prazo de vigência do presente aCordo deve ser suficiente 
para abranger o término da execução do objeto e o respectivo aceite.
§ 2° o prazo de vigência deste aCordo poderá ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos, mediante pedido acompanhado 
de justificativa circunstanciada, cabendo, neste caso, a revisão 
do plano de Trabalho.
§ 3° a inobservância por quaisquer dos partícipes dos prazos esta-
belecidos no plano de Trabalho anexo a este aCordo implicará 
a sua rescisão imediata e automática, salvo quando já iniciadas, 
por meio formal, as tratativas de revisão dos prazos;
§ 4° no caso de inobservância dos prazos estabelecidos no plano 
de trabalho anexo a este TErmo, é facultado ao partícipe que não 
houver lhe dado causa recusar ou aceitar a sua revisão.
ClÁUsUla dÉCima TErCEira – das alTEraÇÕEs
o presente acordo de Cooperação poderá ser alterado por mútuo 
entendimento entre os partícipes, durante a sua vigência, mediante 
Termo aditivo, podendo abranger inclusive o plano de Trabalho, 
visando aperfeiçoar a execução dos trabalhos, exceto no tocante 
ao seu objeto.
ClÁUsUla dÉCima QUarTa – da rEsCisÃo E dEnÚnCia
a rescisão deste aCordo poderá ocorrer por iniciativa dos titulares 
das respectivas pastas, de comum acordo entre os partícipes ou 
unilateralmente, mediante notificação prévia, com prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias, imputando-se a ambos as responsabilidades 
pelas respectivas obrigações.
§ 1° - Constitui motivo de rescisão deste aCordo o inadimplemento 
de quaisquer de suas cláusulas em desacordo com o plano de 
Trabalho, o não cumprimento das obrigações previamente assumi-
das, o descumprimento de legislação vigente ou a superveniência 
de fato que o torne materialmente ou formalmente inexequível, tal 
como, a constatação de inviabilidade técnica, econômica ou legal.
§ 2° - a eventual rescisão deste aCordo paralisará imediatamente 
qualquer atividade que esteja sendo desenvolvida, e o processo 
referente ao presente instrumento será dado como concluído.
ClÁUsUla dÉCima QUinTa – da pUbliCaÇÃo
para eficácia deste acordo e de seus eventuais Termos aditivos, 
a sas/sC providenciará, às suas expensas, a publicação de seus 
respectivos extratos no diário oficial do Estado de santa Catarina, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
ClÁUsUla dÉCima sEXTa – das disposiÇÕEs GErais
os partícipes reconhecem que a assinatura deste acordo de Co-
operação não cria ou constitui sociedade, consórcio, associação 
ou qualquer outra figura jurídica, com ou sem propriedade própria.
ClÁUsUla dÉCima sÉTima – do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis/sC, para dirimir 
qualquer litígio decorrente do presente acordo que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e acordes em todas as condições e 
cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e 
achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas.
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023
JorGE lUiz lanGE
presidente
Companhia de Habitação do paraná
CoHapar-pr 
lUis anTonio WErlanG
diretor de programas e projetos
Companhia de Habitação do paraná
CoHapar-pr
maria HElEna zimmErmann
sECrETÁria dE EsTado da assisTÊnCia soCial, mUlHEr 
E FamÍlia
sas-sC
TEsTEmUnHas
_____________________________   
_______________________________
nome:       nome:
CpF:           CpC:

Cod. mat.: 962634

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 3349 de 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve dEsiGnar, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem ComissÃo dE proCEsso adminisTraTiVo 
disCiplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):
processo administrativo: SED 211665/2023.

Membro 1: (presidente):ElizanGEla Campos ClaUdino rosa, 
assistente técnico pedagógico, matrícula nº 378.843-1-01, nV/rEF 
04/F, lotada na CrE/laguna, C.H 40h.
Membro 2: inGrid riCKEn, professora, matrícula n° 317.032-2-
04, nV/rEF: 05/E, lotada na CrE/Tubarão, C.H. 40h.
Membro 3: KÁTia rEGina EUGEnio CorrEa, assistente técni-
co-pedagógico, matrícula n° 373.770-5-01, nV/rEF: 04/G, lotada 
no CEdUp de Tubarão, C.H. 40h.
provável(is) servidor(es) responsável(is): (V.r de o) professora, 
matrícula nº 252.180-6.
resumo dos fatos: apurar conduta da servidora por praticar bullying 
contra a aluna (s de a), apresentando um comportamento que não 
condiz com a função de professora.
Capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na 
violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art.160, 
i e ii; 163, caput; art.166, V; art. 167, Xi, da lei nº 6.844/1986.
declaração de ausência de impedimento: os servidores designa-
dos não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lCE 
nº 491/2010.
prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á no prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em caso 
de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma doart. 
38 da mesma lei.

PORTARIA 3352 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve EXCLUIR, conforme o processo SED 
00211736/2023, a designação para a função de diretor de Unidade 
Escolar, efetuada pela portaria nº 3273 de 08/12/2023, publicada 
no diário oficial do Estado nº 22.160 de 08/12/2023, do servidor 
Eliomar anTÔnio zanCanaro, matricula nº 0257.697-0-03.

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 962583

FAZENDA
PORTARIA Nº 415/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 1.005.000,00.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00870, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18938/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 1.005.000,00 (um milhão e cinco mil reais), às dotações espe-
cíficas, de acordo com a programação constante do anexo i desta 
portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do 
art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 2º para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18938/2023 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 20 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000870
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26022 Companhia de Habitação do Estado de santa
Catarina
 16.122.0850.0949.000458
 1.500.100.000 31.90.04  216.525,50
 1.500.100.000 31.90.11  186.668,64
 1.500.100.000 31.90.13  598.748,56
 1.500.100.000 33.90.46  3.057,30
Subtotal  1.005.000,00
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Total  1.005.000,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000870
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26001 secretaria de Estado da assistência social,
mulher e Família  sas
 16.244.0560.0017.014179
 1.500.100.000 44.40.42  1.005.000,00
Subtotal  1.005.000,00
Total  1.005.000,00
Subação
000458 administração de pessoal e encargos sociais CoHab
014179 Gestão da política de Habitacional de interesse social  
sC levada a sério
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
31.90.04 Contratação por Tempo determinado
31.90.11 Vencim. e Vantagens Fixas  pessoal Civil
31.90.13 obrigações patronais
33.90.46 auxílioalimentação
44.40.42 auxílios

Cod. mat.: 962545

PORTARIA nº 404/2023

DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, conforme 
processo sEF nº 18055/2023, maYana dos anJos damiani, 
matrícula nº 962.935-1-01, para responder, cumulativamente, pelo 
cargo de dirETor dE adminisTraÇÃo E FinanÇas, nível 
dGE, da sEF, em substituição do titular, iTamar bEzErra dE 
mEllo, matrícula nº 232.826-7-01, durante o usufruto de férias, 
no período de 31/12/2023 a 14/01/2024.

AUGUSTO PUHL PIAZZA
Secretário Adjunto da Fazenda

Cod. mat.: 962417

PORTARIA Nº 405/SEF – 11.12.2023
divulga os municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título de pagamento de emendas 
parlamentares impositivas em decorrência do disposto no art. 36, 
§§ 1º a 6º, da lei de diretrizes orçamentárias de 2023.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no § 2º do art. 106 
da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e no § 1º do 
art. 120-C da Constituição Estadual;
Considerando que a Emenda Constitucional nº 78, de 1º de julho 
de 2020, que acrescentou o artigo 120-C à Constituição do Estado 
de santa Catarina, determinou que a partir da lei orçamentária 
anual (loa) do exercício de 2018 as emendas parlamentares im-
positivas previstas no § 9º do art. 120, destinadas a municípios, 
serão consideradas transferências especiais, nos termos do que 
dispõe o inciso i do art. 166-a da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a cele-
bração de convênios e a apresentação de plano de trabalho ou 
de instrumento congênere, conforme dispõe o § 1º do art. 120-C 
da Constituição do Estado;
Considerando o disposto no art. 36, §§ 1º a 6º, da lei nº 18.502, 
de 24 de agosto de 2022 (lei de diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2023), constatadas a realização de valores superiores 
de receita Corrente líquida (rCl) em relação aos valores estima-
dos na lei orçamentária anual aprovada pela lei nº 18.585, de 30 
de dezembro de 2022 (loa 2023), conforme apurado no período 
acumulado de janeiro a setembro de 2023, e considerando que 
a assembleia legislativa do Estado de santa Catarina (alEsC) 
apresentou ao poder Executivo as emendas parlamentares im-
positivas adicionais no valor global de 1% da diferença positiva 
da rCl apurada por meio do oFÍCio n° 275/2023, e anexo, que 
atendem objetos relacionados à função saúde, conforme consta 
nas páginas 002 a 006 do Processo SEF 18419/2023;
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência 
de recursos pelo poder Executivo do Estado aos municípios be-
neficiados por emendas parlamentares impositivas, rEsolVE:
Art. 1º divulgar, nos termos do anexo desta portaria, as emendas 
parlamentares impositivas estaduais adicionais, destinadas para 
municípios, em função do disposto do art. 36, §1º a 6º,  da ldo 
2023, que serão pagas na forma de transferências especiais, em 
parcela única, no mês de dezembro de 2023, bem como os res-
pectivos valores e unidade gestora responsável pelos repasses, 
perfazendo 46 (quarenta e seis) emendas impositivas adicionais 
para municípios, inclusas e relacionadas no processo (sGpe) sEF 
18419/2023.
§ 1º as transferências especiais, conforme disposição do art. 166-a 
da Constituição Federal, serão repassadas diretamente aos muni-
cípios beneficiados, independente da celebração de convênios ou 
de instrumentos congêneres, pertencerão ao ente federativo no ato 
da efetiva transferência financeira e deverão ser aplicadas exclusi-
vamente de acordo com os objetos das emendas, observadas as 
áreas de competência do poder Executivo municipal beneficiado, 
conforme disposto no art. 42 da lei n. 18.170, de 2021, sendo 

vedada a utilização dos recursos transferidos no pagamento de 
despesas com pessoal e encargos sociais relativas a servidores 
ativos, inativos e pensionistas e no serviço da dívida pública.
§ 2º os recursos transferidos para atendimento das emendas 
parlamentares impositivas observarão as vinculações quanto às 
funções governamentais do repasse mencionado, especialmente 
no que se refere às funções saúde e Educação.
§ 3º as transferências especiais de que trata esta portaria serão 
empenhadas em subação que atenda a finalidade de emendas 
parlamentares impositivas consignadas no orçamento do exercício 
de 2023 do Fundo Estadual de saúde.
§ 4º não estão abrangidas na presente portaria e seu anexo as 
emendas parlamentares impositivas com impedimento de ordem 
técnica, conforme previsão do art. 46 da lei nº 18.502/2022.
Art. 2º Fica definido que as emendas parlamentares impositivas 
serão depositadas em domicílios bancários distintos para recursos 
destinados à função saúde, à função Educação e outro domicílio 
bancário para contemplar os recursos das demais funções governa-
mentais identificadas na presente portaria, abertos especificamente 
no banco do brasil para o recebimento de emendas parlamentares 
impositivas estaduais pelos municípios beneficiados, devendo os 
domicílios bancários serem informados à Coordenadoria de aten-
dimento aos municípios da Casa Civil (Cam/CC).
§1º os domicílios bancários para recebimento das emendas par-
lamentares impositivas estaduais da função saúde deverão ser 
abertos em nome dos respectivos Fundos municipais de saúde.
§ 2° Eventuais inconsistências nos domicílios bancários e/ou nos 
CnpJ’s vinculados deverão ser regularizadas pelo município be-
neficiado em interação com a Cam/CC.
Art. 3º É dever dos municípios beneficiados destacarem a participa-
ção do Governo do Estado em toda e qualquer ação, promocional 
ou não, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem como 
apor a marca do Governo do Estado nas placas, painéis e outdoors 
de identificação das obras e projetos custeados, no todo ou em 
parte, com os recursos transferidos pelo Estado.
Art. 4º Fica a cargo do município beneficiado a responsabilidade 
pela correta aplicação dos recursos, estando sujeito a atuação 
dos órgãos públicos de controle interno e externo dos municípios 
e do Estado.
parágrafo único. o município tem o dever de conservar, sob sua 
guarda, a documentação comprobatória da aplicação dos recursos 
na execução do objeto da transferência especial, disponibilizando 
à ao Estado e aos órgãos de controle quando requisitadas.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLEVERSON SIEWERT
Secretário de Estado da Fazenda
(republicado por incorreção)

Cod. mat.: 962126

ANEXO ÚNICO - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO APURADO ATÉ SETEMBRO DE 2023

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
Subação: 14240 - Emendas parlamentares impositivas da Saúde  (Fonte de Recursos : 0.100)

MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA N. EMENDA VALOR R$ CLASSIFICA-
ÇÃO DESPESA OBJETO

sÃo dominGos alTair silVa 2049/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE Custeio no setor da saúde municipal
CorUpÁ anTÍdio lUnElli 2050/2023 r$ 127.561,93 CorrEnTE Custeio de média e alta complexidade

sCHroEdEr anTÍdio lUnElli 2051/2023 r$ 100.000,00 CapiTal aquisição de veículo para uso no TFd
palHoÇa Camilo marTins 2052/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE suprir as necessidades básicas, médias e altas no setor da saúde municipal

balnEÁrio Cam-
boriÚ

Carlos HUmbErTo 
mETznEr 2053/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE apoio Financeiro para realização de cirurgias eletivas aos pacientes do município de balneário 

Camboriú

CanElinHa dr. ViCEnTE Caro-
prEso 2054/2023 r$ 100.000,00 CorrEnTE Apoio financeiro para o custeio dos serviços de alta e média complexidade em saúde para a Secre-

tária de saúde de Canelinha

monTE CasTElo dr. ViCEnTE Caro-
prEso 2055/2023 r$ 127.561,93 CorrEnTE Apoio financeiro para contratação de exames e aquisição de medicamentos para a Secretária de 

saúde de monte Castelo
Campo ErÊ Fabiano da lUz 2056/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE manutenção das ações estratégicas dos serviços de saúde pública do município de Campo Erê

Timbó GrandE FErnando KrEllinG 2057/2023 r$ 127.561,93 CapiTal aquisições de veículos zero quilômetro para a secretaria da saúde
JaraGUÁ do sUl Jair mioTTo 2058/2023 r$ 227.561,00 CapiTal aquisição de veículo tipo furgão para atendimento na área de saúde do município
alFrEdo WaG-

nEr JErrY CompEr 2059/2023 r$ 227.561,93 CapiTal aquisição de uma (01) ambulância para atendimentos de emergência na secretaria municipal de 
saúde

armazÉm JUlio GarCia 2060/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE Apoio financeiro para custeio na área da saúde do município de Armazém.
oTaCÍlio CosTa lUCas nEVEs 2061/2023 r$ 100.000,00 CapiTal aquisição de camas hospitalares
CorrEia pinTo lUCas nEVEs 2062/2023 r$ 127.561,93 CorrEnTE Custeio para o sistema de saúde municipal

ipUaÇU lUCianE maria Car-
minaTTi 2063/2023 r$ 100.000,00 CorrEnTE Custeio das atividades de saúde no município de ipuaçu

Campo ErÊ lUCianE maria Car-
minaTTi 2064/2023 r$ 127.561,93 CorrEnTE Custeio das atividades de saúde no município de Campo Erê

oTaCÍlio CosTa marCiUs maCHado 2065/2023 r$ 113.780,97 CapiTal Aquisição e instalação de mobiliário, caixa orgânica, equipamentos para hidroterapia, pilates e fisio-
terapia para o Centro de Hidroterapia do município de otacílio Costa.

CorrEia pinTo marCiUs maCHado 2066/2023 r$ 113.780,96 CapiTal Aquisição e instalação de mobiliário, caixa orgânica, equipamentos para hidroterapia e fisioterapia 
para o Centro de Hidroterapia do município de Correia pinto.

Taió marCos da rosa 2067/2023 r$ 127.561,93 CapiTal aquisição de veículo para transporte de pacientes - saúde municipal
rio do sUl marCos da rosa 2068/2023 r$ 100.000,00 CapiTal aquisição de veículo para transporte de pacientes - saúde municipal
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bom rETiro marCos lUiz ViEira 2069/2023 r$ 100.000,00 CorrEnTE Recursos financeiro para serem aplicados no custeio dos serviços na área da secretaria municipal 
de saúde

Florianópolis mÁrio moTTa 2070/2023 r$ 107.000,00 CapiTal aquisição de equipamentos de informática para o Fundo municipal de saúde do município de Floria-
nópolis-sC

iTaJaÍ marQUiTo 2071/2023 r$ 127.561,93 CorrEnTE Garantir os direitos dos pacientes do serviço residencial Terapêutico (srT) na rede atenção psi-
cossocial-raps de itajaí

araranGUÁ marQUiTo 2072/2023 r$ 100.000,00 CapiTal Estruturar a Comissão de práticas integrativas e Complementares de saúde – CpiC, no município 
de araranguá

iTÁ massoCCo 2073/2023 r$ 227.561,93 CapiTal aquisição de 1 (um) veículo ambulância para a secretaria de saúde
JoinVillE maTHEUs Cadorin 2074/2023 r$ 227.000,00 CorrEnTE Auxílio financeiro na área da saúde para compra de medicamentos

Taió maUrÍCio EsKU-
dlarK 2075/2023 r$ 117.000,00 CorrEnTE Reforço para despesas de exames de tomografia, ressonância e ultrassonografia

prEsidEnTE 
GETÚlio

maUrÍCio EsKU-
dlarK 2076/2023 r$ 110.561,93 CorrEnTE reforço para cirurgias de média e grande complexidade

rio nEGrinHo maUrÍCio pEiXEr 2077/2023 r$ 113.780,96 CorrEnTE Recursos para custeio da Saúde no município, possibilitando serviço de qualidade, reafirmando a 
legitimidade da secretaria de saúde perante a sociedade

arVorEdo maUro dE nadal 2078/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE
Recursos financeiros a Unidade Básica de Saúde de Arvoredo para aplicação em despesas de cus-

teio, objetivando suprir demandas e necessidades junto a nossa população, bem como na realização 
de exames especializados, consultas em especialistas.

HErVal d'oEsTE nEodi sarETTa 2079/2023 r$ 227.561,93 CapiTal Recursos financeiros para investimentos na área da saúde no Município de Herval d’Oeste

aUrora nilso JosÉ bEr-
landa 2080/2023 r$ 100.000,00 CapiTal Apoio financeiro ao município de Aurora na área da Saúde para aquisição de 01 (um) veículo.

Vidal ramos osCar GUTz 2081/2023 r$ 100.000,00 CapiTal aquisição de veículo a ser utilizado na saúde do município de Vidal ramos
sanTa rosa dE 

lima
padrE pEdro bal-

dissEra 2082/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE Custeio das atividades de saúde no município de santa rosa de lima

bombinHas paUlinHa 2083/2023 r$ 127.561,93 CorrEnTE Auxílio financeiro para a Secretaria de Saúde do município de Bombinhas, para custeio de Média e 
alta Complexidade - maC

CorrEia pinTo paUlinHa 2084/2023 r$ 100.000,00 CorrEnTE Auxílio financeiro para a Secretaria de Saúde do município de Correia Pinto, para custeio de Média e 
alta Complexidade - maC

pEsCaria braVa pEpÊ CollaÇo 2085/2023 r$ 127.561,93 CorrEnTE apoio ao custeio para exames de ressonância magnética
GraVaTal pEpÊ CollaÇo 2086/2023 r$ 100.000,00 CorrEnTE apoio ao Custeio para saúde

balnEÁrio ar-
roio do silVa rodriGo minoTTo 2087/2023 r$ 227.561,12 CorrEnTE Apoio financeiro para o sistema municipal de saúde

GarUVa sarGEnTo Carlos 
HEnriQUE dE lima 2088/2023 r$ 100.000,00 CorrEnTE

recurso destinado a secretaria municipal de saúde, visando dar uma melhor qualidade estrutural ao 
sistema básico de saúde do município, em ações de média e alta Complexidade, com a realização 

de exames, cirurgias, aquisição de medicamentos, entre outros
anGElina sÉrGio GUimarÃEs 2089/2023 r$ 113.780,96 CorrEnTE aquisição de Exames de média Complexidade

anTÔnio Car-
los sÉrGio GUimarÃEs 2090/2023 r$ 113.780,96 CorrEnTE aquisição de Exames de média e alta Complexidade

pEsCaria braVa sÉrGio moTTa 2091/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE Apoio financeiro a Secretaria Municipal de Saúde de Pescaria Brava/SC, pois a mesma detém o 
objeto de zerar a fila de exames de alta complexidade do município de Pescaria Brava

balnEÁrio Gai-
VoTa TiaGo zilli 2092/2023 r$ 113.000,00 CapiTal aquisição de 1(um) veículo zero quilômetro para a secretaria de saúde

mElEiro TiaGo zilli 2093/2023 r$ 114.561,93 CapiTal aquisição de 1(um) veículo zero quilômetro para a secretaria de saúde

sÃo lUdGEro VolnEi WEbEr 2094/2023 r$ 227.561,93 CapiTal aquisição de materiais e insumos para manutenção das unidades
básicas de saúde

(Republicado por incorreção)
Cod. mat.: 962127

INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO 
SERVIÇO

RELATÓRIO Nº 10/2023
o secretário de Estado da indústria, do Comércio e do serviço Sr. 
Silvio Dreveck no uso de suas atribuições, conferidas no ato nº 
849/2023 publicada no diário oficial nº 21.967- A de 24/02/2023 e 
tendo em vista o DECRETO Nº 650/2020, comunica o pagamento de 
diárias no mês de Dezembro/2023 referente à siCos/sinE/proCon.

NOME MATRÍCULA QNTD VALOR R$ MOTIVO
alexandre silva 

de souza 0626536-7-01 4 r$ 660,00 rs + pn

anderson an-
thony linzmeyer 0714746-5-01 1,5 r$ 298,00 pE + rs

augusto de 
barcelos 917681-0 7 r$ 1.100,00 Fi + pn

Carlos alberto 
arns Filho

06122653-
1-02 7,5 r$ 1.490,00 VT + rs 

+ pn
Egon bento 

baum 0689278-7-03 3,5 r$ 495,00 pn + as

Fabiana lopes 
ribeiro 0391838-6-02 1,0 r$ 110,00 rs

Fabiano Ceretta 0714697-3-01 2,5 r$ 454,00 rs
inês pereira 916911-3 7 r$ 1.060,00 Fi + pn

Joanianderson 
menezes 038512-0-02 2,0 r$ 680,00 rs + pE

mauro Vieira 0385280-6 2,0 r$ 220,00 VT + pn
roberto Evandro 

Windberg 0951233-0-01 12,0 r$ 2.545,00 pn + om

silvio dreveck 071347-0-01 2,0 r$ 680,00 rs + pE
zoraide pures 

alves 235319-9 7 r$ 1.060,00 Fi + pn

TOTAL 59 R$ 
10.852,00

IN- Inspeção; FI- Fiscalização; VT- Visita Técnica; RS- Reu-
nião de Serviço; PN - Pernoite; OM- Outros Motivos; RA- Re-
presentação de Autoridade; PE- Participação em Evento; 
AS- Acompanhar Secretário; AG – Acompanhar Governador;

Cod. mat.: 962454

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 2127 de 19/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, ao 
diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 019/2023, doE 
21.941 de 17/01/2023, resolve: DESIGNAR, conforme o processo 
sEs 277079/2023, o Engenheiro, WAGNER VELHO MARTINS, 
matrícula n.º 0608.823-6-01, para fiscalizar serviços referente a 
obras Civis, a partir da data da publicação:
Contrato/Convênio e objeto:
Convênio: 443/2023
processo:  sEs 000070983/2023
referente: obras Civis: Fornecimento de serviços de modernização 
para (04) quatro elevadores pertencentes ao prédio principal e 
maternidade do hospital regional de são José/sc.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

Cod. mat.: 962479

P O R T A R I A   N.º 2128 de 19/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE,  no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, §2º, 
da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, ao 
diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 019/2023, doE 
21.941 de 17/01/2023, resolve: DESIGNAR, conforme o processo 
siE 42264/2023, os Engenheiros, VINICIUS DA SILVA, matrícu-
la n.º 0605.655-5-01, LETICIA MARIA DOS SANTOS, matrícula 
n.º 0617.531-7-01, GUILHERME ANDRE KLUCH, matrícula n.º 
0609.719-7-01 e GLEISSON FELIPE GEDIS, matrícula n.º 0619.284-
0-01, para exercerem a Função de Fiscais de Faixa de domínio, 
da Coordenadoria regional de infraestrutura oeste de Chapecó.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

Cod. mat.: 962481

P O R T A R I A N.º 2129 de 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 019/2023, 
doE 21.941 de 17/01/2023, resolve: DESIGNAR, conforme o pro-
cesso siE 42377/2023, o Engenheiro,  LEOCIR NARDI, matrícula 
n.º 0645.509-3-01, para atuar como fiscal, durante o período de 
11/12/2023 a 22/12/2023, os contratos fiscalizados pelo engenheiro, 
luis antonio aran, considerando que o mesmo estará usufruindo 
de suas férias durante o período informado. Contratos:
1) CT-232/2022 – prestação de serviços especializados de Eng. 
para execução de obras de restauração da rodovia sC-160, tre-
cho: bom Jesus do oeste - serra alta/serra alta - modelo/modelo 
- pinhalzinho com extensão de 23,10 km. – obra
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2) CT-308/2022 – supervisão, Coordenação, Controle e de subsí-
dios a fiscalização de obras rodoviarias da execução dos trabalhos 
de restauração e melhoramento da rodovia sC-160, trecho: bom 
Jesus do oeste - pinhalzinho, extensão de 23,10km.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A N.º 2130 de 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 019/2023, 
doE 21.941 de 17/01/2023, resolve: DESIGNAR, conforme o pro-
cesso siE 42378/2023, o Engenheiro,  LEOCIR NARDI, matrícula 
n.º 0645.509-3-01, para atuar como fiscal, durante o período de 
11/12/2023 a 22/12/2023, os contratos fiscalizados pelo engenheiro, 
Joane Caroline paranhos de melo aran, considerando que o mes-
mo estará usufruindo de suas férias durante o período informado. 
Contratos:
1) CT-300/2022 – prestação de serviços especializados de enge-
nharia para execução de obras de restauração da rodovia sC-305, 
Trecho: são lourenço do oeste (Entr. sC-157) - Campo Erê, com 
extensão aproximada de 28,0 Km – obra.

2) CT-334/2022 – Coordenação, supervisão, Controle e de subsí-
dios a fiscalização de obras rodoviárias na execução dos trabalhos 
rodoviários para obras de restauração da rodovia sC-305, Trecho 
são lourenço do oeste (Entr. sC-157) a Jurisdição siE final (Campo 
Erê) – 305 e sC 0005 e 305 e sC 0010 – supervisão.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5-01

Cod. mat.: 962482

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º 
Termo aditivo de prazo ao Convênio Transferência no 2023TR0938 
(Processo: SCC 16956/2023). PARTÍCIPES: o Estado de santa 
Catarina, através da secretaria de Estado da infraestrutura e mo-
bilidade – siE, e o município de SANTIAGO DO SUL. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: o presente Termo aditivo tem por objeto 
a alteração da “Cláusula TRIGESIMA QUARTA – da vigência”, 
do Convênio, para prorrogar sua vigência até o dia 31.07.2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições não especificadamente alteradas 
neste Termo aditivo. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE: o 
presente Termo aditivo terá vigência e produzirá seus efeitos legais 
a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. DATA: 
Florianópolis, 20 dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson 
Comper, pela siE, e Julcimar antonio lorenzetti, pelo município.

Cod. mat.: 962192

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 3º 
Termo aditivo de prazo ao Convênio Transferência no 2021TR02171 
(Processo: SCC 166902023). PARTÍCIPES: o Estado de santa 
Catarina, através da secretaria de Estado da infraestrutura e mo-
bilidade – siE, e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATA-
RINENSE-   CISAMA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: o 
presente Termo aditivo tem por objeto a alteração da “Cláusula 
TRIGESIMA PRIMEIRA – da vigência”, do Convênio, para pror-
rogar sua vigência até o dia 30.06.2024. CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e 
condições não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE: o presente Termo aditivo 
terá vigência e produzirá seus efeitos legais a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 
20 dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela 
siE, e João Cidinei da silva, pelo Consorcio.

Cod. mat.: 962195

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 5º Termo aditivo 
de prazo ao Convênio Transferência no 2020TR01569 (Processo: 
SCC 16810/2023). PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, 
através da secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade – 
siE, CONSÓRCIO   INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO  
DA AMUREL-CIM-AMUREL. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
o presente Termo aditivo tem por objeto a alteração da “Cláusula 
VIGESIMA NONA– da vigência”, do Convênio, para prorrogar 
sua vigência até o dia 30.06.2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições 
não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA VALIDADE: o presente Termo aditivo terá vigência 
e produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 20 dezembro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela siE, e Helio 
aberton Junior, pelo Consorcio.

Cod. mat.: 962247

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 2º Termo aditivo 
de prazo ao Convênio Transferência no 2022TR0973 (Processo: 
SCC 17413/2023). PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, 
através da secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade – 
siE, e o de município   de   SALETE. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO: o presente Termo aditivo tem por objeto a alteração da 
“Cláusula TRIGESIMA – da vigência”, do Convênio, para prorrogar 
sua vigência até o dia 13.12.2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições 
não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA VALIDADE: o presente Termo aditivo terá vigência 
e produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 20 dezembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela siE, e   solange 
aparecida bitencourt schlichting, pelo Consorcio.

Cod. mat.: 962255

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 13/2023
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade - 
siE Cessionário: rEFEiTUra dE oTaCÍlio CosTa Objeto: 01 
veículo, marca/modelo: VW/8.150 – placa: mJC-7120 - prefixo: 
Vd4949. Vigência: 20/12/2023 á 31/12/2024. Local e Data: Flo-
rianópolis, 20/12/2023.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. Fabiano bal-
dEssar dE soUza, pela Cessionária.
SIE 00020647/2023

Cod. mat.: 962546

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
65/2022
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade - siE 
Cessionário: prEFEiTUra dE sÃo JoaQUim, Objeto: 01 veícu-
lo, moToniVEladora  marca/modelo: nEW Holland  placa: 
mHr-0424 - prefixo: mn7164. Vigência: 31/12/2023 á 31/12/2024. 
Local e Data: Florianópolis, 20/12/2023.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. GioVani  nU-
nEs, pela Cessionária.
SIE 0036182/2023

Cod. mat.: 962543

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 14/2023
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade - 
siE Cessionário: prEFEiTUra dElaUro mUllEr, Objeto: 01 
veículo, carregadeira de pneus a./Cas– placa: lWT-9838 - pre-
fixo: Cp7598. Vigência: 20/12/2023 á 30/12/2024. Local e Data: 
Florianópolis, 20/12/2023.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sra saionara 
CorrEa dECarValHo bora, pela Cessionária.
SIE 0035031/2023

Cod. mat.: 962544

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 69/2022
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade - siE 
Cessionário: prEFEiTUra dE GrÃo parÁ Objeto: 01 veiculo 
,marca/modelo: FiaT/idEa – placa: mbo-2940- prefixo: Vp3941 e 
01 Caminhão, marca/modelo: iveco/ Eurocargo – placa miG-8315 
Vigência: 20/12/2023 á 31/12/2024. Local e Data: Florianópolis, 
20/12/2023.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. HElio albErTon 
JUnior, pela Cessionária.
SIE 00046858/2022

Cod. mat.: 962541

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR000884 de 19/12/2023. ConCEdEndE: o Estado de santa 
Catarina, por meio da secretaria de Estado do meio ambiente e da 
Economia Verde - sEmaE. ConVEnEnTE: Consórcio intermunicipal 
do médio Vale do itajaí - CimVi, com sede no município de Timbó. 
ClÁUsUla primEira – do obJETo: o presente Termo aditivo 
tem por objeto a alteração da "Cláusula Trigésima Quarta – da 
Vigência”, do Convênio em epígrafe, para prorrogar a sua vigência 
até 30/06/2024. ClÁUsUla sEGUnda - da raTiFiCaÇÃo: Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas e condições não especificamente 
alteradas neste Termo aditivo.ClÁUsUla TErCEira – da Vali-
dadE: o presente Termo aditivo terá vigência e produzirá seus 
efeitos legais a partir da data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. SIGNATÁRIOS: Ricardo Zanatta Guidi, pela SEMAE, 
Valcir Ferrari, pelo CIMVI.

Cod. mat.: 962356

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
porTaria nº300  de 20/12/2023

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
de acordo com a delegação de competência conferida nos incisos 
i e iii, § 2º, art. 106, da lei Complementar 741, de 12 de junho 
de 2019, Resolve: DESIGNAR o servidor paUlo CEsar dE 
barros pinTo, matrícula 00316.815-8-04, para responder como 
membro titular da ComissÃo pErmanEnTE dE liCiTaÇÃo da 
defesa Civil, durante o usufruto de férias do servidor Jairo Er-
nEsTo basTos KrUGEr, matrícula 0617.921-5-01, no período 
de 08/01/24 a 18/01/24.

LUIZ ARMANDO SCHROEDER REIS
secretário de Estado da proteção e defesa Civil

Cod. mat.: 962213

porTaria nº298 de 20/12/2023
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº dC 3708/2023, maTHEUs KlEin FlaCH, matrícula 
nº0630.751-5-01, Gerente Territorial e Urbano com resiliência, nível 
dGs-2, para responder cumulativamente pelo cargo de assessor 
Técnico, nível dGs-2,  da secretaria da proteção e defesa Civil, 
em substituição ao titular, alEX sandro soUza dE oliVEira, 
matrícula nº0644.539-0-01, durante o usufruto de férias, no período 
de 02/01/24 a 19/01/24.

LUIZ ARMANDO SCHROEDER REIS
secretário de Estado da proteção e defesa Civil

Cod. mat.: 962208

porTaria nº299 de 20/12/2023
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº dC 3724/2023, paUlo CEsar dE barros pinTo, 
matrícula nº0316.815-8-04, Coordenador de planejamento, Convênios 
e orçamento, nível FG-1, para responder cumulativamente pelo 
cargo de Gerente de Captação de recursos e prestação de Contas,  
da secretaria da proteção e defesa Civil, em substituição ao titular, 
Jairo ErnEsTo dE basTos KrUGEr, matrícula nº0617.921-5-
01, durante o usufruto de férias, no período de 08/01/24 a 18/01/24.

LUIZ ARMANDO SCHROEDER REIS
secretário de Estado da proteção e defesa Civil

Cod. mat.: 962210

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

INSTALAÇÃO DE KIT DE TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULO 
DO TERMO DE COMPROMISSO nº 1497/2022, celebrado em 
18 de julho de 2022. a secretaria de Estado da proteção e defe-
sa Civil - dC, comunica a entrega e instalação de 01(um) Kit de 
Transposição de obstáculos, para restabelecimento de acesso no 
município de são João do sul/sC. Localidade: passos magno, no 
dia 27 de novembro de 2023. dimensão do kit de Transposição de 
obstáculo: de 11,00 (onze) metros de comprimento por 6,25 (seis 
vírgula vinte e cinco) metros de largura, sGpE:dC 1497/2022.

INSTALAÇÃO DE KIT DE TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULO 
DO TERMO DE COMPROMISSO nº 461/2022, celebrado em 25 
de fevereiro de 2022. a secretaria de Estado da proteção e de-
fesa Civil - dC, comunica a entrega e instalação de 01(um) Kit de 
Transposição de obstáculos, para restabelecimento de acesso no 
município de romelândia/sC. Localidade: linha Giotto, no dia 25 
de outubro de 2023. dimensão do kit de Transposição de obstáculo: 
de 11,00 (onze) metros de comprimento por 5,00 (cinco) metros  
de largura, sGpE:dC 461/2022.

INSTALAÇÃO DE KIT DE TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULO 
DO TERMO DE COMPROMISSO nº 841/2022, celebrado em 13 
de junho de 2022. a secretaria de Estado da proteção e defe-
sa Civil - dC, comunica a entrega e instalação de 01(um) Kit de 
Transposição de obstáculos, para restabelecimento de acesso 
no município de Timbé do sul/sC. Localidade: morro azul, no 
dia 13 de dezembro de 2023. dimensão do kit de Transposição 
de obstáculo: de 13,00 (treze) metros de comprimento por 5,00 
(cinco) metros  de largura, sGpE:dC 841/2022.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO nº3429/2022. partes: a 
secretaria de Estado da proteção e defesa Civil - dC e o município 
de doutor pedrinho/sC. Objeto: Transferência de 01 (um Kitde 
transposição de obstáculos. Dimensão: 15,00 (quinze) metros de 
comprimento e 5,00 (cinco) metros de largura.  Localidade: rod.
municipal, dpE - 451 Forcação. Vigência: 12 meses, contados a 
partir de sua publicação no diário oficial do Estado. prazo para 
execução da montagem do kit: 180 (cento e oitenta) dias, contados 
a partir da sua publicação em diário oficial do Estado. Assinatu-
ras: luiz armando shoroeder reis pela dC e Hartwig persuhn da 
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prefeitura municipal de doutor pedrinho/sC. Fiscal: Coordenador 
regional da defesa Civil do Estado de santa Catarina da regional 
de blumenau sGpe: dC 3429/2022.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO nº3427/2022. partes: a 
secretaria de Estado da proteção e defesa Civil - dC e o município 
de doutor pedrinho/sC. Objeto: Transferência de 01 (um Kit) de 
transposição de obstáculos. Dimensão: 12,00 (doze) metros de 
comprimento e 5,00 (cinco) metros de largura.  Localidade: rod.
municipal, dpE - 453 Capivari. Vigência: 12 meses, contados a 
partir de sua publicação no diário oficial do Estado. prazo para 
execução das obras das cabeceiras: 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da sua publicação em diário oficial do Estado. 
Assinaturas: luiz armando shoroeder reis pela dC e Hartwig 
persuhn da prefeitura municipal de doutor pedrinho/sC. Fiscal: 
Coordenador regional da defesa Civil do Estado de santa Catarina 
da regional de blumenau sGpe: dC 3429/2022.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO nº2027/2023. partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa Civil - dC e o muni-
cípio de Forquilhinha/sC. Objeto: Transferência de 01 (um Kit) de 
transposição de obstáculos. Dimensão: 12,00 (doze) metros de 
comprimento e 5,00 (cinco) metros de largura.  Localidade: rod.
municipal, dpE - 453 Capivari. Vigência: 12 meses, contados a 
partir de sua publicação no diário oficial do Estado. prazo para 
execução das obras das cabeceiras: 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da sua publicação em diário oficial do Estado. 
Assinaturas: luiz armando shoroeder reis pela dC e José Clau-
dio Gonçalves da prefeitura municipal de Forquilhinha/sC. Fiscal: 
Coordenador regional da defesa Civil do Estado de santa Catarina 
da regional de Cricúma sGpe: dC 2027/2023.

Cod. mat.: 962531

PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO
Relatório nº 4/2023
o secretário de Estado do planejamento, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o disposto no decreto nº 650/2020, informa 
o pagamento das despesas relacionadas com o pagamento de 
diárias no mês de OUTUBRO e NOVEMBRO /2023.
Matrícula Nome Valor Qt Motivo

700.932-1 Edgard novuchy 
pereira Usuy 2.590,00 3 Vr

645.742-8 ruy Tadeu mam-
brini ribas 156,00 1 VE

713.585-8 lucas amancio 450,00 1 Vr

999.547-1 Guilherme dos san-
tos murara 1.125,00 1 VE

366.777-4 Valeria Vieira 
lazzaris 1.575,00 1 VE

TOTAL 5.896,00

legenda: ra – Viagem para representação de autoridade, Vr - 
Viagem para reunião, VE – Viagem para Evento;
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023.
EDGARD NOVUCHY PEREIRA USUY
secretário de Estado do planejamento

Cod. mat.: 962488

SAÚDE
porTaria nº 1105 de 15/12/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 4º, V, 
d, do decreto 1.860 de 13 de abril de 2022, resolve: excepcional-
mente, conforme processo sEs 156588/2023, conceder LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, SEM 
REMUNERAÇÃO, de acordo com o artigo 77, da lei 6.745/85, 
com redação dada pelo artigo 5º da lei Complementar nº 605 de 
18/12/2013, a servidora MARTINA LICHTBLAU HENSE, matrícula 
nº 968.978-8-01, com atribuição de exercício no Hospital regional 
Hans dieter schmidt, na competência de Fisioterapeuta, a contar 
de 15/02/2024, pelo período de 03 anos.
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE

Cod. mat.: 962420

Portaria N° 1071, de 07 de dezembro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA, 
no uso das suas
atribuições legais que ihe confere o artigo 74 da Constituição Es-
tadual, rEsolVE:

Art. 1º atualizar a estrutura e composição da Comissão de residência 
médica (CorEmE) do Hospital infantil Joana de Gusmão - HiJG 
de acordo com a resolução nº 16, de 30 de setembro de 2022 da 
Comissão nacional de residência médica e nomear seus membros:
Art. 2º a CorEmE será composta por:
- Um coordenador e um vice-Coordenador;
- o supervisor de cada programa de residência médica da instituição 
e seu suplente; iii - Um representante dos médicos residentes e 
seu suplente; e
iV - Um médico especialista representante da direção da instituição 
de saúde e seu suplente.
Art. 3º a CorEmE do Hospital infantil Joana de Gusmão - HiJG 
será constituída pelos seguintes membros:

Representante CPF Função

ana paUla araGÃo 037.xxx.
xxx-08

Coordenadora da CorE-
mE do HiJG e supervisora 
do programa de resi-
dência médica (prm) em 
nutrologia pediátrica

JUliana Van dE 
sandE lEE

029.xxx.
xxx-80

Vice-Coordenadora da 
CorEmE do HiJG e 
supervisora do prm em 
Endocrinologia pediátrica

rEnaTa aCEli-
na JaYmE pirEs 
pErlin

005.xxx+ 
xxx-51

suplente da supervisora 
do prm em nutrologia 
pediátrica

GEnoir simoni 394.xxx.
xxx-72

suplente da supervisora 
do prm em Endocrinologia 
pediátrica

amanda ibaGY 006.xxx.
xxx-77

supervisora do prm em 
pediatria

EdUardo piaCEn-
Tini FilHo

034.xxx.
xxx-55

supervisor do prm em 
pneumologia pediátrica e
suplente da supervisora do 
prm em pediatria

FErnanda dE soU-
za nasCimEnTo

030.xxx.
xxx-30

suplente do supervisor 
do prm em pneumologia 
pediátrica

ana Camila Flo-
rEs FaraH

983.xxx.
xxx-72

supervisora do prm em 
medicina intensiva pedi-
átrica

CÉsar aUGUsTo 
lEmos

561.xxx.
xxx-68

suplente da supervisora do 
prm em medicina intensiva 
pediátrica

maria CrisTina 
dE soUza nETo 
morais

035.xxx.
xxx-08

supervisora do prm em 
Emergência pediátrica

isabEla sCHEidT 
prazErEs

062.xxx.
xxx-03

suplente da supervisora 
do prm em Emergência 
pediátrica

maria Emilia baiÃo 
silVa lEHmKUHl

037.xxx.
xxx-88

supervisora do prm neo-
natologia

ClÁUdia maria dE 
lorEnzo

009.xxx.
xxx-96

suplente da supervisora do 
prm em neonatologia

sandra mara TEo-
dósio

910.xxx.
xxx-91

supervisora do prm em 
Hematologia pediátrica

Joana saCHETi 
FrEiTas donadEl

059.xxx.
xxx-71

suplente da supervisora 
do prm em Hematologia 
pediátrica

WalbErTo dE 
azEVEdo soUza 
JÚnior

021.xxx.
xxx-02

supervisor do prm em 
Cirurgia pediátrica

rodriGo da silVa 
FEiJó

889.xxx.
xxx-04

suplente do supervisor do 
prm em Cirurgia pediá-
trica

raFaEla lanUssE 
soUsa silVa

016.xxx.
xxx-42

representante dos médi-
cos residentes do HiJG

Carolina bEiriTH 030.xxx.
xxx-30

suplente da representante 
dos médicos residentes 
do HiJG

marCos paUlo 
GUCHErT

029.xxx.
xxx-00

representante da direção 
do HiJG

FlÁVia maria zan-
daValli nEVEs da 
FonToUra

059.xxx.
xxx-08

suplente do representante 
da direção do HiJG

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a portaria n° 972 de 16 de setembro de 2022

Carmen Emília Bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod. mat.: 962155

porTaria nº 605 de 19/12/2023
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
dEsiGnar, com base artigo 29 da lei Complementar Estadual n. 
491/2010 e conforme autos SES 106144/2022 a servidora Michelle 
Lopes Martins, matrícula 0362458-7-01, no cargo de Técnico em 
atividades administrativas, lotado no setor de material e patrimônio 
- HTr/GErad em SUBSTITUIÇÃO do servidor Luis Antonio Cipria-
no, matrícula nº 0362458-7-01, no cargo de Técnico em atividades 
administrativas, lotado na   direção do Hospital Tereza ramos, 
para como presidente da Comissão de sindicância investigativa.
FLORA PAULESKY JULIANI DE ARRUDA
Corregedora

Cod. mat.: 962339

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2023TR001460.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Fundação de saúde do alto Vale 
do itajaí, mantenedora do Hospital regional alto Vale, com sede 
no município de rio do sul. OBJETO: auxiliar no custeio e manu-
tenção dos serviços de saúde com a finalidade de oferecer melhor 
assistência aos usuários do sistema Único de saúde. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 100.000,00 (cem mil reais), por 
parte do ConCEdEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 
3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 2023012378, Fonte 
dos recursos: 1.600.0223.501, natureza da despesa: 33504102, 
conforme nota de Empenho nº 2023nE030847, de 15/12/2023, 
constante no processo sCC 17610/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 31 de julho de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 15 de dezembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs e 
Cláudio ropelato, pela Fundação.

Cod. mat.: 962532

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2023TR001499.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: Fundação Hospitalar dr. José athanázio, 
mantenedora do Hospital dr. José athanázio, com sede no município 
de Campos novos. OBJETO: auxiliar no custeio e manutenção dos 
serviços de saúde com a finalidade de oferecer melhor assistência 
e manter a qualidade no atendimento aos usuários do sistema 
Único de saúde – sUs. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), por parte do ConCEdEnTE, em 
parcela única. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 3 – 33 – 40 – 41, programa 
Transferência: 2023012027, Fonte dos recursos: 1.600.223.000, 
natureza da despesa: 33404101, conforme nota de Empenho 
nº 2023nE030985, de 18/12/2023, constante no processo sCC 
15133/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de julho de 2024, 
condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no doE. 
DATA: Florianópolis, 18 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs e rafael moisés manfredi, 
pela Fundação.

Cod. mat.: 962529

Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2023TN001409
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde (sEs). CONVENENTE: Fundação Universitária 
do desenvolvimento do oeste mantenedora da Universidade Co-
munitária da região de Chapecó (UnoCHapECó) OBJETO: visa 
o desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização 
de programas de estágio nas unidades da secretaria de Estado da 
saúde/sC, de estudantes matriculados e com frequência efetiva 
nos cursos de Graduação em Enfermagem; Farmácia; Fisioterapia; 
medicina e nutrição regulamentados pela Fundação Universitá-
ria do desenvolvimento do oeste mantenedora da Universidade 
Comunitária da região de Chapecó (UnoCHapECó), visando o 
aprendizado de competências próprias de atividade profissional 
e a contextualização curricular, possibilitando o desenvolvimento 
do estudante para a vida cidadã e para o trabalho. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: o presente termo terá vigência de 3 (três) anos, a 
contar da data da sua assinatura. DATA: 20 de dezembro de 2023. 
SIGNATÁRIO: Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs/sC e Taiz 
regina balardin antonini pela Fundação Universitária do desen-
volvimento do oeste mantenedora da Universidade Comunitária 
da região de Chapecó (UnoCHapECó).

Cod. mat.: 962229
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Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2023TN001430
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde (sEs). CONVENENTE: Fundação Educacio-
nal de brusque mantenedora do Centro Universitário de brusque 
(UniFEbE) OBJETO: visa o desenvolvimento de ações conjuntas 
para a operacionalização de programas de estágio nas unidades da 
secretaria de Estado da saúde/sC, de estudantes matriculados e 
com frequência efetiva nos cursos de Graduação em Fisioterapia e 
medicina regulamentados pela Fundação Educacional de brusque 
mantenedora do Centro Universitário de brusque (UniFEbE), visando 
o aprendizado de competências próprias de atividade profissional 
e a contextualização curricular, possibilitando o desenvolvimento 
do estudante para a vida cidadã e para o trabalho. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: o presente termo terá vigência de 3 (três) anos, a 
contar da data da sua assinatura. DATA: 20 de dezembro de 2023. 
SIGNATÁRIO: Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs/sC e ro-
semari Glatz pela Fundação Educacional de brusque mantenedora 
do Centro Universitário de brusque (UniFEbE).

Cod. mat.: 962231

Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2023TN001447
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde (sEs). CONVENENTE: Fundação das 
Escolas Unidas do planalto Catarinense - UniplaC OBJETO: visa 
o desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização 
de programas de estágio nas unidades da secretaria de Estado da 
saúde/sC, de estudantes matriculados e com frequência efetiva 
nos cursos de Graduação em Enfermagem, Fisioterapia, medicina 
e psicologia regulamentados pela Fundação das Escolas Unidas 
do planalto Catarinense - UniplaC, visando o aprendizado de 
competências próprias de atividade profissional e a contextualização 
curricular, possibilitando o desenvolvimento do estudante para a 
vida cidadã e para o trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente 
termo terá vigência de 3 (três) anos, a contar da data da sua assi-
natura. DATA: 20 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIO: Carmen 
Emília bonfá zanotto, pela sEs/sC e Carlos Eduardo de liz pela 
Fundação das Escolas Unidas do planalto Catarinense - UniplaC.

Cod. mat.: 962239

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR001165.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: sociedade beneficente são Camilo, 
mantenedora do Hospital são Camilo, com sede no município de 
imbituba. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada 
a Cláusula Vigésima nona (da Vigência) do termo que a este 
deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, 
passando a vigorar a cláusula aditada com a presente redação: 
“Cláusula Vigésima nona – da Vigência”: o prazo do Convênio n° 
2023Tr001165 fica prorrogado até 31 de março de 2024, tendo 
em vista o disposto no art. 41 do decreto nº 127, de 30 de março 
de 2011. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a jus-
tificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a Convenente possa executar objeto 
conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa. 
DATA: Florianópolis, 08 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs e mateus locatelli, pela 
sociedade.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR001882.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e mobilidade – siE. CONVENENTE: Fundação social 
Hospitalar de içara, mantenedora do Hospital são donato, com 
sede no município de içara. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADI-
TIVO: Fica aditada a Cláusula Trigésima (da Vigência) do termo 
que a este deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, 
infra, passando a vigorar a cláusula aditada com a presente re-
dação: “Cláusula Trigésima – da Vigência”: o prazo do Convênio 
n° 2022Tr001882 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2024, 
tendo em vista o disposto no art. 41 do decreto nº 127, de 30 de 
março de 2011. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a 
justificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a Convenente possa executar objeto 
conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa. 
DATA: Florianópolis, 15 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs, Jerry Edson Comper, 
pela siE e Valmor da silva, pela Fundação.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR000376.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e mobilidade – siE. CONVENENTE: Fundação social 
Hospitalar de içara, mantenedora do Hospital são donato, com 
sede no município de içara. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADI-
TIVO: Fica aditada a Cláusula Trigésima (da Vigência) do termo 
que a este deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, 
infra, passando a vigorar a cláusula aditada com a presente re-
dação: “Cláusula Trigésima – da Vigência”: o prazo do Convênio 
n° 2022Tr000376 fica prorrogado até 31 de julho de 2024, tendo 
em vista o disposto no art. 41 do decreto nº 127, de 30 de março 
de 2011. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a jus-
tificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a Convenente possa executar objeto 
conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa. 
DATA: Florianópolis, 01 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs, Jerry Edson Comper, 
pela siE e Valmor da silva, pela Fundação.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR001461.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: Fundação social Hospitalar de içara, man-
tenedora do Hospital são donato, com sede no município de içara. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula 
Vigésima nona (da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas 
razões expostas na cláusula segunda, infra, passando a vigorar 
a cláusula aditada com a presente redação: “Cláusula Vigésima 
nona – da Vigência”: o prazo do Convênio n° 2022Tr001461 
fica prorrogado até 31 de dezembro de 2024, tendo em vista o 
disposto no art. 41 do decreto nº 127, de 30 de março de 2011. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a justificativa para 
a celebração do adendo visa à operacionalização burocrática do 
relacionamento atendendo-se aos ditames legais especificamente 
para que a Convenente possa executar objeto conveniado. CLÁU-
SULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas do Termo que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 
01 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá 
zanotto, pela sEs e Valmor da silva, pela Fundação.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR001125.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Fundação médico assistencial 
ao Trabalhador rural de alfredo Wagner, com sede no município 
de alfredo Wagner. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica 
aditada a Cláusula Vigésima nona (da Vigência) do termo que a 
este deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, 
passando a vigorar a cláusula aditada com a presente redação: 
“Cláusula Vigésima nona – da Vigência”: o prazo do Convênio n° 
2023Tr001125 fica prorrogado até 30 de março de 2024, tendo 
em vista o disposto no art. 41 do decreto nº 127, de 30 de março 
de 2011. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a jus-
tificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a Convenente possa executar objeto 
conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa. 
DATA: Florianópolis, 19 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs e maycon back, pela 
Fundação.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2021TR000511.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e mobilidade – siE. CONVENENTE: sociedade mãe 
da divina providência, mantenedora do Hospital nossa senho-
ra dos prazeres, com sede no município de lages. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula Trigésima (da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Trigésima – da Vigência”: o 

prazo do Convênio n° 2021Tr000511 fica prorrogado até 31 de 
julho de 2024, tendo em vista o disposto no art. 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais especificamente para que a Convenente possa 
executar objeto conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que 
a este deu causa. DATA: Florianópolis, 19 de dezembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs, Jerry 
Edson Comper, pela siE e ronny albert Westphal, pela sociedade.

Cod. mat.: 962505

Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2023TN001436
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde (sEs). CONVENENTE: Universidade Fede-
ral de santa Catarina - UFsC OBJETO: visa o desenvolvimento 
de ações conjuntas para a operacionalização de programas de 
estágio nas unidades da secretaria de Estado da saúde/sC, de 
estudantes matriculados e com frequência efetiva nos cursos de 
Graduação em Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudio-
logia, medicina, Educação Física e serviço social com Estágio 
supervisionado regulamentados pela Universidade Federal de 
santa Catarina - UFsC, visando o aprendizado de competências 
próprias de atividade profissional e a contextualização curricular, 
possibilitando o desenvolvimento do estudante para a vida cidadã 
e para o trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente termo terá 
vigência de 3 (três) anos, a contar da data da sua assinatura. 
DATA: 20 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIO: Carmen Emília 
bonfá zanotto, pela sEs/sC e dilceane Carraro pela Universidade 
Federal de santa Catarina - UFsC.

Cod. mat.: 962241

Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2023TN001408
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde (sEs). CONVENENTE: Escola Técnica 
advance internacional lTda OBJETO: visa o desenvolvimento 
de ações conjuntas para a operacionalização de programas de 
estágio nas unidades da secretaria de Estado da saúde/sC, de 
estudantes matriculados e com frequência efetiva no curso Técnico 
em Enfermagem com Estágio supervisionado regulamentado pela 
Escola Técnica advance internacional lTda, visando o aprendizado 
de competências próprias de atividade profissional e a contextua-
lização curricular, possibilitando o desenvolvimento do estudante 
para a vida cidadã e para o trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: o 
presente termo terá vigência de 3 (três) anos, a contar da data da 
sua assinatura. DATA: 20 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIO: 
Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs/sC e Claumary nissola 
pela Escola Técnica advance internacional lTda.

Cod. mat.: 962232

Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2023TN001473
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde (sEs). CONVENENTE: EsUCri – Escola 
superior de Criciúma lTda OBJETO: visa o desenvolvimento de 
ações conjuntas para a operacionalização de programas de estágio 
nas unidades da secretaria de Estado da saúde/sC, de estudantes 
matriculados e com frequência efetiva no curso de Graduação em 
Enfermagem com Estágio supervisionado regulamentado pela EsU-
Cri – Escola superior de Criciúma lTda, visando o aprendizado 
de competências próprias de atividade profissional e a contextua-
lização curricular, possibilitando o desenvolvimento do estudante 
para a vida cidadã e para o trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: o 
presente termo terá vigência de 3 (três) anos, a contar da data da 
sua assinatura. DATA: 20 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIO: 
Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs/sC e anita maria Gava 
de bona sartor pela EsUCri – Escola superior de Criciúma lTda.

Cod. mat.: 962348

Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2023TN001445
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde (sEs). CONVENENTE: associação Educacional 
luterana bom Jesus/iElUsC OBJETO: visa o desenvolvimento 
de ações conjuntas para a operacionalização de programas de 
estágio nas unidades da secretaria de Estado da saúde/sC, de 
estudantes matriculados e com frequência efetiva nos cursos Técnico 
em Enfermagem, Graduação em Enfermagem, Fonoaudiologia e 
nutrição, com Estágio supervisionado regulamentados pela as-
sociação Educacional luterana bom Jesus/iElUsC, visando o 
aprendizado de competências próprias de atividade profissional 
e a contextualização curricular, possibilitando o desenvolvimento 
do estudante para a vida cidadã e para o trabalho. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: o presente termo terá vigência de 3 (três) anos, a 
contar da data da sua assinatura. DATA: 20 de dezembro de 2023. 
SIGNATÁRIO: Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs/sC e silvio 
iung pela associação Educacional luterana bom Jesus/iElUsC.

Cod. mat.: 962331
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Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2023TN001483
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde (sEs). CONVENENTE: Fundação Educa-
cional de Criciúma mantenedora da Universidade do Extremo sul 
Catarinense - UnEsC OBJETO: visa o desenvolvimento de ações 
conjuntas para a operacionalização de programas de estágio nas 
unidades da secretaria de Estado da saúde/sC, de estudantes 
matriculados e com frequência efetiva nos cursos de Graduação 
em biomedicina, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, medicina, 
nutrição modalidade presencial, nutrição modalidade Ead, psico-
logia com Estágio supervisionado regulamentados pela Fundação 
Educacional de Criciúma mantenedora da Universidade do Extremo 
sul Catarinense - UnEsC, visando o aprendizado de competências 
próprias de atividade profissional e a contextualização curricular, 
possibilitando o desenvolvimento do estudante para a vida cidadã 
e para o trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente termo terá 
vigência de 3 (três) anos, a contar da data da sua assinatura. DATA: 
20 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIO: Carmen Emília bonfá 
zanotto, pela sEs/sC e luciane bisognin Ceretta pela Fundação 
Educacional de Criciúma mantenedora da Universidade do Extremo 
sul Catarinense - UnEsC.

Cod. mat.: 962367

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2023TR001481.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação beneficente Hospitalar 
são Camilo peritiba, com sede no município de peritiba. OBJETO: 
auxiliar no custeio e manutenção dos serviços da saúde com a 
finalidade de oferecer melhor atendimento aos usuários do siste-
ma Único de saúde – sUs. VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 500.000,00 (cem mil reais), por parte do ConCEdEnTE, em 
parcela única. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 3 – 33 – 50 – 41, programa 
Transferência: 2023012342, Fonte dos recursos: 1.600.223.501, 
natureza da despesa: 33504102, conforme nota de Empenho 
nº 2023nE030863, de 15/12/2023, constante no processo sCC 
16306/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de julho de 2024, 
condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no doE. 
DATA: Florianópolis, 15 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs e mateus locatelli, pela 
associação.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2023TR001526.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Hospital são sebastião, com sede 
no município de Turvo. OBJETO: auxiliar na aquisição de aparelho 
de anestesia para o hospital são sebastião de Turvo/sC, com a 
finalidade de oferecer melhor atendimento aos usuários do sUs. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 100.000,00 (cem mil reais), 
por parte do ConCEdEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: 
as despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamen-
tária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 
– 4 – 44 – 50 – 42, programa Transferência: 2023012375, Fonte 
dos recursos: 1.500.100.000, natureza da despesa: 44504201, 
conforme nota de Empenho nº 2023nE031208, de 20/12/2023, 
constante no processo sCC 12472/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 31 de maio de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 20 de dezembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs e 
José luiz bez batti, pelo Hospital.

Cod. mat.: 962965

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2023TR001372.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e mobilidade – siE. CONVENENTE: associação de 
assistência Hospitalar osvaldo Cruz, mantenedora do Hospital 
osvaldo Cruz com sede no município de arabutã. OBJETO: au-
xiliar na construção e reforma do telhado, com a finalidade de 
oferecer melhor atendimento aos usuários do sUs. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por parte 
do ConCEdEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: as des-
pesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 
– 4 – 44 – 50 – 42, programa Transferência: 2022011271, Fonte 
dos recursos: 1.500.100.000, natureza da despesa: 44504201, 
conforme nota de Empenho nº 2023nE029587, de 30/11/2023, 
constante no processo sEs 55595/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

até 30 de março de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 30 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIO: Carmen Emília bonfá zanotto, pela sEs, 
Jerry Edson Comper, pela siE e laury Cassel, pela associação.

Cod. mat.: 962958

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 118/SSP de 14.12.2023

O SECRETÁRIO DE  SEGURANÇA  PÚBLICA,  no  uso  de  suas 
atribuições  ,  com  base  na  lei Complementar  nº  741  de  2019, 
alterada pela lei nº 18.646, de 05 de junho de 2023, publicado no 
diário oficial nº 22.034 de 06 de junho de 2023 e nos termos do 
art. 67 da lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve 
DESIGNAR  o  servidor  JOÃO DA  CUNHA  NETO  –  matrícula 
0650.219-9, como fiscal, para acompanhar e fiscalizar o contrato 
nº 092/2023/ssp  (processo  sGp-e  pCsC  91265/2023),  oriundo  
da adesão  à  ata  de  registro  de  preço  nº  003/2022  oriunda  
do pregão Eletrônico nº 003/2022 da polícia militar de minas Goiás.

PAULO CEZAR RAMOS DE OLIVEIRA
secretário de Estado da segurança pública

Cod. mat.: 962252

PORTARIA Nº 116/SSP de 12.12.2023

O  SECRETÁRIO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA,  no  uso  de  
suas atribuições  ,  com  base  na  lei  Complementar  nº  741  
de  2019, alterada pela lei nº 18.646, de 05 de junho de 2023, 
publicado no diário oficial nº 22.034 de 06 de junho de 2023 e nos 
termos do art. 67 da lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve DESIGNAR a servidora ESTER SAGÁS MAGALHÃES– 
matrícula 379068-1, como fiscal, para acompanhar e fiscalizar o 
contrato nº 091/2023/ssp  (processo  sGp-e  ssp  2515/2022),  
oriundo  da adesão  à  ata  de  registro  de  preço  nº18a/2022  
oriunda  do pregão Eletrônico nº 283/2022 da polícia militar de 
minas Gerais - pmmG.

PAULO CEZAR RAMOS DE OLIVEIRA
secretário de Estado da segurança pública

Cod. mat.: 962253

Polícia Militar
PORTARIA Nº 985/PMSC/2023

Aprova o Regulamento de Uniformes da Polícia Militar de Santa 
Catarina - RUPMSC (R-10.400).

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, 
fundamentado no artigo 10 do regulamento para as polícias militares 
e Corpo de bombeiros militares (r-200), aprovado pelo decreto 
Federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; art. 5º da lei nº 
6.217, de 10 de fevereiro de 1983 (lei de organização básica da 
polícia militar); artigo 5º do regulamento da lei de organização 
básica da polícia militar de santa Catarina, aprovado pelo decreto 
nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021
.
RESOLVE:

art. 1º aprovar o regulamento de Uniformes da polícia militar de 
santa Catarina - rUpmsC (r-10.400).
art. 2º Ficam revogadas as seguintes normas: diretriz de proce-
dimento permanente nº 021/2019, de 20/12/2019 e diretriz de 
procedimento permanente nº 028/2020, de 04/08/2020; e portaria 
nº 266/1998, de 27/07/1998; portaria nº 298/1999, de 19/05/1999; 
portaria nº 535/1999, de 25/11/1999; portaria nº 134/2001, de 
10/05/2001; portaria nº 148/2001, de 10/04/2001; portaria nº 
251/2002, de 09/07/2002; portaria nº 301/2002, de 01/08/2002; 
portaria nº 424/2002, de 10/10/2002; portaria nº 469/2002, de 
10/12/2002; portaria nº 503/2003, de 25/08/2003; portaria nº 
635/2003, de 21/11/2003; portaria nº 642/2003, de 20/11/2003; 
portaria nº 225/2004, de 01/07/2004; portaria nº 374/2004, de 
25/08/2004; portaria nº 64/2005, de 22/02/2005; portaria nº 306, 
de 22/07/2005; portaria nº 016/2006, de 16/02/2006; portaria nº 
070/2006, de 16/02/2006; portaria nº 345/2006, de 25/06/2006; 
portaria nº 456/2006, de 14/09/2006; portaria nº 575/2006, de 
07/12/006; portaria nº 150/2007, de 03/04/2007; portaria nº 299/2007, 
de 17/05/2007; portaria nº 439/2007, de 25/07/2007; portaria nº 
660/2007, de 23/10/2007; portaria nº 265/2008, de 20/06/2008; 
portaria nº 369/2008, de 20/06/2008; portaria nº 767/2008, de 
18/11/2008; portaria nº 773, de 17/12/2007; portaria nº 781/2008, 
de 21/11/2008; portaria nº 578/2009, de 16/06/2009; portaria nº 
778/2009, de 14/08/2009; portaria nº 779/2009, de 14/08/2009; 
portaria nº 780/2009, de 14/08/2009; portaria nº 781/2009, de 

14/08/2009; portaria nº 830/2009, de 10/08/2009; portaria nº 
831/2009, de 01/09/2009; portaria nº 146/2010, de 04/03/2010; 
portaria nº 147/2010, de 04/03/2010; portaria nº 801/2010, de 
04/10/2010; portaria nº 802/2010, de 04/10/2010; portaria nº 
355/2011, de 05/07/2011; portaria nº 368/2011, de 25/04/2011; 
portaria nº 805/2011, de 22/08/2011; portaria nº 1031/2011, de 
12/12/2011; portaria nº 61/2012, de 26/01/2012; portaria nº 938/2012, 
de 20/09/2012; portaria nº 1045/2012, de 29/10/2012; portaria nº 
134/2013, de 14/02/2013; portaria nº 143/2013, de 14/02/2013; 
portaria nº 779/2013, de 26/08/2013; portaria nº 201/2014, de 
22/05/2014; portaria nº 760/2014, de 26/05/2014; portaria nº 818/2014, 
de 10/06/2014; portaria nº 11/2015, de 30/01/2015; portaria nº 
277/2015, de 27/03/2015; portaria nº 1045/2015, de 29/10/2015; 
portaria nº 1145/2015, de 18/12/2015; portaria nº 307/2016, de 
13/06/2016; portaria nº 443/2016, de 11/08/2016; portaria nº 444/2016, 
de 27/07/2016; portaria nº 491/2016, de 29/07/2016; portaria nº 
492/2016, de 29/07/2016; portaria nº 632/2016, de 24/10/2016; portaria 
nº 642/2016, de 08/11/2016; portaria nº 187/2017, de 05/07/2017; 
portaria nº 204/2017, de 05/07/2017; portaria nº 202/2018; porta-
ria nº 213/2018; portaria nº 244/2018, de 27/07/2018; portaria nº 
140/2019; portaria nº 161/2019; portaria nº 185/2019 e portaria 
nº 232/2019, de 02/08/2019.
art. 3º a substituição ou adequação dos uniformes, de acordo com 
este rUpmsC, deverá ocorrer de acordo com normas editadas 
pelo senhor Comandante-Geral e as condições orçamentárias e 
financeiras da Corporação.
art. 4º Este instrumento entra em vigor na data da sua publicação.
[documento assinado eletronicamente]
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel pm - Comandante-Geral da pmsC

CapÍTUlo i
das disposiÇÕEs GErais
o presente regulamento tem por finalidade tratar sobre os Uniformes 
da polícia militar de santa Catarina, uso e fixação de insígnias, 
distintivos, condecorações, acessórios, peças complementares, 
equipamentos de proteção individual e apresentação pessoal dos 
policiais militares de santa Catarina, regulando, no que couber, 
sua posse, uso, composição e descrição geral.
o uniforme policial militar constitui a característica mais marcante 
da apresentação individual e coletiva, sendo que o uso correto de-
monstra o alto grau de disciplina e orgulho pessoal do profissional, 
além de definir a identidade visual da Corporação.
parágrafo único. É proibido aos policiais militares:
i - a confecção e/ou utilização de uniformes incompletos, em de-
salinho ou em desacordo com o estabelecido e padronizado neste 
regulamento;
ii - a utilização de peças de uniformes não previstas ou combinadas 
de forma diferente das estabelecidas neste regulamento, ou em 
atos do Comandante-Geral;
iii - quando fardados, a utilização de insígnias ou distintivos não 
previstos neste regulamento ou em atos do Comandante-Geral, 
ou com os quais não tenham sido agraciados.
os uniformes aqui previstos são de uso exclusivo da polícia militar 
de santa Catarina, sendo cáqui (e suas variáveis) a cor básica do 
fardamento da Corporação, sendo vedado o uso por outras insti-
tuições e/ou organizações dentro do território catarinense.
parágrafo único. as cores dos uniformes poderão variar devido ao 
tipo de atividade especializada de polícia ostensiva.
Cabe ao Comandante-Geral, através de seus Comandos regionais 
e diretorias, exercer a ação fiscalizadora junto a estabelecimentos 
de ensino, corporações de segurança, empresas e organizações 
de qualquer natureza que usem uniformes, de modo a não permitir 
que estes sejam confundidos com os previstos neste regulamento.
os Comandantes, Chefes e diretores deverão prever, nos meses 
de junho e dezembro, uma inspeção nos uniformes obrigatórios 
de seus elementos subordinados. Essa inspeção deverá seguir 
a FiCHa dE VEriFiCaÇÃo dE UniFormEs, cujo modelo está 
discriminado no anexo i, deste regulamento.
parágrafo único. na mesma época em que for realizada a veri-
ficação dos uniformes, deverão ser previstas instruções acerca 
do regulamento de Uniformes para todos os policiais militares.
a fiscalização da comercialização de uniformes, peças, acessórios, 
agasalhos, distintivos, insígnias e condecorações será realizada 
pela diretoria de apoio logístico e Finanças - dalF, juntamente 
com os Comandantes de opms, a fim de inibir a venda de materiais 
não previstos ou previstos de forma que não respeitem as regras 
padronizadas neste regulamento.
parágrafo único. será disponibilizada relação atualizada de esta-
belecimentos comerciais credenciados e autorizados a vender ou 
comercializar fardamentos, insígnias, distintivos, condecorações, 
equipamentos e acessórios que compõem os Uniformes da pmsC 
pela dalF, através de seus Centros.
Todos os policiais militares farão jus e/ou deverão possuir ou ad-
quirir as peças que compõem os uniformes identificados como de 
posse obrigatória.
§1º o policial militar que extraviar ou danificar seu fardamento em 
consequência de serviço policial militar terá direito ao fornecimento 
de um novo, mesmo antes do seu vencimento.
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§2º Todas as peças dos uniformes pertencem à polícia militar de 
santa Catarina, concedidas ao policial militar para uso em atividades 
de serviço ativo, devendo ser recolhidas em virtude de falecimento, 
exclusão ou deserção.
§3º os uniformes de que trata este regulamento é de uso exclusivo 
dos integrantes da pmsC.
§4º É proibido o empréstimo, a venda ou a doação de fardamento 
a qualquer pessoa que não seja servidor militar da instituição.
a trama e textura dos tecidos, modelos, design e tonalidades de 
cores são os constantes na Especificação Técnica que conterá o 
descritivo das peças dos uniformes e será desenvolvido pela seção 
de Especificação do Centro de armazenamento e distribuição - Cad 
da diretoria de apoio logístico e Finanças - dalF.
as variações dos uniformes estarão elencadas no regulamento de 
Uniformes e/ou em atos do Comandante-Geral da polícia militar.
os distintivos, insígnias e condecorações são afixados nos uniformes 
segundo estabelece este regulamento, podendo estar previsto 
neste e/ou em legislação específica.
não é permitido alterar as características dos Uniformes, insígnias, 
distintivos e Condecorações, nem sobrepor itens não previstos 
neste regulamento ou em ato do Comandante-Geral.
os policiais militares em trânsito para missões ou visitas oficiais 
em Corporações militares nacionais deverão estar devidamente 
fardados com seus respectivos uniformes, o mesmo ocorrendo no 
exterior em organizações similares.
Quando comparecerem em solenidades militares ou atos sociais, 
na Corporação ou fora dela, os policiais militares devem fazê-lo 
utilizando o uniforme previsto para aquele respectivo evento.
nos eventos de cunho oficial ou reuniões sociais, em que seja 
marcado uniforme, o cônjuge, companheiro ou afim, que estiver 
fora do seu círculo hierárquico, comparecerá, obrigatoriamente, 
em traje civil.
para fins deste regulamento, estendem-se aos aspirantes a oficial 
as prescrições referentes aos oficiais, salvo disposição em contrário.
Eventuais dúvidas quanto às descrições das peças dos unifor-
mes devem ser encaminhadas pelo canal de comando ao Chefe 
do Estado-maior Geral, a quem compete apresentar soluções às 
consultas realizadas.
CapÍTUlo ii
dos disTinTiVos
os distintivos destinam-se a identificar os quadros, círculos e os 
cursos da polícia militar de santa Catarina e classificam-se em:
i - indicativo internacional das polícias militares ou distintivo básico 
correspondente ao quadro;
ii - de círculos; e
iii - de cursos.
Seção I
Do indicativo internacional das polícias militares e distintivos 
básicos de quadro
o indicativo internacional das polícias militares é constituído por 
duas garruchas cruzadas (pistolas de Clark) sendo utilizado pelo 
efetivo pertencente ao Quadro de Combatente.
§1º poderá ser aplicado nas versões metal e emborrachada, sendo 
na cor dourada para oficiais, aspirantes a oficial, Cadetes e sub-
tenentes e na cor prateada para os demais praças.
§2º será aplicado em metal, em ambos os lados da gola, sendo em 
tamanho reduzido na camisa social nos Uniformes - 3º a e 3º b, e 
em tamanho grande nas túnicas dos Uniformes - 1º b, 2º e 3º a.
§3º para o Comandante-Geral, subcomandante-Geral e Chefe do 
Estado-maior Geral na camisa social dos Uniformes - 3º a e 3º b 
não será utilizado o indicativo internacional, mas as insígnias de 
oficial da função exercida.
§4º será aplicado na versão emborrachada, em tamanho reduzido, 
no lado direito da gola dos uniformes de serviço:
i - Com fundo preto, borda dourada e caracteres dos postos em 
cores, prateados ou dourados, conforme padrão da insígnia, nos 
Uniformes de serviço - 4º a, 4º b, 5º a, 5º b, 5º C, 5º d e 5º E; e
ii - Com fundo preto, borda e caracteres dos postos prateados, 
nos Uniformes de serviço - 6º a, 6º b e 6º C.
§5º assim como na versão em metal, na versão emborrachada o 
Comandante-Geral, subcomandante-Geral e Chefe do Estado-maior 
Geral utilizam em ambos os lados da gola as insígnias de oficial 
da função exercida.
o indicativo internacional será substituído pelos distintivos básicos 
de quadro correspondentes, exceto nas túnicas, segundo os dife-
rentes quadros existentes na Corporação, que são:
§1º distintivo básico do quadro de oficiais de saúde:
i - médico policial militar: será constituído de um sabre, na vertical, 
com punho para baixo, envolta por uma serpente, cuja cabeça 
está alinhada com a ponta da espada e voltada para a esquerda, 
com a língua exposta;
ii - dentista policial militar: será constituído de uma haste, na vertical, 
com punho para baixo, envolta simetricamente por duas serpentes, 
com as línguas expostas, de forma que as partes superiores dos 
seus corpos formem um arco.
§2º distintivo básico do quadro de oficiais capelães policiais militares 
será constituído por uma cruz latina e trevolada.
§3º distintivo básico do quadro de efetivo temporário será consti-
tuído por uma engrenagem e ao centro a letra “T”.

§4º distintivo básico do quadro de oficiais especialistas será cons-
tituído por uma engrenagem e ao centro duas folhas de carvalho.
o distintivo básico do quadro poderá ser aplicado nas versões 
metal ou emborrachada:
§1º será aplicado em metal, em ambos os lados da gola, em 
tamanho reduzido na camisa social nos Uniformes - 3ºa e 3º b na 
cor dourada para oficiais e prateada para praças.
§2º será aplicado na versão emborrachada, em tamanho reduzido, 
no lado direito da gola da combat shirt com bordas prateadas com 
a insígnia laranja para os praças e na cor dourada para os oficiais.
o indicativo internacional das polícias militares e o dispositivo bá-
sico do quadro, na versão emborrachada, medirá no mínimo 20 
mm de altura e 40 mm de comprimento, sendo fixado com fecho 
de contato, em cor de acordo com o uniforme.
o indicativo internacional das polícias militares e o distintivo básico 
do quadro, em metal, serão fixados da seguinte forma:
i - Em tamanho grande:
a) na parte central das golas das túnicas dos Uniformes - 2º e 3º a, 
de modo que a base das garruchas diste 5 mm da linha da costura 
da lapela com a gola, e o seu eixo fique paralelo à linha da costura;
b) próximo ao fechamento da gola, com as bases voltadas para 
baixo no Uniforme - 1º b.
ii - Em tamanho pequeno, na extremidade da gola das camisas 
sociais do 3º uniforme, de modo que a base das garruchas ou dos 
distintivos básicos do quadro diste 1 mm da costura da borda da gola.
Seção II
Dos distintivos de círculos ou florão
os distintivos de círculos, também chamados de florão, têm a fun-
ção de identificar o círculo a que pertence o militar, emborrachado 
ou de metal, será afixado de forma centralizada na parte frontal 
dos quepes e chapéus, e na lateral direita das boinas, podendo 
ser em cores ou em tons de preto e cinza, conforme o Uniforme.
o distintivo de círculos aplicado nas coberturas será distinto para 
oficiais e aspirantes e oficiais, Cadetes, subTenentes e sargentos, 
e Cabos e soldados.
i - distintivo de oficial e aspirante a oficial será constituído de um 
conjunto de forma externa triangular, formado por um círculo duplo 
concêntrico de ouro, tracejado, traz em campo de goles (vermelho), 
sob esplendor com raios convergentes, uma estrela dourada de 
cinco pontas em relevo; o círculo concêntrico envolvido por uma 
elipse dupla concêntrica terminada superiormente em ponta, filetada 
de prata, traz em campo de blau (azul), vinte e sete estrelas de 
cinco pontas de prata. a parte inferior da elipse atravessada por 
uma faixa em arco côncavo, filetada de prata, traz em campo de 
blau (azul), o dístico “sanTa CaTarina” em prata. Contornando 
o todo, em disposição triangular, ramos de louro com quatro fo-
lhas de cada lado, dotadas de nervuras retilíneas e paralelas com 
três frutos cilíndricos, reunidos os ramos, inferiormente por laço 
retangular, tudo dourado;
ii - distintivo de Cadete será a miniatura do distintivo da EsFo 
dourada, em substituição a estrela dourada de cinco pontas em 
relevo do distintivo de oficiais;
iii - distintivo de subtenente e sargento será constituído de conjunto 
de forma elíptica, formado por um círculo duplo concêntrico de 
ouro, tracejado, traz em campo de guies (vermelho), ao centro uma 
estrela dourada de cinco pontas em relevo. o círculo concêntrico 
envolvido por uma elipse dupla concêntrica, terminada superior-
mente em ponta, filetada de prata, traz em campo de blau (azul), 
vinte e sete estrelas de cinco pontas de prata. a parte inferior da 
elipse, atravessada por faixa em arco côncavo, filetada de prata, 
traz em campo de blau (azul), o dístico “sanTa CaTarina” em 
prata. Contornando o todo, em disposição elíptica, ramos de louro 
com cinco folhas de cada lado, encostadas à elipse, com nervuras 
retilíneas e paralelas com quatro frutos cilíndricos, reunidos os 
ramos, inferiormente por laço retangular, tudo dourado;
iV - distintivo de Cabo e soldado será constituído de elipse de 
fundo azul, emoldurado por uma placa dourada e bordados ex-
ternos recortados em linhas de resplendor dourado. ao centro da 
elipse, de cor dourada, terá duas garruchas cruzadas e sobre a 
intersecção destas tangências, um escudo inscrito com letras “pm” 
no centro, ficando a metade inferior da letra “p” acima da “m” e a 
metade inferior desta, abaixo daquela, circundado por folhas de 
carvalho na cor prata. na base do distintivo, sobrepõe um listel 
azul que atravessa sobre tudo, carregado de caracteres prateados, 
compondo o nome “sanTa CaTarina”.
o uso dos distintivos de círculos é obrigatório, devendo ser fixados 
em posição de destaque, conforme as particularidades da peça 
utilizada:
i - nos quepes masculinos, emborrachado, a 10 mm acima da linha 
da junção da pala com a copa;
ii - nos quepes femininos, emborrachado, a 30 mm acima da linha 
da junção da pala com a copa;
iii - nas barretinas dotadas de resplendor, ao centro deste, em 
versão metálica;
iV - na boina dos Uniformes de passeio e de serviço - 4º a, 4º b, 5º 
b, 5º C, o distintivo de círculos será na versão em cores com fundo 
de acordo com a cor da cobertura e na boina dos Uniformes de 
serviço - 5º d, 6º a, 6º b e 6º C e do chapéu com aba, tipo florestal 
do Uniforme - 5º E, em tons de cinza e preto.

Seção III
Dos distintivos de curso
são distintivos de curso na Corporação:
i - distintivos de Curso de Formação:
a) Curso de Formação de oficiais (CFo);
b) Curso de Formação de sargentos (CFs);
c) Curso de Formação de praças (CFp).
ii - distintivos para Cursos de aperfeiçoamento serão:
a) Curso superior de polícia militar (Cspm);
b) Curso de aperfeiçoamento de oficiais (Cao);
c) Curso de aperfeiçoamento de sargentos (Cas);
d) Curso de Habilitação de Cabos (CHC).
iii - distintivos para Cursos de Educação Continuada.
parágrafo único. os distintivos de curso de educação continuada 
serão regulados em legislação própria.
Quanto ao uso de distintivos de curso nos uniformes, será adotado 
o seguinte padrão:
i - os distintivos metálicos de cursos serão usados nas peças 
superiores dos Uniformes - 2º e 3º:
a) os distintivos de Formação e aperfeiçoamento serão fixados 
sobre o bolso superior direito, distribuído simetricamente, sendo 
que deve ser fixado na altura média entre o primeiro e segundo 
botões, quando não dispor de bolso superior, sendo permitido so-
mente o uso do distintivo do curso concluído mais recentemente;
b) os distintivos de cursos de educação continuada, limitado ao 
máximo de quatro, dois sobre cada bolso, ou em cada lado da 
peça, se não houver bolso, sendo fixados simetricamente, sendo 
o primeiro disposto logo acima do bolso com o seu bordo inferior 
tangenciando a pestana do referido, quando não dispuser de bolso, 
a 10 mm acima do primeiro botão, ou da plaqueta de identificação, 
e, o segundo posicionado a 10 mm acima do primeiro;
c) o lado direito será exclusivo para fixação de cursos nacionais 
e o lado esquerdo para cursos internacionais.
ii - os distintivos de cursos, não metálicos, poderão ser ostentados 
sobre a capa de colete modular na área com fecho de contato em 
número máximo de dois;
iii - se o policial militar fizer jus ao distintivo de ex-integrante de 
missão de paz, poderá fixar esse apetrecho com mais um distintivo 
de curso internacional;
iV - na camisa operacional combat shirt não serão utilizados dis-
tintivos de cursos.
parágrafo único. os cursos considerados internacionais para efeito 
de utilização do distintivo de curso são somente aqueles frequen-
tados em instituições fora do brasil.
Seção IV
Do distintivo do CTISP
para o quadro de policiais militares que compõem o CTisp (Corpo 
Temporário de inativos da segurança pública), será fixado emblema 
específico do quadro, sendo de uso obrigatório.
§1º É um símbolo individual exclusivo dos policiais militares que 
compõem esse quadro;
§2º o listel terá fundo cáqui, com 70 mm de comprimento, 21 mm 
de altura e borda preta de 2 mm, contendo a inscrição “C T i s p”, 
fonte “news Goth bT” “negrito”, na cor preta. será confeccionado 
em etiqueta bordada e deverá ser costurado logo abaixo do bra-
são de armas da polícia militar na manga esquerda do uniforme, 
centralizado, alinhando sua parte mais alta com a parte mais baixa 
do brasão;
§3º os policiais do CTisp em atividades administrativas internas 
poderão usar trajes civis com crachá de identificação, mediante 
autorização dos comandantes, diretores e chefes de opm.
CapÍTUlo iii
do loGoTipo E brasÃo dE armas da polÍCia miliTar 
dE sanTa CaTarina
Seção I
Do Logotipo
o logotipo da pmsC, estabelecido pelo decreto nº 300, de 11 de 
outubro de 2019, é representado por um círculo azul com envol-
to branco contornado por dois semicírculos dégradés, sendo um 
vermelho, lado direito, e outro verde, lado esquerdo, contendo, 
centralizado no círculo azul, uma estrela, na cor branca, de cinco 
pontas, tendo logo abaixo, o dístico “polÍCia miliTar” “sanTa 
CaTarina”, na cor preta, com quebra de linha entre as expres-
sões, em fonte “news Goth bT” e será utilizado na identificação 
visual em Uniformes.
parágrafo único. o logotipo aplicado ao calção do Uniforme de 
Educação Física e nas peças superiores dos Uniformes, exceto 
nos Uniformes - 1º, 2º, 3º, 5º d e 8º, terá 35 mm de diâmetro e 
dístico “polÍCia miliTar” “sanTa CaTarina”, com quebra de 
linha entre os dísticos e caracteres com 6 mm de altura.
Seção II
Do Brasão de Armas
o brasão de armas da pmsC é representado por um escudo por-
tuguês ou arredondado, cortado em chefe. a parte superior em 
goles (vermelho), tendo no cantão destro do chefe as duas pistolas 
cruzadas de metal ouro, indicativo internacional das polícias mi-
litares e no cantão sinistro do chefe, encruzadas uma chave, que 
lembra ser santa Catarina ponto estratégico de primeira ordem, 
e uma âncora, significando que o Estado é marítimo, ambas em 
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metal ouro. no centro, ocupando a faixa o pôr-do-sol por trás das 
montanhas, em suas cores originais, representando as belezas 
naturais da nossa terra e na ponta, a fachada de uma fortaleza, 
também em suas cores originais, representando os diversos fortes 
existentes no litoral do Estado que ao longo dos séculos defende-
ram a integridade física e a independência do nosso território; este 
escudo também representa a polícia militar de santa Catarina como 
sentinela e guardiã da sociedade, na qual está inserida. sobre o 
escudo uma estrela de cinco pontas em metal ouro, debruada de 
filete estreito de sable (preto), carregada do barrete phrygio (frígio), 
vermelho, o qual simboliza as forças republicanas que nos regem. 
Circundando o escudo, um ramo de trigo, do lado direito e um de 
café do lado esquerdo, ambos em cores naturais, simbolizando a 
lavoura da serra e do litoral. os dois ramos estão ligados por um 
laço com pontas partidas flutuantes, de vermelho, com o dístico 
“05 dE maio dE 1835” na cor branca, em fonte “news Goth bT”.
parágrafo único. o brasão será bordado em etiqueta com 80 mm 
de altura e 55 mm de largura e dístico “polÍCia miliTar” circun-
dando o brasão na parte superior e “sanTa CaTarina” na parte 
inferior, tendo os caracteres 4 mm de altura nas peças superiores 
dos Uniformes, exceto nos Uniformes - 1º e 2º.
CapÍTUlo iV
da ClassiFiCaÇÃo, ComposiÇÃo, Uso E possE dos 
UniFormEs
Seção I
Classificação dos Uniformes
os uniformes da polícia militar classificam-se em:
i - de Gala;
ii - Formal;
iii - de passeio;
iV - de serviço;
V - Histórico; e
Vi - de atividade Física.
subseção i
Uniformes de Gala
o Uniforme de Gala - 1º uniforme possui duas variações, 
compreendendo:
i - Uniforme de Gala - 1º a; e
ii - Uniforme de Gala para Cadetes - 1º b.
subseção ii
Uniforme Formal
o Uniforme Formal - 2º uniforme não possui variações.
subseção iii
Uniformes de passeio
o Uniforme de passeio, - 3º uniforme possui duas variações, 
compreendendo:
i - Uniforme de passeio Completo - 3º a; e
ii - Uniforme de passeio simples - 3º b.
subseção iV
Uniformes de serviço
o Uniforme de serviço se constitui em traje universal e obrigatório 
para todos os policiais militares, conforme sua lotação e/ou atividade.
o Uniforme de serviço compreende quatro divisões:
§1º o Uniforme operacional para policiamento ordinário - 4º uni-
forme possui duas variações, compreendendo:
i - Uniforme de policiamento ostensivo Geral - 4º a; e
ii - Uniforme de policiamento ostensivo com uso de bicicletas - 4º b;
§2º o Uniforme operacional para policiamento de Emprego Especial 
- 5º uniforme possui cinco variações, compreendendo:
i - Uniforme de policiamento rodoviário - 5º a;
ii - Uniforme de policiamento montado - 5º b;
iii - Uniforme de patrulhamento Tático - 5º C;
iV - Uniforme de policiamento aéreo - 5º d; e
V - Uniforme de policiamento ambiental - 5º E.
§3º o Uniforme operacional para policiamento de Emprego Ex-
traordinário - 6º uniforme possui três variações, compreendendo:
i - Uniforme de operações Especiais - 6º a;
ii - Uniforme de operações Especiais - 6º b; e
iii - Uniforme de operações de Choque - 6º C.
§4º o Uniforme de saúde (médicos, dentistas, Enfermeiros, Téc-
nicos e auxiliares) - 7º uniforme não possui variações.
o uniforme de serviço operacional de emprego especial, extraor-
dinário e de saúde se caracteriza pelo uso de cores diferenciadas 
do padrão cáqui da pmsC, devido às necessidades decorrentes 
das diversas atividades e serviços.
subseção V
Uniformes Históricos
o Uniforme Histórico - 8º uniforme possui duas variações, 
compreendendo:
i - Uniforme Hípico - 8º a; e
ii - Uniforme da Força pública do Estado de santa Catarina - 8º b.
subseção Vi
Uniformes de atividade Física
o Uniforme de atividade Física - 9º uniforme possui duas variações, 
compreendendo:
i - Uniforme de Educação Física - 9º a; e
ii - Uniforme para atividades aquáticas - 9º b.
Seção II
Composição, uso e posse dos uniformes

a composição, o uso e a posse dos uniformes da polícia militar 
ocorrerá segundo o presente regulamento e, conforme dispuser, 
complementarmente, através de atos, o Comandante-Geral da 
polícia militar.
o Uniforme de Gala - 1º uniforme - compreende:
§1º Uniforme de Gala - 1º a, é composto:
i - Composição masculina:
a) Calça na cor azul-ferrete com friso lateral na cor preta;
b) Túnica smoking na cor azul-ferrete, com distintivo da Escola 
superior de Formação de oficiais (EsFo), bordado no terço inferior 
da manga direita a 80 mm da borda superior do canhão, em fio na 
cor dourada brilhante, para oficiais;
c) platinas de ombro na cor azul-ferrete (para oficiais e subtenentes) 
com duas listras na cor dourada, nas extremidades laterais, para 
ostentar as insígnias, ou insígnias de graduações em tecido para 
os demais praças;
d) Camisa social plissada manga longa na cor branca, sem distintivos;
e) Gravata vertical ou horizontal na cor preta, dependendo do evento;
f) Cinto e fivela na cor preta;
g) sapato social na cor preta com cadarço e sem detalhes; e
h) meia na cor preta.
ii - Composição feminina:
a) saia reta longa na cor azul-ferrete;
b) spencer na cor azul-ferrete, com distintivo da EsFo bordado 
no terço inferior da manga direita a 80 mm da borda superior do 
canhão, em fio na cor dourada brilhante, para oficiais;
c) platinas de ombro na cor azul-ferrete (para oficiais e subtenentes) 
com duas listras na cor dourada, nas extremidades laterais, para 
ostentar as insígnias, ou insígnias de graduações em tecido para 
os demais praças;
d) Camisa social plissada manga longa na cor branca, sem distintivos;
e) Gravata horizontal feminina na cor preta;
f) Cinto na cor preta para saia;
g) sapato social feminino na cor preta sem detalhes; e
h) meia-calça na cor da pele.
iii - será utilizado em recepções de gala, solenidades oficiais, 
reuniões ou cerimônias em que se exija smoking, summer ou din-
ner jacket aos civis;
iV - sua posse é facultativa;
V - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Espada;
b) Guia de espada (talim) na cor do fardamento;
c) Fiador na cor preta; e
d) luva na cor preta.
Vi - a guia de espada, fiador e luva somente serão utilizados, 
quando o oficial estiver armado com Espada.
§2º Uniforme de Gala para Cadetes - 1º b, é composto:
ii - Composição masculina:
a) Calça na cor azul-ferrete com listra na cor azul-celeste;
b) Túnica na cor azul-ferrete;
c) platinas de ombro na cor azul-ferrete, para ostentar as insígnias;
d) Camiseta gola redonda na cor branca;
e) Cinturão com talim na cor azul-ferrete;
f) sapato social na cor preta com cadarço e sem detalhes;
g) meia na cor preta;
h) Quepe na cor azul-ferrete;
i) barretina na cor preta com penacho nas cores azul-celeste nos 
dois terços inferiores e na cor amarelo-ouro no terço superior, 
conforme o evento;
j) Forragê (alamar) na cor azul-ferrete; e
k) Espadim.
ii - Composição feminina:
a) saia reta (na altura do joelho) ou saia reta longa na cor azul-ferrete 
com listra na cor azul-celeste, conforme o evento;
b) Túnica na cor azul-ferrete;
c) platinas de ombro na cor azul-ferrete, para ostentar as insígnias;
d) Camiseta gola redonda na cor branca;
e) Cinturão com talim na cor azul-ferrete;
f) sapato na cor preta sem detalhes;
g) meia-calça na cor da pele;
h) Quepe na cor azul-ferrete;
i) barretina na cor preta com penacho nas cores azul-celeste nos 
dois terços inferiores e na cor amarelo-ouro no terço superior, 
conforme o evento;
j) Forragê (alamar) na cor azul-ferrete; e
k) Espadim.
iii - será utilizado em cerimônias militares, eventos sociais e repre-
sentações oficiais à Corporação. oficiais lotados na EsFo poderão 
usar esse uniforme em situações de comandamento de tropa de 
cadetes, de exéquias e cerimônias religiosas de casamento, com 
as platinas do uniforme 1º a;
iV - seu fornecimento é de obrigação da Corporação para os alu-
nos que frequentam o Curso de Formação de oficiais (Cadetes);
V - poderão ser aplicados como acessórios:
a) polaina na cor branca (apenas na composição masculina), con-
forme o evento; e
b) luva na cor branca, conforme o evento.
Vi - Quando utilizado este uniforme com fuzil a cobertura será a 
barretina.

Uniforme Formal - 2º uniforme, é composto:
§1º Composição masculina:
i - Calça em tecido na cor cinza escuro com friso lateral na cor preta;
ii - Túnica na cor cinza escuro;
iii - platinas de ombro na cor cinza escuro (para oficiais e subte-
nentes) para ostentar as insígnias, ou insígnias de graduações em 
tecido para os demais praças;
iV - Camisa social manga longa na cor branca, básica, e sem 
distintivos;
V - plaqueta de identificação acrílica (aplicada na túnica);
Vi - Gravata vertical ou horizontal na cor preta, conforme o evento;
Vii - Cinto na cor cáqui escuro com fivela dourada para oficiais e 
prateada para praças;
Viii - sapato social na cor preta com cadarço e sem detalhes;
iX - meia na cor preta; e
X - Quepe modelo masculino na cor cinza escuro com distintivo 
de círculo correspondente.
§2º Composição feminina:
i - saia reta (na altura do joelho) ou saia reta longa na cor cinza 
escuro, conforme o evento;
ii - Túnica na cor cinza escuro;
iii - platinas na cor cinza escuro (para oficiais e subtenentes) para 
ostentar as insígnias, ou insígnias de graduações em tecido para 
os demais praças;
iV - Camisa social manga longa na cor branca, básica e sem distintivo;
V - plaqueta de identificação acrílica (aplicada na túnica);
Vi - Gravata horizontal feminina na cor preta;
Vii - Cinto na cor cáqui escuro com fivela dourada para oficiais e 
prateada para praças;
Viii - sapato social feminino na cor preta sem detalhes;
iX - meia-calça na cor da pele; e
X - Quepe modelo feminino na cor cinza escuro com distintivo de 
círculo correspondente.
§3º será utilizado em reuniões, solenidades e atos sociais, quando 
for exigido traje passeio completo para os civis, e gravata horizontal 
com indicação para uso à noite.
§4º seu fornecimento é de obrigação da Corporação para os as-
pirantes-a-oficial, quando da Formatura do Curso de Formação 
de oficiais. sua posse é facultativa aos praças.
§5º poderão ser aplicados como acessórios:
i - Espada;
ii - Guia de espada (talim) na cor do fardamento;
iii - Fiador na cor preta;
iV - luva na cor preta;
V - Forragê (alamar), conforme função desempenhada pelo oficial.
§6º a guia de espada, fiador e luva somente serão utilizados, quando 
o oficial estiver armado com Espada.
o Uniforme de passeio - 3º uniforme - compreende:
§1º Uniforme de passeio Completo - 3º a, é composto:
i - Composição masculina:
a) Calça na cor cáqui escuro;
b) Túnica na cor cáqui escuro;
c) platinas na cor cáqui escuro (para oficiais e subtenentes) ou 
na cor azul-ferrete (para Cadetes) para ostentar as insígnias, ou 
insígnias de graduações em tecido para os demais praças;
d) Camisa social manga longa na cor cáqui;
e) plaqueta de identificação acrílica (aplicada na camisa social 
e na túnica);
f) Camiseta gola redonda na cor branca;
g) Gravata vertical na cor preta;
h) Cinto na cor cáqui com fivela dourada para oficiais e prateada 
para praças;
i) sapato social com cadarço e sem detalhes na cor preta;
j) meia na cor preta;
k) boina cáqui escuro com distintivo de círculo correspondente; e
l) Quepe modelo masculino na cor cáqui escuro com distintivo de 
círculo correspondente.
ii - Composição feminina:
a) saia reta (na altura do joelho) ou calça feminina na cor cáqui 
escuro, conforme o evento;
b) Túnica na cor cáqui escuro;
c) platinas na cor cáqui escuro (para oficiais e subtenentes) ou 
na cor azul-ferrete (para Cadetes) para ostentar as insígnias, ou 
insígnias de graduações em tecido para os demais praças;
d) Camisa social manga longa na cor cáqui;
e) plaqueta de identificação acrílica (aplicada na camisa social 
e na túnica);
f) Camiseta gola redonda na cor branca;
g) Gravata feminina horizontal na cor preta;
h) Cinto na cor cáqui com fivela dourada para oficiais e prateada 
para praças;
i) sapato social feminino ou bota cano curto (uso autorizado com 
calça) sem detalhes na cor preta;
j) meia-calça na cor da pele, quando o uso for com saia;
k) boina cáqui escuro com distintivo de círculo correspondente; e
l) Quepe modelo feminino na cor cáqui escuro com distintivo de 
círculo correspondente.
iii - será utilizado em trânsito, para apresentações individuais ou 
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coletivas, atos sociais e representação e no exercício de funções 
administrativas externas, onde o civil usa o traje social passeio. 
Em solenidades militares, exclusivamente, do ou no regimento de 
polícia militar montada, em provas hípicas ou em outras instituições 
relacionadas à atividade de polícia ou Força montada, poderá ser 
agregado a esse uniforme calça culote na cor cáqui escuro, bota 
de cavalaria na cor preta e esporas;
iV - sua posse é obrigatória a oficiais e praças;
V - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Espada;
b) Guia de espada (talim) na cor do fardamento;
c) Fiador na cor preta;
d) luva na cor preta;
e) Espadim (exclusivo para Cadetes), conforme o evento;
f) Cachecol na cor cáqui;
g) luva de inverno na cor cáqui;
h) Capacete (para prova hípica) na cor preta;
i) pingalim (para prova hípica);
j) Forragê (alamar), conforme função desempenhada pelo oficial 
e para os Cadetes.
Vi - poderá ser aplicada como peça complementar, o conjunto 
segunda pele na cor cáqui;
Vii - a guia de espada, fiador e luva somente serão utilizados, 
quando o oficial estiver armado com Espada;
Viii - os cadetes, quando armados com espadim, utilizarão guia 
de espada (talim) e luva na cor preta;
iX - o quepe será utilizado pelos sargentos, subTenentes e ofi-
ciais, em Formaturas ou solenidades militares ou quando assim 
for determinado.
§2º Uniforme de passeio simples - 3º b, é composto:
i - Composição masculina:
a) Calça na cor cáqui escuro;
b) platinas na cor cáqui escuro (para oficiais e subtenentes) ou 
na cor azul-ferrete (para Cadetes) para ostentar as insígnias, ou 
insígnias de graduações em tecido para os demais praças;
c) Camisa social manga longa ou manga curta na cor cáqui;
d) plaqueta de identificação acrílica;
e) Camiseta gola redonda na cor branca;
f) Cinto na cor cáqui com fivela dourada para oficiais e prateada 
para praças;
g) sapato social na cor preta com cadarço e sem detalhes;
h) meia na cor preta; e
i) boina na cor cáqui escuro com distintivo de círculo correspondente.
ii - Composição feminina:
a) saia reta (cumprimento até o joelho) ou calça feminina na cor 
cáqui escuro, conforme evento;
b) platinas na cor cáqui escuro (para oficiais e subtenentes) ou 
na cor azul-ferrete (para Cadetes) para ostentar as insígnias, ou 
insígnias de graduações em tecido para os demais praças;
c) Camisa social manga longa ou manga curta na cor cáqui;
d) plaqueta de identificação acrílica;
e) Camiseta gola redonda na cor branca;
f) Cinto na cor cáqui com fivela dourada para oficiais e prateada 
para praças;
g) sapato social feminino ou bota cano curto (uso autorizado com 
calça) na cor preta sem detalhes, ou sandália na cor preta (para 
gestantes);
h) meia-calça na cor da pele, quando o uso for com saia, e con-
forme evento; e
i) boina na cor cáqui escuro com distintivo de círculo correspondente.
iii - para as policiais militares gestantes será autorizado o uso 
deste Uniforme com calça feminina para gestantes ou vestido, tipo 
jumper, ou bata na cor cáqui escuro;
iV - será utilizado em trânsito, atos sociais e representações diversas;
V - sua posse é obrigatória a oficiais e praças;
Vi - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Coldre em polímero ou outro material resistente, com trava de 
segurança compatível com o armamento a ser portado e dispositivo 
de fixação ao cinto de forma ostensiva na cor preta, para portar 
arma de fogo;
b) Guia de espada (talim) na cor do fardamento (exclusivo para 
Cadetes), conforme o evento;
c) luva na cor preta (exclusivo para Cadetes), conforme o evento;
d) Espadim (exclusivo para Cadetes), conforme o evento;
e) Cachecol na cor cáqui (uso com camisa social manga longa ou 
jaqueta anoraque na cor cáqui);
f) luva de inverno na cor cáqui (uso com camisa social manga 
longa ou jaqueta anoraque na cor cáqui); e
g) Forragê (alamar), conforme função desempenhada pelo oficial 
e para os Cadetes.
Vii - poderão ser aplicadas como peças complementares:
a) Conjunto segunda pele na cor cáqui (uso com camisa social 
manga longa ou jaqueta anoraque na cor cáqui); e
b) Jaqueta anoraque na cor cáqui (dupla face com interior fluorescente) 
com identificação em tecido cáqui com borda e dístico em preto.
Viii - os cadetes, quando armados com espadim, utilizarão guia 
de espada (talim) e luva na cor preta.
o Uniforme de serviço operacional para policiamento ordinário - 4º 
uniforme - compreende:

§1º Uniforme de policiamento ostensivo Geral - 4º a, é compos-
to:
i - Composição Única:
a) Calça na cor cáqui escuro;
b) Combat shirt na cor cáqui escuro com identificação serigrafada 
ou bordada em preto;
c) Cinto tático na cor cáqui escuro;
d) bota tática na cor cáqui;
e) meia na cor preta;
f) boina na cor cáqui escuro com distintivo de círculo correspondente; e
g) insígnia emborrachada para identificar indicativo internacional 
ou distintivo básico de quadro e ostentar o respectivo posto ou 
graduação.
ii - será utilizado em atividades administrativas; de instrução e 
ensino; policiamento ostensivo nas modalidades a pé, motorizado 
e de guarda em geral;
iii - sua posse é obrigatória a oficiais e praças;
iV - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Espada;
b) Guia de espada (talim) na cor preta;
c) Fiador na cor preta;
d) luva na cor preta;
e) Cachecol na cor cáqui; e
f) luva de inverno na cor cáqui;
V - poderão ser aplicadas como peças complementares:
a) Gorro de inverno na cor cáqui escuro;
b) Conjunto segunda pele na cor cáqui;
c) Jaqueta corta vento na cor cáqui; e
d) Jaqueta anoraque na cor cáqui (dupla face com interior fluorescente) 
com identificação em tecido cáqui com borda e dístico em preto.
Vi - são Equipamentos de proteção individual policial militar, uti-
lizáveis neste Uniforme:
a) Kit individual padrão pmsC;
b) Capa de colete modular na cor cáqui;
c) luva tática na cor cáqui;
d) Joelheira e Cotoveleira tática na cor cáqui;
e) Jaqueta de motociclista na cor preta;
f) Capacete de motociclista na cor branca;
g) luva de couro ou outro material resistente de motociclista na 
cor preta;
h) Joelheira e Cotoveleira de motociclista na cor preta;
i) Conjunto capa de chuva refletiva na cor amarelo fluorescente;
j) bota de borracha na cor preta; e
k) Colete modular de socorrista na cor laranja escuro fosco (ex-
clusivo para os policiais que atuam nas atividades de atendimento 
pré-hospitalar - paramédicos).
Vii - a guia de espada, fiador e luva na cor preta somente serão 
utilizados, quando o oficial estiver armado com Espada;
Viii - Em caso de instrução de tiro será autorizado o instrutor fazer 
uso de combat shirt na cor vermelha, seguindo as demais carac-
terísticas previstas para a peça cáqui, sendo acrescentado logo 
abaixo do dístico polÍCia miliTar, a expressão insTrUTor;
iX - a jaqueta, o capacete, a luva, a joelheira e a cotoveleira de 
motociclista serão utilizados, somente, quando da prática do poli-
ciamento com motocicletas;
X - o conjunto capa de chuva e bota de borracha serão utiliza-
dos, quando da prática do policiamento com motocicletas, em dias 
chuvosos.
§2º Uniforme de policiamento ostensivo com uso de bicicletas 
- 4º b, é composto:
i - Composição Única:
a) Calça-bermuda ou bermuda operacional na cor cáqui escuro;
b) bermuda de ciclismo ou calça de ciclismo na cor cáqui escuro;
c) Camisa manga longa de ciclismo na cor cáqui escuro com iden-
tificação serigrafada em preto;
d) Cinto tático na cor cáqui escuro;
e) Tênis predominantemente na cor preta;
f) meia na cor preta;
g) boina na cor cáqui escuro com distintivo de círculo correspon-
dente; e
h) insígnia emborrachada para identificar indicativo internacional 
ou distintivo básico de quadro e ostentar o respectivo posto ou 
graduação.
ii - será utilizado, exclusivamente, no policiamento ostensivo com 
bicicleta;
iii - sua posse é obrigatória a todos os policiais militares que exe-
cutam essa modalidade de policiamento;
iV - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Cachecol na cor cáqui; e
b) luva de inverno na cor cáqui.
V - poderão ser aplicadas como peças complementares:
a) Gorro de inverno na cor cáqui escuro;
b) Conjunto segunda pele na cor cáqui;
c) Jaqueta corta vento na cor cáqui;
d) Jaqueta anoraque na cor cáqui (dupla face com interior fluorescente) 
com identificação em tecido cáqui com borda e dístico em preto.
Vi - são Equipamentos de proteção individual policial militar, uti-
lizáveis neste Uniforme:

a) Kit individual padrão pmsC;
b) Capa de colete modular na cor cáqui;
c) luva tática na cor cáqui;
d) luva meio dedo de ciclismo na cor preta;
e) óculos de ciclismo em cores neutras, preferencialmente armação 
preta e lentes transparentes ou amarelas; e
f) Capacete de ciclismo na cor branca.
o Uniforme de serviço operacional para policiamento de Emprego 
Especial - 5º uniforme - compreende:
§1º Uniforme de policiamento rodoviário - 5º a, é composto:
i - Composição Única:
a) Calça na cor cáqui escuro;
b) Combat shirt cáqui com identificação serigrafada ou bordada 
em preto;
c) Cinto tático na cor cáqui escuro;
d) bota tática na cor cáqui;
e) meia na cor preta;
f) Cobertura tipo bico de pato na cor branca; e
g) insígnia emborrachada para identificar indicativo internacional 
ou distintivo básico de quadro e ostentar o respectivo posto ou 
graduação.
ii - será utilizado no policiamento ostensivo de trânsito rodoviário;
iii - sua posse é obrigatória a todos os policiais militares lotados 
nas opms do Comando de polícia militar rodoviária (Cpmrv);
iV - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Espada;
b) Guia de espada (talim) na cor preta;
c) Fiador na cor preta;
d) luva na cor preta;
e) Cachecol na cor cáqui; e
f) luva de inverno na cor cáqui.
V - poderão ser aplicadas como peças complementares:
a) Gorro de inverno na cor branca;
b) Conjunto segunda pele na cor cáqui;
c) Jaqueta corta vento na cor cáqui;
d) boonie hat (chapéu 360º) na cor branca, utilizável apenas em 
operações de fiscalização de velocidade com radar portátil/móvel; e
d) Jaqueta anoraque na cor cáqui (dupla face com interior fluorescente) 
com identificação em tecido cáqui com borda e dístico em preto.
Vi - são Equipamentos de proteção individual policial militar, uti-
lizáveis neste Uniforme:
a) Kit individual padrão pmsC;
b) Capa de colete modular na cor cáqui;
c) luva tática na cor cáqui;
d) Jaqueta de motociclista na cor preta;
e) Capacete de motociclista nas cores branca e amarela;
f) luva de motociclista na cor preta;
g) Joelheira e Cotoveleira de motociclista na cor preta;
h) Conjunto capa de chuva refletiva na cor amarelo fluorescente; e
i) bota de motociclista cano longo na cor preta;
j) bota de borracha na cor preta.
Vii - a guia de espada, fiador e luva na cor preta somente serão 
utilizados, quando o oficial estiver armado com Espada;
Viii - a jaqueta, o capacete, a luva, a joelheira e a cotoveleira e a 
bota cano alto de motociclista serão utilizados, exclusivamente, 
quando da prática do policiamento com motocicletas;
iX - o conjunto capa de chuva e bota de borracha serão utili-
zados, quando da prática do policiamento com motocicletas, em 
dias chuvosos.
§2º Uniforme de policiamento montado - 5º b, é composto:
i - Composição Única:
a) Calça Culote camuflada nas cores cáqui, cáqui escuro, marrom 
claro e marrom;
b) Combat shirt com tórax na cor cáqui e mangas camufladas nas 
cores cáqui, cáqui escuro, marrom claro e marrom com identificação 
serigrafada ou bordada em preto;
c) Cinto tático na cor cáqui escuro;
d) bota de Cavalaria de cano alto na cor preta;
e) meia na cor preta;
f) boina na cor cáqui escuro com distintivo de círculo correspondente; e
g) insígnia emborrachada para identificar indicativo internacional 
ou distintivo básico de quadro e ostentar o respectivo posto ou 
graduação.
ii - será utilizado no policiamento ostensivo montado;
iii - sua posse é obrigatória a todos os policiais militares que exe-
cutam essa modalidade de policiamento;
iV - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Espada;
b) Guia de espada (talim) na cor preta;
c) Fiador na cor preta;
d) luva na cor preta;
e) Cachecol na cor cáqui;
f) luva de inverno na cor cáqui; e
g) Esporas de metal;
V - poderão ser aplicadas como peças complementares:
a) Gorro de inverno na cor cáqui escuro;
b) Conjunto segunda pele na cor cáqui;
c) Jaqueta corta vento camuflada nas cores cáqui, cáqui escuro, 
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marrom claro e marrom; e
d) Jaqueta anoraque camuflada nas cores cáqui, cáqui escuro, 
marrom claro e marrom, com identificação em tecido cáqui com 
borda e dístico em preto.
Vi - são Equipamentos de proteção individual policial militar, uti-
lizáveis neste Uniforme:
a) Kit individual padrão pmsC;
b) Capa de colete modular na cor cáqui;
c) luva tática na cor cáqui;
d) Capacete de CdC na cor preta; e
e) Exoesqueleto (peitoral, perneiras e braçadeiras) na cor preta.
Vii - a guia de espada, fiador e luva na cor preta somente serão 
utilizados, quando o oficial estiver armado com Espada.
§3º Uniforme de patrulhamento Tático - 5º C, é composto:
i - Composição Única:
a) Calça camuflada nas cores cáqui, cáqui escuro, marrom claro 
e marrom;
b) Combat shirt com tórax na cor cáqui e mangas camufladas nas 
cores cáqui, cáqui escuro, marrom claro e marrom com identificação 
serigrafada ou bordada em preto;
c) Cinto tático na cor cáqui escuro;
d) bota tática na cor cáqui;
e) meia na cor preta;
f) boina na cor cáqui escuro com distintivo de círculo correspondente;
g) insígnia emborrachada para identificar indicativo internacional 
ou distintivo básico de quadro e ostentar o respectivo posto ou 
graduação.
ii - será utilizado no patrulhamento tático motorizado (viaturas e 
com apoio de motocicletas) e com cães;
iii - sua posse é obrigatória a todos os policiais militares que exe-
cutam o patrulhamento tático;
iV - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Espada;
b) Guia de espada (talim) na cor preta;
c) Fiador na cor preta;
d) luva na cor preta;
e) mochila Tática na cor cáqui;
f) Cachecol na cor cáqui; e
g) luva de inverno na cor cáqui.
V - poderão ser aplicadas como peças complementares:
a) Gorro de inverno na cor cáqui escuro;
b) Conjunto segunda pele na cor cáqui;
c) Jaqueta corta vento camuflada nas cores cáqui, cáqui escuro, 
marrom claro e marrom;
d) Jaqueta anoraque camuflada nas cores cáqui, cáqui escuro, 
marrom claro e marrom, com identificação em tecido cáqui com 
borda e dístico em preto; e
e) boonie hat (chapéu 360º) camuflado nas cores cáqui, cáqui 
escuro, marrom claro e marrom, utilizável apenas em instrução.
Vi - são Equipamentos de proteção individual policial militar, uti-
lizáveis neste Uniforme:
a) Kit individual padrão pmsC;
b) Capa de colete modular na cor cáqui;
c) luva tática na cor cáqui;
d) Capacete de CdC na cor preta;
e) Exoesqueleto (peitoral, perneiras e braçadeiras) na cor preta;
f) Joelheira e Cotoveleira tática na cor cáqui;
g) Escudo em policarbonato;
h) Escudo com proteção balística;
i) Colete na cor cáqui escuro para adestramento de cães;
j) Capacete de motociclista na cor cáqui;
k) luva de couro ou outro material resistente na cor preta;
l) Joelheira e Cotoveleira de motociclista na cor preta;
m) Conjunto capa de chuva refletiva na cor amarelo fluorescente; e
n) bota de borracha na cor preta.
Vii - a guia de espada, fiador e luva na cor preta somente serão 
utilizados, quando o oficial estiver armado com Espada;
Viii - o colete de adestramento será utilizado apenas quando em 
instruções ou em apresentações que se faça necessário o uso do 
equipamento;
iX - a capacete, a luva, a joelheira e a cotoveleira de motociclista 
serão utilizados, somente, quando da prática do policiamento com 
motocicletas;
X - o conjunto capa de chuva e bota de borracha serão utiliza-
dos, quando da prática do policiamento com motocicletas, em dias 
chuvosos.
§4º Uniforme de policiamento aéreo – 5º d, é composto:
i - Composição Única:
a) Tarjeta de identificação na cor preta;
b) Camiseta gola redonda na cor branca sob o macacão, de material 
que não deteriora com facilidade sob condição de calor;
c) bota tática na cor preta;
d) meia na cor preta;
e) boina na cor cáqui escuro com distintivo de círculo correspondente;
f) Camisa manga longa em tecido respirável (tipo dry fit), nas cores 
amarela e preta para atividades aquáticas; e
g) insígnia emborrachada para identificar indicativo internacional 
ou distintivo básico de quadro e ostentar o respectivo posto ou 

graduação.
ii - será utilizado no policiamento ostensivo aéreo;
iii - sua posse é obrigatória a todos os policiais militares que exe-
cutam o policiamento aéreo;
iV - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Espada;
b) Guia de espada (talim) na cor preta;
c) Fiador na cor preta;
d) luva na cor preta;
e) Faca com lâmina de até 200 mm;
f) Cinto de rapel;
g) máscara de mergulho, snorkel e pé de pato na cor preta;
h) mochila tática na cor verde-sávia; e
i) saco de descarte na cor preta;
V - poderão ser aplicadas como peças complementares:
a) Gorro de inverno na cor preta;
b) Conjunto segunda pele na cor cáqui;
c) boonie hat (chapéu 360º) na cor verde-sávia, utilizável apenas 
em instrução.
Vi - são Equipamentos de proteção individual policial militar, uti-
lizáveis neste Uniforme:
a) macacão anti-chamas de vôo verde-sávia;
b) luva anti-chamas de vôo na cor verde-sávia;
c) Jaqueta de anti-chamas de voo na cor verde-sávia.
d) Kit individual padrão pmsC;
e) Capa de colete modular na cor verde-sávia;
f) Capacete de piloto na cor verde (matte green);
g) Colete salva-vidas na cor verde-sávia;
h) Joelheira e Cotoveleira tática na cor preta;
i) óculos de proteção individual;
j) long e/ou short John nas cores amarela e preta;
k) luva térmica predominantemente na cor preta;
l) sapatilha aquática predominantemente na cor preta.
Vii - a guia de espada, fiador e luva na cor preta somente serão 
utilizados, quando o oficial estiver armado com Espada;
Viii - o Colete salva-vidas, long john, short john, luva térmica e 
sapatilha serão utilizados apenas, quando em situações de salva-
mento e treinamento aquático.
§5º Uniforme de policiamento ambiental – 5º E, é composto:
i - Composição Única:
a) Calça camuflada nas cores preto, verde claro, verde e cáqui;
b) Combat shirt com tórax na cor cáqui e mangas camufladas nas 
cores preto, verde claro, verde e cáqui com identificação serigrafada 
ou bordada em preto;
c) Cinto tático na cor preta;
d) bota tática na cor preta;
e) meia na cor preta;
f) Chapéu com aba, tipo florestal, camuflado nas cores preto, verde 
claro, verde e cáqui com distintivo de círculo correspondente; e
g) insígnia emborrachada para identificar indicativo internacional 
ou distintivo básico de quadro e ostentar o respectivo posto ou 
graduação.
ii - será utilizado no policiamento ostensivo ambiental;
iii - sua posse é obrigatória a todos os policiais militares lotados 
nas opms do Comando de polícia militar ambiental (Cpma);
iV - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Espada;
b) Guia de espada (talim) na cor preta;
c) Fiador na cor preta;
d) luva na cor preta;
e) mochila Tática na cor preta;
f) Faca com lâmina de até 300 mm;
g) Cachecol na cor cáqui;
h) luva de inverno na cor cáqui.
V - poderão ser aplicadas como peças complementares:
a) Gorro de inverno na cor cáqui escuro;
b) Conjunto segunda pele na cor cáqui;
c) Jaqueta anoraque camuflada nas cores preto, verde claro, verde 
e cáqui, com identificação em tecido cáqui com borda e dístico 
em preto;
d) Calça-bermuda camuflada nas cores preto, verde claro, verde 
e cáqui, quando realizado policiamento em embarcações;
e) Camiseta manga longa em tecido respirável (tipo dry fit), com 
tórax na cor cáqui escuro e mangas camufladas nas cores preto, 
verde claro, verde e cáqui com identificação serigrafada em preto, 
quando realizado policiamento em embarcações;
f) Tênis predominantemente na cor preta, quando realizado poli-
ciamento em embarcações; e
g) Camisa manga longa em tecido respirável (tipo lycra), nas cores 
verde e preta para atividades aquáticas.
Vi - são Equipamentos de proteção individual policial militar, uti-
lizáveis neste Uniforme:
a) Kit individual padrão pmsC;
b) Capa de colete modular na cor cáqui;
c) luva tática na cor cáqui;
d) Colete salva-vidas na cor preta;
e) long e/ou short John nas cores verde e preta;
f) luva térmica predominantemente na cor preta; e
g) sapatilha aquática predominantemente na cor preta.

Vii - a guia de espada, fiador e luva na cor preta somente serão 
utilizados, quando o oficial estiver armado com Espada;
Viii - o Colete salva-vidas, long john, short john, luva térmica e sapa-
tilha serão utilizados apenas, quando em serviço em embarcações;
iX - Em caso de operações em mata, devido às questões de camu-
flagem, está autorizado a retirada das insígnias e demais distintivos 
com cores que destoam da camuflagem padrão do uniforme;
o Uniforme de serviço operacional para policiamento de Emprego 
Extraordinário - 6º uniforme - compreende:
§1º Uniforme de operações Especiais - 6º a, é composto:
i - Composição Única:
a) Calça na cor preta;
b) Combat shirt na cor preta com identificação serigrafada ou bor-
dada na cor cinza;
c) Cinto tático na cor preta;
d) bota tática na cor preta;
e) meia na cor preta;
f) boina na cor preta com distintivo de círculo correspondente;
g) insígnia emborrachada para identificar indicativo internacional 
ou distintivo básico de quadro e ostentar o respectivo posto ou 
graduação.
ii - será utilizado no policiamento ostensivo de operações especiais;
iii - sua posse é obrigatória a todos os policiais militares lotados 
no batalhão de operações policiais Especiais (bopE);
iV - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Espada;
b) Guia de espada (talim) na cor preta;
c) Fiador na cor preta;
d) luva na cor preta;
e) luva de inverno na cor preta;
f) Cachecol na cor preta; e
g) mochila Tática na cor preta.
V - poderão ser aplicadas como peças complementares:
a) Gorro de inverno na cor preta;
b) Conjunto segunda pele na cor preta;
c) Jaqueta corta vento na cor preta;
d) Jaqueta anoraque na cor preta, com identificação em tecido 
preto com borda e dístico em cinza; e
e) boonie hat (chapéu 360º) na cor preta, utilizável apenas em 
instrução.
Vi - são Equipamentos de proteção individual policial militar, uti-
lizáveis neste Uniforme:
a) Kit individual padrão pmsC;
b) Capa de colete modular na cor preta;
c) luva tática na cor preta;
d) Joelheira e cotoveleira tática na cor preta;
e) balaclava na cor preta; e
f) Escudo com proteção balística.
Vii - a guia de espada, fiador e luva na cor preta somente serão 
utilizados, quando o oficial estiver armado com Espada.;
Viii - a balaclava somente deve ser utilizada em operações para 
a proteção dos policiais militares.
§2º Uniforme de operações Especiais - 6º b, é composto:
i - Composição Única:
a) Calça com camuflagem padrão muticam;
b) Combat shirt com tórax na cor cáqui e mangas camufladas pa-
drão multicam com identificação serigrafada ou bordada em preto;
c) Cinto tático na cor cáqui;
d) bota tática na cor cáqui;
e) meia na cor cáqui;
f) Gorro Comandos na cor preta; e
g) insígnia emborrachada para identificar indicativo internacional 
ou distintivo básico de quadro e ostentar o respectivo posto ou 
graduação.
ii - será utilizado no policiamento ostensivo de operações especiais;
iii - sua posse é obrigatória a todos os policiais militares em missão 
específica do Comando de operações, busca, resgate e assalto 
(Cobra) e/ou lotados no Cobra/bopE;
iV - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Espada;
b) Guia de espada (talim) na cor preta;
c) Fiador na cor preta;
d) luva na cor preta;
e) luva de inverno na cor cáqui;
f) shemagh com camuflagem padrão muticam; e
g) mochila Tática com camuflagem padrão muticam.
V - poderão ser aplicadas como peças complementares:
a) Conjunto segunda pele na cor cáqui; e
b) Jaqueta anoraque com camuflagem padrão multicam, com iden-
tificação em tecido cáqui com borda e dístico em preto; e
c) boonie hat (chapéu 360º) com camuflagem padrão muticam, 
utilizável apenas em instrução.
Vi - são Equipamentos de proteção individual policial militar, uti-
lizáveis neste Uniforme:
a) Kit individual padrão pmsC;
b) Capa de colete modular na cor com camuflagem padrão muticam;
c) luva tática com camuflagem padrão muticam;
d) Joelheira e cotoveleira na cor preta;
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e) balaclava na cor cáqui;
f) Escudo com proteção balística; e
g) Capacete balístico.
Vii - a guia de espada, fiador e luva na cor preta somente serão 
utilizados, quando o oficial estiver armado com Espada;
Viii - a balaclava somente deve ser utilizada em operações para 
a proteção dos policiais militares.
§3º Uniforme de operações de Choque - 6º C:
i - Composição Única:
a) Calça camuflada nas cores preta, cinza escuro, cinza e cinza claro;
b) Combat shirt com tórax na cor preta e mangas camufladas nas 
cores preta, cinza escuro, cinza e cinza claro com identificação 
serigrafada em cinza;
c) Cinto tático na cor preta;
d) bota tática na cor preta;
e) meia na cor preta;
f) boina na cor preta com distintivo de círculo correspondente; e
g) insígnia emborrachada para identificar indicativo internacional 
ou distintivo básico de quadro e ostentar o respectivo posto ou 
graduação.
ii - será utilizado nas operações de choque;
iii - sua posse é obrigatória a todos os policiais militares que exe-
cutam essa modalidade de policiamento e integrantes do Comando 
de polícia militar de apoio Especializado (CpmaE);
iV - poderão ser aplicados como acessórios:
a) Espada;
b) Guia de espada (talim) na cor preta;
c) Fiador na cor preta;
d) luva na cor preta;
e) luva de inverno na cor preta;
f) Cachecol na cor preta; e
g) mochila Tática na cor preta.
V - poderão ser aplicadas como peças complementares:
a) Gorro de inverno na cor preta;
b) Conjunto segunda pele na cor preta;
c) Jaqueta corta vento camuflada nas cores preta, cinza escuro, 
cinza e cinza claro;
d) Jaqueta anoraque camuflada nas cores preta, cinza escuro, 
cinza e cinza claro, com identificação em tecido preto com borda 
e dístico em cinza; e
e) boonie hat (chapéu 360º) camuflado nas cores preta, cinza 
escuro, cinza e cinza claro, utilizável apenas em instrução.
Vi - são Equipamentos de proteção individual policial militar, uti-
lizáveis neste Uniforme:
a) Kit individual padrão pmsC;
b) Capa de colete modular na cor preta;
c) luva tática na cor preta;
d) Joelheira e Cotoveleira tática na cor preta;
e) Capacete de motociclista na cor preta;
f) Joelheira e Cotoveleira de motociclista na cor preta;
g) Calça impermeável na cor preta;
h) Capacete de CdC na cor preta;
i) Exoesqueleto (peitoral, perneiras e braçadeiras) na cor preta;
j) balaclava na cor preta;
k) Escudo em policarbonato; e
l) Escudo com proteção balística.
Vii - a guia de espada, fiador e luva na cor preta somente serão 
utilizados, quando o oficial estiver armado com Espada;
Viii - a balaclava somente deve ser utilizada em operações para 
a proteção dos policiais militares;
iX - o capacete, joelheira e cotoveleira serão utilizados, quando 
da prática do policiamento com motocicletas;
X - a calça impermeável será utilizada, quando da prática do poli-
ciamento com motocicletas, em dias chuvosos.
o Uniforme de serviço operacional de saúde - 7º uniforme, é 
composto:
§1º Composição Única:
i - Calça na cor cáqui escuro;
ii - Combat shirt na cor branca com a gola e os punhos das mangas 
na cor cáqui, com identificação serigrafada ou bordada em preto;
iii - Camiseta gola redonda na cor branca com identificação bordada;
iV - Cinto tático na cor cáqui escuro;
V - bota tática na cor cáqui;
Vi - meia na cor preta;
Vii - boina na cor cáqui escuro com distintivo de círculo corres-
pondente; e
Viii - insígnia emborrachada para identificar indicativo internacio-
nal ou distintivo básico de quadro e ostentar o respectivo posto 
ou graduação.
§2º será utilizado no serviço de saúde da Corporação.
§3º sua posse é obrigatória a todos os policiais militares que exe-
cutam essa modalidade de serviço.
§4º poderão ser aplicados como acessórios:
i - Cachecol na cor cáqui; e
ii - luva de inverno na cor cáqui;
§5º poderão ser aplicadas como peças complementares:
i - Conjunto segunda pele na cor branca para a peça superior e 
na cor cáqui para a peça inferior; e

ii - Jaqueta anoraque na cor cáqui (dupla face com interior fluo-
rescente) com identificação em tecido cáqui com borda e dístico 
em preto.
§6º É Equipamento de proteção individual policial militar, utilizável 
neste Uniforme, o Jaleco na cor branca com identificação bordada 
em preto e as insígnias em tecido na cor cáqui, autorizado o uso 
somente em consultório e sobre a camiseta branca.
o Uniforme Histórico - 8º uniforme - compreende:
§1º Uniforme Hípico - 8º a, é composto:
i - Composição Única:
a) Calça culote na cor branca para praças e na cor azul-ferrete 
para oficiais;
b) Túnica azul-ferrete;
c) dragonas de ombro com tirante azul-ferrete, sendo nas cores 
vermelhas para praças e douradas para oficiais;
d) Cinto com debrum na cor dourada e tirante na cor azul-ferrete 
e fivela de metal na cor dourada;
e) bota de cavalaria na cor preta;
f) meia na cor preta;
g) Capacete na cor preta para praças e na cor branca para oficiais 
com penacho na cor vermelha; e
h) Esporas de metal.
ii - será utilizado em formaturas, solenidades e cerimônias militares 
e guardas de honra a critério do Comandante-Geral;
iii - seu fornecimento é de obrigação da Corporação para o regimento 
de polícia militar montada, a fim de atender os eventos previstos.
§2º Uniforme da Força pública de santa Catarina - 8º b, é 
composto:
i - Composição masculina:
a) Calça na cor azul-ferrete;
b) Túnica azul-ferrete com debrum vermelho com divisas de praças 
no último terço das mangas na cor vermelha (podendo ser aplicada 
sobreposta a manga - tipo braçal) e de subTenente e oficiais em 
platina na cor azul-ferrete para ostentar as insígnias;
c) platinas de ombro na cor azul-ferrete (para oficiais e subtenen-
tes) com laço hungaro para ostentar as insígnias, ou insígnias de 
graduação históricas nas mangas (altura do antebraço);
d) Camiseta gola redonda na cor branca;
e) Cinto na cor preta com debrum na cor dourada e fivela de metal 
na cor dourada;
f) sapato social na cor preta com cadarço e sem detalhes;
g) meia na cor preta;
h) Cobertura de pala dura rasa na cor azul-ferrete; e
i) liras douradas, em metal, fixadas em ambos os lados da gola 
da túnica, quando utilizados pelo efetivo da banda de música.
ii - Composição feminina:
a) Calça ou bermuda-saia na cor azul-ferrete;
b) Túnica azul-ferrete com debrum vermelho com divisas de praças 
no último terço das mangas na cor vermelha (podendo ser aplicada 
sobreposta a manga - tipo braçal) e de subTenente e oficiais em 
platina na cor azul-ferrete para ostentar as insígnias;
c) platinas de ombro na cor azul-ferrete (para oficiais e subtenen-
tes) com laço hungaro para ostentar as insígnias, ou insígnias de 
graduação históricas nas mangas (altura do antebraço);
d) Camiseta gola redonda na cor branca;
e) Cinto na cor preta com debrum na cor dourada e fivela de metal 
na cor dourada;
f) sapato cor preta sem detalhes;
g) meia na cor preta;
h) Cobertura de pala dura rasa na cor azul-ferrete; e
i) liras douradas, em metal, fixadas em ambos os lados da gola 
da túnica, quando utilizados pelo efetivo da banda de música.
iii - será utilizado em apresentações da banda de música, Forma-
turas, desfiles cívicos-militares, cerimônias militares e guardas a 
critério do Comandante-Geral;
iV - seu fornecimento é de obrigação da Corporação para a banda 
de música, a fim de atender os eventos previstos.
o Uniforme de atividade Física - 9º uniforme - compreende:
§1º Uniforme de Educação Física - 9º a, é composto:
i - Composição Única:
a) Calção na cor cáqui (sem listras para soldados e Cabos; com 
uma listra na cor branca para alunos sargentos, sargentos e 
subTenentes; e com duas listras na cor branca para Cadetes, 
aspirantes e oficiais);
b) bermuda justa ao corpo na cor preta sob o calção na cor cáqui 
escuro (para as femininas);
c) Camiseta gola redonda na cor branca com identificação bordada 
em preto;
d) Tênis predominantemente na cor preta; e
e) meia de cano médio na cor branca.
ii - será utilizado em atividades de educação física, manutenção 
de quartéis e em aulas de defesa pessoal;
iii - sua posse é obrigatória a oficiais e praças;
iV - as policiais femininas poderão aplicar como acessório um top 
na cor preta;
V - poderá ser utilizado para a prática de atividades físicas o aga-
salho em dias frios e/ou chuvosos e em eventos esportivos, como 
olimpíadas, sendo composto por:

a) Calça na cor cáqui com listras verde e vermelha nas laterais; e
b) blusão na cor cáqui com faixas nas cores verde e vermelha.
Vi - será autorizado o uso de agasalho para gestantes, quando 
da impossibilidade de uso de outros uniformes;
Vii - poderão ser aplicados como acessórios ao agasalho:
a) Cachecol na cor cáqui; e
b) luva de inverno na cor cáqui.
Viii - Fica autorizado o uso de agasalho nas cores do proerd aos 
policiais que concluíram os cursos de instrutor e/ou mentor, em 
eventos, atividades ou serviços ou atividades internas do programa.
§2º Uniforme para atividades aquáticas - 9º b, é composto:
i - Composição masculina:
a) sunga na cor preta;
b) Chinelo predominantemente na cor preta;
c) Touca de natação predominantemente na cor preta; e
d) óculos de natação.
ii - Composição feminina:
a) maiô na cor preta;
b) Chinelo predominantemente na cor preta;
c) Touca de natação predominantemente na cor preta; e
d) óculos de natação.
iii - será utilizado em aulas práticas em ambientes aquáticos;
iV - sua posse é obrigatória aos alunos em cursos de formação, 
conforme enxoval.
o Uniforme para agentes temporários é composto:
i - Jaleco cáqui; e
ii - Crachá.
§1º será utilizado nas atividades internas da Corporação.
§2º seu fornecimento é de obrigação da Corporação para os agen-
tes contratados.
§3º serão aplicadas como peças complementares, as quais são 
de responsabilidade do agente temporário a posse:
i - Calça Jeans;
ii - Camiseta branca;
iii - Tênis ou sapato predominantemente na cor preta;
iV - Cinto na cor preta; e
V - blusa ou casaco na cor preta.
§4º Estarão dispensadas do uso do Uniforme as agentes temporárias 
gestantes, quando não for mais possível o seu uso.
CapÍTUlo V
das pEÇas dos UniFormEs
a boina militar, modelo francês, a qual pode ser na cor cáqui ou 
preta, conforme o Uniforme, deve conter o distintivo de círculo 
correspondente, voltado para o lado direito, moldada, a fim de 
formar a sua dobra característica.
parágrafo único. É obrigatório o uso da cobertura em locais descobertos:
i - no serviço operacional, o militar deve permanecer com a co-
bertura, ainda que seu posto seja em local coberto, excetua-se ao 
militar em serviço de despachante e de atendente;
ii - os militares que transitam na área de manobras de aeronaves 
ficam dispensados do uso de qualquer tipo de cobertura, exceto 
nas situações julgadas cabíveis. Entendido por área de manobras 
aquela destinada a operação de aeronaves, onde ocorre pouso, 
decolagem e taxiamento.
o quepe e a cobertura bico de pato do Uniforme 5º a utilizado 
pelos oficiais superiores conterá desenho circundando a pala na 
parte superior com um filete e dois ramos de louro com folhas e 
brotos, bordados em fio na cor amarelo-ouro, próximos ao debrum 
das palas, partindo das extremidades e contendo as seguintes 
características:
i - Comandante-Geral, circundada por dois ramos de louro de 
quatro folhas;
ii - Coronel, circundada por dois ramos de louro de três folhas e 
um broto;
iii - Tenente Coronel, circundada por dois ramos de louro de duas 
folhas e dois brotos;
iV - major, circundada por dois ramos de louro de uma folha e 
três brotos.
parágrafo único: a pala do quepe para oficial intermediário, oficial 
subalterno, subTenente e sargento não conterá distinções.
a plaqueta de identificação acrílica prevista para uso nos Uniformes 
2º e 3º, deverá atender às seguintes exigências:
i - Ter fundo cáqui, formato retangular, para o uniforme 3º b, com 
20 mm de altura por 80 mm de comprimento, contendo o nome 
de guerra do policial militar na cor preta, fonte “news Goth bT”, 
com 10 mm de altura; e
ii - será fixada sobre a pestana do bolso direito, ocupando a parte 
central da largura do bolso ou quando não houver o bolso superior 
na altura do primeiro botão.
a Tarjeta de identificação afixada a Jaqueta anoraque, deverá 
atender às seguintes exigências:
i - Ter fundo cáqui, formato retangular com 20 mm de altura por 
115 mm de comprimento, borda preta com 2 mm de espessura, 
contendo o nome de guerra do policial militar na cor preta, fonte 
“news Goth bT”, com 10 mm de altura; e
ii - será fixada no lado direito há 155 mm da costura mais próxima 
a gola da jaqueta.
a tarjeta de identificação aplicada ao macacão de Vôo deverá 
atender às seguintes exigências:
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i - Ter fundo preto, formato retangular com 50 mm de altura por 
100 mm de comprimento;
ii - poderá ser confeccionado em couro ou outro material resistente;
iii - Haverá a inscrição polÍCia miliTar no topo, ao centro o dis-
tintivo do respectivo curso e na última parte o posto ou graduação, 
com apenas a primeira letra maiúscula, e o nome de guerra, em 
caixa alta, tudo na cor dourada e fonte “Times new roman”, com 
7 mm de altura;
o crachá da cor branca a ser utilizado pelos agentes Temporários 
e policiais militares do Corpo Temporário de inativos da segurança 
pública - CTisp, que não utilizam fardamento, será confeccionado 
em acrílico, pVC ou outro material resistente, medindo 90 mm de 
altura e 60 mm de largura, devendo, ainda, atender às seguintes 
exigências:
i - para os policiais do CTisp, na porção superior será posicionado 
o desenho da insígnia do posto/graduação, já para os agentes 
temporários será posicionado o logotipo da polícia militar;
ii - na sequência, posto/graduação e nome de guerra para o efe-
tivo do CTisp; já para os agentes temporários o dístico “agente 
Temporário” e o primeiro nome, sendo que os caracteres deverão 
ter altura de 4 mm, caixa alta e fonte “news Goth bT”;
iii - Em seguida, Foto 3x4 do usuário do crachá;
iV - nome completo e matrícula, caracteres com altura de 2 mm, 
caixa alta e fonte “news Goth bT”;
V - por fim, para os policiais militares o dístico “CTisp” com 7 mm 
de altura, caixa alta e fonte “news Goth bT”.
a combat shirt deverá ser usada com a gola alta, não podendo 
dobrá-la.
CapÍTUlo Vi
das pEÇas ComplEmEnTarEs
as peças complementares são aquelas que podem fazer parte da 
composição básica dos Uniformes, porém, devido suas características 
são usadas apenas em determinadas situações ou substituindo 
outra peça da composição do fardamento:
§1o o Gorro de inverno será utilizado em substituição a cobertura 
padrão, na cor cáqui, branco ou preto, conforme o Uniforme, apenas 
durante o inverno de 21 de junho a 23 de setembro, em dias que 
a temperatura esteja igual ou menor que 12º C.
§2º Quando do uso de gorro de inverno, estando os policiais mili-
tares atuando em guarnição, seja, dupla, trio ou quarteto, deverão 
prezar pela uniformidade, sendo obrigatório que todos estejam 
com a mesma cobertura.
§3º a Jaqueta anoraque ou Corta Vento será utilizada para aumen-
tar o conforto e proteção contra o frio, vento e chuva, fornecendo 
condições para o cumprimento das missões peculiares ao trabalho 
da pmsC em dias com baixa temperatura:
i - o capuz somente será utilizado em condições climáticas adver-
sas sobre a cobertura;
ii - na cor cáqui, será em dupla face, sendo a segunda face na 
cor verde fluorescente, para atuação no policiamento de trânsito 
e/ou em atividades noturnas que necessite o policial ser facilmente 
identificado;
iii - o uso do conjunto de proteção balística poderá ser sobre ou sob 
a peça, conforme o modelo, modular ou em tecido, respectivamente.
§4o o Conjunto segunda pele somente será utilizado como peça 
de baixo, para proteção contra o frio, não havendo a aplicação 
da bandeira de santa Catarina, o brasão de armas ou mesmo o 
logotipo da pmsC.
§5º a barretina dotada de resplendor ao centro, em versão metá-
lica, cobertura utilizada pelos Cadetes no Uniforme de Gala para 
Cadetes - 1º b, substitui o Quepe, conforme o evento.
§6º Quando do uso das peças complementares, estando os poli-
ciais militares atuando em guarnição, seja, dupla, trio ou quarteto, 
deverão prezar pela uniformidade, sendo obrigatório que todos 
estejam com as mesmas peças.
CapÍTUlo Vii
dos aCEssórios
os acessórios são as peças que não entram na composição básica 
dos Uniformes e caracterizam-se pelo seu uso específico:
§1º o Espadim, símbolo do Cadete da polícia militar, terá bainha 
em aço inoxidável, com floreios dourados, guarnições douradas, 
cabo branco, emblemas pintados, lâmina em aço inoxidável, tem-
perada e adamascada com a expressão “pro lEGE ViGilanda”.
§2º a Espada de oficial, símbolo da autoridade de que são inves-
tidos os oficiais, utilizável nos Uniformes de Gala, Formal, passeio 
e de serviço, em solenidades, atos cívicos, formaturas, desfiles, 
porta-bandeira, exéquias de oficiais, em cerimônias religiosas de 
casamento, entrega de medalhas em presença de tropa armada, 
pelo agraciado e paraninfo, e pelos aspirantes a oficial na cerimônia 
de declaração ao primeiro posto:
i - não deve ser usada por tropa motorizada, em desfiles moto-
rizados, exceto o comandante e os oficiais de seu estado-maior, 
quando determinado;
ii - não deve ser usada em banquetes e recepções de caráter social;
iii - a espada será composta por lâmina reta, lisa ou adamasca-
da, em aço inoxidável, forjada e temperada, com copo tradicional 
fechado contendo, em alto relevo, o brasão da república, cabo 
negro com encordoamento trançado em fios dourados e bainha 
em aço inoxidável com polimento espelhado, contendo encaixe 

para suporte de guia de espada.
§3º a Espada de Coronel, símbolo da autoridade do oficial no 
posto de Coronel, é confeccionada com bainha industrializada na 
cor preta com brilho e adornada com guarnições douradas, lâmina 
em aço inoxidável, forjada, usinada, temperada e adamascada, 
cabo na cor preta com filetes trançados na cor dourada e cabeça 
de leão sobre o copo, no interior desse, o brasão de armas do 
brasil, tudo na cor dourada.
§4º a Espada de Comandante Geral, símbolo da autoridade de 
quem está investido na função, exclusiva do oficial nomeado para 
o cargo de Comandante-Geral da polícia militar, é composta por 
lâmina curva, em aço inoxidável, forjada, temperada, adamascada 
e folhada a ouro, contendo o símbolo das polícias militares, com 
cruzeta ou guarda-mão no modelo mameluco do século XVii, em 
bronze fundido com aplique do símbolo das polícias militares, à 
direita; e ramos de carvalho cinzelados à mão, à esquerda, folhados 
a ouro. Cabo na cor marfim com encordoamento trançado em fios 
dourados e bainha em couro bovino preto, espelhado, com seções 
metálicas em bronze, cinzeladas à mão, sendo uma na altura do 
bocal, uma no terço superior e a última na ponteira, e no centro da 
seção superior, uma braçadeira com argola do mesmo material.
§5º a Guia de espada (talim), quando determinado o uso da espada, 
na cor correspondente do uniforme, normalmente com o mesmo 
tecido do uniforme, exceto o operacional que será na cor preta, 
podendo ser de couro ou outro material similar, ambos com peças 
metálicas douradas.
§6º o Fiador, quando determinado o uso da espada, será na cor preta.
§7º a luva preta, quando determinado o uso da espada, poderá 
ser de couro ou outro material similar. desarmado, o oficial usará 
as luvas calçadas ou seguras pela mão esquerda, com as pontas 
voltadas para trás. o militar armado não descalçará as luvas para 
cumprimento com o aperto de mão.
§8º o Forragê (alamar) poderá ser nas cores cáqui, dourada e 
azul-ferrete, possuindo versões em tamanho normal e reduzido:
i - o Forragê na cor cáqui ou dourada, em tamanho normal, utilizado 
nos Uniformes - 2º e 3º a, será fixado no ombro, e, por ambas as 
extremidades ao botão superior da túnica;
ii - o Forragê na cor azul-ferrete, em tamanho normal, utilizado nos 
Uniformes - 1º b e 3º a, será fixado no ombro e na altura do peito;
iii - o Forregê, nas cores cáqui, dourada e azul-ferrete, em tamanho 
reduzido, utilizado no Uniforme - 3º b, ficará preso somente ao ombro.
§9o o forragê é de uso obrigatório aos oficiais no desempenho 
das funções de: Chefe do Gabinete do Comandante-Geral; Chefe 
do Gabinete do subcomandante-Geral; assistente do Comandan-
te-Geral; ajudante-de-ordem do Comandante-Geral; ajudante-de-
-ordem do subcomandante-Geral; ajudante-de-ordem do Chefe do 
Estado-maior Geral; oficiais dos Gabinetes militares dos poderes 
Estaduais; oficiais à disposição de autoridade estrangeira civil ou 
militar; oficiais à disposição de autoridade estrangeira, civil ou 
militar, em caráter de assistente ou ajudante-de-ordem.
§10. Quando à disposição de autoridades militares o oficial utilizará 
o forragê no ombro esquerdo e à disposição de autoridades civis 
no ombro direito.
§11. o forragê será na cor dourada, com o uniforme formal - 2º 
uniforme e na cor cáqui, com o uniforme de passeio - 3º a e 3º b.
§12. os cadetes utilizarão o forragê na cor azul-ferrete no ombro 
esquerdo.
§13. o cachecol e a luva de inverno serão utilizados apenas quando 
o policial estiver utilizando jaqueta.
§14. a Espora, prevista para os Uniformes 3º a com culote e bota 
de cavalaria e policiamento montado poderá ser nas cores, prata 
- policial militar com Curso de policiamento montado; dourada - po-
licial militar com Curso de instrutor de Equitação; ou preta - policial 
militar com Curso de Choque montado.
CapÍTUlo Viii
dos EQUipamEnTos dE proTEÇÃo indiVidUal poliCial 
miliTar
os equipamentos de proteção individual policial militar serão for-
necidos aos policiais militares, prezando pela segurança e uni-
formidade, adaptados às mais diversas atividades e missões da 
polícia militar de santa Catarina.
parágrafo único. Quando do uso de equipamentos de proteção 
individual, estando os policiais militares atuando em guarnição, seja, 
dupla, trio ou quarteto, deverão prezar pela uniformidade, sendo 
obrigatório que todos estejam com as mesmas peças.
o Kit individual padrão pmsC consiste em um conjunto de arma-
mento e equipamentos utilizados para o desempenho da atividade 
operacional, composta pelos seguintes materiais:
i - Cinto de guarnição, com coldre de polímero ou outro material 
de alta resistência de cintura ou de perna, sendo que no caso de 
coldre de perna este só pode ser utilizado nos uniformes operacio-
nais, devendo possuir dupla fita de fixação na perna, constituído, 
ainda, por um protetor de lombar acolchoado, quatro presilhas, 
um porta carregador de pistola (duplo), um porta algemas e um 
porta tonfa ou bastão;
ii - Conjunto de proteção balística composto de painéis balísticos 
e capa em tecido ou capa de colete modular e seus acessórios;
iii - Tonfa ou bastão retrátil, na cor preta;
iV - algema de pulso;

V - pistola Cal. 9mm luger, ou .40 s&W ou revólver Cal. .38 spl;
Vi - Carregadores/ munições 9mm luger, ou .40 s&W ou .38 spl;
Vii - Espargidor incapacitante.
a capa de colete modular, adaptado ao uso de câmera individual, 
deverá ter no mínimo as seguintes características básicas:
i - deve permitir a interface, agregação e emprego conjunto com 
demais equipamentos, acessórios e armamento não letal, por meio 
do sistema modular, inclusiva câmera corporal;
ii - Contar com sistema de soltura ou desmontagem rápida;
iii - na parte superior frontal fecho de contato fêmea para afixar 
no lado direito a tarjeta em tecido com a identificação do policial;
iV - na parte superior frontal, lado esquerdo, o logotipo da pmsC;
V - no primeiro terço na altura nas costas o dístico “polÍCia mi-
liTar”, na cor preta, com quebra de linha entre as palavras, es-
paçamento vertical de 15 mm, caracteres com 55 mm de altura e 
fonte “news Gothic demi bt nEGriTo”.
parágrafo único. as capas de colete adquiridas anteriormente po-
derão ser adaptadas em relação ao dístico “polÍCia miliTar”, 
respeitadas as demais regras visuais, podendo o mesmo ser em 
apenas uma linha ou com caracteres de menor tamanho, a fim de 
se adaptar ao espaço existente.
CapÍTUlo iX
da ComposiÇÃo, Uso E FiXaÇÃo das insÍGnias
Seção I
Composição das Insígnias
insígnia é a representação específica de determinada função, posto 
ou graduação da Corporação.
as insígnias de postos dos oficiais usadas nos uniformes da polícia 
militar têm a composição conforme prescrito a seguir:
i - insígnia de oficial na função de Comandante-Geral será for-
mada, no primeiro terço da estrutura, por três estrelas compostas 
em tamanho reduzido de oito pontas, sendo cada uma destas em 
formato resplendor, constituídas por nove lâminas em amarelo-ouro 
(dourado), dispostas em forma de triângulo equilátero. Cada estrela 
contém em seu centro um escudo formado por duas circunferên-
cias, sendo o círculo central vermelho com contorno amarelo-ouro 
(dourado), contendo uma estrela simples de cinco pontas dourada 
e a circunferência externa na cor azul, contendo cinco estrelas de 
cinco pontas na cor dourada. na sequência um escudo vazado 
em forma de gota na cor azul com vinte e sete estrelas prateadas; 
em seu chefe, uma estrela dourada de cinco pontas sobreposta 
a um círculo vermelho, com bordas prateadas. Unida ao escudo, 
uma faixa ondulada, em forma de fita azul, contornada em prata, 
contendo sete estrelas prateadas, tendo suas pontas sobrepostas 
aos ramos de louro dourados (laurus nobilis) que ladeiam todo o 
conjunto, estilizados em forma de pentágono, formado por folhas 
contínuas bordadas com fio dourado, sendo que os ramos iniciam 
cruzados na base, em um nó de formato elíptico, seguindo retilíneos, 
sem, no entanto, se tocar;
ii - insígnia de oficial na função de subcomandante-Geral será 
formada por três estrelas compostas distribuídas de forma equidis-
tante, em sentido longitudinal, ladeadas por ramos de louro (laurus 
nobilis) com folhas contínuas bordadas com fio dourado, sendo 
que os ramos iniciam cruzados na base, em forma de nó elíptico, 
abaixo da primeira estrela, seguindo retilíneos ao lado e terminam 
na altura da terceira estrela, fechando em torno das mesmas, sem 
no entanto se tocar;
iii - insígnia de oficial na função de Chefe do Estado-maior Geral 
será formada por três estrelas compostas distribuídas de forma 
equidistante, em sentido longitudinal, ladeadas por ramos de louro 
(laurus nobilis) com folhas contínuas bordadas com fio dourado, 
sendo que os ramos iniciam cruzados na base, em forma de nó 
elíptico, abaixo da primeira estrela, seguindo retilíneos ao lado e 
terminam na altura da metade da segunda estrela;
iV - insígnia de oficiais superiores será formada por estrelas 
compostas de oito pontas e/ou estrelas simples de quatro pontas, 
conforme o posto, dispostas da seguinte maneira:
a) Coronel pm: três estrelas compostas;
b) Tenente-Coronel pm: duas estrelas compostas, iniciadas do 
primeiro terço, e uma estrela simples;
c) major pm: uma estrela composta, posicionada no primeiro terço 
e duas simples.
V - insígnia de oficiais intermediários e subalternos será formada por 
estrelas de quatro pontas simples, dispostas da seguinte maneira:
a) Capitão pm: três estrelas simples;
b) primeiro Tenente: duas estrelas simples posicionadas no primeiro 
e segundo terço;
c) segundo Tenente: uma estrela simples posicionada no segundo 
terço.
Vi - insígnia de aspirantes a oficial será formada por uma estrela 
de cinco pontas dourada posicionada no segundo terço.
as insígnias de Graduações dos praças Especiais e praças usa-
das nos uniformes da polícia militar têm a composição conforme 
prescrito a seguir:
i - Cadete do 4º CFo: um livro aberto dourado posicionado no 
primeiro terço com a inscrição “lex” e quatro barretas douradas;
ii - Cadete do 3º CFo: um livro aberto dourado posicionado no 
primeiro terço com a inscrição “lex” e três barretas douradas;
iii - Cadete do 2º CFo: um livro aberto dourado posicionado no 
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primeiro terço com a inscrição “lex” e duas barretas douradas;
Vi - Cadete do 1º CFo: um livro aberto dourado posicionado no 
primeiro terço com a inscrição “lex” e uma barreta dourada;
V - subtenente: um triângulo equilátero dourado vazado posicionado 
no segundo terço posicionado com o vértice para o sentido da gola;
Vi - primeiro sargento: cinco divisas em ângulo reto com o vértice 
para cima formando dois conjuntos: um superior com 03 (três) e 
outro inferior com 2 (duas), na cor laranja, logo abaixo o indicativo 
internacional das polícias militares;
Vii - segundo sargento: quatro divisas em ângulo reto com o vértice 
para cima formando dois conjuntos: um superior com 03 (três) e 
outro inferior com 01 (uma), na cor laranja, logo abaixo o indicativo 
internacional das polícias militares;
Viii - Terceiro sargento pm: três divisas em ângulo reto com o vér-
tice para cima na cor laranja, logo abaixo o indicativo internacional 
das polícias militares;
iX - aluno sargento pm: três barretas na cor branca, logo abaixo 
o indicativo internacional das polícias militares;
X - Cabo pm: duas divisas em ângulo reto com o vértice para cima 
na cor laranja, logo abaixo o indicativo internacional das polícias 
militares;
Xi - aluno Cabo: duas barretas na cor branca, logo abaixo o indi-
cativo internacional das polícias militares;
Xii - soldado: uma divisa simples em ângulo reto com o vértice 
para cima na cor laranja, logo abaixo o indicativo internacional 
das polícias militares.
Seção II
Uso das Insígnias
as insígnias serão usadas:
i - Estrelas, insígnias de cadetes e triângulo:
a) em tamanho grande e metálicas, aplicados nas platinas dos 
Uniformes - 1º, 2º e 3º;
b) em tamanho reduzido em versão emborrachada, com fundo 
preto, borda dourada e caracteres dos postos em cores (prateados 
ou dourados), nos Uniformes de serviço - 4º a e 4º b, 5º a, 5º b, 
5º C, 5º d, 5º E e 7º, e, com fundo preto, borda e caracteres dos 
postos prateados, nos Uniformes de serviço - 6º a, 6º b e 6º C, 
tendo 20 mm de altura e 40 mm de comprimento.
ii - insígnias de graduações dos demais praças:
a) em tamanho grande, em tecido, bordadas, aplicadas nos Uni-
formes - 1º, 2º e 3º, com fundo na cor do Uniforme e caracteres 
de graduação em cor laranja, tendo 100 mm de altura e 68 mm 
de comprimento;
b) em tamanho reduzido em versão emborrachada, com fundo 
preto, borda cinza e caracteres de graduação em cor laranja, nos 
Uniformes de serviço - 4º a, 4º b, 5º a, 5º b, 5º C, 5º d, 5º E e 7º, 
e, com fundo preto, borda em cinza e caracteres de graduação 
prateadas, nos Uniformes de serviço - 6º a, 6º b e 6º C, tendo 20 
mm de altura e 40 mm de comprimento.
Seção III
Fixação de Insígnias
a fixação das insígnias nos uniformes far-se-á da seguinte forma:
i - insígnia do Comandante-Geral: nas platinas posicionadas no 
ombro do uniforme com as três estrelas metálicas compostas po-
sicionadas no 1º terço da mesma, a partir da costura da manga.
ii - Estrelas e triângulos metálicos em tamanho grande:
a) subcomandante-Geral: nas platinas posicionadas no ombro do 
uniforme com três estrelas compostas metálicas e ramos de louro 
bordado com fio dourado;
b) Chefe do Estado-maior Geral: nas platinas posicionadas no 
ombro do uniforme com três estrelas compostas metálicas e ramos 
de ouro bordado com fio dourado;
c) Coronel: nas platinas posicionadas no ombro do uniforme as 
três estrelas compostas;
d) Tenente-Coronel: nas platinas posicionadas no ombro do uni-
forme as estrelas compostas são posicionadas ao centro do 1º e 
2º terço e uma estrela simples no 3º terço da platina, a partir da 
costura do ombro;
e) major: nas platinas posicionadas no ombro do uniforme a estrela 
composta é posicionada ao centro do 1º terço e as duas estrelas 
simples no 2º e 3º terço da platina, a partir da costura do ombro;
f) Capitão: nas platinas posicionadas no ombro do uniforme as 
três estrelas simples;
g) 1º Tenente: nas platinas posicionadas no ombro do uniforme 
as estrelas simples são posicionadas no centro do 1º e 2º terço 
da platina;
h) 2º Tenente: nas platinas posicionadas no ombro do uniforme a 
estrela simples é posicionada no centro do 2º terço;
i) aspirante oficial: nas platinas posicionadas no ombro do uni-
forme a estrela de cinco pontas dourada é posicionada no centro 
do 2º terço; e
j) subtenente: nas platinas posicionadas no ombro do uniforme  o 
triângulo equilátero vazado é posicionado no centro do 2º terço, 
devendo ficar com um dos vértices apontando para o botão da platina.
iii - insígnias em tecido de graduações de praças: aplicadas no 
terço superior das mangas dos Uniformes, a 135 mm da costura 
do ombro ou 40 mm abaixo da bandeira de santa Catarina e a 25 
mm do brasão de armas da polícia militar;
iV - insígnias em tamanho reduzido emborrachadas serão afixadas 

com fecho de contato, em cor de acordo com o Uniforme, no lado 
esquerdo da gola:
a) a insígnia emborrachada do Comandante-Geral, subcomandan-
te-Geral e Chefe do Estado-maior Geral serão posicionadas com 
a base dos ramos voltada para o lado direito (interno);
b) a insígnia emborrachada do oficial superior (Tenente-Coronel 
e major) será posicionada com a estrela composta voltada para o 
lado direito (interno);
c) a insígnia emborrachada do subTenente será posicionada com 
a base do triângulo voltada para o lado direito (interno); e
e) a insígnia emborrachada dos demais praças será posicionada 
com a base da divisa voltada para o lado direito (interno).
CapÍTUlo X
das CondECoraÇÕEs E do brasÃo dE mÉriTo
o policial militar poderá ser agraciado através de Condecorações 
e/ou com brasão de mérito:
§1º as condecorações constituem o reconhecimento público de 
instituições governamentais ou privadas, civis, militares ou policiais 
militares, a integrantes da polícia militar como prêmio por feito que 
mereçam destaque:
i - o uso de condecorações concedidas por autoridades estranhas 
à polícia militar de santa Catarina, depende de registro no órgão 
setorial de pessoal da Corporação, exceto quando a autoridade 
concedente for o presidente da república ou o Governador do 
Estado de santa Catarina;
ii - no caso de condecorações outorgadas por entidades civis não 
governamentais, legalmente instituídas e dotadas de reconhecimento 
público e governamental, pelo menos em nível estadual, além do 
disposto no parágrafo anterior, dependerá de prévia autorização 
do Comandante-Geral da polícia militar;
iii - o uso de quaisquer condecorações somente será permitido 
após homologação do Comando-Geral ou autoridade designada 
para essa finalidade, através de publicação em boletim Eletrônico 
e da respectiva solenidade de entrega.
§2º nas cerimônias de entrega de condecorações, o agraciado 
não deverá estar utilizando nenhuma condecoração.
§3º as condecorações da polícia militar de santa Catarina se-
rão usadas seguindo ordem de precedência, conforme legislação 
específica.
§4º o policial militar possuidor de numerosas condecorações não 
é obrigado a usá-las todas ao mesmo tempo, devendo entretanto 
ao ostentá-las, observar a precedência entre as mesmas.
§5º as condecorações nacionais, internacionais e as estrangeiras 
são reguladas por normas próprias.
§6º as medalhas serão usadas nos Uniformes - 2º e 3º, quando 
assim for determinado:
i - as medalhas serão usadas no peito e dispostas no lado esquerdo, 
na região acima do bolso ou correspondente, em quatro colunas 
e três fileiras conforme a ordem de precedência, da direita para a 
esquerda e de cima para baixo, sendo que nas fileiras, suas fitas 
ficarão parcialmente sobrepostas, exceto a que ficar mais próxi-
ma dos bolsos. o número máximo será de doze medalhas. nos 
uniformes com bolsos a parte inferior da fileira do bolso deverá 
tangenciar a parte inferior da pestana do bolso e a outra fileira 
ficará sobreposta às fitas desta (anexo Xi);
ii - as fileiras deverão ficar distanciadas 2 mm entre si.
§7º as barretas metálicas serão usadas nos Uniformes - 2º e 3º 
(anexo Xi).
§8º nos uniformes operacionais as barretas poderão ser fixadas 
no colete em versão emborrachada ou bordada.
§9º as barretas fixadas nas peças superiores dos uniformes serão 
organizadas em três colunas e quatro fileiras, devendo a última 
ser colocada a 2 mm acima do bolso superior esquerdo, e suas 
disposições serão idênticas às da medalha. o número máximo 
será de doze barretas.
§10. as barretas poderão ser aplicadas individualmente ou em peça 
única, respeitadas as regras do parágrafo anterior.
§11. o uso de comendas será geralmente no pescoço, pendente 
de uma fita sobre as túnicas, salvo previsão diversa em norma 
específica.
§12. o brasão de mérito pessoal será de uso facultativo, e utilizado 
sobre o centro do bolso esquerdo. o brasão de mérito pessoal 
será representado por uma circunferência, confeccionada em metal 
com 18 mm de diâmetro, nas cores correspondentes às categorias 
previstas em norma específica, contendo na parte superior a ins-
crição - mÉriTo - e na parte central, a inscrição pmsC, ladeada 
por dois ramos de louro, sendo na cor dourada.
§13. É vedado o uso de medalhas, comendas e brasão do mérito 
em camisa operacional combat shirt.
CapÍTUlo Xi
da aprEsEnTaÇÃo pEssoal
a correta apresentação pessoal do policial militar demonstra a 
disciplina, a motivação profissional e o respeito, além de manter 
a identidade e a credibilidade da instituição perante a sociedade 
catarinense.
Constitui-se fator primordial na apresentação pessoal do militar 
o uso correto do uniforme; o zelo e o capricho com cada uma de 
suas peças; a limpeza, o polimento e o brilho dos metais e dos 
calçados; o asseio pessoal (o cuidado com os cabelos, a higiene 

corporal e bucal); o uso de adornos; e a apresentação dos vincos 
nas peças do fardamento.
É vedado ao policial militar o uso:
i - de uniforme quando apresentar qualquer característica que ve-
nha a descumprir as determinações prescritas neste regulamento, 
prejudicando sua boa apresentação pessoal;
ii - de qualquer peça do uniforme mal passada, suja, desbotada 
ou manchada;
iii - de uniforme ou de peça incompleta;
iV - de forma visível nos uniformes, de qualquer objeto que não 
esteja previsto neste regulamento;
V - de uniforme desajustado ao corpo: apertado (manequim com 
número menor), que evidencie as formas do corpo e dificulte a 
mobilidade, ou grande (manequim com número maior), que pro-
porcione má apresentação pessoal;
Vi - da calça do uniforme com comprimento inadequado (barra da 
calça curta ou longa demais). a barra da calça do policial militar, 
quando cabível, deve distar, aproximadamente, 20 mm do chão, 
considerando o policial militar descalço;
Vii - da boina:
a) totalmente reta sobre a cabeça, semelhante ao uso do quepe;
b) sem o laço do cadarço formado.
os policiais militares masculinos, ao usar os uniformes constantes 
deste regulamento, devem fazê-lo com especial esmero, obser-
vando as seguintes prescrições:
§1º Quanto ao cabelo:
i - devem usar seus cabelos aparados curtos ou “meia cabeleira 
curta”, por máquina ou tesoura, mantendo bem nítidos os contornos 
junto às orelhas e ao pescoço;
ii - o corte de cabelo considerado “aparado curto” caracteriza-se 
por apresentar a parte inferior (nuca) e a lateral do crânio compa-
tíveis com o corte em máquina nº 3 e a parte superior do crânio 
compatível com a máquina nº 4;
iii - o contorno do corte na altura do pescoço (pé do cabelo) deve 
ser feito com navalha ou instrumento similar;
iV - na parte superior da cabeça, o cabelo deve ser desbastado o 
suficiente para harmonizar-se com o resto do corte e com o uso 
da cobertura;
V - as costeletas devem ter o comprimento até a altura correspon-
dente à metade do pavilhão auricular; e
Vi - o corte de cabelo deve ser mantido nos padrões já descritos 
e renovado periodicamente, exceção feita aos policiais militares 
em curso ou em operações, situação em que a frequência é de-
terminada por ordem específica.
§2º Quanto ao bigode:
i - é permitido, desde que discreto, aparado, não ultrapassando 
a linha dos lábios;
ii - deve ser aparado acima da linha do lábio superior;
iii - é vedado o uso de bigode aos alunos de escolas de formação;
iV - é vedado o uso de bigode pelo policial militar, na situação em 
que tenha que raspar a cabeça para a realização de curso ou estágio.
§3º Quanto à barba:
i - deve manter-se permanentemente raspada em toda sua extensão; e
ii - é vedado o uso de barba, exceto quando o policial militar 
for dispensado temporariamente da obrigação de raspar a barba, 
devidamente comprovado com atestado médico homologado pela 
Formação sanitária ou Junta médica da Corporação.
§4º Quanto às unhas, devem ser tratadas, mantidas permanente-
mente limpas, aparadas e com comprimento reduzido.
acerca do cabelo masculino é vedado:
i - o uso de corte de cabelo tipo “moicano” ou “topete”, além do 
penteado com o cabelo levantado na parte anterior da cabeça, 
com ou sem gel fixador;
ii - o uso de franja, pastinha e outros penteados similares, que 
cobrem a testa, ainda que parcialmente;
Quanto ao uso de tatuagem, não é recomendável a aplicação 
de tatuagem em partes do corpo que fiquem expostas, quando o 
policial militar estiver trajando uniforme.
parágrafo único. É vedada a tatuagem em qualquer parte do corpo, 
especialmente no rosto e no pescoço, que faça alusão à:
i - ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições 
democráticas;
ii - violência e à criminalidade;
iii - ideia ou ao ato libidinoso;
iV - discriminação ou ao preconceito de qualquer natureza; ou
V - ideia ou ato ofensivo às instituições policiais militares, ao decoro 
militar e aos bons costumes.
É autorizado o uso de outros acessórios:
i - cordão para pescoço e pingente, desde que usado por baixo da 
gola ou por dentro da camisa ou camiseta, e não faça alusão à(s):
a) ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições 
democráticas;
b) violência e à criminalidade;
c) ideia ou ao ato libidinoso;
d) discriminação ou ao preconceito de qualquer natureza; ou
e) ideia ou ato ofensivo às instituições policiais militares, ao decoro 
militar e aos bons costumes.
iii - anel, desde que na quantidade de até 2 (dois) anéis, em cada 
mão, incluindo aliança e anel de formatura, devendo sobressair 
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os metais dourados e prateados;
iV - piercing, desde que não sejam aplicados em partes do corpo 
que fiquem expostas, quando o militar estiver trajando qualquer 
uniforme;
V - implante subcutâneo, desde que sejam aplicados em partes do 
corpo que não fiquem expostas, quando o militar estiver trajando 
qualquer uniforme;
Vi - uma pulseira no pulso, metálicos, cor dourada e/ou prateada, 
de fina espessura e formados por uma única volta e com diâmetro 
máximo de três milímetros para os aros.
parágrafo único. nenhum acessório ou adereço pode destoar em 
cor ou tamanho do conjunto do uniforme.
as integrantes do segmento feminino, ao usar os uniformes cons-
tantes deste regulamento, devem fazê-lo com especial esmero, 
observando as seguintes prescrições:
§1º Quanto ao cabelo:
i - quanto ao comprimento do cabelo:
a) curto:
1. é considerado curto o cabelo cujo comprimento máximo tangencie 
a parte superior da gola dos uniformes;
2. pode ser utilizado solto com todos os uniformes;
3. deve ser mantido penteado e bem-apresentado;
4. pode ter franja, desde que o seu comprimento não exceda a 
linha das sobrancelhas e, ao utilizar cobertura, a franja da policial 
militar não fique à mostra;
5. deve ser cuidadosamente penteado e arrumado o cabelo curto 
e volumoso, a fim de possibilitar o uso correto da boina e a ma-
nutenção da estética e da harmonia na apresentação pessoal da 
policial militar; e
6. no cabelo tipo afro é permitido penteado de “múltiplas tranças”, 
definidos por tranças de tamanho uniforme, de pequeno diâmetro 
(até 7 mm), não mostrando mais de 3 mm do couro cabeludo en-
tre as tranças. o cabelo é trançado próximo ao couro cabeludo, 
produzindo uma linha de cabelo reta e contínua, em direção até 
o final do cabelo. ao se utilizar múltiplas tranças, essas devem 
abrangem toda a cabeça, não sendo permitido o uso de acessórios.
b) médio:
1. é considerado médio o cabelo cujo comprimento ultrapasse a 
parte superior da gola dos uniformes, e que o comprimento dos fios 
não ultrapasse a parte inferior das escápulas (meio das costas);
2. deve ser mantido penteado e bem-apresentado;
3. deve ser usado em coque, preso firmemente, sem pontas soltas;
4. é permitido o penteado “rabo de cavalo” ou “rabo de cavalo 
com tranças simples”, sem pontas soltas, nas atividades internas, 
trajando o uniforme de Educação Física - 9° a; e
5. no cabelo do tipo afro é permitido o penteado de “múltiplas 
tranças”, nas situações previstas para o uso em coque.
c) longo:
1. é considerado longo o cabelo cujo comprimento e volume não 
atendam às especificações constantes nos cabelos curto e médio;
2. deve ser mantido penteado e bem-apresentado;
3. deve ser utilizado em coque, preso firmemente, sem pontas soltas;
4. é permitido o penteado “rabo de cavalo” ou “rabo de cavalo 
com tranças simples”, sem pontas soltas, nas atividades internas, 
trajando o uniforme de Educação Física - 9° a; e
5. no cabelo do tipo afro é permitido o penteado de “múltiplas 
tranças”, nas mesmas condições estabelecidas para o cabelo de 
comprimento médio.
ii - outras considerações acerca do cabelo feminino:
a) as orelhas devem permanecer sempre à mostra, independen-
temente do comprimento (curto, médio ou longo) e do penteado 
do cabelo;
b) o cabelo volumoso exige especial atenção da militar para não 
comprometer a sua apresentação pessoal e o uso correto da boi-
na. sugere-se corte de cabelo com efeito dégradé na franja e um 
repicado geral, a fim de obter um visual mais compacto e de manter 
boa apresentação ao longo do dia de trabalho;
c) o cabelo preso em coque deve ser fixado por elásticos, gram-
pos ou presilhas, e redes para cabelos (“redinha”), mantendo a 
tonalidade da cor do cabelo e a discrição;
d) a coloração artificial do cabelo pode ser feita somente nas cores 
naturais do cabelo humano (loiro, loiro escuro, ruivo, castanho, 
castanho escuro, preto, grisalho e branco), em tonalidades discretas 
e compatíveis com o uso do uniforme militar, sendo vedada a alter-
nância de cores na coloração artificial. Entende-se por alternância 
de cores, o cabelo que possuir tingimento em duas cores, exceto 
nas técnicas conhecidas como luzes, balaiagem ou reflexos;
e) o uso do cabelo com penteado opcional e acessórios discretos, 
como strass, é autorizado para a nubente em sua cerimônia de 
casamento, com os uniformes de gala e passeio; e, para as demais 
integrantes do segmento feminino, em bailes de gala;
f) o penteado “rabo de cavalo” ou “rabo de cavalo com tranças 
simples” deve ser feito na altura das orelhas, centralizado, não 
podendo ser utilizado no topo da cabeça, na nuca ou lateralizado;
g) é vedado raspar a cabeça ou adotar corte de cabelo com máquina 
inferior a nº 5, exceção feita à recomendação médica, durante a 
realização de curso ou estágio de caráter voluntário ou calvície;
h) a militar com enfermidade ou em uso de medicamento que tenha 
como efeito colateral a queda dos cabelos pode utilizar lenço liso, 

na cor preta ou marrom, ou peruca, seguindo as mesmas regras 
de coloração do cabelo natural, até que o crescimento do cabelo 
se restabeleça;
i) é vedado o uso de corte de cabelo tipo “moicano” ou “topete”, 
além do penteado com o cabelo levantado na parte anterior da 
cabeça, com ou sem gel fixador; e
j) a altura da massa de cabelo, medida a partir do couro cabeludo, 
não deve exceder 35 mm e deve permitir a perfeita colocação 
e caimento adequado ao uso da cobertura e de equipamentos 
individuais.
§2º Quanto à maquiagem, é permitida, desde que aplicada com 
moderação, em tons discretos e compatíveis com a coloração da 
pele, observando-se harmonia e estética, e atentando para o nível 
de formalidade exigido pelo ambiente, qual seja formatura, instrução, 
serviço, representação ou baile;
§3º Quanto às unhas, devem ser tratadas, mantidas permanente-
mente aparadas e com comprimento adequado a atividade policial 
militar, podendo as unhas serem pintadas com esmalte, em cor 
neutra e/ou tom pastel (variações de vermelho, rosa, vinho, marrom 
, bege, nude, branco e base transparente);
§4º Quanto ao uso de tatuagem, não é recomendável a aplicação 
de tatuagem em partes do corpo que fiquem expostas quando a 
militar estiver trajando uniforme.
§5º É vedada a tatuagem em qualquer parte do corpo, especial-
mente no rosto e no pescoço, que faça alusão à:
i - ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições 
democráticas;
ii - violência e à criminalidade;
iii - ideia ou a ato libidinoso;
iV - discriminação ou ao preconceito de qualquer natureza; ou
V - ideia ou ato ofensivo às instituições policiais militares, ao decoro 
militar e aos bons costumes.
É autorizado o uso de outros acessórios:
i - brinco, desde que no máximo dois na parte inferior do lóbulo de 
cada orelha, nas seguintes condições:
a) o tipo de brinco e o seu tamanho devem ser discretos, não 
excedendo o lóbulo da orelha;
b) as argolas ou os brincos com pingentes não são autorizados;
c) a militar que apresentar mais de um furo na orelha deve utilizar 
o brinco no furo existente no lóbulo; e
d) um cordão no pescoço e uma pulseira no pulso, metálicos, cor 
dourada e/ou prateada, de fina espessura e formados por uma 
única volta e com diâmetro máximo de três milímetros para os aros.
ii - implante subcutâneo, desde que não seja em partes do corpo 
que fiquem expostas, quando a militar estiver trajando uniforme; e
iii - anel, desde que na quantidade de até 2 (dois) anéis, em cada 
mão, incluindo aliança e anel de formatura, devendo sobressair 
os metais dourados e prateados;
iV - piercing, desde que não sejam aplicados em partes do corpo 
que fiquem expostas, quando o militar estiver trajando qualquer 
uniforme;
parágrafo único. nenhum acessório ou adereço pode destoar em 
cor ou tamanho do conjunto do uniforme.
CapÍTUlo Xii
das disposiÇÕEs Finais
nas peças superiores dos Uniformes deverão ser fixados na manga 
direita, 35 mm abaixo da costura do ombro, quando estas tiverem tal 
estrutura ou em posição similar, quando não houver, a bandeira do 
Estado de santa Catarina, e na manga esquerda, na mesma altura, 
o brasão de armas da pmsC, nas cores padrão de cada símbolo.
i - nas mangas das peças superiores dos Uniformes - 1º, 2º, 8º e 9º 
e nas camisas para atividades aquáticas não se aplica o disposto 
no caput do presente artigo;
ii - nas peças superiores dos Uniformes - 5º E, 6º a e 6° C a ban-
deira do Estado de santa Catarina e o brasão de armas serão em 
tons de cinza e preto; e
iii - nas peças superiores do Uniforme - 6º b a bandeira do Estado 
de santa Catarina e o brasão de armas da polícia militar serão 
em tons de cáqui e marrom.
o logotipo da pmsC deve ser afixado no lado esquerdo, no terço 
superior frontal, das peças e acessórios ou equipamentos de pro-
teção individual, previstas neste regulamento, com exceção de 
equipamentos que pela sua estrutura ou composição não comporte, 
ou seja, mais adequada a sua centralização, conforme especificação 
realizada pela seção de Especificações do Cad/dalF.
parágrafo único. será serigrafado em suas cores nas peças supe-
riores dos Uniformes de serviço - 4º a, 4º b, 5º a, 5º b, 5º C e 5º 
E, e, em tons de preto e cinza, nos Uniformes - 6º a, 6º b e 6º C.
a identificação do policial (nome de guerra) será aplicado no lado 
direito, no primeiro terço frontal nas peças superiores dos Unifor-
mes - 4º a, 4º b, 5º a, 5º b, 5º C, 5º E e 6º b na cor preta e nos 
Uniformes - 6º a e 6º C, na cor cinza, com caracteres maiúsculos, 
10 mm de altura, em fonte “news Goth bT”.
será inserida nas peças superiores dos Uniformes - 4º a, 4º b, 5º 
a, 5º b, 5º C, 5º E, 6º a, 6º b e 6º C, assim como na Jaqueta Corta 
Vento e anoraque e Capa de colete (em tecido ou modular) no pri-
meiro terço na altura das costas, o dístico “polÍCia miliTar”, com 
quebra de linha entre as expressões, com fonte em “news Gothic 
bT” “negrito” na cor preta ou cinza, conforme a particularidade do 

uniforme ou peça com 55 mm de altura.
a fixação de peças ao uniforme far-se-á por:
i - peças de metal e acrílico: serão fixadas ao uniforme por meio 
de um ou dois pinos, tipo parafuso ou agulha, ajustados por meio 
de porca ou de tucho de plástico, respectivamente, ou ainda pelo 
sistema de alfinete tipo segurança;
ii - peças de tecido: serão costuradas diretamente sobre o uniforme, 
sendo fixada ao longo de toda a extensão de seus bordos, ficando 
perfeitamente unida ao uniforme, evitando-se que fique caída, ou 
que forme ângulo com a superfície do tecido.
as coberturas devem ser usadas de forma a ficarem horizontal-
mente posicionadas.
§1º o policial militar, armado ou não, quando com quepe, ao se 
descobrir, deverá conduzir a cobertura entre o braço esquerdo e 
o corpo, com a copa para fora e pala para a frente.
§2º o policial militar, quando de boina, ao se descobrir deverá aco-
modá-la de forma circular, guardando-a na lapela, quando existente 
na camisa, ou mantê-la na mão esquerda.
§3º o policial militar deverá se descobrir nas cerimônias fúnebres 
e religiosas ou no interior de templos, ressalvando-se os casos 
das guardas de honra.
os capelães usarão os Uniformes 3º a e 3º b, sob a indumentária 
dos hábitos eclesiásticos, quando estiverem participando de Ce-
rimônia religiosa.
parágrafo único. É facultado aos capelães o uso de batina em 
substituição à farda.
Terão direito, ainda, a trajes civis os integrantes de agências de 
inteligência da Corporação.
É vedado ao militar em curso ou missão especial, no exterior ou 
em outras unidades federativas, utilizar uniformes de outras cor-
porações, civis ou militares, nacionais ou estrangeiras, ressalvado:
i - praças especiais matriculados em escolas de formação ou ha-
bilitação de outras polícias militares, caso a corporação congênere 
assim o permita;
ii - Quando as condições climáticas ou geográficas do local em 
que se encontrar assim exigir;
iii - o uniforme a ser utilizado nas missões citadas no caput do 
presente artigo, é o regulado neste regulamento.
parágrafo único. o uso dos uniformes em outras unidades fede-
rativas ou no estrangeiro só é permitido no exercício de funções 
policiais militares oficialmente determinadas ou autorizadas pelo 
Governo do Estado de santa Catarina.
É facultado o uso de guarda-chuva ou sombrinha para o policial 
militar, quando estiverem fardados, desde que na cor preta.
É facultado o uso de óculos de sol, em locais abertos, para o policial 
militar, quando estiver fardado, desde que seja com armação em 
preto ou metálica e lentes fumê.
§1º Quando portarem óculos, mas não estiverem utilizando-os, 
deverão mantê-los presos à camisa ou camiseta, na parte central 
da frente, junto ao primeiro botão ou espaço equivalente.
§2º Fica proibido portar óculos na abertura do bolso destinada à 
caneta, no cinto de guarnição, sobreposto na cobertura, na testa 
ou nos cabelos.
É facultado o uso de mochilas, bolsas ou pastas para o policial 
militar, quando estiverem fardados, desde que em cores escuras 
e discretas.
as peças que compõem os uniformes e as consideradas acessórios, 
terão seu tempo de duração previsto em sistema eletrônico com 
gestão realizada pelo Cad/dalF.
os uniformes e as peças complementares, vencidos ou não, serão 
devolvidos pelo policial demitido, excluído a bem da disciplina ou 
em caso de licenciamento das fileiras da polícia militar, mesmo as 
adquiridas por conta própria.
Todo o policial militar quando ingressar na condição de inativo 
das fileiras da Corporação deverá encaminhar ao Centro de ar-
mazenamento e distribuição - Cad/dalF, todas as peças dos 
uniformes e acessórios em seu poder, para avaliação e definição 
do destino a ser dado.
§1º os policiais militares veteranos poderão permanecer com uni-
formes a serem utilizados em situação de convocação, solenidades 
militares e cerimônias cívicas e militares comemorativas, de datas 
nacionais ou atos sociais solenes de caráter particular.
§2º os policiais militares veteranos poderão usar o uniforme cor-
respondente ao grau hierárquico em solenidades militares ou atos 
cívico sociais, mediante autorização do respectivo Comandante da 
Unidade da área que tenha domicílio fixado e, caso este seja de 
posto ou graduação inferior ao do inativo, deverá solicitar autorização 
à autoridade hierarquicamente superior competente.
os policiais militares do serviço ativo poderão realizar a entrega 
de uniformes e acessórios inservíveis a qualquer momento ou no 
recebimento de novas peças, diretamente nos almoxarifados das 
opms ou no Cad/dalF.
o diretor de apoio logístico e Finanças deverá designar comissão 
formada pelos policiais militares que exercem suas atividades no 
Cad/dalF, com a finalidade de avaliar as peças de uniformes e 
acessórios encaminhados a aquela organização:
i - a comissão terá como objetivo principal, analisar as condições 
das peças de uniforme entregues no Cad/dalF, a fim de analisar 
a correta destinação dos mesmos;
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ii - após análise das condições das referidas peças de fardamento e 
acessórios, e a conferência junto ao sistema, poderão ser tomadas 
as seguintes providências:
a) serão inutilizadas através de incineração e depositadas em local 
apropriado a ser definido no Cad/dalF, levando em conta normas 
de saúde pública e ambientais;
b) as peças de uniforme que tenham condições de uso poderão 
ser destinadas aos Cursos de Formação para uso em atividades 
de instrução e exercícios policiais militares;
c) serão doadas para instituições filantrópicas, com o propósito 
de utilizar as referidas peças como matéria prima em artesanato 
e outros fins, mediante formulário de doação emitido pelo Cad/
dalF a entidade interessada.
iii - será elaborado formulário que tem por objetivo registrar todas 
as peças dos uniformes, quantidade e estado, que serão entregues 
às instituições filantrópicas, e estes, deverão ficar arquivados no 
Cad/dalF, podendo ser em meio digital;
iV - as peças de uniforme inservíveis só poderão ser liberadas 
após rigorosa conferência e registro.
a responsabilidade pelo armazenamento, controle e transporte das 
peças de fardamento inservíveis ao Cad/dalF ficará a cargo dos 
almoxarifados das opms.
a correspondência entre os uniformes da polícia militar, Forças 
armadas e trajes civis, estará prevista em anexo neste regulamento 
de Uniformes (anexo Xii).
o Centro de armazenamento e distribuição - Cad formulará 
especificação técnica dos uniformes constantes no presente re-
gulamento, e manterá exposição permanente dos modelos dos 
uniformes, amostras com especificações dos tecidos empregados 
na confecção dos mesmos, bem como exemplares dos distintivos, 
insígnias, e peças descritas.
parágrafo único. o Cad tem a incumbência de manter atualizados 
os termos de referência de uniformes da Corporação, publicando 
esses documentos na intranet da pmsC.
o Comandante-Geral poderá proibir definitivamente o uso dos 
uniformes da polícia militar pelo pessoal veterano que, fardado, 
se apresente incorretamente uniformizado ou tenha procedimento 
irregular.
o Comandante-Geral nomeará Comissão de acordo com a ne-
cessidade, para revisão e atualização do presente regulamento, 
composta por no mínimo: Chefe da 4º seção do Estado-maior, 
adjunto da 4ª seção do Estado maior, Chefe do Cad/dalF, Chefe 
da seção de Especificação do Cad/dalF e dois representantes 
de comandos operacionais.
parágrafo único. as propostas que forem submetidas à decisão do 
Comandante-Geral deverão estar acompanhadas de informações 
necessárias para a tomada de decisão.
o uso de outros acessórios, Equipamentos de proteção individual e 
Equipamentos de proteção Coletiva (Epi e EpC), deverá observar 
a regra geral e específica na Corporação.
os policiais militares quando em dispensa médica que indique o não 
uso de uniformes, possibilitará a autorização a esses profissionais 
de agasalho padrão da pmsC ou na falta deste, trajes civis para 
serviços internos.
os uniformes utilizados por alunos em curso de formação, poderão 
ser regulados por normatização do Comandante das Unidades de 
Ensino, visando disciplinar o uso de peças principais e acessórias 
em sala de aula, atividades práticas, formaturas militares e eventos 
diversos de competência dessa organização policial militar.
Em desfiles cívicos, formaturas militares e eventos similares é 
autorizado o uso de uniformes da Corporação por crianças e ado-
lescentes, desde que respeitada a identidade visual e as especi-
ficações reguladas na presente norma.
o uso de uniformes, distintivos, acessórios, peças complementares 
e equipamentos de proteção individual não previsto ou utilizado fora 
dos padrões estabelecidos caracteriza-se transgressão disciplinar, 
podendo o Comandante solidariamente responder pela ausência 
de fiscalização.
os casos omissos serão solucionados pelo Estado-maior Geral, 
através da consultoria de sua 4ª divisão.
anEXo i
FiCHa dE VEriFiCaÇÃo dE UniFormEs
anEXo ii
UniFormEs da polÍCia miliTar dE sanTa CaTarina
anEXo iii
indiCaTiVo inTErnaCional dE polÍCias miliTarEs E dis-
TinTiVos bÁsiCos dE QUadro
anEXo iV
disTinTiVos dE CÍrCUlos (FlorÃo) E palas dE QUEpE
anEXo V
pEÇas ComplEmEnTarEs
anEXo Vi
aCEssórios
anEXo Vii
EQUipamEnTos dE proTEÇÃo indiVidUal poliCial miliTar
anEXo Viii
insÍGnias EmborraCHadas
anEXo iX
insÍGnias dE posTos dE oFiCiais Em TECido

anEXo X
insÍGnias dE GradUaÇÕEs dE praÇas Em TECido
anEXo Xi
GUia dE UTilizaÇÃo do UniFormE E apliCaÇÃo dE dis-
TinTiVos, insÍGnias, CondECoraÇÕEs E brasÕEs
anEXo Xii
CorrEspondÊnCia EnTrE os UniFormEs da polÍCia 
miliTar, ForÇas armadas E TraJEs CiVis
anEXo Xiii
oUTras pEÇas E aCEssórios

Cod. mat.: 962410

porTaria nº 1016/pmsC/2023.

o ComandanTE-GEral da polÍCia miliTar dE sanTa Ca-
Tarina, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no art. 
10 do r-200, aprovado pelo decreto federal nº 88.777 de 30 de 
setembro de 1983, no art. 5º da lei estadual nº 6.217 de 10 de 
fevereiro de 1983, no art. 5º do regulamento da lei de organiza-
ção básica da pmsC, aprovado pelo decreto estadual nº 1.601, 
de 03 de dezembro de 2021, na lei estadual nº 6.218, de 1983 
Estatuto dos policiais militares do Estado de santa Catarina, nos 
§§ 1º e 2º do art. 8º da lei nº 9.747, de 26 de novembro de 1994, 
na instrução normativa nº 06/2008/sEa, e o que consta no sGpE 
pmsC 00082422/2023,

rEsolVE:

art. 1º instituir a Comissão permanente de avaliação de documen-
tos da polícia militar de santa Catarina(Cpad), com a finalidade 
promover a elaboração, implantação, aplicação das Tabelas de 
Temporalidade e acada dois anos a sua atualização de acordo com 
a orientação do órgão normativo do sistema de Gestãodocumental, 
para que se registre as modificações ocorridas nos documentos 
oficiais (criação e/ou extinçãode séries documentais) na estrutura 
da pmsC.

art. 2º a Cpad terá a seguinte composição:

i – presidente: Coronel pm 922015-1 Jailson aurelio Franzen;

ii – membro representante do subcomando-geral: major pm 927463-
4 ricardo Hermans lima;

iii – membro representante do Estado-maior Geral: major pm 
388900-9 Guilherme silvy;

iV – membro representante da diretoria de pessoal: Tenente Co-
ronel pm 924666-5 diogo Gamba pioner;

V – membro representante da ajudância-Geral: major pm 340924-4 
Edmilson machado Camargo nassif;

Vi – membro representante da diretoria de Tecnologia da informa-
ção e Comunicação (dTiC): major pm 926914-2 Gabriel Correa;

Vii – membro representante da diretoria de apoio logístico e Finan-
ças (dalF): Capitão pm 933500-5 Thiago lívio Quintairos Galvão;

Viii – membro representante da diretoria de saúde e promoção 
social (dsps): major 932166-7 márcia regina de silveira;

iX – membro representante da academia de polícia militar da Trin-
dade (apmT): Capitão pm 932461-5 Carlos diego apoitia miranda;

X – membro representante da Corregedoria-Geral: Capitão pm 
384922-8 rudolf Fischer Günther;

Xi – membro representante do arquivo Histórico da pmsC: major 
pm 384931-7 marcela Viríssimo maciel.

art. 3º Fica revogada a portaria nº 259, de 25 de agosto de 2020.

art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis – sC, 20 de dezembro de 2023.

aUrÉlio JosÉ pElozaTo da rosa
Coronel pm Comandante-Geral da pmsC

Cod. mat.: 962424

INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS
Processo: 21200.2023.77328. Interessado (a): andré daniel ro-
drigues. CPF: 120.210.xxx-xx. Auto de Infração: 11557-E. Com 
base nos artigos 107, § único, e 108 da portaria Conjunta ima/
Cpma nº 143/19, fica o administrado intimado da abertura de prazo 
de 10 (dez) dias para apresentação das alegações finais, a contar 
da data da publicação.
Ruy Florêncio Teixeira Junior
Autoridade Ambiental Fiscalizadora

Cod. mat.: 962109

INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS
Processo: 21200.2023.72072. Interessado (a): Elvis roberto Fer-
reira Collaço. CPF: 079.346.xxx-xx. Auto de Infração: 41818-a. 
Com base nos artigos 107, § único, e 108 da portaria Conjunta 
ima/Cpma nº 143/19, fica o administrado intimado da abertura de 
prazo de 10 (dez) dias para apresentação das alegações finais, a 
contar da data da publicação.
Ruy Florêncio Teixeira Junior
Autoridade Ambiental Fiscalizadora

Cod. mat.: 962110

DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL
Processo: 21200.2021.64855. Interessado (a): odair antônio de 
moura. CPF: 821.678.XXX-XX. Auto de Infração: 39171-a. ATIVI-
DADE: danificar vegetação nativa, objeto de especial preservação, 
sem autorização da autoridade ambiental competente, afetando 
unidade de conservação. DECISÃO: pelo exposto a autoridade 
ambiental decidiu aplicar a sanção de multa simples no valor de 
r$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais) por ter sido com-
provada, através do presente processo administrativo, a infração 
administrativa ambiental prevista no artigo 91 do decreto Federal 
nº 6.514/08. Joinville - sC, 23 de agosto de 2023.
Ruy Florêncio Teixeira Junior
Autoridade Ambiental Fiscalizadora

Cod. mat.: 962111

DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL
Processo: 21200.2021.67364. Interessado (a): lenon alves ribeiro. 
CPF: 104.143.XXX-XX. Auto de Infração: 51593-a. ATIVIDADE: 
danificar vegetação nativa, objeto de especial preservação, sem 
autorização da autoridade ambiental competente, afetando unidade 
de conservação. DECISÃO: pelo exposto a autoridade ambiental 
decidiu aplicar a sanção de multa simples no valor de r$ 1.350,00 
(mil trezentos e cinquenta reais) por ter sido comprovada, através 
do presente processo administrativo, a infração administrativa 
ambiental prevista no artigo 91 do decreto Federal nº 6.514/08. 
Joinville - sC, 27 de julho de 2023.
Ruy Florêncio Teixeira Junior
Autoridade Ambiental Fiscalizadora

Cod. mat.: 962112

Polícia Civil
PORTARIA Nº 795/PCSC/DGPC/CORPC, de 20/12/2023.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, delegado de polícia 
alessandro de sousa isoppo, no uso de suas atribuições legais e 
em consonância com os artigos 3º e 16 a 24, todos da lei Comple-
mentar nº 491/2010, e art. 224 do EpC, determina a instauração de 
Sindicância Acusatória, que deverá ser concluída, se possível, 
no prazo de 30 (trinta) dias, designando o delegado de polícia de 
Entrância Especial ALFEU ORBEN, matrícula 0167677-6-01 em 
exercício na Corregedoria da polícia Civil e o agente de polícia Civil 
de Classe Vi CLAITON ROGÉRIO MICHELS, matrícula 0322168-
7-01, em exercício na sede da Corregedoria da polícia Civil, para 
comporem Comissão de sindicância a ser presidida pelo primeiro, 
com a finalidade de apurar a conduta do Escrivão de polícia de 
Classe Vi, M. S. da S., matrícula 0954605-7-01, pois teria, no exer-
cício de suas funções, deixado de cumprir com suas atribuições, 
pois aparentemente não agiu com o devido cuidado na guarda de 
bem apreendido, ocasionando o extravio do aparelho telefônico 
celular apreendido no auto de prisão em flagrante nº 481.19.00439. 
infringido assim, em tese, o artigo 208, VIII (agir, no exercício da 
função, com displicência, deslealdade ou desleixo), e/ou inciso 
XV (deixar de cumprir, na esfera de suas atribuições, as normas 
legais a que está sujeito), todos da Lei nº 6.843/86 – Estatuto da 
polícia Civil do Estado de santa Catarina, conforme apurado na 
sindicância investigativa nº 182/2023.
Alessandro de Sousa Isoppo
delegado de polícia de Entrância Especial
Corregedor-Geral polícia Civil

Cod. mat.: 962261

PORTARIA Nº 796/PCSC/DGPC/CORPC, de 21/12/2024.
a Corregedoria-Geral da polícia Civil do Estado de santa Catarina, 
por meio do Corregedor-Geralda polícia Civil, delegado de polícia 
alessandro de sousa isoppo, no uso da atribuição que lhe foi conferida 
pela resolução nº 10/Gab/dGpC/ssp/2019, publicada no doE 
em 29/05/2019, e com fulcro no disposto no art. 224, § 2º da lei 
n. 6.843/86 e 76, §5º, da lei Complementar Estadual n. 491/2010;
Considerando que tramita nesta Corregedoria de polícia Civil 
procedimento administrativo investigativo em desfavor de J. b. l. 
m., cujo objeto visa apurar eventos de natureza grave;Considerando 
que os fatos investigados se contrapõem de forma severa com a 
atividade policial, cuja permanência do policial civil na unidade pode 
evidenciar prejuízo à instrução do procedimento administrativo;
Considerando a manifestação da autoridade sindicante e autori-
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dades policiais responsáveis pela investigação, que fundamenta-
damente recomendam a designação do policial para ter exercício 
em outra unidade policial, pois a natureza dos fatos em apuração 
assim aconselha;
Considerando o despacho fundamentado do Corregedor da polícia 
Civil proferido no procedimento administrativo n. 454/2023, cujo 
teor integra e fundamenta a presente portaria, contento justificativa 
acerca da necessidade da medida cautelar de realocação do policial 
para exercício em outra unidade, provisoriamente, até finalização 
dos procedimentos;
Considerando que o art. 224, § 2º, da lei nº 6.843/86 – EpC, 
estabelece que pode ser afastado preventivamente das funções, 
sem prejuízo da remuneração, até completa apuração dos fatos, 
o policial civil ao qual foi imputada falta ou infração que, por sua 
natureza, aconselhe tal providência, o que aglutina também a pos-
sibilidade de designação provisória em outro setor, na medida em 
que é decisão menos adversa ao policial envolvido e ao Estado;
Considerando o teor do artigo 76, §5º, da lei Complementar Estadual 
n. 491/2010, que faculta ao órgão, expressamente, dependendo 
da infração cometida, designar o servidor para exercício em ou-
tro setor até o término do procedimento administrativo disciplinar, 
evitando prejuízos à instrução processual, bem como alternativa 
ao afastamento preventivo das funções;
RESOLVE:
com fulcro nos dispositivos legais mencionados, designar proviso-
riamente o delegado de polícia J.b.l.m,matrícula nº 226307-6-01, 
lotado na 10ª delegacia de polícia da Capital, para exercer sua 
atividade na 5ª delegacia de polícia da Capital, até a conclusão 
das investigações e instrução dos respectivos procedimentos, com 
efeitos a contar de 02.01.2024.
Cumpra-se.
Alessandro de Sousa Isoppo
delegado de polícia
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. mat.: 962741

Corpo de Bombeiros Militar
PORTARIA Nº 796/CBMSC, de 18/12/2023.
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o Corpo Temporário 
de inativos da segurança pública (CTisp), do Cb BM RR Mtcl 
908.740-0 Mário Gonzaga Viana, para atuar em função operacio-
nal no 8ºbbm – Tubarão, no período de 27/12/2023 a 26/12/2025, 
conforme processo nº CbmsC 31343/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 962313

PORTARIA Nº 797/CBMSC, de 18/12/2023.
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 1º, 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, 
combinado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021 
e art. 2º do decreto nº 143/2023, resolve, RENOVAR A DESIGNA-
ÇÃO para o Corpo Temporário de inativos da segurança pública 
(CTisp), do 3º Sgt BM RR Mtcl 918.574-7 ANDRÉ Viana Nizo, 
para atuar no programa Escola mais segura no 8ºbbm – Tubarão, 
no período de 05/01/2024 a 04/01/2026, conforme processo nº 
CbmsC 31342/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 962314

PORTARIA Nº 798/CBMSC, de 18/12/2023.
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar do 
EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais e com 
base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, combinado 
com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
DESIGNAR para o Corpo Temporário de inativos da segurança 
pública (CTisp), o 2º Sgt BM RR Mtcl 921.269-8 ODENICIO Olivio 
Coelho, para atuar em função operacional no 1ºbbm – Florianó-
polis, no período de 22/12/2023 a 21/12/2025, conforme processo 
nº CbmsC 30723/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 962315

PORTARIA Nº 800/CBMSC, de 18/12/2023.
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, ALTERAR A DESIGNAÇÃO CTISP do 3º Sgt BM RR Mtcl 

924.274-0 Carlos Eduardo BARG, integrante do Corpo Temporário 
de inativos da segurança pública (CTisp), realizada na portaria 
nº 158/CbmsC/2023, deixando de atuar na 3ª/3ºbbm – brusque, 
para atuar em função operacional no 1º/1º/3ª/3ºbbm – botuverá, 
no período de 22/12/2023 à 18/04/2025, conforme processos nº 
CbmsC 1528/2022 e CbmsC 32858/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 962319

PORTARIA Nº 790/CBMSC, de 12/12/2023.
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, DESIGNAR para o Corpo Temporário de inativos da se-
gurança pública (CTisp), o 3º Sgt BM RR Mtcl 923.499-3 Gilmar 
César Canever, para atuar em função operacional no 1º/3º/9ºbbm 
– porto União, no período de 19/12/2023 a 18/12/2025, conforme 
processo nº CbmsC 32154/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 962304

PORTARIA Nº 793/CBMSC, de 18/12/2023.
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o Corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (CTisp), do 3º Sgt BM RR Mtcl 
921.538-7 Francisco Alexandre de Andrade Eibs, para atuar 
em função operacional na secretaria Executiva da Casa militar – 
Florianópolis, no período de 30/01/2024 a 29/01/2026, conforme 
processo nº sCm 1871/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 962307

PORTARIA Nº 794/CBMSC, de 18/12/2023.
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar do 
EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais e com 
base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, combinado 
com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o Corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (CTisp), do 3º Sgt BM RR Mtcl 917.701-9 
João BATISTA de Souza, para atuar em função operacional no 
2º/2ª/8ºbbm – Jaguaruna (aeroporto), no período de 23/12/2023 
a 22/12/2025, conforme processo nº CbmsC 31344/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 962309

PORTARIA Nº 788/CBMSC, de 12/12/2023.
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º, 6º e 15 da lei Complementar nº 380/2007, 
combinado com o inciso i do art. 10 do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, DISPENSAR A PEDIDO do Corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (CTisp), o 3º Sgt BM RR Mtcl 907.812-6 
Paulo César Maba, a contar de 14/12/2023, conforme processo 
nº CbmsC 30350/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 962301

PORTARIA Nº 799/CBMSC, de 18/12/2023.
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º, 6º e 15 da lei Complementar nº 380/2007, 
combinado com o inciso i do art. 10 do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, DISPENSAR A PEDIDO do Corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (CTisp), o Cb BM RR Mtcl 920.372-9 Sa-
muel Oscar Martins, a contar de 18/12/2023, conforme processo 
nº CbmsC 31705/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 962316

PORTARIA Nº 791/CBMSC, de 15/12/2023.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições 
legais resolve:
EXONERAR, para exercer a função de sargenteante da 5ª Compa-
nhia do 7° batalhão de bombeiro militar (5ª/7º bbm), com sede em 
itajaí  – sC, 1° Sgt BM Mtcl 917812-0 ADRIANI GILDO PEREIRA, 
com efeitos a contar de 27 de novembro de 2023.

EXONERAR, da função de sargenteante da 3ª Companhia do 7°  
batalhão bombeiro militar (3ª/7ª bbm), com sede em barra Velha 
– sC, 1º Sgt BM Mtcl 927718-8 LEONARDO SCHAFHAUSER, 
com efeitos a contar de 27 de novembro de 2023.
NOMEAR, para exercer a função de sargenteante da 1ª Com-
panhia do 7°  batalhão bombeiro militar (1ª/7ª bbm), com sede 
em itajaí  – sC, 1º Sgt BM mtcl 924317-8 SÍLVIO MENDONÇA 
LIMA JÚNIOR, com efeitos a contar de 27 de novembro de 2023.
NOMEAR, da função de sargenteante da 3ª Companhia do 7°  
batalhão bombeiro militar (3ª/7ª bbm), com sede em barra Velha  
– sC, 1° Sgt BM Mtcl 927774-9 SAMIRA COELHO DOS SANTOS, 
com efeitos a contar de 27 de novembro de 2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 962306

PORTARIA Nº 789/CBMSC, de 12/12/2023.
O COMANDO-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o inciso V e § 7º do art. 62 da lei nº 6.218, de 10 de 
fevereiro de 1983, lei Complementar nº 582, de 30 de novembro 
de 2012, art, 4º e art. 5º da lei Complementar nº 742, de 19 de 
julho de 2019, § 1º do art 4º, inciso iii do art. 7º , art. 16, art. 19 e 
art. 39 da lei Complementar n° 801, de 1º de julho de 2022 c/c o 
art. 8º do decreto n° 2.262, de 8 de novembro de 2022, RESOLVE:
art. 1º promover, por merecimento intelectual, a graduação de 3º 
sargento bm do Quadro de praças bombeiro militar, por conclusão 
e aprovação no Curso de Formação de sargentos bombeiro militar 
– CFs bm - Turma ii, os alunos sargentos abaixo relacionados, 
com efeitos a contar de 14 de dezembro de 2023:
927064-7 albErTo dal piVa nETo
930101-1 KEnia dE QUadra daGosTim
379425-3 lEonardo pEssin
929640-9 sabrina da silVEira GEnEroso
932367-8 mUrilo sanTana
932482-8 sTEFania adaimE VEiT
362867-1 Edilson borGEs JUnior
929616-6 FErnando ianni
931727-9 VErlainE aparECida sinHorini
932430-5 EGon HEnriQUE maTEUs dE oliVEira
927160-0 William paUl HosanG
930096-1 brUno Edio nUnEs
932448-8 roGEr marTins
929601-8 raFaEl Tomasi biTTEnCoUrT
927697-1 GiUsEppE Fransozi marQUEs
930102-0 CrisTianE HElEna sEHn
930118-6 daniEl HaWErroTH
929598-4 ViCTor rosa mEnEzEs
931774-0 raFaEl barp
930098-8 ClEVErson brambilla ribEiro
927174-0 GioVanE JosE GiaComini
929104-0 raFaEl TEiXEira da silVa
930579-3 naTasHa dE oliVEira CasTro
932343-0 GEoVani KrEmEr bEsEn
933630-3 lUiz FErnando silVi
929258-6 sErGio da silVa JUnior
927781-1 marCElo mEndEs
932276-0 ramom Elias TEiXEira
929297-7 raFaEl aUGUsTo marinHo
927196-1 EVandro lUis dos sanTos
930125-9 FErnando molinET
927157-0 lUCiano rominHUK
343014-6 andErson da silVa GHEllEr
930243-3 rapHaEl JEnnEr ozório
927734-0 paUlo robErTo dos sanTos
929644-1 Carlos EdUardo borba
927095-7 moisEs KlUsKa
352543-0 allan Gillian baldUino
927092-2 dErli borKoVsKi
927668-8 andErson JosE GorGEs
927802-8 sCHEila daiana sTrEiT FUCK
927081-7 rUbEns piColoTTo
927162-7 danGElo diEGo dE lima
927086-8 GioVani rambo
653319-1 WElinGTon UbiraTan WEndT
927171-6 Carlos EdUardo soUza
927180-5 adEmir anTonio oTTo JUnior
929155-5 FErnanda VEiGa dE soUza
927797-8 JUan Carlo maTTEUssi
929335-3 adriano piQUETTi TisCHEr
929103-2 Carlos alEXandrE dE soUza
927779-0 rodriGo moEsCH WElTEr
927105-8 EVandro lUdViG
929604-2 ramon dE TolEdo nobrEGa
927887-7 riCardo moraTElli
929659-0 andrEs bUrGonoVo
927170-8 Carlos aFonso albino
927118-0 nilTon dE maTos CoElHo JUnior
929089-3 maiCon FEldmann
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929129-6 Carlos HEnriQUE maia CosTa
927783-8 EdUardo lUiz braTKoWsKi
927101-5 ViniCiUs braUn
340205-3 lUCas bianCHi
927189-9 lUCio sTEin pirEs
932296-5 daniEl manoEl da roCHa
927102-3 CrisTiano pEdoTT
927080-9 lUCio CEzar Gallon
927079-5 andErson lUiz lUnardElli
927083-3 JaKson pEdrozo dE Campos
927178-3 FabriCio da CosTa lopEs
927186-4 aUGUsTo EsTaCio marTins
927097-3 FranCis daVi FaCin
927090-6 maiCon EdEGar nErColini
927173-2 maiKon andrE CoElHo
927110-4 Jailson marinHo dE mElo
929072-9 JUCElio adEmir ViEira JUnior
927804-4 JEFErson lUis do prado
927131-7 marCos aUGUsTo dEsTro
927060-4 orlando KUHn
927084-1 JosE ClaUdio HlUszKo
927127-9 lUiz HEnriQUE pErEira da silVa
650765-4 EVandro TEiXEira paEs
927087-6 daniEl FranCisCo dE soUza
929093-1 raFaEl dE barros oliVEira
927078-7 Joao paUlo TomCzYK
927182-1 JEFFErson misaEl dos anJos dE lima
927150-3 JaKson ramos rosa
927124-4 maTEUs dE CrisTo marTins
927099-0 adriano zanCHET
927141-4 ClaUdio FonTana mEdEiros
927190-2 maYCon lEnoir dE andradE
927091-4 JandrEi EmErson palUdo
927059-0 dEmErVal sCHmiTz FilHo
927188-0 ramiro GomEs GarCia
927066-3 JEan marCEl KrEUzbErG
927096-5 andErson lUis FErGiTz
927206-2 daVi CasaGrandE JUnior
art. 2º aprovar e ingressar os 3º sargentos oriundos do Quadro 
Complementar de praças bombeiros militares (QCpbm) ao Quadro 
de praças bombeiro militar, por conclusão e aprovação no Curso 
de Formação de sargentos bombeiro militar – CFs bm - Turma ii, 
com efeitos a contar de 14 de dezembro de 2023:
925769-1 FlaVio XaViEr dE maria
925761-6 EdUardo JosE damaso da silVEira
parágrafo Único. a antiguidade e a colocação dos 3º sargentos 
oriundos do Quadro Complementar de praças bombeiros militares 
(QCpbm), no almanaque será a partir do ingresso destes no Qpbm, 
definida exclusivamente pela classificação final, em ordem decres-
cente, no respectivo curso de formação, conforme previsto no § 1º, 
do art. 4º, da lei Complementar nº 801, de 1º de julho de 2023.
art. 3º  aprovar, os 3º sargentos promovidos por ato de bravura, 
abaixo relacionados, os quais frequentaram e concluíram com 
aproveitamento, o Curso de Formação de sargentos bombeiro 
militar – CFs bm 2023 – Turma ii, conforme previsto no § 3º, do 
art. 20º, da lei Complementar nº 801, de 1º de julho de 2023:
929248-9 Ernani aCHilEs GEnol nETo
930145-3 danilo rEbElo laUrindo
parágrafo Único. Ficam incorporadas as vagas dos 3º sargentos 
do Quadro Complementar de praça bombeiro militar – QCpbm, às 
vagas de 3º sargento do Qpbm, sempre que houver transferência 
de 3º sargento do QCpbm para o Qpbm, de acordo com o art. 39, 
da lei Complementar nº 801, de 1º de julho de 2022.
art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral  do CbmsC

Cod. mat.: 962302

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 4387 do Corpo de 
bombeiros militar, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012 de 
25.01.2012 Estagiária Aisla Yasmin Wermeier; Termo de Com-
promisso nº 3-2023; data da rescisão 15/12/23.

Cod. mat.: 962320

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
APLICAÇÃO DE SANÇÃO
Decisão: o diretor de logística e Finanças, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
CbmsC 5591/2023 e item 8.1.2.2 da Cláusula oitava do Contrato 
nº 0076/2022/CbmsC, e em consonância com o art. 87 da lei 
8.666/93 e art. 110 do decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE apli-
car à empresa VIP CAR PREMIUM COMERCIO DE VEÍCULOS 
LTDA – CnpJ nº 34.161.949/0001-95, a penalidade de MULTA 
no valor R$ 4.257,50 (quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais 
e cinquenta centavos) pela não apresentação de toda a garantia 
contratual necessária, conforme previsão no pregão Eletrônico nº 
0051/2022/CbmsC, que deu origem à Contratação.

Cod. mat.: 962471

Polícia Científica
PORTARIA Nº 063/PCI/COGER, de 07/12/2023.
a polícia Científica, por seu Corregedor-Geral, no uso de suas 
atribuições legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias 
o prazo para a conclusão da sindicância acusatória nº 004/2022, 
no qual é acusado o servidor de matrícula nº 0609458-9, mandada 
instaurar pela p-nº 019/pCi/CoGEr, de 30/05/2022, com efeitos 
a contar de 08/12/2023.
FLÁVIO DIAZ DE ALMEIDA
Corregedor-Geral da polícia Científica

Cod. mat.: 962285

PORTARIA Nº 064/PCI/COGER, de 12/12//2023.
a polícia Científica, por seu Corregedor-Geral, no uso de suas 
atribuições legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 
prazo para a conclusão da sindicância acusatória nº 005/2022, no 
qual é acusada a servidora de matrícula nº 0656500-0, mandada 
instaurar pela p-nº 019/pCi/CoGEr, de 24/04/2023, com efeitos 
a contar de 13/12/2023.
FLÁVIO DIAZ DE ALMEIDA
Corregedor-Geral da polícia Científica

Cod. mat.: 962286

PORTARIA Nº 065/PCI/COGER, de 15/12/2023.
a polícia Científica, por sua perita-Geral, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o 
prazo para a conclusão do processo disciplinar nº 003/2022, no 
qual é acusado o servidor de matrícula nº 0994219-0-01, mandado 
instaurar pela p-nº 017/pCi/CoGEr, de 07/04/2023, com efeitos 
a contar de 18/12/2023.
Andressa Boer Fronza
perita-Geral da polícia Científica

Cod. mat.: 962287

PORTARIA Nº 062/PCI/COGER, de 28/11/2023.
a polícia Científica, por seu Corregedor-Geral, no uso de suas 
atribuições legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias 
o prazo para a conclusão da sindicância acusatória nº 001/2022, 
no qual é acusado o servidor de matrícula nº 0958086-7, mandada 
instaurar pela p-nº 004/pCi/CoGEr, de 17/01/2022, com efeitos 
a contar de 29/11/2023.
FLÁVIO DIAZ DE ALMEIDA
Corregedor-Geral da polícia Científica

Cod. mat.: 962289

PORTARIA N° 132/GEPES/DIAF/PCI de 19.12.2023.
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa dE sanTa CaTari-
na, no uso de suas atribuições e da competência conferida pelo 
artigo 4°, inciso iii do decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado 
no diário oficial do Estado n° 21.752 de 18.04.2022, c/c o art. 
31 da lei 15.156, de 11.05.2010, resolve FiXar loTaÇÃo dos 
ocupantes do cargo de pEriTo Criminal, abaixo relacionados, 
pertencente ao Grupo segurança pública – perícia oficial, do Quadro 
de pessoal Civil da administração direta, com 15 dias de trânsito, 
a contar de 19.12.2023.

Nome Matrícula Lotação
alEXsandro soarEs 0720141-9-01 nrpC – TUbarÃo
FErnando manoEl 
lopEs da silVa FEr-
nandEs

0720775-1-01 nrpC – JoaÇaba

lEonardo CoElHo 
brUGGEmann 0645030-0-01 nrpC – TUbarÃo

lEonardo pilUsKi 
bilinsKi 0720139-7-01 nrpC – porTo 

UniÃo
riCardo FrEdEriCo 
lEUCK FilHo 0720145-1-01 nrpC – rio do 

sUl

ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod. mat.: 962368

PORTARIA N° 131/GEPES/DIAF/PCI de 15.12.2023.
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 11, inciso V 
do decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no diário oficial 
do Estado n° 21.752 de 18.04.2022, considerando o artigo 31, 
§2º da lei nº 15.156 de 11.05.2010 e conforme processo pCi 
14309/2023, resolve considerar dEsiGnada para prestar serviços 
na divisão de bioquímica Forense, com lotação junto à superinten-
dência regional de polícia Científica em Florianópolis, a servidora 
Wladiana  maria  lEndEnGUEs  rodriGUEs, matrícula nº 
0609248-9-01, ocupante do cargo de perito Criminal, com efeitos 
a contar de 05.12.2023.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod. mat.: 962215

AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANTA 
CATARINA
RESOLUÇÃO ARESC N° 273
dispõe sobre a criação do segmento de UsUÁrios denominados 
de GnC/Gnl da Companhia de Gás de santa Catarina - sCGÁs.
a diretoria Colegiada da agência de regulação de serviços públicos 
do Estado de santa Catarina – arEsC, no uso de suas atribuições 
regimentais, com base na competência que lhe foi atribuída pela lei 
ordinária nº 16.673, de 11 de agosto de 2015, na lei Complementar 
n° 741, de 12 de junho de 2019 e considerando que:
nos termos do art. 25, parágrafo 2º, da Constituição Federal, e 
do art. 8º, inciso Vi da Constituição do Estado de santa Catarina, 
cabe ao Estado, diretamente ou mediante concessão, explorar os 
serviços locais de Gás Canalizado em seu território;
Que compete à arEsC, entre outras atribuições, a regulação, o 
controle e a fiscalização das instalações e dos serviços de distri-
buição de gás Canalizado no Estado de santa Catarina;
Que, conforme Cláusula Terceira do Contrato de Concessão, a 
exploração dos serviços de distribuição de gás canalizado se dará 
em todo o Estado de santa Catarina, única e exclusivamente pela 
ConCEssionÁria;
Que foi identificada a necessidade da criação de segmento de merca-
do, no Estado de santa Catarina, para o atendimento a UsUÁrios 
denominados pela agência nacional de petróleo, Gás natural e 
biocombustíveis - anp como “distribuidor de GnC a Granel” ou 
“distribuidor Gnl a Granel”.
rEsolVE:
art. 1º Criar o segmento de UsUÁrios denominado GnC/Gnl e 
sua tabela de tarifa inicial;
art. 2º para os efeitos desta resolução são adotadas as seguintes 
definições:
i. Usuário GnC/Gnl - são as empresas que possuam 
estrutura própria e estejam cadastradas e autorizadas pela anp 
a exercerem a atividade como “distribuidor de GnC a Granel” ou 
como “distribuidor Gnl a Granel”.
ii. distribuidor GnC a Granel - pessoa jurídica, constituída 
de acordo com as leis brasileiras, autorizada a exercer a atividade 
de compressão de gás natural, bem como as de armazenamento, 
distribuição e comercialização de GnC no atacado;
iii. distribuidor de Gnl a granel: pessoa jurídica, constituída 
de acordo com as leis brasileiras, autorizada a exercer as atividades 
de aquisição ou recepção, armazenamento, transvasamento, controle 
de qualidade e comercialização do Gnl por meio de transporte 
próprio ou contratado, podendo exercer a atividade de liquefação 
de gás natural;
art. 3º a tarifa bruta a ser praticada para este segmento será a 
prevista na tabela tarifária inicial (Tarifa TG5 – segmento GnC/
Gnl). Conforme abaixo:

TG5 – GnC/
Gnl pV+pr margem 

bruta Tributos Tarifa 
bruta

Faixa Única 
(r$/m³) 2,3052 0,3800 0,6772 3,3624

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%, não inclui iCms-sT 
(mVa ou pmpF), sujeito a alteração conforme legislação.
Valores têm como referência a resolução arEsC nº 261 de 30 
de maio de 2023, nota Técnica arEsC nº 006/2023 e resolução 
arEsC nº 272 de 15 de dezembro de 2023.
Condições Gerais: poder Calorífico de referência (pCr) de 9.400 
kcal/m³; pressão de 1.033 kgf/cm² e temperatura de 20ºC. Condi-
ções de acordo com a política comercial e contratos.
§1º o valor do preço de Venda – pV e o valor da parcela de recu-
peração – pr serão os mais atualizados com base na resolução 
arEsC n° 73 no momento da publicação desta resolução.
§2º a margem bruta de distribuição inicial deverá ser atualizada 
considerando as revisões tarifárias anuais.
§3º adicionalmente, sobre os valores “ex-tributos” incidirão os tribu-
tos sobre vendas, sendo eles o iCms e pis CoFins e outros que 
porventura vierem a existir, conforme legislação em vigor.
art. 4º   o UsUÁrio somente será enquadrado e fará jus a contra-
tação neste segmento GnC/Gnl, caso seja autorizado a exercer a 
atividade de distribuidor de Gás natural Comprimido ou liquefei-
to, estando devidamente registrado na anp e nos demais órgãos 
competentes para exercer esta atividade.
parágrafo único: o gás canalizado será entregue pela ConCEs-
sionÁria na pressão de operação disponível na rdGn, sendo o 
UsUÁrio responsável pela atividade de compressão ou liquefação 
do gás e armazenamento para transporte
art. 5º o UsUÁrio somente poderá contratar com a ConCEs-
sionÁria no segmento GnC/Gnl em ponTo dE EnTrEGa 
exclusivo para esta atividade, não podendo compartilhar o ponTo 
dE EnTrEGa que já atende outro segmento tarifário.
parágrafo único: não será permitida a contratação junto a Con-
CEssionÁria para o atendimento de UsUÁrios do segmento 
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VEiCUlar (posto GnV) e do segmento GnC/Gnl no mesmo ponTo 
dE EnTrEGa da ConCEssionÁria, mesmo que a destinação 
final do gás que será revendido pelo UsUÁrio GnC/Gnl seja um 
posto de combustível.
art. 6º o UsUÁrio do segmento GnC/Gnl deverá comprovar para 
a ConCEssionÁria o seu registro e apresentar a documentação 
que demonstre a sua regularidade para exercer as atividades de 
distribuidor de GnC a Granel ou distribuidor de Gnl a Granel, 
junto à agência nacional de petróleo, Gás natural e biocombustí-
veis (anp) e outros necessários para realização de sua atividade.
parágrafo único: o UsUÁrio do segmento GnC/Gnl é o único 
responsável pela manutenção de tal registro, informando sempre 
que solicitado, e deverá manter o atendimento a todas as normas 
relacionadas a estas atividades, inclusive de segurança, sejam elas 
da esfera federal, estadual ou municipal, bem como regulamentos 
técnicos e outros emitidos pela agência reguladora, ou pela Con-
CEssionÁria, visando preservar a segurança das operações.
art. 7º as responsabilidades técnicas, operacionais, civis e penais pelo 
gás comprimido ou liquefeito e movimentado pelo UsUÁrio GnC/
Gnl, a partir do ponTo dE EnTrEGa da ConCEssionÁria até 
os seus CliEnTEs devem estar previstas nos respectivos contratos 
entre as partes (Usuário GnC/Gnl e seus CliEnTEs), não devendo 
existir qualquer relação contratual entre a ConCEssionÁria e o 
CliEnTE do UsUÁrio GnC/Gnl dentro desse contrato.
art. 8º a sCGÁs deverá remeter para aprovação da arEsC em 
até 90 dias da publicação desta resolução no diário oficial do 
Estado de santa Catarina a minuta dos contratos padrão a serem 
praticados para o segmento GnC/Gnl.
art. 9º a tabela tarifária citada no art. 3º passa a ter validade após 
30 dias da publicação desta resolução no diário oficial do Estado 
de santa Catarina, devendo ser aplicadas as respectivas atuali-
zações, se necessário.
art. 10. os volumes de vendas e o custo do gás e transporte 
juntamente com a parcela de recuperação que serão repassados 
mensalmente a este segmento de UsUÁrios através das tarifas, 
deverão ser incorporados ao procedimento periódico de apuração 
da Conta Gráfica conforme previsto na resolução arEsC nº 073.
art. 11. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
João Carlos Grando
presidente
ademir izidoro
diretor de saneamento básico e recursos Hídricos
daniel Krause
diretor de Transporte
diretor de administração e Finanças, em exercício
Gilmar Cardoso
diretor de regulação Econômica e normatização
silvio Cesar dos santos rosa
diretor de Energia, Gás e recursos minerais

Cod. mat.: 962565

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
DE SANTA CATARINA
porTaria nº 288/2023
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina- IMA, no uso de suas atribuições legais:
rEsolVE:
art. 1º publicar a atualização da matriz de procedimentos do li-
cenciamento ambiental.
art. 2º a matriz encontra-se no site do ima, disponível em https://
consultas.ima.sc.gov.br/
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod. mat.: 962461

porTaria nº 289/2023
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina- IMA, no uso de suas atribuições legais:
rEsolVE:
art. 1º publicar a atualização da instrução normativa in 70 - re-
tificação e canalização de cursos de água.
art. 2º a in 70 encontra-se no site do ima, disponível em http://
in.ima.sc.gov.br
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod. mat.: 962463

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
porTaria nº 3650 - 18/12/2023.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no doU 

de 31/12/2003, c/c art. 40, §5º, da Constituição Federal, redação 
dada pela EC 20/98, e art. 66 da lC 412/08, redação original, c/c 
art. 86, redação dada pela lC 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, §1º, da referida lei Complementar, dpro 001/12 
-pGE, de acordo com o processo sEd 149350/2023 à nEUsa 
FaTima dallaCorTE, matrícula nº 0253763-0-05, no cargo de 
proFEssor, nível iV, referência i, do Grupo ocupacional de 
docência, do Quadro de pessoal do magistério público Estadu-
al, lotado(a) na EEb prof. lourdes Tonin, município de planalto 
alegre - sEd.

porTaria nº 3609 - 15/12/2023.
CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMA-
NENTE com proventos proporcionais a 86%, calculados sobre a 
média das contribuições, nos termos do art. 60, c/c art. 70, i e §4º, 
i, da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização 
dos benefícios conforme art. 71 da referida lei Complementar, de 
acordo com o processo sEa 14944/2023 à silVana alEXandrE, 
matrícula nº 0362849-3-02, no cargo de assisTEnTE TÉCniCo 
pEdaGóGiCo, nível iV, referência E, do Grupo ocupacional de 
apoio Técnico, do Quadro de pessoal do magistério público Esta-
dual, lotado(a) na EEb Tiradentes, município de porto belo - sEd.

porTaria nº 3672 - 19/12/2023.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 65, §10 c/c 
§6°, i da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72, §1º, iii da referida lei Comple-
mentar, de acordo com o processo sEd 133676/2023 à KaTia 
rEGina CUnHa Flor ViEira, matrícula nº 0228608-4-02, no 
cargo de EaE - adminisTraÇÃo EsColar, nível V, referência i, 
do Grupo ocupacional de apoio Técnico, do Quadro de pessoal do 
magistério público Estadual, lotado(a) na EEb prof. José brasílicio, 
município de biguaçu - sEd.
VÂNIO BOING
Presidente do IPREV

Cod. mat.: 962447

porTaria nº 3679 - 19/12/2023.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: pCsC 57254/2023 de TaTianE 
FiEdlEr, matrícula 0658383-0-01, lotado(a) no(a) pC.

porTaria nº 3678 - 19/12/2023.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 165983/2023 de WaGnEr 
porTEla oliVEira, matrícula 0347786-0-03, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 3688 - 19/12/2023.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sdr11 2125/2014 de ElianE 
rEGina dE oliVEira roCHa maTTos, matrícula 0272673-4-03, 
lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 3680 - 19/12/2023.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 52126/2023 de marisTEla 
WoiToWiCz, matrícula 0370107-7-02, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 3686 - 19/12/2023.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: adr18 3014/2017 de anGEliTa 
nUnEs, matrícula 0385154-0-02, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 3687 - 19/12/2023.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sdr23 6988/2014 de Josias dE 
oliVEira, matrícula 0388506-2-02, lotado(a) no(a) sEd.
VÂNIO BOING
Presidente do IPREV

porTaria nº 3685 - 19/12/2023.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo 
de contribuição subscrito(s) e averbado(s) à silVia ConCEiÇÃo 
rEis spillErE, matrícula 0332160-6-01, conforme processo sEd 
207820/2022.
período de serviço público Estadual: 01/10/1991 a 08/10/1991 
(proFEssor/inss).
VÂNIO BOING
Presidente do IPREV

Cod. mat.: 962451

porTaria n° 3674 iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 19/04/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 2225/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, 
i, art 6º, iV, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da 
lei Complementar nº 412/2008, à ElizETE FElisKY, matrícula n° 
246194-3-51, companheira de Wilson dE almEida damaCEno, 
inativado no cargo de arTiFiCE ii da sECrETaria dE EsTado 
da inFraEsTrUTUra E mobilidadE, falecido em 12/10/2022.

porTaria n° 3677 iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 17/08/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 5187/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, 
i, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da 
lei Complementar nº 412/2008, à iVoCilio oliVEira , matrícula 
n° 234832-2-51, esposo de marlY dE CarValHo oliVEira, 
inativada no cargo de TECniCo Em aTiVidadEs adminisTra-
TiVas da sECrETaria dE EsTado da assisTEnCia soCial, 
da mUlHEr E Familia, falecida em 13/06/2021.

porTaria n° 3681/ iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 30/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7361/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, 
i, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da 
lei Complementar nº 412/2008, à sidnEY praTs , matrícula n° 
23712-4-51, esposo de iEda moTTa praTs, inativada no cargo de 
proFEssora da sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo, 
falecida em 30/10/2023.

porTaria n° 3689 -iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 24/05/2021, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 5204/2021 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 
73, i, art 6º, iX, e art 59, ii, c/c inciso iii e iV do art 77, todos da 
lei Complementar nº 412/2008, à bErnardETE maria rUbini 
, matrícula n° 32231-8-51, irmã solteira maior invalida de sirlEi 
maria rUbini , inativada no cargo de proFEssora da sE-
CrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo, falecida em 24/05/2021.

porTaria n° 3693 iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 18/05/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7241/2023 e 
de conformidade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição 
Federal de 1988 e art 24 da Emenda Constitucional 103/2019, 
da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 667/1969, da lei 
Federal nº 6880/1980, alterado pela lei Federal 13954/2019 de 
17/12/2019 e a instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 
06 de 24/01/2020 da secretaria de previdencia, c/c o decreto 
Estadual nº 862 de 24/09/2020 e decreto Federal nº 10742/2021, 
à rEbEKa FErEnCz GoUlarT , matricula n° 932705-3-54, filha 
solteira menor de FranCiElli FErEnCz szErnEK , ocupante 
do posto de soldado primEira ClassE da poliCia miliTar 
dE sanTa CaTarina, falecida em 18/05/2023.

porTaria n° 3705 /iprEV dE 20/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 31/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7452/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, 
i, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da 
lei Complementar nº 412/2008, à lEila maria JUnKEs dE oli-
VEira , matrícula n° 53999-6-51, esposa de Carlos mosEr dE 
oliVEira, inativado no cargo de proFEssor da sECrETaria 
dE EsTado da EdUCaÇÃo, falecido em 31/10/2023.

VÂnio boinG
prEsidEnTE do iprEV
loniTa CaTarina aiolFi
dirETor dE prEVidEnCia

Cod. mat.: 962503
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porTaria n° 3610-iprEV dE 15/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 01/12/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3605/2022 e 
aUTos nº 5005626-40.2023.8.24.0041, de conformidade com os 
termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e Emenda 
Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, i, art 6º, iii, e art 59, 
ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da lei Complementar nº 
412/2008, à marTa isoldE nEUdorF , matrícula n° 240027-8-
51, esposa de abEl nEUdorF, inativado no cargo de aGEnTE 
dE manUTEnÇao da sECrETaria dE EsTado da saUdE, 
falecido em 02/06/2022.

porTaria n° 3618/iprEV ¿ dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 18/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7401/2023 , de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, i, 
art 6º, i, art 59, ii, c/c inciso ii do art 77, todos da lei Complementar 
nº 412/2008, à Joao FErnando CosTa dE soUza , matrícu-
la nº 115116-9-51, filho menor de alTamiro lEoVEGildo dE 
soUza , inativado no cargo de proFEssor da sECrETaria 
dE EsTado da EdUCaÇÃo, falecido em 18/10/2023.

porTaria n° 3621 /iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 30/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7419/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, i, 
art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da lei 
Complementar nº 412/2008, à anadir pinTo dE aGUiar , matrí-
cula n° 238237-7-51, esposa de oroFino ramos dE aGUiar, 
inativado no cargo de aGEnTE dE sErViÇos GErais da sE-
CrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo, falecido em 30/10/2023.

porTaria n° 3626 /iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 08/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7467/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 72 e 73, 
i, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da 
lei Complementar nº 412/2008, à maria dE loUrdEs sTolTE 
, matrícula n° 246589-2-51, esposa de JosE alTair sTolTE, 
inativado no cargo de opErador dE EQUipamEnTos da sE-
CrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE, 
falecido em 08/11/2023.

porTaria n° 3628 iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 09/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7373/2023 e 
de conformidade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição 
Federal de 1988 e art 24 da Emenda Constitucional 103/2019, 
da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 667/1969, da lei 
Federal nº 6880/1980, alterado pela lei Federal 13954/2019 de 
17/12/2019 e a instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 06 
de 24/01/2020 da secretaria de previdencia, c/c o decreto Estadual 
nº 862 de 24/09/2020 e decreto Federal nº 10742/2021, à bEnTa 
FranCisCa marTins , matricula n° 904850-2-51, esposa de 
abilio marTins , colocado na reserva no posto de primEiro 
sarGEnTo da poliCia miliTar dE sanTa CaTarina, falecido 
em 09/11/2023.

porTaria n° 3631 -iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 19/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7291/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 
73, i, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos 
da lei Complementar nº 412/2008, à riTa dE Cassia WiGGErs 
WillEmann , matrícula n° 223223-5-51, esposa de aldori GEr-
Vazio WillEmann, inativado no cargo de aGEnTE dE poliCia 
CiVil da ssp/poliCia CiVil, falecido em 19/10/2023.

porTaria n° 3634 iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 23/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7299/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, 
i, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da 
lei Complementar nº 412/2008, à CEsar bEnEdET , matrícula 
n° 159746-9-51, esposo de ValdECi bECKHaUsEr bEnEdET, 
inativada no cargo de proFEssora da sECrETaria dE Es-
Tado da EdUCaÇÃo, falecida em 23/10/2023.

porTaria n° 3635/iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 11/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7321/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 
73, i, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos 
da lei Complementar nº 412/2008, à saraH sanTos bEnTo , 
matrícula n° 32484-1-51, esposa de EValdo monTEbElo, ina-
tivado no cargo de proFEssor da sECrETaria dE EsTado 
da EdUCaÇÃo, falecido em 11/11/2023.

porTaria n° 3642 iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 22/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7342/2023 e 
de conformidade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição 
Federal de 1988 e art 24 da Emenda Constitucional 103/2019, 
da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 667/1969, da lei 
Federal nº 6880/1980, alterado pela lei Federal 13954/2019 de 
17/12/2019 e a instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 
06 de 24/01/2020 da secretaria de previdencia, c/c o decreto 
Estadual nº 862 de 24/09/2020 e decreto Federal nº 10742/2021, 
à maria dE loUrdEs sa JErEmias , matricula n° 901503-5-
51, ex esposa de sanTos pErEira , colocado na reserva no 
posto de soldado sEGUnda ClassE da poliCia miliTar 
dE sanTa CaTarina, falecido em 22/10/2023.

porTaria n° 3643/iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 09/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7363/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 72 e 
73, i, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos 
da lei Complementar nº 412/2008, à CEdini iVonE GarCia , 
matrícula n° 102522-8-51, esposa de Joao zalVo GarCia, ina-
tivado no cargo de proFEssor da sECrETaria dE EsTado 
da EdUCaÇÃo, falecido em 09/11/2023.

porTaria n° 3646 iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 07/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7235/2023 e 
de conformidade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição 
Federal de 1988 e art 24 da Emenda Constitucional 103/2019, 
da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 667/1969, da lei 
Federal nº 6880/1980, alterado pela lei Federal 13954/2019 de 
17/12/2019 e a instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 06 
de 24/01/2020 da secretaria de previdencia, c/c o decreto Estadual 
nº 862 de 24/09/2020 e decreto Federal nº 10742/2021, à sandra 
maria dE soUsa da silVa , matricula n° 911082-8-51, esposa 
de marCo anTonio da silVa , colocado na reserva no posto de 
sEGUndo sarGEnTo do Corpo dE bombEiros miliTar 
dE sanTa CaTarina, falecido em 07/11/2023.

porTaria n° 3649/iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 01/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7232/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 
73, i, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos 
da lei Complementar nº 412/2008, à Vanilda EsTEla da sil-
Va Viana , matrícula n° 34154-1-51, esposa de manoEl Joao 
Viana, inativado no cargo de aGEnTE dE sErViÇos GErais 
da sECrETaria dE EsTado da aGriCUlTUra, falecido em 

01/11/2023.

porTaria n° 3652/iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 05/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7201/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, i, 
art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da lei 
Complementar nº 412/2008, à olinda lanG CUbas , matrícula 
n° 13520-8-51, esposa de lUiz naTiVidadE CUbas, inativado 
no cargo de aUdiTor FisCal da rECEiTa EsTadUal-iii da 
sECrETaria dE EsTado da FazEnda, falecido em 05/11/2023.

porTaria n° 3653iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 02/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7221/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, 
i, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da 
lei Complementar nº 412/2008, à JaimE bUraTo bEz FonTana 
, matrícula n° 131200-6-51, esposo de ValdETE soUza bEz 
FonTana, inativada no cargo de proFEssora da sECrETaria 
dE EsTado da EdUCaÇÃo, falecida em 02/10/2023.

porTaria n° 3654/iprEV dE 18/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 05/04/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 2616/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, 
i, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da 
lei Complementar nº 412/2008, à sEVErino pEdro ViCCari 
, matrícula n° 27437-2-51, esposo de dina EsTEla ViCCari, 
inativada no cargo de aGEnTE dE sErViÇos GErais da sE-
CrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo, falecida em 05/04/2023.

porTaria n° 3660 /iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 22/05/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 4001/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, i, 
art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da lei 
Complementar nº 412/2008, à HildEGard sEHnEm , matrícula 
n° 105608-5-51, esposa de nilTon JosE sEHnEm, inativado 
no cargo de proFEssor da sECrETaria dE EsTado da 
EdUCaÇÃo, falecido em 22/05/2023.

porTaria n° 3662/iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado dE 
sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rEsolVE 
conceder pensão previdenciária, a contar de 03/11/2023, tendo em 
vista o que consta no processo iprEV 7165/2023, de conformidade 
com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição Federal de 1988, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e Emenda 
Constitucional 103/2019,c/c os arts. 72 e 73, i, art 6º, i, art 59, ii, 
c/c inciso ii do art 77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à 
rUbEns da silVa dE soUza , matrícula nº 2991405-1-51, filho 
solteiro menor de roGErio dE soUza , inativado no cargo de 
analisTa lEGislaTiVo ii da assEmblEia lEGislaTiVa do 
EsTado dE sC, falecido em 03/11/2023.

porTaria n° 3663 /iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 09/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6909/2023 , de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, ii, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, ii, 
art 6º, i, art 59, ii, c/c inciso ii do art 77, todos da lei Complementar 
nº 412/2008, à Clara sEnGEr , matrícula nº 322799-5-5-51, 
filha solteira menor de sTElmar marCio sEnGEr, ocupante 
do cargo de aGEnTE dE poliCia CiVil da ssp/poliCia CiVil, 
falecido em 09/10/2023.

porTaria n° 3664/iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
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solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 28/08/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6723/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 
73, i, art 6º, V, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos 
da lei Complementar nº 412/2008, à laVinia porTo pErEira 
, matrícula n° 152046-6-52, ex esposa de nilTon FErnandEs 
pErEira, inativado no cargo de aGEnTE dE poliCia CiVil da 
ssp/poliCia CiVil, falecido em 28/08/2023.

porTaria n° 3665 /iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 04/09/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6550/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, i, 
art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da lei 
Complementar nº 412/2008, à EsTEla broErinG dE Campos 
, matrícula n° 105641-7-51, esposa de zUlmar anTonio dE 
Campos, inativado no cargo de proFEssor da sECrETaria 
dE EsTado da EdUCaÇÃo, falecido em 04/09/2023.

porTaria n° 3667/iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 24/09/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6405/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 73, 
i, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da 
lei Complementar nº 412/2008, à roza JUVEnCia GonÇalVEs 
, matrícula n° 175238-3-51, esposa de manoEl JEronimo Gon-
ÇalVEs, inativado no cargo de aUXiliar dE laboraTorio da 
sECrETaria dE EsTado da saUdE, falecido em 24/09/2023.

porTaria n° 3668 iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 04/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6315/2023 e 
de conformidade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição 
Federal de 1988 e art 24 da Emenda Constitucional 103/2019, 
da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 667/1969, da lei 
Federal nº 6880/1980, alterado pela lei Federal 13954/2019 de 
17/12/2019 e a instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 
06 de 24/01/2020 da secretaria de previdencia, c/c o decreto 
Estadual nº 862 de 24/09/2020 e decreto Federal nº 10742/2021, 
à EmanUEl bErnardo , matricula n° 904184-2-52, filho maior 
invalido de osCar manoEl bErnardo, colocado na reserva no 
posto de CoronEl da poliCia miliTar dE sanTa CaTarina, 
falecido em 22/05/2022.

porTaria n° 3669 iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 27/08/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 5931/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 72 e 73, i, 
art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos da lei 
Complementar nº 412/2008, à FErnando Honorio bUEno , 
matrícula n° 145943-0-51, esposo de maria salETE Cardoso 
bUEno, inativada no cargo de proFEssora da sECrETaria 
dE EsTado da EdUCaÇÃo, falecida em 27/08/2023.

porTaria n° 3673/iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 16/06/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 5820/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 
73, i, art 6º, iV, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos 
da lei Complementar nº 412/2008, à lUCiana ConsTanTino 
dEmETro , matrícula n° 178910-4-51, companheira de ailTon 
dos sanTos JUnior , inativado no cargo de proFEssor da 
sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo, falecido em 16/06/2023.

porTaria n° 3676/iprEV dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 20/07/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 5493/2023e de 

conformidade com os termos do art. 40, § 7º, ii, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional 103/2019,c/c os arts. 71 e 
73, ii, art 6º, iii, e art 59, ii, c/c item 6, alinea b, Vi do art 77, todos 
da lei Complementar nº 412/2008, à silVana sanToro JUlio , 
matrícula n° 349090-4-51, esposa de alEXsandro lUiz JUlio, 
ocupante do cargo de poliCial pEnal da sECrETaria dE 
EsTado da adminisTraÇao prisional E soCioEdUCaTiVa, 
falecido em 20/07/2023.

VÂnio boinG
prEsidEnTE do iprEV
loniTa CaTarina aiolFi
dirETor dE prEVidEnCia

Cod. mat.: 962226

porTaria n° 3666/iprEV  dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina  iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 09/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6779/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, ii, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 
e 73, ii, art. 6º, iii, e art. 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi 
do art. 77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à FErnan-
da aparECida sanTiaGo sEnGEr matrícula n° 0322799552, 
esposa de sTElmar marCio sEnGEr, ocupante do cargo de 
aGEnTE dE poliCia CiVilClassE Vii da poliCia CiVil, fale-
cido em 09/10/2023.
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod. mat.: 962131

porTaria n° 3675/iprEV  dE 19/12/2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 18/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7588/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 
e 73, i, art. 6º, iii, e art. 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do 
art. 77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à marili ro-
driGUEs dE aGUiar moro, matrícula n° 172298051, esposa 
de CElio idoir moro, inativado no cargo de moTorisTa da 
poliCia CiVil, falecido em 18/11/2023.
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod. mat.: 962134

porTaria n° 3671/iprEV  dE 19/12/2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 24/07/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6193/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 
e 73, i, art. 6º, iV, e art. 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do 
art. 77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à mario lUiz 
KrUmmEnaUEr, matrícula n° 152637551, companheiro de maria 
bEnTa WalTriCK maTos, inativada no cargo de proFEssor da 
sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo, falecida em 24/07/2023.
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod. mat.: 962136

porTaria n° 3659/iprEV  dE 19/12/2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 17/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6922/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 e 
73, i, art. 6º, iii, e art. 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do art. 
77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à lUCimar israEl 
padilHa, matrícula n° 2990781051, esposa de lUiz Carlos 
padilHa pUTTKammEr, inativado no cargo de analisTa lEGis-
laTiVo ii da assEmblEia lEGislaTiVa dE sanTa CaTarina, 
falecido em 17/10/2023.
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod. mat.: 962138

porTaria n° 3658/iprEV  dE 19/12/2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 26/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7032/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 
e 73, i, art. 6º, V, e art. 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do 
art. 77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à inEs pirEs 
Faria, matrícula n° 0176668652, excônjuge de JorGE danilo 
maGalHaEs Faria, inativado no cargo de mÉdiCo da sECrE-
Taria dE EsTado da adminisTraÇÃo, falecido em 26/10/2023.
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod. mat.: 962140

porTaria n° 3657/iprEV  dE 19/12/2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 03/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7163/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 
e 73, i, art. 6º, iii, e art. 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do 
art. 77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à marilia Vir-
Gilio da silVa dE soUza, matrícula n° 2991405151, esposa 
de robErio dE soUza, inativado no cargo de analisTa lE-
GislaTiVo iiniVEl mEdio da assEmblEia lEGislaTiVa dE 
sanTa CaTarina, falecido em 03/11/2023.
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod. mat.: 962142

porTaria n° 3656/iprEV  dE 19/12/2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 07/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7184/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 e 73, 
i, art. 6º, iii, e art. 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do art. 77, 
todos da lei Complementar nº 412/2008, à isolETE Cardoso 
lUz, matrícula n° 0239681551, esposa de JosE ClaUdio lUz, 
inativado no cargo de TECniCo Em aTiVidadEs adminisTra-
TiVas da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE CUlTUra, falecido 
em 07/11/2023.
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod. mat.: 962146

porTaria n° 3655/iprEV  dE 19/12/2023
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina  iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 01/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7170/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 e 
73, i, art. 6º, iii, e art. 59, ii, alinea a, c/c/ item 6, alinea b, Vi do art. 
77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à Vilmar ViToria 
maTos, matrícula n° 0170023551, esposo de loUrdEs KrasoTa 
maTos, inativada no cargo de proFEssor da sECrETaria dE 
EsTado da EdUCaÇÃo, falecida em 01/11/2023.
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod. mat.: 962149

porTaria n° 3691/iprEV  dE 19/12/2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 19/01/2022, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 2304/2022 e 
de conformidade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103/2019, lei Federal nº 3.765/1960, decretolei nº 667/1969, 
lei Federal nº 6.880/1980, alterada pela lei Federal nº 13.954 de 
17/12/2019, e as instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 
06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual nº 862 de 24/09/2020, e 
decreto Federal nº 10.742/2021, à lUiza diamanTina pErEs, 
matricula n° 905132551, excônjuge de ErCidEs lidio pErEs, 
colocado na reserva no posto de soldado 1ª ClassE da po-
liCia miliTar dE sanTa CaTarina, falecido em 19/01/2022.
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod. mat.: 962425
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porTaria n° 3695/iprEV  dE 20/12/2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 28/08/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6173/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 
e 73, i, art. 6º, iV, e art. 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do 
art. 77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à mara rEGina 
KnabbEn, matrícula n° 152046651, companheira de nilTon FEr-
nandEs pErEira, inativado no cargo de aGEnTE dE poliCia 
CiVil da poliCia CiVil, falecido em 28/08/2023.
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod. mat.: 962428

porTaria n° 3694/iprEV  dE 19/12/2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 08/11/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7698/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 
e 73, i, art. 6º, iii, e art. 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do 
art. 77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à aparECida 
saTiE saTo KaTo, matrícula n° 172160751, esposa de robErTo 
isao KaTo, inativado no cargo de EnGEnHEiro da sECrETaria 
dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE, falecido 
em 08/11/2023.
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod. mat.: 962273

porTaria n° 3682/iprEV  dE 19/12/2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 14/03/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3374/2023 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 
e 73, i, art. 6º, ii, e art. 59, ii, c/c inciso iii e iV do art. 77, todos da 
lei Complementar nº 412/2008, à dUlCE maria Valandro, 
matrícula n° 0019137051, filha solteira maior invalida de zElir 
anTonia Valandro, inativada no cargo de proFEssor da 
sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo, falecida em 14/03/2023.
Vanio boinG
prEsidEnTE do iprEV

Cod. mat.: 962260

porTaria nº 3569 - 12/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7102/2023 e ppa 2000590769-
TCE/sC, a portaria nº 1434/iprEV de 29/06/2020, publicada no 
doE nº 21307 de 10/07/2020, que concedeu pensao previdenciaria 
à VanETE sTEil CarValHo , matricula nº 175402-5-51, esposa 
de UbiraJara Candido CarValHo , para que onde consta o 
cargo analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE saUdE 
passe a vigorar como aGEnTE aUXiliar dE saUdE pUbliCa 
da sECrETaria dE EsTado da saUdE.

porTaria nº 3572 - 12/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7136/2023 e ppa 2000586818-
TCE/sC, a portaria nº 1448/iprEV de 29/06/2020, publicada no 
doE nº 21307 de 10/07/2020, que concedeu pensao previden-
ciaria à laUra maria FonsECa HErdEriCo , matricula nº 
44712-9-51, esposa de Harison sWain HErdEriCo , para que 
onde consta o cargo analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo 
dE saUdE passe a vigorar como mEdiCo da sECrETaria dE 
EsTado da saUdE.

porTaria nº 3573 - 12/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7138/2023 e ppa 2000707119-
TCE/sC, a portaria nº 2689/iprEV de 24/09/2019, publicada no 
doE nº 21114 de 03/10/2019, que concedeu pensao previdenciaria 
à riTa dE Cassia WoJCiKiEWiCz , matricula nº 276466-0-52, 
companheira de Joao dario da CUnHa , para que onde consta 
o cargo analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE saUdE 
passe a vigorar como aGEnTE dE sErViÇos GErais da sE-
CrETaria dE EsTado da saUdE.

porTaria nº 3589 - 13/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7139/2023 e ppa 2000441330-
TCE/sC, a portaria nº 1454/iprEV de 29/06/2020, publicada no 
doE nº 21307 de 10/07/2020, que concedeu pensao previdenciaria 
à marli CoElHo silVEira , matricula nº 240882-1-51, esposa 
de JosE EdUardo silVEira , para que onde consta o cargo 

analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE saUdE passe 
a vigorar como TECniCo Em laboraTorio da sECrETaria 
dE EsTado da saUdE.

porTaria nº 3595 - 14/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7141/2023 e ppa 2000706309-
TCE/sC, a portaria nº 2655/iprEV de 29/10/2020, publicada no 
doE nº 21401 de 23/11/2020, que concedeu pensao previdenciaria 
à aGosTinHo pErEira dE soUsa , matricula nº 245123-9-51, 
esposo de maria piEdadE silVEira dE soUsa , para que onde 
consta o cargo analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE 
saUdE passe a vigorar como aUXiliar sErViÇos HospiTalarEs 
E assisTEnCiais da sECrETaria dE EsTado da saUdE.

porTaria nº 3596 - 14/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7145/2023 e ppa 2000441178-
TCE/sC, a portaria nº 1445/iprEV de 29/06/2020, publicada no 
doE nº 21307 de 10/07/2020, que concedeu pensao previdenciaria 
à Joao arTUr mainCHEin CorrEa , matricula nº 307101-4-
51, filho de GEYson CorrEa , para que onde consta o cargo 
analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE saUdE passe 
a vigorar como TECniCo Em EnFErmaGEm da sECrETaria 
dE EsTado da saUdE.

porTaria nº 3597 - 14/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7148/2023 e ppa 2000658312-
TCE/sC, a portaria nº 1994/iprEV de 26/08/2020, publicada no 
doE nº 21344 de 01/09/2020, que concedeu pensao previdenciaria 
à marTa rEJanE alVEs FErnandEs , matricula nº 398006-5-
52, esposa de ClaUdiomiro silVEira raTTis , para que onde 
consta o cargo analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE 
saUdE passe a vigorar como TECniCo Em EnFErmaGEm da 
sECrETaria dE EsTado da saUdE.

porTaria nº 3598 - 14/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7150/2023 e ppa 2000632356-
TCE/sC a portaria nº 2263/iprEV de 29/09/2020, publicada no 
doE nº 21369 de 07/10/2020, que concedeu pensao previden-
ciaria à aldanEi maria da CosTa maCHado , matricula nº 
107305-2-51, esposa de ValTEr maCHado , para que onde 
consta o cargo analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE 
saUdE passe a vigorar como saniTarisTa da sECrETaria 
dE EsTado da saUdE.

porTaria nº 3599 - 14/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7152/2023 e ppa 2000586494-
TCE/sC, a portaria nº 1443/iprEV de 29/06/2020, publicada no 
doE nº 21307 de 10/07/2020, que concedeu pensao previden-
ciaria à anTonio boHn , matricula nº 11338-7-51, esposo de 
EriCa HElGa boHn , para que onde consta o cargo analisTa 
TECniCo GEsTao promoÇÃo dE saUdE passe a vigorar 
como aTEndEnTE dE saUdE pUbliCa da sECrETaria dE 
EsTado da saUdE.

porTaria nº 3600 - 14/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7211/2023 e ppa 2000586575-
TCE/sC, a portaria nº 1419/iprEV de 28/06/2020, publicada no 
doE nº 21307 de 10/07/2020, que concedeu pensao previdenciaria 
à araCi da silVa FranCisCo , matricula nº 255531-0-51, esposa 
de raUlino Joao FranCisCo , para que onde consta o cargo 
analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE saUdE passe a 
vigorar como aGEnTE dE sErViÇos GErais da sECrETaria 
dE EsTado da saUdE.

VÂnio boinG
prEsidEnTE do iprEV
loniTa CaTarina aiolFi
dirETor dE prEVidEnCia

Cod. mat.: 962223

porTaria nº 3683/iprEV de 19/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 943/2023, a portaria nº 530 
/iprEV de 23/02/2023, publicada no doE nº 21973 de 06/03/2023, 
que concedeu pensão previdenciaria à Tania rEGina amorim dE 
soUza, para que a matricula passe a constar sob o nº 2992142-2-51.

porTaria nº 3684-iprEV de 19/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 5590/2022, a portaria nº 497 
/iprEV de 17/02/2023, publicada no doE nº 21969 de 28/02/2023, 
que concedeu pensão previdenciaria à daVi simoEs pirEs aGUiar 
, matrícula nº 373701-2-53, filho menor de arGEU JUnior TEi-
XEira aGUiar , para que conste ocupante do cargo de aGEnTE 
dE sErViÇos GErais.

porTaria nº 3690 - 19/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7989/2023 e ppa 2000760354, 
a portaria nº 361/iprEV de 03/03/2020, publicada no doE nº 21218 
de 10/03/2020, que concedeu pensao previdenciaria à ralFa 
pasTEUr dE andradE Faria , matricula nº 240224-6-51, esposa 

de osmard andradE Faria , para que onde consta o cargo 
analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE saUdE passe a 
vigorar como mEdiCo da sECrETaria dE EsTado da saUdE.

porTaria nº 3692 - 19/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7860/2023, a portaria nº 2313/
iprEV de 01/10/2020, publicada no doE nº 21369 de 07/10/2020, 
que concedeu pensao previdenciaria à marCia maria silVa mo-
rEira , matricula nº 174839-4-51, esposa de CarliTo morEira 
, para que onde consta o cargo analisTa TECniCo GEsTao 
promoÇÃo dE saUdE passe a vigorar como bioQUimiCo da 
sECrETaria dE EsTado da saUdE.

porTaria nº 3696 - 20/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7723/2023 e ppa 2000764341-
TCE/sC, a portaria nº 767/iprEV de 23/04/2020, publicada no doE 
nº 21257 de 28/04/2020, que concedeu pensao previdenciaria à 
idalina Tarso saboia , matricula nº 52017-9-51, esposa de 
FranCisCo ErnEsTo saboia , para que onde consta o cargo 
analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE saUdE passe a 
vigorar como mEdiCo da sECrETaria dE EsTado da saUdE.

porTaria nº 3704 - 20/12/2023.
alTErar, conforme processo iprEV 7727/2023 e ppa 2000766808-
TCE/sC, a portaria nº 2332/iprEV de 01/10/2020, publicada no 
doE nº 21369 de 07/10/2020, que concedeu pensao previdenciaria 
à FlaVio EUGEnio saboia , matricula nº 52017-9-52, filho de 
FranCisCo ErnEsTo saboia , para que onde consta o cargo 
analisTa TECniCo GEsTao promoÇÃo dE saUdE passe a 
vigorar como mEdiCo da sECrETaria dE EsTado da saUdE.

VÂnio boinG
prEsidEnTE do iprEV
loniTa CaTarina aiolFi
dirETor dE prEVidEnCia

Cod. mat.: 962501

porTaria nº 3580 - 13/12/2023.
REVERTER, ao serviço público, com efeitos a partir de 15/12/2023, 
conforme processo iprEV 3343/2020, nos termos do art. 181, da 
lei nº 6.745/85 e art. 1º, inciso i, decreto nº 4.995/2006, com base 
no ofício nº 69/2023/sEa/Gpsp/proap, da Gerência de perícia 
médica do Estado que atestou a capacidade laborativa da servidora 
inativa VEra lÚCia bonFanTE, matrícula nº 393.257-5-01, apo-
sentada pela portaria nº 1818 de 06/06/2017, publicada no doE 
nº 20.552 de 12/06/2017, no cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa 
soCioEdUCaTiVo, Classe V, lotado na secretaria de Estado da 
administração prisional e socioeducativa - sap.
VÂNIO BOING
Presidente do IPREV

Cod. mat.: 962450

JUCESC – JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 58/2023
EspÉCiE: o presente instrumento tem como objeto a disponibilização 
dos sistemas informatizados da JUCEsC para o banco regional de 
desenvolvimento do Extremo sul -brdE, doravante denominado 
parTÍCipE, utilizando recursos tecnológicos disponíveis, visando 
à consecução de meios de acesso para pesquisas na modalidade 
de consulta à base de dados da JUCEsC. prazo: 60 meses

daTa E assinaTUras: Florianópolis, 18 de dezembro de 2023. 
Fernando baldissera, pela JUCEsC, João paulo Karam Kleinübing 
e mauro mariani, pelo partícipe.

Cod. mat.: 962114

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 59/2023
EspÉCiE: o presente instrumento tem como objeto a disponibi-
lização dos sistemas informatizados da JUCEsC para o Tribunal 
de Contas de santa Catarina - TCE/sC, doravante denominado 
parTÍCipE, utilizando recursos tecnológicos disponíveis, visando 
à consecução de meios de acesso para pesquisas na modalidade 
de consulta à base de dados da JUCEsC. prazo: 60 meses

daTa E assinaTUras: Florianópolis, 15 de dezembro de 2023. 
Fernando baldissera, pela JUCEsC, Herneus João de nadal, pelo 
partícipe.

Cod. mat.: 962115
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sUdEsC -  superintendência de desenvolvimento das regiões 
metropolitanas de santa Catarina
a superintendência de desenvolvimento das regiões metropolita-
nas de santa Catarina – sUdEsC torna público a homologação do 
resultado do Edital de Convocação n.o 01/2023 para a seleção das 
entidades da sociedade civil organizada, aptas a indicar represen-
tantes junto ao Comitê de desenvolvimento da região metropolitana 
da Grande Florianópolis (CodErF), conforme a ordem do sorteio 
realizado em 20/12/2023:
1ª  associação Floripaamanhã;
2º associação Catarinense de Engenheiros - aCE;
3º instituto de arquitetos do brasil / departamento de santa Ca-
tarina – iab/sC e
4º Federação do Comércio de bens, serviços e Turismo do Estado 
de santa Catarina – FEComÉrCio.
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. JosÉ raFaEl biFF dE 
bEm, presidente da sUdEsC

Cod. mat.: 962458

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA
PORTARIA N.º 0553/DETRAN/PROJUR/2023 de 21/12/2023.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/SC, 
por seu presidente, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o processo sGp-e n. 0087016/2023;
CONSIDERANDO o disposto no decreto Estadual n° 293/2023, 
publicado no diário oficial do Estado de santa Catarina n. 22.113 
de 29 de setembro de 2023,  que institui o ponto facultativo entre 
os dias 26/12/2023 a 29/12/2023;
CONSIDERANDO a natureza contínua, ininterrupta e essencial 
dos serviços prestados pelo órgão executivo de trânsito estadual, 
bem como o interesse público e do cidadão usuário dos serviços 
da autarquia; 
RESOLVE: 
Art.1º. prorrogar o prazo de vigência dos serviços prestados pelo 
dETran/sC de acordo com os efeitos do decreto Estadual n. 
293/2023, publicado no diário oficial n. 22.113 de 29 de setembro 
de 2023, até o dia 05 de janeiro de 2024 para garantir a efetiva 
realização das atividades concernentes à autarquia executiva de 
serviços de trânsito, visando contribuir significativamente para a 
qualidade das deliberações e, consequentemente, para a eficácia 
das medidas a serem propostas, destacando-se os seguintes prazos.  
§ 1º. os prazos referentes à interposição de defesa de autuação, 
recurso à Jari, recurso ao CETran e pagamento de multas cujo 
vencimento se dê entre os dias 23/12 a 02/01 serão prorrogados 
para o dia 05/01/24.
§ 2º. os   prazos   referentes   à   abertura   de   processo   de   
transferência   e   de   taxa   de licenciamento dos veículos de placa 
final 0, cujo vencimento se dê entre os dias 23/12 a 02/01 serão 
prorrogados para o dia 05/01/24.
§ 3º. os   prazos   referentes   à   interposição   de  recusos perante 
a  junta   médica   e   junta   psicológica   cujo vencimento se dê 
entre os dias 23/12 a 02/01 serão prorrogados para o dia 05/01/24.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
CLARIKENNEDY NUNES
PRESIDENTE DO DETRAN/SC

Cod. mat.: 962872

PORTARIA N.º 0547/DETRAN/PROJUR/2023, de 19/12/2023.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0093520/2023, onde consta o requerimento formulado pela sra. iára 
Helena Callfass, solicitando o descredenciamento para o dETran;
RESOLVE:
Art. 1º. DESCREDENCIAR a empresa CliniCa psiColoGiCa 
CrisTal lTda, CnpJ n° 12.360.265/0001-80, do município de 
XanXErE/sC.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. mat.: 962186

PORTARIA N.º 0548/DETRAN/PROJUR/2023, de 19/12/2023.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 096849/2023;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro CoopEraTiVa dE CrEdiTo siCoob 
CrEdsEGUro lTda, CnpJ n.º  02.935.307/0001-00, estabele-
cido na rUa C139i, bairro: bro Jardim amEriCa, município: 
Goiania/Go.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-S94E.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. mat.: 962188

PORTARIA N. º0532/DETRAN/PROJUR/2023, de 13/12/2023.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0081709/2023;
CONSIDERANDO o disposto na portaria 0560/dETran/asJUr/2018, 
que estabelece os critérios para credenciamento de empresas in-
teressadas na realização dos serviços de marcação, gravação, 
remarcação e regravação de chassi e motor em veículos automotores,
RESOLVE:
Art. 1º – RENOVAR o Credenciamento da empresa rEmarQUE 
JaraGUa marCaCao aUTomoTiVa lTda; inscrita no CnpJ 
nº 34.547.641/0001-82, para o desempenho das atividades de 
marcação, gravação, remarcação e regravação de chassi e motor 
em veículos automotores, pelo período de 04 (quatro) anos.
Parágrafo Único. a empresa credenciada somente poderá exercer 
suas atividades na área de abrangência da Circunscrição regional 
de Trânsito do município de JaraGUa do sUl/sC.
Art.2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fatima Martins
Coordenadora do credenciamento

Cod. mat.: 962189

PORTARIA_N. º0533/DETRAN/PROJUR/2023, de 13/12/2023.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/SC, 
autorizada por seu presidente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0093483/2023;
CONSIDERANDO a porTaria n° 0432/dETran/proJUr/2020;
RESOLVE:
Art. 1º alterar o nome da empresa credenciada, passando o art. 1° 
da portaria 0432/dETran/proJUr/2020, de 14 de abril de 2020, 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1°- ........................................................................................ mon-
dai plaCas lTda, inscrita no CnpJ sob o nº: 28.313.828/0001-19, 
estabelecida no município: mondai/sC, para o exercício da atividade 
de Estampadora de placas de identificação Veicular -EpiV.........”.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. mat.: 962190

PORTARIA N.º 0534/DETRAN/PROJUR/2023, de 13/12/2023.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0094763/2023, onde consta o requerimento formulado pela sra. 
mayara dos santos barreto, solicitando o descredenciamento para 
o dETran;
RESOLVE:
Art. 1º. DESCREDENCIAR a empresa Centro de Formação de 
Condutores automotores santa Cruz da Figueira ltda, CnpJ n° 
482641280001-99, do município de Águas mornas/sC.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. mat.: 962191

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4399/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: alEXandrE brUns, portador(a) da CnH nº 00905456320, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197580/2023. bem 

como, nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 23/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962566

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4018/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
aloisio maKara, portador(a) da CnH nº 00642036534, pelo 
prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 211680/2023. bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari 
ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso 
o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, após o 
dia 23/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de 
dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade 
de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962567

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3939/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: alEXandrE ribEiro dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 01767228155, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrati-
vo 197703/2023; aGEU FErrEira dE CasTro, portador(a) da 
CnH nº 02901346007, pelo prazo de 11 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrati-
vo 198868/2023; aGEU FErrEira dE CasTro, portador(a) da 
CnH nº 02901346007, pelo prazo de 10 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrati-
vo 198972/2023; Carlos robErTo odorCiK, portador(a) da 
CnH nº 01840723071, pelo prazo de 11 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
199049/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 23/02/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962568
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EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3909/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
Joao olindo TEllEs, portador(a) da CnH nº 03160813750, 
pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197505/2023; Joao 
olindo TEllEs, portador(a) da CnH nº 03160813750, pelo prazo 
de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197510/2023; CEzar aUGUsTo dos 
passos, portador(a) da CnH nº 02242967336, pelo prazo de 4 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197557/2023; naYara dabroWsKi, 
portador(a) da CnH nº 01681009440, pelo prazo de 2 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197625/2023; Joao olindo TEllEs, portador(a) 
da CnH nº 03160813750, pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
197656/2023; lUiz Carlos GonºalVEs da maia, portador(a) da 
CnH nº 01184378887, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
197659/2023; romario CarpEs JUnior, portador(a) da CnH 
nº 02569539140, pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
197674/2023; JoElson EsTEVam dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 02776903702, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
198924/2023; aroldo maidEl JUnior, portador(a) da CnH 
nº 07441295048, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
198993/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 23/02/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962569

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3751/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: airTon maUriCio mUllEr, portador(a) da CnH 
nº 03976235875, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
197850/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 23/02/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962570

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4748/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 

nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
Carla rEGina mEndEs, portador(a) da CnH nº 03983833549, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197827/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 23/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962560

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4725/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
rodriGo THiEl silVEira, portador(a) da CnH nº 05386597570, 
pelo prazo de 10 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197844/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 23/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962561

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4653/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: darCi barTH, portador(a) da CnH nº 02751433323, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 226462/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 23/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962562

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5813/2023 WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: JonEs dE soUza, portador(a) da CnH nº 01562713161, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261501/2023 por infringência ao art. 261, i do CTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua XV de novembro, 100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962572

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4316/2023 WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: Willian dE paUla, portador(a) da CnH nº 05700408776, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
240177/2023 por infringência ao art. 261, i do CTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua XV de novembro, 100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962573

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4200/2023 WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: JorGE albino maTzEmbaCHEr, portador(a) da CnH 
nº 01082224338, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 239260/2023 por infringência ao art. 261, i do 
CTb; maria lEonirCE TomaCHEUsKi, portador(a) da CnH nº 
03538567260, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 239262/2023 por infringência ao art. 261, i do CTb; JosoE 
dos anJos rosalino, portador(a) da CnH nº 07668100807, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
240178/2023 por infringência ao art. 261, i do CTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua XV de novembro, 100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962574

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4086/2023 WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: HEndriCK Hobi, portador(a) da CnH nº 07108880057, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
239267/2023 por infringência ao art. 261, i do CTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua XV de novembro, 100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962575
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EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3856/2023 WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trân-
sito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: marCo anTonio pErEira TUrKoT, portador(a) 
da CnH nº 05434806185, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 232371/2023 por infringência ao art. 261, 
i do CTb; marCo anTonio pErEira TUrKoT, portador(a) da 
CnH nº 05434806185, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 232373/2023 por infringência ao art. 261, i do 
CTb; GabriElla dE almEida ribEiro da CrUz, portador(a) 
da CnH nº 07089537718, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 232812/2023 por infringência ao art. 261, 
i do CTb; dEsio roCHa, portador(a) da CnH nº 02754164022, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
239266/2023 por infringência ao art. 261, i do CTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua XV de novembro, 100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962577

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5778/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo 
UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: GlEiCi 
rEGina sCalET WEnGErKiEWiCz Hobi, portador(a) da CnH 
nº 01665203262, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 256388/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
adilson dolinsKi, portador(a) da CnH nº 02561384159, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 261499/2023 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; KarolinE marQUEs 
dos anJos, portador(a) da CnH nº 04838541371, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 261577/2023 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; CarolinE aparECida 
alVEs, portador(a) da CnH nº 06479086013, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 261578/2023 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTb; alinor pinTo, portador(a) da CnH 
nº 04124245137, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262671/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
adElir CalVi, portador(a) da CnH nº 02786227830, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 263231/2023 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua XV de 
novembro, 100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 89400000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de 
dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade 
de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962578

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5693/2023 WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: Joao pEdro da silVa, portador(a) da CnH 
nº 06995275750, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 259807/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habili-
tação, situado na rua XV de novembro, 100, CEnTro - porTo 
Uniao/sC - CEp: 89400000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962579

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5463/2023 WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trân-

sito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: JEan FElipE FUa dE lima, portador(a) da CnH 
nº 04884376807, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 255399/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habili-
tação, situado na rua XV de novembro, 100, CEnTro - porTo 
Uniao/sC - CEp: 89400000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962584

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5349/2023 WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: maTHEUs soarEs paGanoTTo, portador(a) da CnH 
nº 06790145788, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 253484/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
simao paVarin, portador(a) da CnH nº 03368339398, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 254092/2023 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua XV de 
novembro, 100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 89400000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de 
dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade 
de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962585

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5225/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo 
UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: os-
Valdo VorEl, portador(a) da CnH nº 04129766225, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 252857/2023 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; rEnan CaUE ECKs, por-
tador(a) da CnH nº 06689621179, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 256977/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua XV de novembro, 
100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 89400000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962586

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4541/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE di-
riGir de: sirlEia ribEiro, portador(a) da CnH nº 04608226961, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197541/2023; VEra 
inEs noVaCKi dissEnHa, portador(a) da CnH nº 02998291905, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 223374/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 23/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-

pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962564

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5076/2023 WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: daYanE marCElla ilCHECHEn, portador(a) da CnH 
nº 03151945708, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 246626/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
iValdo GUEdEs, portador(a) da CnH nº 02905231461, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 248643/2023 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; iValdo GUEdEs, portador(a) 
da CnH nº 02905231461, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 248644/2023 por infringência ao art. 261, 
ii do CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sa-
bido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 
08/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro 
de habilitação, situado na rua XV de novembro, 100, CEnTro 
- porTo Uniao/sC - CEp: 89400000. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. 
WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962588

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4925/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
a: Walmor prsYsinY, portador(a) da CnH nº 01953804805, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
246306/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua XV de novembro, 100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962589

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4694/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo 
UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: 
EdVino FrEislEbEn, portador(a) da CnH nº 02971257209, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 245716/2023 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; JoEl dE oliVEira, por-
tador(a) da CnH nº 04102639017, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 250034/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua XV de novembro, 
100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 89400000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962590

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4469/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo 
UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: riCardo 
KErbEr, portador(a) da CnH nº 04608226853, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 240815/2023 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTb; maTHEUs soarEs paGanoTTo, 
portador(a) da CnH nº 06790145788, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 242955/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb; TiaGo sCHipansKi, portador(a) da CnH 
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nº 03046194296, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 243583/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habili-
tação, situado na rua XV de novembro, 100, CEnTro - porTo 
Uniao/sC - CEp: 89400000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962591

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4342/2023 WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: HEndriCK Hobi, portador(a) da CnH nº 07108880057, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
240816/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTb; HEndriCK 
Hobi, portador(a) da CnH nº 07108880057, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 242392/2023 por in-
fringência ao art. 261, ii do CTb; ElianE KUbiaK noVaCosKi, 
portador(a) da CnH nº 06583134905, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 242394/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua XV de novembro, 
100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 89400000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962592

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4111/2023 WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trân-
sito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: alEX marinHo dalpra, portador(a) da CnH nº 
07214473079, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 239265/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habili-
tação, situado na rua XV de novembro, 100, CEnTro - porTo 
Uniao/sC - CEp: 89400000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962593

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3822/2023 WEllin-
GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: KaTia adriana baCHmann ribEiro, portador(a) da 
CnH nº 01367471400, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 234650/2023 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; sandro VEniCio rinCao rosinsKi, portador(a) da 
CnH nº 04907089070, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 239274/2023 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb; JoEl dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 04102639017, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
240175/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua XV de novembro, 100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 
89400000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962595

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 4603/2023 WEllin-

GTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran 
de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFErimEnTo, referente 
o(a) marCEl anTonio sEdano rodriGUEs, portador(a) da 
CnH nº 02879434710, processo administrativo nº 80466/2021. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, no dia 23/02/2024 será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962534

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 4436/2023 
WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da 
CirETran de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do ConTran, com fundamento no 
artigo 288 do Código de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e 
art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do ConTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indE-
FErimEnTo, referente o(a) marCElo EnEas nEGri, portador(a) 
da CnH nº 01309663349, processo administrativo nº 109170/2021. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, no dia 23/02/2024 será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962536

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5847/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
lEandro paiTEr, portador(a) da CnH nº 03856867282, pelo 
prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 246420/2023; raFaEl dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 06965160515, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 255098/2023. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 23/02/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962537

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5731/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trân-
sito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 

faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: lEandro da silVa, portador(a) da CnH nº 05846697064, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197519/2023; mar-
QUEs soarEs dos sanTos, portador(a) da CnH nº 04006792880, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197528/2023; roQUE 
EdGar sTori, portador(a) da CnH nº 01847346930, pelo prazo 
de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 197623/2023; andErson CEsar 
sCHnEiCHEr, portador(a) da CnH nº 02133983905, pelo prazo 
de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 197641/2023; paUlo rinCao, 
portador(a) da CnH nº 02929656999, pelo prazo de 4 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197567/2023; ismaEl EsCoTE baCHs, portador(a) 
da CnH nº 00117427407, pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
197582/2023; KarinE FErnanda nEpomoCEno WEGrnEn, 
portador(a) da CnH nº 06032962240, pelo prazo de 2 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197599/2023; Jair sniCEr, portador(a) da CnH 
nº 03277983385, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 197564/2023; 
sandra aparECida bUssi, portador(a) da CnH nº 01943391743, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197583/2023; JUliana 
FErrEira, portador(a) da CnH nº 04066426448, pelo prazo de 
2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197717/2023; moizEs abrao GaYEWiCz, 
portador(a) da CnH nº 02454901008, pelo prazo de 4 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197535/2023; ismaEl EsCoTE baCHs, portador(a) 
da CnH nº 00117427407, pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
197537/2023; ElizETE KoGUTa, portador(a) da CnH nº 01508816861, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197544/2023; naYara 
bETina GUimaraEs, portador(a) da CnH nº 05622356663, pelo 
prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197495/2023; oTaCilio 
FErnandEs dE morais, portador(a) da CnH nº 06041500647, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197577/2023; Vanda 
lUzia dE oliVEira sKoWronsKi, portador(a) da CnH nº 
02360829200, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 197595/2023; 
GabriEl niColas niColaU, portador(a) da CnH nº 07271408393, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197627/2023; Carlos 
robson zippErEr, portador(a) da CnH nº 04886024599, pelo 
prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197652/2023; aGUinaldo 
JosE dos sanTos, portador(a) da CnH nº 01309648490, pelo 
prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197695/2023; WandErlEi 
albErTo mansKE, portador(a) da CnH nº 03396170663, pelo 
prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197702/2023; JosE GE-
raldo pErEira da silVa, portador(a) da CnH nº 02776905304, 
pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197845/2023; JosE 
GEraldo pErEira da silVa, portador(a) da CnH nº 02776905304, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197863/2023; FEr-
nando ribas dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05794724629, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 199017/2023; silVEs-
TrE FranCisCo sCHmidT, portador(a) da CnH nº 03781496827, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197536/2023; lEo-
nardo GonCalVEs dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
02899853155, pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 197579/2023; 
rosanE anTUnEs dE lima, portador(a) da CnH nº 04975677678, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197586/2023; amilTon 
dE soUza, portador(a) da CnH nº 01318998448, pelo prazo de 
2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197622/2023; maria lEonirCE To-
maCHEUsKi, portador(a) da CnH nº 03538567260, pelo prazo de 
4 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197647/2023; CarliTo marQUEs, 
portador(a) da CnH nº 02377142576, pelo prazo de 2 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197872/2023; orlando anTonio rEiCHardT, 
portador(a) da CnH nº 02739331202, pelo prazo de 2 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197601/2023; JUdi paTriCia anTonoWiCz Ko-
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nopKa, portador(a) da CnH nº 07038552002, pelo prazo de 2 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197648/2023; JosElainE JUliana 
TWardoWsKi, portador(a) da CnH nº 06899652489, pelo prazo 
de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 197865/2023; marizETE TErE-
zinHa CarValHo, portador(a) da CnH nº 04355468370, pelo 
prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197882/2023; JUrandir 
JosE baTisTa, portador(a) da CnH nº 01303410523, pelo prazo 
de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 200843/2023; danrlEi anTo-
noWiCz, portador(a) da CnH nº 06765616106, pelo prazo de 4 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197585/2023; Eloir roQUE iVaz, 
portador(a) da CnH nº 03853260197, pelo prazo de 3 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197596/2023; anTonio dobrYCHTop, portador(a) 
da CnH nº 02348304225, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 197628/2023; ConsTanTino rosa VilHalVa, portador(a) 
da CnH nº 04243523957, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 197660/2023; lEonardo soUsa da silVa sanTos, 
portador(a) da CnH nº 05175082871, pelo prazo de 2 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197689/2023; JosE ClaUdio alVEs dE lima, 
portador(a) da CnH nº 03768758218, pelo prazo de 2 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197855/2023; anaClETo FElipE dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 05453649134, pelo prazo de 2 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197824/2023; pEdro ViliCzinsKi, portador(a) da 
CnH nº 01853856035, pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
197637/2023; niValdo FErrEira, portador(a) da CnH nº 
01026811437, pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 197639/2023; 
paUlo marCElo ziEnTara, portador(a) da CnH nº 07110574630, 
pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197644/2023; maria 
lUCY KlEinEbinG, portador(a) da CnH nº 05396682439, pelo 
prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 199016/2023; FranCisCo 
VEzzoso nETo, portador(a) da CnH nº 00638735372, pelo pra-
zo de 4 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 197543/2023; ElisabETH 
ViEira pinTo, portador(a) da CnH nº 02709419264, pelo prazo 
de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 197608/2023; anTonio Joanin 
KlodzinsKi, portador(a) da CnH nº 00781070687, pelo prazo de 
2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 223372/2023; rozEni dE FaTima 
TonET, portador(a) da CnH nº 04149812924, pelo prazo de 2 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 223373/2023; TErEza baziUK, por-
tador(a) da CnH nº 06484213079, pelo prazo de 2 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 198994/2023; andErson KCHEVE lEmos, por-
tador(a) da CnH nº 00848440050, pelo prazo de 2 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 230578/2023. bem como, nos termos do art. 268, 
ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 23/02/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezembro 
de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trân-
sito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962538

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5712/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 

condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: Willian CHaGas ribEiro, portador(a) da CnH nº 
06831024107, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTb, em decorrência do processo administrativo 197706/2023; 
Willian bEKi, portador(a) da CnH nº 06028351856, pelo prazo de 
8 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197666/2023; JEFFErson sanTana 
da silVa, portador(a) da CnH nº 06551762147, pelo prazo de 8 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 198870/2023; EVErson da silVa 
saraiVa, portador(a) da CnH nº 00933172595, pelo prazo de 
10 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 198987/2023; silVio anTonio 
VEzaro, portador(a) da CnH nº 01392788629, pelo prazo de 6 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 199053/2023; FranCisCo VEzzoso 
nETo, portador(a) da CnH nº 00638735372, pelo prazo de 10 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 197571/2023; niValdo daUbErmann, 
portador(a) da CnH nº 03582371645, pelo prazo de 10 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197727/2023; daniEl FroGUEl, portador(a) da 
CnH nº 01207986740, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
198974/2023; lUiz anTonio ribEiro, portador(a) da CnH nº 
01674231767, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTb, em decorrência do processo administrativo 197722/2023; 
ElisabETH ViEira pinTo, portador(a) da CnH nº 02709419264, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 198937/2023; JEFErson 
Valmir saCKs, portador(a) da CnH nº 01769606107, pelo prazo 
de 10 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 198952/2023; FErnando morEira 
JUnior, portador(a) da CnH nº 07132248401, pelo prazo de 6 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 197719/2023; niValdo daUbErmann, 
portador(a) da CnH nº 03582371645, pelo prazo de 10 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197896/2023; iVan raFaEli, portador(a) da CnH 
nº 04284608444, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
197892/2023; maria lUCY KlEinEbinG, portador(a) da CnH 
nº 05396682439, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
198946/2023; iVo WilKosz, portador(a) da CnH nº 00612306717, 
pelo prazo de 11 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 199028/2023; JEFEr-
son Valmir saCKs, portador(a) da CnH nº 01769606107, pelo 
prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197669/2023; maria ro-
sanE lEal Gasino, portador(a) da CnH nº 01783748773, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197671/2023; adrianE 
sCHrEinEr lECH, portador(a) da CnH nº 03405738095, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197903/2023; alEssan-
dro WaCHHolTz, portador(a) da CnH nº 01291931846, pelo 
prazo de 10 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 198973/2023; ErnEsTo 
bUEno FErrEira, portador(a) da CnH nº 01787803352, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 198872/2023; Gilmar 
rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 00779714008, pelo prazo 
de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 199008/2023; adriano rEUs darin 
dE araUJo, portador(a) da CnH nº 00650331519, pelo prazo de 
12 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 199026/2023; TETianE opaCzaK 
Elois, portador(a) da CnH nº 07012676852, pelo prazo de 8 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 225406/2023; Carlos EdUardo dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 06053059277, pelo prazo de 10 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 219197/2023; adilson dolinsKi, 
portador(a) da CnH nº 02561384159, pelo prazo de 6 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 222327/2023; marTin FolTas, portador(a) da 
CnH nº 02858187202, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrati-
vo 197676/2023; CionE bErnadETE marCon, portador(a) da 
CnH nº 03197389537, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
197690/2023; alCEdir marCos CoTTET, portador(a) da CnH nº 
05103307446, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTb, em decorrência do processo administrativo 197725/2023; 
EGon linK, portador(a) da CnH nº 05417664056, pelo prazo de 8 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 198944/2023; Joao noEl rodriGUEs 
CHaGa, portador(a) da CnH nº 01902236669, pelo prazo de 6 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 

do processo administrativo 198979/2023; JoldinEi FErrEira, 
portador(a) da CnH nº 04346280296, pelo prazo de 8 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 199011/2023; CEzar GrEGolin, portador(a) da 
CnH nº 02222945774, pelo prazo de 8 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
199047/2023; rosanGEla rosinsKi, portador(a) da CnH nº 
01806057908, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTb, em decorrência do processo administrativo 235670/2023; 
Jonas Corradin, portador(a) da CnH nº 02110048791, pelo 
prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 240817/2023. bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari 
ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso 
o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, após o 
dia 23/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de 
dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade 
de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962539

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5589/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: dEsio roCHa, portador(a) da CnH nº 02754164022, 
pelo prazo de 10 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197734/2023; pEdro 
robErTo EsTrizEr, portador(a) da CnH nº 03674954665, pelo 
prazo de 10 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197740/2023; FErnando 
baTisTa alVEs, portador(a) da CnH nº 03192065025, pelo prazo 
de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 197816/2023; maTEUs mUEllEr 
monTEiro, portador(a) da CnH nº 06397772464, pelo prazo de 
6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197818/2023; lEopoldo rodYCz 
samUlEWsKi, portador(a) da CnH nº 04099335083, pelo prazo 
de 10 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 197820/2023; Elizandro dE 
CasTro, portador(a) da CnH nº 05095756756, pelo prazo de 10 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197826/2023; ClEiTon FErnandEs 
CordEiro, portador(a) da CnH nº 07018334214, pelo prazo de 
8 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197842/2023; JosEmar JosE dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 00574850899, pelo prazo de 10 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 197843/2023; anTonio oriVal HoiCa, 
portador(a) da CnH nº 01324290417, pelo prazo de 6 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 197856/2023; Toni bill dE lima bialETzKi, 
portador(a) da CnH nº 03299151040, pelo prazo de 8 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 197887/2023; dEsio roCHa, portador(a) da 
CnH nº 02754164022, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
228109/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 23/02/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
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infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962540

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 4783/2023 
WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da 
CirETran de porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do ConTran, com fundamento no 
artigo 288 do Código de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e 
art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do ConTran, faz saber que, após a análise dos recur-
sos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu 
indEFErimEnTo, referente o(a) JosE Vilson dos sanTos 
marTins, portador(a) da CnH nº 02002215470, processo adminis-
trativo nº 23198/2022; salVador ribEiro Jazzini, portador(a) 
da CnH nº 02392083872, processo administrativo nº 132829/2021. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, no dia 23/02/2024 será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962527

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5567/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
lUiz anTonio moraEs, portador(a) da CnH nº 01429979365, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197889/2023; Jonas 
KozoWsKi, portador(a) da CnH nº 06068522220, pelo prazo de 
2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 218251/2023. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 23/02/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962547

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5496/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
niValdo daUbErmann, portador(a) da CnH nº 03582371645, 
pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197643/2023; lUCas 
ViniCiUs GUiz ribEiro, portador(a) da CnH nº 07264729241, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197680/2023; JUVEnCio 
alVEs JUnior, portador(a) da CnH nº 06029415791, pelo prazo de 
12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 198913/2023; EdUardo osGa JUnior, 
portador(a) da CnH nº 07095215790, pelo prazo de 12 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 198928/2023; FErnando lUCas lEandro, 
portador(a) da CnH nº 06690064823, pelo prazo de 12 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 

administrativo 199063/2023; EloY JUnior piTz, portador(a) da 
CnH nº 02803823430, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrati-
vo 199066/2023; maUriCio JUarEz maCHado, portador(a) da 
CnH nº 06668754969, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
220610/2023; Fabio barbosa dE oliVEira, portador(a) da 
CnH nº 07037882702, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
239269/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 23/02/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962548

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5154/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
Valmir airTon bianCo, portador(a) da CnH nº 03260105664, 
pelo prazo de 10 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197757/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 23/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962555

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5123/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
ClaUdio TonKio, portador(a) da CnH nº 02883854809, pelo 
prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197573/2023; ElianE al-
VEs dos  sanTos, portador(a) da CnH nº 05296876606, pelo 
prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197879/2023; ClaUdio 
pErdUn, portador(a) da CnH nº 01958460985, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 236206/2023; ElianE alVEs dos  
sanTos, portador(a) da CnH nº 05296876606, pelo prazo de 2 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197878/2023. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 

incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 23/02/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962556

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4988/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: ElTon GrossKopF, portador(a) da CnH nº 06984902005, 
pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197574/2023; Eliar 
CElso olEKszYszEn, portador(a) da CnH nº 02776873861, 
pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197592/2023; Carlos 
robson zippErEr, portador(a) da CnH nº 04886024599, pelo 
prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em de-
corrência do processo administrativo 197651/2023; mUrilo dElla 
laTTa maFFEzzolli, portador(a) da CnH nº 05368483189, pelo 
prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197664/2023; isaC GUi-
lHErmE orJECosKi, portador(a) da CnH nº 07460120860, pelo 
prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197857/2023; sandro 
alEXandrino pErEira, portador(a) da CnH nº 04179201045, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197881/2023; alVaro 
mario roiEK, portador(a) da CnH nº 02894222211, pelo prazo 
de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 198955/2023; brUno FElipE 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 06897782298, pelo prazo 
de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em de-
corrência do processo administrativo 199018/2023; FErnando 
GoEs alVEs dE soUza, portador(a) da CnH nº 06707895913, 
pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 220593/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 23/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962557

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 4857/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: EVErTon manriCH, portador(a) da CnH nº 04558918609, 
pelo prazo de 2 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197530/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
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caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 23/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962558

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5483/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: riCardo KErbEr, portador(a) da CnH nº 04608226853, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 240176/2023. bem 
como, nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 23/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
porto Uniao, 20 de dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo 
spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962550

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5417/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
Joilson dE soUza GomEs, portador(a) da CnH nº 06071200926, 
pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 147165/2023; niVal-
do daUbErmann, portador(a) da CnH nº 03582371645, pelo 
prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197538/2023; niValdo 
daUbErmann, portador(a) da CnH nº 03582371645, pelo prazo 
de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 197540/2023; sEbasTiao dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 02863679210, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197600/2023; Joao GomErCindo 
sanTos, portador(a) da CnH nº 05020712980, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 197620/2023; brUno KaUE FrEiTas, 
portador(a) da CnH nº 06722944009, pelo prazo de 12 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 197737/2023; maTHEUs soarEs paGanoTTo, 
portador(a) da CnH nº 06790145788, pelo prazo de 12 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 207453/2023; ClaUdio nEi dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 03386425238, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
223377/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 23/02/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962551

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5279/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
JosE Carlos Farias, portador(a) da CnH nº 00362257053, 
pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 197751/2023; TaTia-
nE WolF, portador(a) da CnH nº 05024462118, pelo prazo de 3 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 197753/2023. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 23/02/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962552

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5255/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de 
porTo UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE di-
riGir de: mario JoanETo GonCalVEs, portador(a) da CnH nº 
04211511828, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTb, em decorrência do processo administrativo 197742/2023; 
Vilmar sCHindlEr, portador(a) da CnH nº 01575142106, pelo 
prazo de 8 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 197815/2023. bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, até o dia 08/02/2024, interpor recurso a Jari 
ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso 
o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, após o 
dia 23/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de 
dezembro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade 
de Trânsito da CirETran de porTo UniÃo

Cod. mat.: 962553

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5527/2023 WEllinGTon 
GUsTaVo spiaCCi, autoridade de Trânsito da CirETran de porTo 
UniÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: an-
drE HUErGo, portador(a) da CnH nº 06808832027, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 256390/2023 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; maTHEUs GUilHErmE Farias, 
portador(a) da CnH nº 06623282438, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 256978/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 08/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua XV de novembro, 
100, CEnTro - porTo Uniao/sC - CEp: 89400000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 20 de dezem-
bro de 2023. WEllinGTon GUsTaVo spiaCCi, autoridade de 
Trânsito da CirETran de porTo UniÃo.

Cod. mat.: 962582

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVA-
ÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato de Termo de 
Outorga n° 2023Tr001397, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2.060/2009. Participantes: Estado de santa Catarina, 
por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Es-
tado de santa Catarina - FapEsC e diovani paiano, residente no 
município de Chapecó. com interveniência(s) da(s) apC inC do 
brasil sErViCos Em ConsUlToria dE marKETinG lTda. 
Objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento ao 
projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “MECANISMOS 
dE aÇÃo do plasma sUÍno do Tipo spraY drY plasma 
(psd) oU psd Hidrolisado Como alimEnTo FUnCional 
rEsponsÁVEis por minimizar oU EViTar impaCTos 
nEGaTiVos do ConsUmo dE miCoToXinas na diETa dE 
lEiTÕEs”, aprovado no Edital de Chamada Pública Fapesc Nº 
04/2023 Programa de Apoio à Pesquisa Aplicada em Ciência, 
Tecnologia e Inovação da Udesc. Dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 50.000,00 
em despesas correntes e contrapartida no valor de r$ 25.000,00. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina em 24 (vinte e quatro) 
meses. sGp-e Fapesc 2898/2023. Data: 19/12/2023. Signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, diovani 
Paiano, beneficiário(a), Dilmar Baretta, pela UDESC.

Cod. mat.: 962349

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVA-
ÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato de Termo de 
Outorga n° 2023Tr001398, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2.060/2009. Participantes: Estado de santa Catarina, 
por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Es-
tado de santa Catarina - FapEsC e aleksandro schafer da silva, 
residente no município de Chapecó. com interveniência(s) da(s) 
TECTron imporTadora E EXporTadora dE prodUTos 
VETErinÁrios. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“adiÇÃo dE Enzimas EXóGEnas liVrEs E proTEGidas na 
diETa dE VaCas lEiTEiras: EFEiTos sobrE o ambiEnTE 
rUminal, diGEsTibilidadE, prodUTiVidadE E QUalidadE 
do lEiTE”, aprovado no Edital de Chamada Pública Fapesc Nº 
04/2023 Programa de Apoio à Pesquisa Aplicada em Ciência, 
Tecnologia e Inovação da Udesc. Dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 80.000,00 
em despesas correntes e contrapartida no valor de r$ 40.000,00. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina em 24 (vinte e quatro) 
meses. sGp-e Fapesc 2893/2023. Data: 19/12/2023. Signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, aleksan-
dro Schafer da Silva, beneficiário(a), Dilmar Baretta, pela UDESC.

Cod. mat.: 962343

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato de Termo de Outorga 
n° 2023Tr001362, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. Participantes: Estado de santa Catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
Catarina - FapEsC e darlene Cavalheiro, residente no município 
de pinhalzinho. com interveniência(s) da(s) Eletro zagonel ltda. 
Objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento ao 
projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “APLICAÇÃO DE 
lEd-UV, Em diFErEnTEs ComprimEnTos dE onda, para 
o TraTamEnTo nÃo TÉrmiCo dE lEiTE”, aprovado no Edital 
de Chamada Pública Fapesc Nº 04/2023 Programa de Apoio à 
Pesquisa Aplicada em Ciência, Tecnologia e Inovação da Udesc. 
Dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina 
no Valor de r$ 50.000,00, sendo r$ 10.838,70 em despesas cor-
rentes e r$ 39.161,30 em despesas de capital e contrapartida no 
valor de r$ 25.000,00. Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina 
em 24 (vinte e quatro) meses. sGp-e Fapesc 2900/2023. Data: 
14/12/2023. Signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
Pinto, pela FAPESC, Darlene Cavalheiro, beneficiário(a), Dilmar 
baretta, pela UdEsC.

Cod. mat.: 962346

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVa-
ÇÃo do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de 
outorga n° 2023Tr001420, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2.060/2009. sGp-e 3377/2023. participantes: Estado de 
santa Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e 
inovação do Estado de santa Catarina - FapEsC e daiani Cris-
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tina savi, residente no município de Joinville, com interveniência 
da Fundação Educacional regional Jaraguaense - FErJ. objeto: 
Transferência de recursos financeiros para a execução do projeto 
“oneHealth/Católica sC - laboratório multiusuário de pesquisa e 
inovação em saúde, agricultura e meio ambiente”, aprovado no  
EdiTal dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 15/2023 proGra-
ma dE EsTrUTUraÇÃo aCadÊmiCa para laboraTórios 
mUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa aVanÇada no 
EsTado dE sanTa CaTarina. dos recursos: repasse do Go-
verno do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 2.150.000,00 
em despesas de capital e r$ 350.000,00 em despesas correntes. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, encerrando-se em 12 (doze) meses. Data: 
19/12/2023. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FAPESC, Daiani Cristina Savi, beneficiária, e Anselmo Luiz 
Jorge ramos, pela FErJ.

Cod. mat.: 962369

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001471, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3393/2023. participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e luís Gonzaga Trabasso, 
residente no município de Joinville, com interveniência do Centro 
Universitário sEnai/sC, UnisEnai – Campus Joinville. objeto: 
Transferência de recursos financeiros para a execução do projeto 
“desenvolvimento de um laboratório multiusuário de sistemas 
Ciberfísicos para acelerar a neoindustrialização por meio de um 
Centro demonstrador 4.0 #multi-Cyber”, aprovado no  EdiTal dE 
CHamada pÚbliCa FapEsC nº 15/2023 proGrama dE EsTrU-
TUraÇÃo aCadÊmiCa para laboraTórios mUlTiUsUÁrios 
dEdiCados À pEsQUisa aVanÇada no EsTado dE sanTa 
CaTarina. dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
Catarina no Valor de r$ 2.000.000,00 em despesas de capital e 
r$ 500.000,00 em despesas correntes. Vigência: o presente tem 
vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
encerrando-se em 12 (doze) meses. data: 19/12/2023. signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, luís Gon-
zaga Trabasso, beneficiário e Pró-reitor do SENAI SC - UniSENAI.

Cod. mat.: 962373

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001468, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3397/2023. participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inova-
ção do Estado de santa Catarina - FapEsC e rogério Côrrea, 
residente no município de itajaí, com interveniência da Fundação 
Universidade do Vale do itajaí - UniVali. objeto: Transferência 
de recursos financeiros para a execução do projeto “Centro de 
referência multiusuário em análises instrumentais para pesquisa 
e desenvolvimento de Técnicas e análises inovadoras para um 
Futuro sustentável”, aprovado no  EdiTal dE CHamada pÚbliCa 
FapEsC nº 15/2023 proGrama dE EsTrUTUraÇÃo aCadÊ-
miCa para laboraTórios mUlTiUsUÁrios dEdiCados À 
pEsQUisa aVanÇada no EsTado dE sanTa CaTarina. dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina no 
Valor de r$ 2.242.171,00 em despesas de capital e r$ 257.000,00 
em despesas correntes. Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado, encerrando-se em 12 
(doze) meses. data: 19/12/2023. signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, Rogério Côrrea, beneficiário e 
Valdir Cechinel Filho, pela UniVali.

Cod. mat.: 962375

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVA-
ÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato de Termo de 
Outorga n° 2023Tr001346, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2.060/2009. Participantes: Estado de santa Catarina, por 
meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado 
de santa Catarina - FapEsC e luiz Claudio miletti, residente no 
município de lages. com interveniência(s) da(s) Cia. integrada de 
desenvolvimento agrícola de santa Catarina. Objeto: Transferên-
cia de recursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa 
científica e/ou tecnológica, “Uso de técnicas moleculares para a 
identificação de pescado comercial como forma de prevenção a 
fraude no estado de santa Catarina”, aprovado no Edital de Cha-
mada Pública Fapesc Nº 04/2023 Programa de Apoio à Pesquisa 
Aplicada em Ciência, Tecnologia e Inovação da Udesc. Dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina no 
Valor de r$ 60.000,00 em despesas correntes e contrapartida no 
valor de r$ 30.000,00. Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina 
em 24 (vinte e quatro) meses. sGp-e Fapesc 2855/2023. Data: 
19/12/2023. Signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
Pinto, pela FAPESC, Luiz Claudio Miletti, beneficiário(a), Dilmar 
baretta, pela UdEsC.

Cod. mat.: 962353

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato de Termo de Outorga 
n° 2023Tr001344, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. Participantes: Estado de santa Catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
Catarina - FapEsC e marcello mezaroba, residente no município 
de Joinville. com interveniência(s) da(s) supplier indústria e Co-
mercio de Eletroeletrônicos lTda Epp. Objeto: Transferência de 
recursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica 
e/ou tecnológica, “Retrofitting de um Conversor CC-CA reversível 
para atuar no suporte ao sistema de bombeamento do bloco i 
do CCT”, aprovado no Edital de Chamada Pública Fapesc Nº 
04/2023 Programa de Apoio à Pesquisa Aplicada em Ciência, 
Tecnologia e Inovação da Udesc. Dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 100.000,00 
em despesas correntes e contrapartida no valor de r$ 50.000,00. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina em 24 (vinte e quatro) 
meses. sGp-e Fapesc 2874/2023. Data: 19/12/2023. Signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, marcello 
Mezaroba, beneficiário(a), Dilmar Baretta, pela UDESC.

Cod. mat.: 962354

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001476, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3384/2023. participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e dachamir Hotza, residente 
no município de Florinaópolis, com interveniência da Universidade 
Federal de santa Catarina - UFsC. objeto: Transferência de re-
cursos financeiros para a execução do projeto “Estruturação  do  
laboratório  multiusuário  lindEn/UFsC”, aprovado no  EdiTal 
dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 15/2023 proGrama dE 
EsTrUTUraÇÃo aCadÊmiCa para laboraTórios mUlTiU-
sUÁrios dEdiCados À pEsQUisa aVanÇada no EsTado dE 
sanTa CaTarina. dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa Catarina no Valor de r$ 2.000.000,00 em despesas de 
capital, r$ 500.000,00 em despesas correntes. Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
encerrando-se em 12 (doze) meses. data: 20/12/2023. signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, dachamir 
Hotza, beneficiário e Irineu Manoel de Souza, pela UFSC.

Cod. mat.: 962517

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001464, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3378/2023. participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e andré luis de Gasper, 
residente no município de blumenau, com interveniência da Fundação 
Universidade regional de blumenau - FUrb. objeto: Transferência 
de recursos financeiros para a execução do projeto “Herbário   Dr.   
roberto   miguel   Klein:   Hub   da   biodiversidade   catarinense   
pela caracterização  morfoanatômica,  molecular  e  química  de  
espécies”, aprovado no  EdiTal dE CHamada pÚbliCa FapEsC 
nº 15/2023 proGrama dE EsTrUTUraÇÃo aCadÊmiCa para 
laboraTórios mUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa 
aVanÇada no EsTado dE sanTa CaTarina. dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 
2.265.000,00 em despesas de capital e r$ 235.000,00 em despe-
sas correntes. Vigência: o presente tem vigência a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, encerrando-se em 12 (doze) 
meses. data: 20/12/2023. signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner Pinto, pela FAPESC, André Luis de Gasper, beneficiário e 
márcia Cristina sardá Espíndola, pela FUrb.

Cod. mat.: 962464

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001478, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3379/2023. participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e adolfo Jatobá medeiros 
bezerra, residente no município de Joinville, com interveniência 
do instituto Federal Catarinense - iFC. objeto: Transferência de 
recursos financeiros para a execução do projeto “Consolidação de 
um complexo multiusuário visando a promoção da inovação científi-
co-tecnológica  e  sustentabilidade  na  produção  de  alimentos  em  
santa  Catarina”, aprovado no  EdiTal dE CHamada pÚbliCa 
FapEsC nº 15/2023 proGrama dE EsTrUTUraÇÃo aCadÊ-
miCa para laboraTórios mUlTiUsUÁrios dEdiCados À 
pEsQUisa aVanÇada no EsTado dE sanTa CaTarina. dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina no 
Valor de r$ 2.243.000,00 em despesas de capital, r$ 250.000,00 
em despesas correntes e r$ 25.000,00 em contrapartida. Vigência: 
O presente tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, encerrando-se em 12 (doze) meses. data: 20/12/2023. 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, 
Adolfo Jatobá Medeiros Bezerra, beneficiário e Sônia Regina de 
souza Fernandes, pelo iFC.

Cod. mat.: 962460

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVA-
ÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato de Termo de 
Outorga n° 2023Tr001395, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2.060/2009. Participantes: Estado de santa Catarina, por 
meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa Catarina - FapEsC e Jorge luiz rodrigues Filho, residente 
no município de Garopaba. com interveniência(s) da(s) Fundação 
lagunense de meio ambienta, instituto Çarakura, prEFEiTUra 
mUniCipal dE laGUna. Objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “aplicação de abordagens integrativas para subsidiar a 
preservação e a restauração de ecossistemas de carbono azul no 
sul catarinense”, aprovado no Edital de Chamada Pública Fapesc 
Nº 04/2023 Programa de Apoio à Pesquisa Aplicada em Ciência, 
Tecnologia e Inovação da Udesc. Dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 100.000,00, 
sendo r$ 52.800,00 em despesas correntes e r$ 47.200,00 em 
despesas de capital e contrapartida no valor de r$ 50.099,80.
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina em 24 (vinte e quatro) 
meses. sGp-e Fapesc 2908/2023. Data: 19/12/2023. Signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Jorge 
Luiz Rodrigues Filho, beneficiário(a), Dilmar Baretta, pela UDESC.

Cod. mat.: 962474

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001475, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3381/2023. participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e luiz Claudio miletti, resi-
dente no município de lages, com interveniência da Universidade 
do Estado de santa Catarina - UdEsC. objeto: Transferência de 
recursos financeiros para a execução do projeto “Estruturação 
do Centro multiusuário em biotecnologia da UdEsC-CaV para a 
promoção da saúde animal e vegetal no Estado de santa Catari-
na”, aprovado no  EdiTal dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 
15/2023 proGrama dE EsTrUTUraÇÃo aCadÊmiCa para 
laboraTórios mUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa 
aVanÇada no EsTado dE sanTa CaTarina. dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 
2.151.000,00 em despesas de capital, r$ 349.000,00 em despesas 
correntes. Vigência: o presente tem vigência a partir de sua pu-
blicação no Diário Oficial do Estado, encerrando-se em 12 (doze) 
meses. data: 20/12/2023. signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner Pinto, pela FAPESC, Luiz Claudio Miletti, beneficiário e 
dilmar baretta, pela UdEsC.

Cod. mat.: 962455

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001462, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3399/2023. participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e Cristina bichels Hebeda, 
residente no município de balneário Camboriú, com interveniência 
da Fundação Universidade para o desenvolvimento do alto Vale 
do Itajaí - UNIDAVI. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para a execução do projeto “Unilabor,  laboratório  de  pesquisas  
avançadas  em  Toxicologia:  Uma  abordagem  de saúde única à 
expo-sição a agrotóxicos”, aprovado no  EdiTal dE CHamada 
pÚbliCa FapEsC nº 15/2023 proGrama dE EsTrUTUra-
ÇÃo aCadÊmiCa para laboraTórios mUlTiUsUÁrios 
dEdiCados À pEsQUisa aVanÇada no EsTado dE sanTa 
CaTarina. dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
Catarina no Valor de r$ 1.811.333,92 em despesas de capital, r$ 
390.584,00 em despesas correntes, r$ 36.226,68 em contrapar-
tida. Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado, encerrando-se em 12 (doze) meses. 
data: 20/12/2023. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
Pinto, pela FAPESC, Cristina Bichels Hebeda, beneficiária e Alcir 
Teixeira, pela UnidaVi.

Cod. mat.: 962448

FapEsC – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2023Tr001470, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. sGp-e 3395/2023. participantes: Estado de santa 
Catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa Catarina - FapEsC e Gustavo lopes Colpani, 
residente no município de Chapecó, com interveniência da Fun-
dação Universitária do desenvolvimento do oeste - FUndEsTE. 
Objeto: Transferência de recursos financeiros para a execução do 
projeto “Centro de referência em monitoramento e tratamento de 
águas e efluentes da cadeia produtiva do agronegócio”, aprovado 
no  EdiTal dE CHamada pÚbliCa FapEsC nº 15/2023 pro-
Grama dE EsTrUTUraÇÃo aCadÊmiCa para laboraTó-
rios mUlTiUsUÁrios dEdiCados À pEsQUisa aVanÇada 
no EsTado dE sanTa CaTarina. dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 2.095.000,00 
em despesas de capital, r$ 405.000,00 em despesas correntes. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
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Diário Oficial do Estado, encerrando-se em 12 (doze) meses. Data: 
20/12/2023. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FAPESC, Gustavo Lopes Colpani, beneficiário e Vincenzo 
Francesco mastrogiacomo, pela FUndEsTE.

Cod. mat.: 962443

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FCC  
N° 9202964/2020 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE 
CINEMA ED 2020 – EDITAL 24/2020.
PROCESSO SGPE FCC3905/2020.  
CONTRATANTE:  FCC;
CONTRATADO: dJUlY  FranCinE  GaVa  dE  almEida,
CNPJ: 26.849.519/0001-32
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto.
Vigência: 23/11/2022 com efeito retroativo á 23/10/2023
Data da assinatura: 08/12/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. mat.: 962627

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FCC  
N° 9202895/2020 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE 
CINEMA ED 2020 – EDITAL 24/2020.
PROCESSO SGPE FCC3906/2020.  
CONTRATANTE:  FCC;
CONTRATADO: Helen  maria  Giordani,
CPF: 0XX.0XX.2XX-01
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto.
Vigência: 30/06/2023 com efeito retroativo á 31/12/2022
Data da assinatura: 28/06/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. mat.: 962628

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FCC  
N° 9202477/2020 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE 
CINEMA ED 2020 – EDITAL 24/2020.
PROCESSO SGPE FCC3907/2020.  
CONTRATANTE:  FCC;
CONTRATADO: augusto  zeiser,
CPF: 0XX.0XX.8XX-73
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto.
Vigência: 30/05/2023 com efeito retroativo á 18/12/2022
Data da assinatura: 26/06/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. mat.: 962629

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FCC  
N° 9202974/2020 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE 
CINEMA ED 2020 – EDITAL 24/2020.
PROCESSO SGPE FCC3911/2020.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO: ConTraponTo mUlTimEios lTda,
CNPJ: 11.248.548/0001-71
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto.
Vigência: 18/04/2023 com efeito retroativo á 18/12/2022
Data da assinatura: 28/06/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. mat.: 962631

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FCC  
N° 9201412/2020 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE 
CINEMA ED 2020 – EDITAL 24/2020.
PROCESSO SGPE FCC3962/2020.  
CONTRATANTE: FCC;
CONTRATADO: lUaH  prodUCoEs  EirEli,
CNPJ: 28.326.280/0001-41
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto.
Vigência: 18/12/2023 com efeito retroativo á 18/06/2023
Data da assinatura: 08/12/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. mat.: 962632

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
SCC 00018522/2023
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE, Extrato de Termo aditivo 
de Vigência - alteração nº 002 - ao convênio nº 2022Tr000164. 
processo sCC 00018522/2023. parTiCipanTEs: Fundação Ca-
tarinense de Esporte – FEsporTE e Fundação Universidade do 
oeste de santa Catarina. obJETo:‘‘ a prorrogação da vigência 
do Termo de Colaboração  2022Tr000164  - para a seleção e 
disponibilização  de  acadêmicos  dos  Cursos  de  Educação  Fí-
sica bacharelado e/ou licenciatura para atuarem como monitores 
esportivos, mediante pagamento de bolsa auxílio a ser deduzida 
do valor da mensalidade, no projeto de iniciação desportiva Es-
colar – pidE’’. ViGÊnCia: Fica prorrogada a vigência do Termo 
de Colaboração  2022Tr000164, pelo prazo de 219 dias, a partir 
de 26/05/2024 até 31/12/2024.
permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições do  
Contrato  2022Tr000164,  vinculado ao processo FESPORTE 
00002524/2021, do qual este termo de aditivo passa a ser par-
te integrante.  será considerada como data de assinatura deste 
termo aditivo, a data (dia/mês/ano) da última assinatura digital 
dos signatários. daTa dE assinaTUra do TErmo adiTiVo: 
xx/12/2023. siGnaTÁrios: paulo andré Jukoski da silva – presi-
dente da FEsporTE – e GEnEsio TÉo  – presidente FUndaÇÃo  
UniVErsidadE do  oEsTE dE sanTa CaTarina.

SCC 00018284/2023
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE, Extrato de Termo aditivo 
de Vigência - alteração nº 002 - ao convênio nº 2022Tr000165 
processo sCC 00018284/2023. parTiCipanTEs: Fundação Ca-
tarinense de Esporte – FEsporTE e Fundação Universidade do 
oeste de santa Catarina – UnoEsC de  Joaçaba. obJETo:‘‘ a 
prorrogação da vigência do Termo de Colaboração  2022Tr000165  
- para a seleção e disponibilização  de  acadêmicos  dos  Cursos  
de  Educação  Física bacharelado e/ou licenciatura para atuarem 
como monitores esportivos, mediante pagamento de bolsa auxílio 
a ser deduzida do valor da mensalidade, no projeto de iniciação 
desportiva Escolar – pidE’’. ViGÊnCia: Fica prorrogada a vigência 
do Termo de Colaboração  2022Tr000165, pelo prazo de de 302 
dias, a partir de 04/03/2024  até 31/12/2024.
permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições do  
Contrato  nº  2022Tr000165,  vinculado ao processo FEsporTE 
00002508/2021, do qual este termo de aditivo passa a ser parte 
integrante.  será considerada como data de assinatura deste termo 
aditivo, a data (dia/mês/ano) da última assinatura digital dos signa-
tários. daTa dE assinaTUra do TErmo adiTiVo: 14/12/2024. 
siGnaTÁrios: paulo andré Jukoski da silva – presidente da FEs-
porTE – e Genésio Téo – presidente UnoEsC Joaçaba.

SCC 00018318/2023
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE, Extrato de Termo 
aditivo de Vigência - alteração nº 002 – referente ao convênio nº 
2022Tr0160. processo nº sCC 00018318/2023. parTiCipanTEs: 
Fundação Catarinense de Esporte – FEsporTE e a FUndaÇÃo 
UniVErsidadE do oEsTE dE sanTa CaTarina -   FUnoEsC 
de XanXErÊ. obJETo:‘‘ a prorrogação da vigência do Termo de 
Colaboração  2022Tr0160  - para a seleção e disponibilização  de  
acadêmicos  dos  Cursos  de  Educação  Física bacharelado e/ou 
licenciatura para atuarem como monitores esportivos, mediante 
pagamento de bolsa auxílio a ser deduzida do valor da mensalidade, 
no projeto de iniciação desportiva Escolar – pidE’’. ViGÊnCia: 
Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração  2022Tr0160, 
pelo prazo de 302 dias, a partir de 04/03/2024  até 31/12/2024.
permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições do  Contrato  
nº  2022Tr0160,  vinculado ao processo FEsporTE 2513/2021, 
do qual este termo de aditivo passa a ser parte integrante.  será 
considerada como data de assinatura deste termo aditivo, a data 
(dia/mês/ano) da última assinatura digital dos signatários. daTa dE 
assinaTUra do TErmo adiTiVo: 14/12/2024. siGnaTÁrios: 
paulo andré Jukoski da silva – presidente da FEsporTE – e 
Genésio  Téo – presidente FUnoEsC de XanXErÊ.

Cod. mat.: 962362

ECONOMIAS MISTAS

SCPAR – SC PARTICIPAÇÕES E 
PARCERIAS S.A.
aTo dE EXonEraÇÃo n° 022/2023 de 20/12/2023 a diretoria 
Executiva da sC parcerias s.a., no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto dos artigos 44, ii, 45 e 47, ii do Estatuto 
da companhia decide: EXonErar o empregado em comissão 
marCos dE soUsa sabino, registrado na matrícula 144-9 do 
cargo de secretário Executivo de Gestão portuária. Florianópolis, 
20 de dezembro de 2023. alEXandrE amin salUm JUnior 
diretor presidente da sC participações e parcerias s.a.

Cod. mat.: 962246

CONCURSOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº  001/2023

abre inscrições e define normas do processo seletivo simplificado, 
para contratação de pessoal, em caráter temporário, para atuar no 
âmbito do instituto do meio ambiente de santa Catarina.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições e com base no art. 2º, da 
lei Complementar nº 260, de 22 de janeiro de 2004, regulamentada 
pelo decreto nº 1.545 de 16 de março de 2004, torna público que 
estão abertas no período de 02 a 16 de janeiro de 2024, inscrições 
para o processo seletivo simplificado, de contratação de pessoal, 
por prazo determinado, para atuar no instituto do meio ambiente 
de santa Catarina.

1.   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. o processo seletivo simplificado será regido pelo presente 
Edital, coordenado pela Comissão do processo seletivo, respon-
sável pela conferência e análise da documentação enviada pelos 
candidatos para a classificação no certame.
1.2. a inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceita-
ção irrestrita das instruções e das condições do processo seletivo 
simplificado, tais como se encontram estabelecidas neste Edital, 
bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções 
e convocações relativas ao processo, que passarão a fazer parte 
do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e 
acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
1.3. o extrato do Edital e suas alterações, bem como as contrata-
ções, serão publicados no diário oficial do Estado, e o conteúdo 
na íntegra no site da instituto do meio ambiente de santa Catarina: 
https://act.ima.sc.gov.br
1.4. a classificação final dos candidatos será publicada no diário 
oficial do Estado e consistirá no somatório de contagem de títu-
los e/ou da experiência comprovada, conforme função escolhida, 
obedecendo-se os critérios de desempate.
1.5. o processo seletivo simplificado destina-se à seleção de 
profissionais para contratação temporária e seus contratos serão 
firmados pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por mais 12 
(doze) meses, conforme previsto no art. 4º, caput, da lC nº 260/2004.
1.6. o chamamento dos candidatos obedecerá à ordem crescente 
de classificação.
1.7. o Contrato por prazo determinado extinguir-se-á, nos termos 
do art. 11 da lC nº 260/2004:
i. pelo término do prazo contratual;
ii. por interesse da administração pública;
iii. por interesse do contratado, por escrito, com 30 (trinta) dias 
de antecedência;
1.8. Conforme preconizado no artigo 2º do decreto nº 1545/2004, 
é proibida a contratação de servidores, ativos e inativos, da ad-
ministração direta ou indireta da União, dos Estados, do distrito 
Federal e dos municípios, bem como de empregados ou servidores 
de suas subsidiárias e controladas.

2. DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
2.1. Compete à Comissão a realização do processo seletivo e 
supervisionar a sua execução;
2.2. Caso seja necessário modificação na composição da Comis-
são do processo seletivo, deverá ser publicada no diário oficial 
do Estado e divulgada no site www.ima.sc.gov.br;
2.3. aplica-se aos membros da Comissão e presidente do instituto 
do meio ambiente o Capítulo Vii da lei nº. 9.784, de 1999, com-
binado com o Enunciado nº. 633 da súmula da jurisprudência do 
superior Tribunal de Justiça.
2.4. os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão 
do processo seletivo.

3. DAS FUNÇÕES, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E REQUI-
SITOS EXIGIDOS, ATRIBUIÇÕES, VAGAS E REMUNERAÇÃO.
3.1. a contratação e o exercício dependerão da comprovação dos 
seguintes requisitos básicos:
3.1.1. Ter sido classificado;
3.1.2. Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade na data da 
contratação;
3.1.3. Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
3.1.4. Estar em gozo dos direitos políticos;
3.1.5. Ter aptidão física e mental para o exercício da função, com-
provadas mediante atestado de capacidade laboral;
3.1.6. possuir Certificado de Conclusão de curso, conforme exi-
gência no item 3.2;
3.1.7. Estar em situação regular e ativa com o Conselho regional 
da sua área de atuação;
3.1.8. disponibilidade de viajar todo o Estado de santa Catarina.

3.2.   na tabela abaixo estão descritas as vagas, carga horária, 
escolaridade exigida e remuneração:
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Especificação Vagas 
Totais

Vagas ampla 
Concorrência Vagas pCd Escolaridade **** remuneração 

bruta * e ** lotação Vagas

analista de Comu-
nicação social -

03 + 
Cadastro 
reserva

03 -

Conclusão de curso superior em Comunicação social, Jornalismo, rela-
ções-públicas, marketing, publicidade e propaganda, Cinema e Vídeo ou 
Design Gráfico, com registro no respectivo conselho de classe, se for o 
caso, com pós-graduação, mestrado ou doutorado conforme item 7.9 do 
edital.

r$ 10.971,24 sede -

analista de infor-
mática

desenvolvimento 
de software

08 + 
Cadastro 
reserva

07 01
Conclusão de curso superior específico, em Ciência da Computação, Siste-
mas de informação, Engenharia de Computação, análise e desenvolvimen-
to de sistemas ou Gestão em Tecnologia da informação.

r$ 10.971,24 sede -

analista de recur-
sos Humanos -

02 + 
Cadastro 
reserva

02 - Conclusão de curso superior e com pós-graduação, mestrado ou doutorado 
conforme item 7.9 do edital. r$ 10.971,24 sede -

analista Técnico 
administrativo ii

Jurídico 
15 + 

Cadastro 
reserva

13 2 diploma de curso superior em direito, com pós-graduação, mestrado ou 
doutorado conforme item 7.9 do edital. r$ 10.971,24

Chapecó 1
Criciúma 1

lages 1
mafra 1
sede 10

Tubarão 1
licitações e Con-

tratos
04 + 

Cadastro 
reserva

4 - diploma de curso superior, com pós-graduação, mestrado ou doutorado 
conforme item 7.9 do edital. r$ 10.971,24 sede -

projetos e planeja-
mento

02 + 
Cadastro 
reserva

1 - diploma de curso superior com pós-graduação, mestrado ou doutorado 
conforme item 7.9 do edital. r$ 10.971,24 sede -

-
31 + 

Cadastro 
reserva

29 2 diploma de curso superior, com registro no respectivo conselho de classe, 
se for o caso. r$ 10.971,24

blumenau 1
Caçador 1

Canoinhas 1
Chapecó 1
Concórdia 2
Criciúma 1

Grande Florianó-
polis 1

itajaí 1
Jaraguá do sul 1

Joaçaba 2
Joinville 1
lages 1
mafra 1

rio do sul 1
são miguel do 

oeste 1

sede 13
Tubarão 1

psicólogo -
03 + 

Cadastro 
reserva

3 -
Conclusão de curso superior em psicologia, com registro no respectivo 
conselho de classe, com pós-graduação, mestrado ou doutorado conforme 
item 7.9 do edital.

r$ 10.971,24 sede -

Químico -
03 + 

Cadastro 
reserva

3 -
Conclusão de curso superior em Química, com registro no respectivo 
conselho de classe, com pós-graduação, mestrado ou doutorado conforme 
item 7.9 do edital.

r$ 10.971,24 sede e laboratório -

Técnico em 
atividades de 
Engenharia

Técnico em 
atividades de En-

genharia na função 
de laboratorista

08 + 
Cadastro 
reserva

8 -
Conclusão do Ensino Médio e educação profissional técnica na área de atu-
ação, com registro no respectivo conselho de classe, com pós-graduação, 
mestrado ou doutorado conforme item 7.9 do edital.

r$ 7.003,40 sede -

Técnico em 
atividades de En-

genharia na função 
Técnico de serviço 

de Campo

10 10 - Conclusão do Ensino Médio e educação profissional técnica na área de atu-
ação, com registro no respectivo conselho de classe, quando houver. r$ 7.003,40

p. E••. acaraí; 1
reserva bio do 

aguaí 1

reserva bio da 
Canela preta 1

p.E. Fritz plau-
mann 1

p.E. das araucá-
rias; 1

p.E. rio Canoas 1
p.E. do rio Ver-

melho 1

reserva bio do 
sassafrás 1

p.E. da serra do 
Tabuleiro 1

p.E. serra Furada 1

Técnico em infor-
mática -

01 + 
Cadastro 
reserva

1 - Conclusão do Ensino Médio e educação profissional técnica na área de atu-
ação específico na área de informática. r$ 7.003,40 sede -

médico Veterinário
01 + 

Cadastro 
reserva

1 -
Conclusão de curso superior em medicina veterinária, com registro no 
respectivo conselho de classe, com pós-graduação, mestrado ou doutorado 
conforme item 7.9 do edital

r$ 10.971,24 sede -
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Cr- Cadastro de reserva
* Vencimento: r$ 1.296,00; Gratificação de atividade Técnica: r$ 
2.175,24 (lei nº 18.314/21); retribuição Financeira desempenho 
atividades Gestão:  r$ 7.500,00 (lei nº 16.465/14); auxílio ali-
mentação: r$ 264,00 (22 dias úteis / r$ 12,00 por dia trabalhado).
** Vencimento: r$ 972,00; Gratificação de atividade Técnica: r$ 
1.531,40 (lei nº 18.314/21); retribuição Financeira desempenho 
atividades Gestão: r$ 4.500,00 (lei nº 16.465/14); auxílio alimen-
tação: r$ 264,00 (22 dias úteis / r$ 12,00 por dia trabalhado).
*** Carga horária de 40 horas semanais.
**** Todos os certificados de conclusão e diplomas devem ser 
emitidos por instituição de ensino reconhecida pelo ministério da 
Educação - mEC.

3.3. as atribuições de cada função estão relacionadas no Anexo 
I deste edital, conforme legislação pertinente.
3.4.  Caso contratado, o candidato deverá ter seu credenciamento 
junto ao respectivo Conselho regional vinculado ao instituto do meio 
ambiente de santa Catarina, com documento de responsabilidade 
técnica de desempenho de função, com carga horária semanal de 
40 (quarenta) horas semanais.
3.4.1. as despesas com documento de responsabilidade técnica, 
especificamente para o desempenho do contrato de trabalho de-
corrente do presente processo seletivo simplificado, serão arcadas 
pelo instituto do meio ambiente de santa Catarina.
3.5. serão reservadas às pessoas com deficiência (pCd), em con-
formidade com o art. 68, §1º da lei nº 17.292/2017, 5% (cinco por 
cento) do total de vagas existentes, desde que haja compatibilidade 
entre as atribuições do função pretendido e a deficiência de que 
forem portadores, conforme vaga disposta na tabela do item 3.2 
deste Edital.
3.5.1. para fins de admissão, a deficiência de que o candidato por-
tador deverá, obrigatoriamente, ser compatível com as atribuições 
da função para o qual se classificou, uma vez que, em hipótese 
alguma as atribuições serão modificadas para se adaptarem às 
condições especiais do pCd, não sendo, todavia, obstáculo ao 
exercício das atribuições da função a utilização de material tecno-
lógico ou equipamentos específicos de uso habitual do candidato 
ou a necessidade de adaptação do ambiente de trabalho.
3.5.2. o candidato, pessoa com deficiência que desejar concorrer 
à reserva de vaga, quando do preenchimento da inscrição, deverá 
optar pela reserva da vaga, devendo também anexar no ato da 
inscrição, no formato de pdF, tamanho 20mb, o laudo médico 
original, expedido no prazo máximo de um ano antes do término 
das inscrições, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente, da Classificação 
internacional de doença – Cid, com indicação do nome do médico 
e seu registro no Crm.
3.5.2.1.  não será aceita a inscrição, na condição de pessoa com 
deficiência, do candidato que descumprir as exigências constantes 
nos itens 3.5.2, acarretando a perda do direito ao pleito da vaga 
reservada ao candidato em tal condição, e neste caso concorrerá 
às vagas de ampla concorrência.
3.5.3. o fornecimento do laudo é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. o instituto do meio ambiente de santa Catarina não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
do laudo ao seu destino.
3.5.4. as pessoas com deficiência, resguardadas as condições 
especiais previstas na lei Estadual nº 17.292/2017, participarão do 
processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os 
demais concorrentes no que se refere aos critérios de classificação.
3.5.5. o candidato pessoa com deficiência, se classificado, será 
submetido, quando da admissão, à equipe multiprofissional e a 
exame médico oficial ou credenciado pela Junta médica da Gerên-
cia de perícia médica, vinculada à diretoria de saúde do servidor 
da secretaria de Estado da administração, a qual terá decisão 
definitiva sobre a qualificação do candidato para o exercício da 
função pretendida, conforme as atribuições especificadas no anexo 
i – atribuições do Cargo, deste Edital.
3.5.6.  o não cumprimento do item 3.5.3. acarretará na perda do 

direito à vaga reservada ao candidato em tais condições.
3.5.7.  o candidato, pessoa com deficiência deverá comparecer 
ao exame admissional munido com laudo médico, original, que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação internacional 
de doenças (Cid-10).
3.5.8. a critério da Junta médica da Gerência de perícia médica 
do Estado, poderá ser solicitado ao candidato atestado médico 
recente, de que trata o item 3.5.7., para emitir o laudo de aptidão 
para o exercício da função.
3.5.9. o candidato, pessoa com deficiência que não declarar essa 
condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la futuramente 
em seu favor.
3.5.10. não ocorrendo classificação de candidatos na condição de 
pessoa com deficiência em número suficiente ao preenchimento da 
vaga reservada, a vaga será preenchida pelos demais classificados, 
observada a ordem geral de classificação na função.
3.5.11. os candidatos cujas inscrições sejam aceitas como pessoa 
com deficiência e forem classificados, além de figurarem na lista 
geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação 
à parte, constando em ambas, a pontuação final e classificação 
ordinal em cada uma das listas.
3.5.12.    a observância do percentual de vagas reservadas às 
pessoas com deficiência dar-se-á durante todo o período de vali-
dade do processo seletivo.

4. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO
4.1. as inscrições ocorrerão somente via internet, no período de 
02 a 16 de janeiro de 2024 por intermédio do endereço eletrôni-
co https://act.ima.sc.gov.br e não será cobrada taxa de inscrição.
4.2. os candidatos poderão se inscrever para mais de uma função 
e, sendo aprovado, deverá optar por um deles.
4.3. no caso do candidato que efetuar mais de uma inscrição para 
a mesma função, será aceita apenas a última inscrição.
4.4. os candidatos são responsáveis pela conferência dos dados e 
informações preenchidas na ficha de inscrição antes do seu envio.
4.3.1. o instituto do meio ambiente de santa Catarina não se 
responsabiliza pelas informações e contatos preenchidos errone-
amente pelo candidato.
4.4. o instituto do meio ambiente de santa Catarina se exime de 
qualquer responsabilidade pela eventual indisponibilidade ou falha 
dos equipamentos ou acesso à internet.
4.5. ao se inscrever o candidato declara concordar que seu nome 
e sua pontuação sejam divulgados nos resultados do presente 
processo seletiva no site do instituto do meio ambiente de santa 
Catarina.
4.6. o instituto do meio ambiente de santa Catarina não se res-
ponsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, de indisponibilidade/falhas de 
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

5. DO PROCESSO SELETIVO
5.1. o processo seletivo dar-se-á sob a forma de exame curricular 
(classificatório e eliminatório).
5.2. o Exame Curricular dar-se-á mediante somatório de pontos 
da experiência comprovada (item 8.5) e/ou da contagem de títulos 
(item 9.1).
5.3. o candidato terá sua participação interrompida caso não pos-
sua os requisitos da inscrição considerados como excludentes, 
conforme disposto nos itens 7.9 deste Edital.

6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 a classificação para a função de nível técnico e superior dar-se-á 
mediante somatório de pontos da experiência comprovada (item 
8.5) e da contagem de títulos (item 9.1).
6.2 os candidatos serão classificados obedecendo a ordem de-
crescente de pontuação.
6.3 para efeitos de classificação entre candidatos com igual núme-

ro de pontuação, serão fatores de desempate, respectivamente:
6.3.1 maior idade;
6.3.2 maior pontuação de experiência comprovada na área ambiental;
6.3.3. maior pontuação de experiência comprovada;
6.3.4 maior pontuação na prova de títulos;
6.3.5 exercício efetivo da função de jurado, nos termos do art. 440 
do Código de processo penal, no período compreendido entre a 
data de entrada em vigor da lei nº 11.689/2008 e a data de término 
das inscrições para o presente processo seletivo simplificado;
6.3.5 Exercício da função de mesário, na forma prevista no art. 98 
da lei nº 9.504/1997, comprovado através de declaração de dias 
trabalhados para a Justiça Eleitoral fornecida pelo site do Tribunal 
superior Eleitoral - TsE.
6.4 permanecerão classificados os candidatos até a posição indicada 
de nº 20, para a função de Técnico de atividade de Engenharia, 
Técnico de atividade de Engenharia (laboratorista), Técnico de 
atividade de Engenharia (Topógrafo), Técnico de atividade de En-
genharia (auxiliar Técnico de serviços de Campo) e Técnico em 
informática; e posição nº 10 para os demais funçãos.
6.5 os demais candidatos que não estiverem classificados até as 
posições indicadas no item 6.4, constarão de cadastro reserva para 
futuros chamamentos, a critério do instituto do meio ambiente de 
santa Catarina.

7. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA:
7.1. Todos os documentos comprobatórios serão enviados no ato 
da inscrição, por arquivo. não haverá possibilidade de envio de 
documentação via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.
7.2. para os candidatos classificados apenas para Cadastro re-
serva, em caso de chamamento, fica desde já ciente que deverá 
apresentar os documentos não classificatórios atualizados em caso 
de chamamento.
7.2.1. só serão considerados os documentos de titulação emitidos 
até o fechamento do período de inscrição deste edital.
7.2.2. o item 7.2.1. não se aplica para os documentos de respon-
sabilidade técnica, que deverão ter sido emitidos até a data da 
publicação deste edital.
7.2.3. Em caso de descumprimento do item 7.2, os documentos 
serão desconsiderados.
7.3. somente serão aceitos arquivos que estejam na extensão 
“.pdf”. o tamanho de cada arquivo submetido deverá ser de, no 
máximo, 20 mb. os arquivos deverão estar identificados com o 
nome do documento correspondente, sem caracteres.
7.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se os 
arquivos incluídos dizem respeito a cada alínea indicada no sistema 
de upload. os arquivos que não forem condizentes com a alínea 
indicada serão desconsiderados para fins de análise.
7.5 não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não 
forem submetidos da forma estabelecida no sistema de upload.
7.6. o envio da documentação solicitada neste edital é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. o instituto do meio am-
biente de santa Catarina não se responsabiliza por qualquer tipo 
de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente 
de indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 
somente para este processo, não serão devolvidos nem deles 
serão fornecidas cópias.
7.7. Caso seja solicitado pelo instituto do meio ambiente de santa 
Catarina, o candidato deverá enviar a cópia da referida documenta-
ção por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade 
das informações.
7.8. a veracidade das informações prestadas no envio do arquivo 
dos títulos será de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
este responder, a qualquer momento, nos termos da legislação 
vigente, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou 
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que 
acarreta sua eliminação do processo seletivo.
7.9.  deverão ser enviados os seguintes documentos:

CarÁTEr EliminaTório/EXClUdEnTE CarÁTEr ClassiFiCaTório

7.9.1. analista de Comunicação 
social

1. diploma de conclusão do curso superior em Comuni-
cação social, Jornalismo, relações públicas, marketing, 
publicidade e propaganda, Cinema e Vídeo ou design 
Gráfico, reconhecido pelo MEC.

1. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado em Comunicação social, Jornalismo, relações públicas, 
Marketing, Publicidade e Propaganda, Cinema e Vídeo ou Design Gráfi-
co.

2. registro no respectivo conselho de classe, quando for 
o caso.

2. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado.
3. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem experi-
ência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.
4. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem experi-
ência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) ano.

CarÁTEr EliminaTório/EXClUdEnTE CarÁTEr ClassiFiCaTório
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7.9.2. analista de informática desenvolvimento de software

1. Conclusão de curso superior específico na área de infor-
mática, reconhecido pelo mEC.

1. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado e 
doutorado na área de desenvolvimento e manutenção de sistemas.

2. registro no respectivo conselho de classe, quando for 
o caso.

2. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado.
3. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem em-
pregos/funçãos/funções de desenvolvimento e manutenção de sistemas 
de informação.

CarÁTEr EliminaTório/EXClUdEnTE CarÁTEr ClassiFiCaTório

7.9.3. analista de recursos 
Humanos -

1. diploma de conclusão do curso superior, reconhecido 
pelo mEC.

1. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado em Gestão de pessoas, Folha de pagamento, benefícios 
previdenciários ou recursos Humanos.

2. registro no respectivo conselho de classe, quando for 
o caso.

2. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado.

3. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública ou privada de pelo menos 1 
(um) ano, na área de recursos Humanos.

4. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

5. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) ano.

CarÁTEr EliminaTório/EXClUdEnTE CarÁTEr ClassiFiCaTório

7.9.4. analista Técnico adminis-
trativo ii

-

1. diploma de conclusão do curso superior, reconhecido 
pelo mEC.

1. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado.

2. registro no respectivo conselho de classe, quando for 
o caso.

2. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública ou privada de pelo menos 1 
(um) ano, na área de licenciamento ambiental.

3. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

4. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) ano.

a. Jurídico

1. diploma de conclusão do curso superior em direito, 
reconhecido pelo mEC.

1. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado em direito administrativo, direito público, direito ambiental, 
direito agrário, direito minerário, direito de Energia, recursos Hídricos, 
direito imobiliário, direito marítimo, Gestão Costeira, direito Urbanístico, 
regulação do Uso do mar ou licenciamento ambiental.

2. registro no respectivo conselho de classe, quando for 
o caso.

2. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado.

3. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública ou privada de pelo menos 1 
(um) ano, na área correlacionada.

4. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

5. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) ano.

b. licitações e Contratos

1. diploma de conclusão do curso superior, reconhecido 
pelo mEC.

1. Certificado de conclusão de pós-graduação, mestrado ou doutorado 
na área de direito administrativo ou licitações e Contratos.

2. registro no respectivo conselho de classe, quando for 
o caso.

2. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado.

3. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública ou privada de pelo menos 1 
(um) ano, na área de licitações e contratos.

4. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

5. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) ano.

c. projetos e planejamento

1. diploma de conclusão do curso superior, reconhecido 
pelo mEC.

1. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado, processos Gerenciais, planejamento Estratégico e projetos.

2. registro no respectivo conselho de classe, quando for 
o caso.

2. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado.

3. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública ou privada de pelo menos 1 
(um) ano, na área de processos Gerenciais, planejamento Estratégico 
e projetos.

4. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

5. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) ano.
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CarÁTEr EliminaTório/EXClUdEnTE CarÁTEr ClassiFiCaTório

7.9.5. psicólogo

1. Conclusão de curso superior em psicologia, reconhecido 
pelo mEC.

1. Certificado de conclusão de pós-graduação, mestrado ou doutorado 
em psicologia organizacional e do Trabalho, saúde do Trabalho ou 
Gestão de pessoas.

2. registro no respectivo conselho de classe, quando for o 
caso.

2. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado.
3. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional, de pelo menos 1 (um) ano, na área de Psico-
logia organizacional e do Trabalho, saúde do Trabalho ou Gestão de 
pessoas.
4. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) 
ano.
5. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) 
ano.

CarÁTEr EliminaTório/EXClUdEnTE CarÁTEr ClassiFiCaTório

7.9.6. Químico

1. Conclusão de curso superior em Química, reconhecido 
pelo mEC.

1. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado em análises químicas.

2. registro no respectivo conselho de classe, quando for o 
caso.

2. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado.
3. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência prévia em laboratório de análises químicas de pelo menos 
2 (dois) anos.
4. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
que ateste a experiência profissional.

CarÁTEr EliminaTório/EXClUdEnTE CarÁTEr ClassiFiCaTório

7.9.7. Técnico em atividades de 
Engenharia.

a. Técnico em atividades de 
Engenharia na função labo-
ratorista

1. Diploma/Certificado conforme descrição de escolaridade 
prevista no item 3.2 deste edital.

1. Certificado de conclusão de curso de graduação no perfil profissio-
nal a que concorre, pós-graduação, mestrado ou doutorado.

2. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área pública/privada de pelo menos 
1 (um) ano, em laboratório de análises químicas

3. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) 
ano.

4. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) 
ano.

b. Técnico em atividades de 
Engenharia na função Técnico 
de serviço de Campo

1. Diploma/Certificado conforme descrição de escolaridade 
prevista no item 3.2 deste edital.

1. Certificado de conclusão de curso de graduação no perfil profissio-
nal a que concorre, pós-graduação, mestrado ou doutorado.

2. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área pública/privada de pelo menos 
1 (um) ano, em atividades operacionais em unidades de conservação 
ou na área ambiental.

4. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) 
ano.

5. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) 
ano.

CarÁTEr EliminaTório/EXClUdEnTE CarÁTEr ClassiFiCaTório

7.9.8. Técnico em informática 1. Diploma/Certificado conforme descrição de escolaridade 
prevista no item 3.2 deste edital.

1. Certificado de conclusão de curso de graduação no perfil profis-
sional a que concorre, pós-graduação, mestrado ou doutorado.
2. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) 
ano.
3. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 
(um) ano.

CarÁTEr EliminaTório/EXClUdEnTE CarÁTEr ClassiFiCaTório

7.9.9. médico (Veterinário)

1. Diploma/Certificado conforme descrição de escolaridade 
prevista no item 3.2 deste edital.

1. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado 
ou doutorado, na área de medicina veterinária, fauna silvestre, 
animais de grande porte, fauna exótica, zootecnia, medicina de 
animais selvagens, patologias veterinárias ou área correlacionada 
à função (exceto residência).
2. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, mestrado 
ou doutorado.
3. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia de pelo menos 1 (um ano), com 
fauna silvestre, animais de grande porte, fauna exótica, zootecnia, 
medicina de animais selvagens, patologias veterinárias ou área 
correlacionada à função.
4. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 
(um) ano.
5. documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 
(um) ano.
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7.10 para critério de desempate, caso necessário, serão solicitados; posteriormente via e-mail, cadastrado pelo candidato no momento da inscrição; os seguintes documentos: documento comprobatório 
do efetivo exercício da função de jurado, e declaração de exercício da função de mesário para a Justiça Eleitoral, fornecida pelo site do Tribunal superior Eleitoral – TsE.
7.11 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das etapas do processo seletivo e entrega da documentação dentro dos prazos estabelecidos, portanto, não serão enviados comunicados 
diretos àqueles que deverão apresentar a documentação comprobatória, com exceção do disposto no item 7.10.
7.12. não serão aceitos documentos enviados de forma intempestiva, condicional, via fax, via correio ou por qualquer outro meio não descrito no presente Edital.

8. DO COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA
8.1. para efeito de comprovação da experiência profissional, serão considerados os seguintes documentos:
8.1.1. Empresa/instituição privada: cópia simples de declaração do empregador em papel timbrado, com CnpJ, nome, telefone e assinatura do responsável pela emissão da declaração e que informe o 
período e a espécie do serviço realizado, com descrição das atividades desenvolvidas, aCrEsCida de cópia simples da Carteira de Trabalho e previdência social (CTps) contendo as páginas de identi-
ficação do(a) candidato(a) e do registro do empregador (com início e fim, se for o caso), para comprovar o vínculo;
8.1.2. Empresa pública, sociedade de economia mista e órgãos públicos: cópia simples de declaração ou certidão de tempo de serviço que informe o período e a espécie do serviço realizado com a descrição 
das atividades desenvolvidas, que deverá constar o período e função exercida, CnpJ do órgão, assinatura e matrícula do Gerente de recursos Humanos ou autoridade máxima do órgão, timbre do órgão;
8.1.3. proprietário ou sócio de empresa/instituição privada ou membro de instituição sem fins lucrativos ou aquele candidato(a) que presta serviço como autônomo, deverão enviar os seguintes documentos: 
cópia simples do contrato social de empresa em que tenha sido proprietário ou tenha tido ou ainda tenha participação societária (com as devidas assinaturas); oU cópia simples de estatuto/ ato constitutivo/ 
ato de nomeação ou de eleição dos membros de instituição sem fins lucrativos; oU prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; oU certificado de microempreendedor individual 
(mEi), aCrEsCido de cópia simples do contrato de prestação de serviços constando os dados da empresa contratante, dados da empresa contratada e nome do profissional (candidato(a)) que prestou o 
serviço; sEmprE aCompanHados de nota fiscal discriminando o serviço e contendo a identificação do profissional (candidato(a)) que prestou o serviço e/ou  documento de responsabilidade Técnica,;
8.1.4. autônomos: recibo de pagamento autônomo - rpa discriminando o serviço e contendo a identificação do profissional (candidato(a)) que prestou o serviço, aCrEsCido da nota Fiscal e declaração do 
contratante discriminando o serviço realizado, em papel timbrado, CnpJ do contratante, nome do profissional (candidato(a)) que prestou o serviço, período em que prestou o serviço, endereço e assinatura 
do contratante,  e/ou  documento de responsabilidade Técnica;
8.1.5. os profissionais autônomos, que concorrerão à função de Técnico em atividades de Engenharia, deverão apresentar comprovantes de documento de responsabilidade Técnica em quantidade 
compatível com a experiência informada no momento da inscrição até o limite de 21 (vinte e um).
8.1.6.não será aceita comprovação de tempo de serviço por intermédio de Contrato/declaração de prestação de serviço, Contrato social ou documento Constitutivo de Empresa desacompanhado de 
notas fiscais.
8.2. somente serão aceitos os comprovantes de experiência específicos:
8.2.1. para as funçõess que tiverem área de atuação específica documentos que constem expressamente o desenvolvimento de atividades na área correlacionada, exceto para a função de técnico de 
atividades em engenharia.
8.3. não serão aceitas experiências em caráter de estágio ou bolsista remunerados ou não remunerados;
8.5 documentos de responsabilidade técnica substituídos/cancelados não serão contabilizados.
8.6 as pontuações para experiência comprovada para as funções seguem nas tabelas abaixo:
Função/Área de atuação Experiência Profissional Valor individual Valor máximo

8.6.1. analista de Comunicação social

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 3

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem com-
provar tempo de serviço privado, de pelo menos 01 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 1

8.6.2. analista de informática (área de atua-
ção desenvolvimento de software)

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem em 
empregos/função/ funções de desenvolvimento e manutenção de 
sistemas de informação.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 4

8.6.3. analista de recursos Humanos

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência profissional prévia na área de recursos humanos de pelo 
menos 1 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 2

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 1,5

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem tempo 
de serviço privado, de pelo menos 01 (um) ano.

0,25 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 0,5

8.6.4.a. analista técnico administrativo ii - 
(área de atuação jurídica)

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública ou privada de pelo menos 1 
(um) ano, na área correlacionada

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 2

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 1,5

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem tempo 
de serviço privado, de pelo menos 01 (um) ano.

0,25 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 0,5

8.6.5.b. analista técnico administrativo ii - 
(área de atuação licitações e contratos)

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública ou privada de pelo menos 1 
(um) ano, na área de licitações e contratos.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 2

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 1,5

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) ano.

0,25 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 0,5

8.6.6.c analista técnico administrativo ii - 
(área de atuação projetos e planejamento)

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem ex-
periência profissional prévia na área pública/privada de pelo menos 1 
(um) ano, na área de projetos e planejamento Estratégico.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 2

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 1,5

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) ano.

0,25 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 0,5

8.6.7. analista técnico administrativo ii

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública ou privada de pelo menos 1 
(um) ano, na área de licenciamento ambiental.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 2

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 1,5

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) ano.

0,25 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 0,5

8.6.8. psicólogo

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem ex-
periência profissional, de pelo menos 1 (um) ano, na área de Psico-
logia organizacional e do Trabalho, saúde do Trabalho ou Gestão de 
pessoas.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 2

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 1,5

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área privada de pelo menos 1 (um) ano.

0,25 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 0,5
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8.6.9. Químico

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem 
experiência prévia em laboratório de análises químicas de pelo menos 
2 (dois) anos.

0,25 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 3

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem que 
ateste a experiência profissional.

0,25 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 1

8.6.10. Técnico em atividades de Engenharia 
(função laboratorista)

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem ex-
periência profissional prévia na área pública/privada de pelo menos 1 
(um) ano, em laboratório de análises químicas

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 2

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 1,5

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem tempo 
de serviço privado, de pelo menos 01 (um) ano.

0,25 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 0,5

8.6.11. Técnico em atividades de Engenharia 
(função serviço de campo)

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem ex-
periência profissional prévia na área pública/privada de pelo menos 1 
(um) ano, em atividades operacionais em unidades de conservação ou 
área ambiental;

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 2

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 1,5

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem tempo 
de serviço privado, de pelo menos 01 (um) ano.

0,25 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 0,5

8.6.12. Técnico em informática

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 3

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem tempo 
de serviço privado, de pelo menos 01 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 1

8.6.13. médico (Veterinário)

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência prévia, de pelo menos 02 (dois) anos, com fauna silvestre, ani-
mais de grande porte, fauna exótica, zootecnia, medicina de animais 
selvagens, patologias veterinárias ou área correlacionada à função.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 2

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem expe-
riência profissional prévia na área pública de pelo menos 1 (um) ano.

0,50 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 1,5

documentos nos moldes previstos no item 8.1. que comprovem tempo 
de serviço privado, de pelo menos 01 (um) ano.

0,25 p/ano completo, sem sobreposição de 
tempo 0,5

ToTal mÁXimo dE ponTos por pErFil proFissional 4

8.7 o candidato que não tiver experiência poderá participar do processo seletivo, porém, contará com 0 (zero) pontos neste critério.

9. CONTAGEM DE TÍTULOS
9.1. a pontuação de títulos será aplicada nas funções de Técnico em atividades de Engenharia (função laboratorista), Técnico em atividades de Engenharia (função serviço de campo) e Técnico em infor-
mática, conforme tabela abaixo:

Quadro de Títulos
Valor de cada título 
conforme área de 

atuação

Valor dos demais 
títulos

Valor máximo dos 
títulos

i diploma de curso de graduação no perfil profissional a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão 
de curso de Graduação, desde que acompanhado de histórico escolar. 0,6 0,4 1,0

ii diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) no perfil profissional a que concorre. Também 
será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar. 1,5 1,0 2,5

iii diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) no perfil profissional a que concorre. Também 
será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar. 1 0,5 1,5

iV
Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a no perfil profissio-
nal a que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde 

que acompanhada de histórico escolar.
0,6 0,4 1,0

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 6,0

9.2 nos demais funções, a pontuação de títulos será aplicada, conforme tabela abaixo:

Quadro de Títulos
Valor de cada título 
conforme área de 

atuação

Valor dos demais 
títulos

Valor máximo 
dos títulos

i Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) no perfil profissional a que concorre. Também 
será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar. 2 1 3

ii Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) no perfil profissional a que concorre. Também 
será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar. 1,25 0,75 2

iii
Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a no perfil profissional 
a que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde que 
acompanhada de histórico escolar.

0,6 0,4 1

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 6

10. DOS RECURSOS E DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADOS:
10.1 o resultado preliminar será divulgado no site https://act.ima.
sc.gov.br até o dia 26 de fevereiro de 2024.
10.2 será assegurado ao candidato o direito a recurso quanto ao 
resultado preliminar do processo seletivo, de 27 de fevereiro até às 
23h59min do dia 29 de fevereiro de 2024, horário de BRASÍLIA.
10.3 o recurso deverá ser protocolado no sistema em que foi 
realizada a inscrição para o certame .
10.4 não será aceito o pedido de recurso apresentado fora do 
prazo estabelecido.
10.5 os recursos deverão estar bem fundamentados, com argu-
mentação lógica e consistente, e protocolados no site.
10.5.1. no caso de recebimento de mais de um recurso por can-
didato será considerado apenas o último.
10.6 o julgamento do recurso será efetuado pela Comissão do 

processo seletivo simplificado e encaminhado aos requerentes 
por intermédio do e-mail informado na inscrição.
10.7 É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento 
correto do endereço eletrônico no ato da inscrição.
10.8 o resultado final será publicado no diário oficial do Estado 
até o dia 08 de março de 2024.

11. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
11.1 o candidato será convocado pelo e-mail informado no momen-
to da inscrição, devendo ficar acompanhando a caixa de entrada 
a partir do resultado final publicado no diário oficial do Estado.
11.1.1 a fim de evitar o extravio das mensagens eletrônicas ou que 
elas sejam encaminhadas para a pasta spam, sugerimos que o 
e-mail gepes@ima.sc.gov.br seja cadastrado nos contatos.
11.2 somente serão convocados os candidatos que foram classi-

ficados dentro do número de vagas do presente Edital.
11.3 os candidatos que não foram convocados, e que estiverem 
dentro das colocações indicadas no item 6.4, passam a integrar 
o cadastro de reserva e serão convocados caso ocorra vacância 
da vaga ou surgimento de novas vagas, dentro da vigência do 
presente certame.

12. DA CONTRATAÇÃO
12.1 a contratação dependerá de portaria a ser publicada no diário 
oficial do Estado, a partir da homologação do resultado final do 
presente processo seletivo simplificado e está condicionada à 
entrega dos seguintes documentos, que serão informados previa-
mente no e-mail de convocação, conforme item 11.1.
12.1.2 Fotocópia e original da Carteira de identidade do CpF ou 
Carteira nacional de Habilitação válida;
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12.1.3 declaração de situação rEGUlar do CpF, retirada através 
do site da receita Federal do brasil;
12.1.4 aptidão física e mental para exercício da função mediante 
apresentação de atestado médico laboral original, emitido OBRI-
GATORIAMENTE por médico do trabalho, correndo os custos por 
conta do candidato;
12.1.5 Fotocópia e original do certificado de reservista ou de dis-
pensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino 
ou certidão expedida por órgão militar que comprove estar quite 
com as obrigações militares;
12.1.6 Fotocópia e original do diploma de conclusão do curso ou do 
certificado de conclusão do curso da escolaridade em conformidade 
com a habilitação exigida;
12.1.7 Fotocópia e original da carteira de trabalho do candidato 
constando os dados pessoais, número da carteira e número do 
pis/pasEp;
12.1.8 Fotocópia e original do comprovante do domicílio (água, 
luz, telefone) atual (até três meses) . no caso de não possuir com-
provante de residência em seu nome, o candidato deverá juntar e 
assinar documento sob o título “declaração de residência”, indicando 
detalhadamente o endereço onde reside;
12.1.9 declaração de quitação do respectivo Conselho regional 
do Estado de santa Catarina;
12.1.10 Comprovação de estar em gozo dos direitos políticos, 
mediante entrega de cópia do título eleitoral e certidão da Justiça 
Eleitoral que comprove esta condição;
12.1.11 Comprovação de não ter sido condenado criminalmente, 
anexando Certidão negativa expedida “on-line” ou diretamente 
pelas Varas Criminais da JUSTIÇA ESTADUAL dos lugares onde 
tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos;
12.1.12 Comprovação de não ter sido condenado criminalmente, 
anexando Certidão negativa expedida “on-line” ou diretamente 
pelas Varas Criminais da JUSTIÇA FEDERAL com competência 
jurisdicional sobre os lugares onde tenha residido nos últimos 05 
(cinco) anos;
12.1.13 Cópia completa da última declaração de imposto de renda 
e recibo da declaração de imposto de renda;
12.1.13.1 sendo o candidato ISENTO da declaração de imposto 
de renda, deverá o mesmo fazer uma DECLARAÇÃO isenção 
presente no site da receita Federal do brasil, bem como, retirar 
no mesmo site a declaração de situação REGULAR do seu CpF.
12.1.14 Conta corrente individual do Banco do Brasil, não podendo 
ser Conta salário;
12.2 o candidato deverá entregar, preenchidos, os formulários 
próprios para tomar posse na função.
12.3. a aprovação no processo seletivo simplificado não assegura 
o direito à contratação. a convocação para contratação ocorrerá 
conforme oportunidade e conveniência das necessidades da ad-
ministração pública.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 a homologação do resultado final será publicada no diário 
oficial do Estado e no site www.ima.sc.gov.br, tendo validade 
de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública.
13.2 o candidato que deixar de entregar qualquer documentação 
estipulada, estará automaticamente eliminado do processo seletivo.
13.3 os candidatos serão contratados em regime administrativo, 
ficando vinculados ao regime Geral de previdência social.
13.4 os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem 
necessárias serão resolvidas pela Comissão do processo seletivo 
simplificado.
13.5 Fica o responsável pela presidência da Comissão autorizado 
a convocar outros servidores e assessoria técnica para participar 
da operacionalização deste processo seletivo simplificado.
13.6 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir questões 
oriundas do presente processo seletivo simplificado.
13.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
presidente do ima

Anexo I
Atribuições dos Cargos

ANALISTA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
dEsCriÇÃo sUmÁria: desenvolver atividades relativas à comu-
nicação, estabelecendo estratégias definindo recursos necessários 
à divulgação de produtos ou projetos ambientais assegurando a 
qualidade final de seu trabalho.
dEsCriÇÃo dETalHada:
atender às demandas da imprensa, a intermediação dos contatos 
com a mídia, a identificação de fatos e matérias que demandem 
divulgação e elaboração de peças de veiculação;
redigir releases e textos a serem encaminhados à imprensa;
divulgar, interna e externamente, os trabalhos realizados pelo órgão;
participar da elaboração, organização e acompanhamento de 
seminários, feiras, exposições e outros eventos relacionados às 
atividades da instituição;

produção de conteúdo para os diversos canais de comunicação 
existentes no órgão, a exemplo do site oficial e redes sociais;
aplicar conhecimento em design gráfico para fins de elaboração de 
produtos como cartazes, folders, folhetos, adesivos, entre outros 
materiais solicitados;
aplicar conhecimento em design digital, dominando as ferramentas 
básicas de criação computadorizada (como photoshop e ilustrator) 
para fins de elaboração de peças gráficas digitais;
desenvolver produtos e serviços de comunicação em conjunto com 
equipes de marketing e publicidade que venham a atender o órgão;
garantir que o sistema de comunicação interna seja eficiente admi-
nistrando os veículos internos de comunicação, como atualização 
de informações do site; avaliação de informações que devem ser 
divulgadas e a forma em como divulgar ao público interno e externo 
e funções inerentes a cobertura jornalística e fotográfica de ações 
e eventos da instituição;
aplicar conhecimento em Social Media para fins de criação estra-
tégicas e conteúdos para os perfis de redes sociais da instituição;
executar outras atividades compatíveis com a função.

ANALISTA DE INFORMÁTICA (ÁREA DE ATUAÇÃO DESEN-
VOLVIMENTO DE SOFTWARE)
dEsCriÇÃo sUmÁria: analisa, projeta e executa sistemas de 
processamento de dados estudando as necessidades, possibilidades 
e métodos referentes aos mesmos, para assegurar a exatidão e 
rapidez dos diversos tratamentos e informações.
dEsCriÇÃo dETalHada:
definir padrões e modelos de arquitetura de software;
analisar problemas e proposição de soluções técnicas relacionados 
a sistemas de informação;
auditar e validar o uso adequado dos padrões de arquitetura de 
software adotados;
avaliar requisitos funcionais e não funcionais de software;
planejar soluções para integração de sistemas, planejamento de 
mecanismos para garantir alta disponibilidade dos sistemas;
trabalhar em conjunto com a área de infraestrutura a fim de pla-
nejar e solucionar questões relativas ao ambiente operacional dos 
sistemas, bem como o projeto e desenvolvimento de componentes 
de software;
realizar tarefas relacionadas ao recebimento, entendimento, suporte 
a análise de negócio e especificação de demandas de serviço de 
desenvolvimento e de manutenção originadas a partir das neces-
sidades dos usuários dos sistemas;
realizar avaliação negocial de sistemas de terceiros a fim de veri-
ficar sua aderência aos requisitos negociais das áreas finalísticas, 
assim como a avaliação dos produtos resultantes destas demandas; 
desenvolver, testar e evoluir sistemas; indicar soluções e integração 
de hardware e software;
gerenciar banco de dados;
executar outras atividades compatíveis com a função.

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS
dEsCriÇÃo sUmÁria: analisa os casos de alterações de funções, 
promoções, transferências, demissões e outros tipos de movimenta-
ção de pessoal, observando as normas e procedimentos aplicáveis, 
visando contribuir para a tomada de decisões nesses assuntos.
dEsCriÇÃo dETalHada:
operacionalizar e controlar os procedimentos relativos aos dados 
cadastrais, funcionais e financeiros dos servidores;
elaborar e executar planos de capacitação;
analisar matérias relacionadas com a administração de pessoal, 
conforme normatização do órgão central do sistema de Gestão 
de recursos Humanos.
Intermediar solução de conflitos dentro do órgão;
desenvolver e executar o plano de saúde do servidor;
desenvolver e executar ações voltadas à preservação ou melhoria 
da saúde mental dos servidores;
acompanhar casos de licenças de saúde, tomando ações para 
reduzi-las;
participar de equipes multidisciplinares;
auxiliar na admissão, alocação, remanejamento e exoneração de 
servidores;
auxiliar na elaboração da folha de pagamento e controle de atos 
formais de pessoal;
auxiliar na gestão e manutenção de cadastro de recursos humanos 
da administração direta e indireta;
Executar outras atividades compatíveis com a função.

ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO II (ANALISTA JURÍDICO)
dEsCriÇÃo sUmÁria: Executar pesquisas, estudos, controle, 
acompanhamento, avaliação, implantação e a coordenação de ações, 
programas, planos e projetos de natureza técnica e administrativa.
dEsCriÇÃo dETalHada:
analisar processos administrativos e judiciais para propositura de 
encaminhamentos;
Elaborar minutas de peças técnico-jurídicas para avaliação superior;
realizar pesquisas doutrinárias, legislativas e jurisprudenciais sobre 
matérias indicadas;
prestar assistência nas audiências de conciliação e julgamento 
de autos de infração ambiental e nas reuniões realizadas pela 

procuradoria Jurídica;
Executar outras atividades compatíveis com a função.

ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO II (ANALISTA DE LICI-
TAÇÕES E CONTRATOS)
dEsCriÇÃo sUmÁria: Executar pesquisas, estudos, controle, 
acompanhamento, avaliação, implantação e a coordenação de ações, 
programas, planos e projetos de natureza técnica e administrativa.
dEsCriÇÃo dETalHada:
auxiliar na elaboração do planejamento de compras;
analisar as solicitações de compra;
sugerir a modalidade de licitação mais adequada e dar andamento 
nas ações para o processo licitatório;
auxiliar na elaboração de editais de licitação;
auxiliar na elaboração de minutas de contratos, inclusive em pro-
cedimentos de contratação direta;
Auxiliar na elaboração de relatórios gerenciais, a fim de atender a 
demanda e às necessidades de compras e serviços;
auxiliar nas pesquisas de legislações, atos normativos e jurispru-
dências dos Tribunais de Contas e do Judiciário, a fim de atender 
à demanda e às necessidades do setor de licitações e contratos;
desenvolver atividades na área de licitação, auxiliando os setores 
requisitantes na elaboração dos seguintes documentos: termo de 
referência, projeto básico, estudo técnico preliminar e demais do-
cumentos necessários;
Elaborar publicações necessárias aos procedimentos de compras 
e promover a instrução dos processos licitatórios;
Verificar e acompanhar o registro de preços praticados em relação 
a materiais e serviços a serem realizados;
acompanhar e auxiliar na elaboração dos processos de dispensa, 
inexigibilidade e demais procedimentos auxiliares de compras, ela-
borando as justificativas legais necessárias, auxiliando na realizar 
todos os procedimentos para a formalização dos processos licita-
tórios até a efetiva homologação e contratação;
registrar informações nos sistemas de informática relacionados à 
sua atuação, bem como relacionados ao portal da transparência;
Executar outras atividades compatíveis com a função.

ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO II (ANALISTA DE PRO-
JETOS E PLANEJAMENTO)
dEsCriÇÃo sUmÁria: Executar pesquisas, estudos, controle, 
acompanhamento, avaliação, implantação e a coordenação de ações, 
programas, planos e projetos de natureza técnica e administrativa.
dEsCriÇÃo dETalHada:
pesquisar dados e proceder a estudos comparados, visando pro-
jeções do serviço, bem como manter banco de dados específicas 
relativos ao setor de trabalho;
analisar atos e fatos técnicos e administrativos apresentando so-
luções e alternativas técnicas inerentes a sua área de atuação;
analisar, diagnosticar e avaliar os programas, projetos e ações 
inerentes à sua área de atuação;
propor normas de natureza técnica ou administrativa compatíveis 
com sua área de atuação;
manter atualizado material informativo de natureza técnica e admi-
nistrativa, diretamente relacionada com as atividades desenvolvidas 
pelo setor onde desempenha suas funções;
Executar trabalhos de natureza técnica e administrativa pertinentes 
a sua formação, compatíveis com sua área de atuação;
acompanhar e avaliar o desempenho e a execução das políticas 
e diretrizes de seu órgão;
Uniformizar o fluxo de trabalho, examinar e adotar soluções de 
racionalização e controle dos serviços;
prestar assessoria e/ou consultoria relativos a assuntos de sua 
área de atuação;
Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades;
Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência;
participar da elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e da lei orçamentária anual, compatibilizando metas 
e objetivos das ações propostas pelo órgão;
analisar a viabilidade orçamentária de projetos e atividades de 
interesse da gestão do órgão;
Executar outras atividades compatíveis com a função.

ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO II (ANALISTA TÉCNICO)
dEsCriÇÃo sUmÁria: Executar pesquisas, estudos, controle, 
acompanhamento, avaliação, implantação e a coordenação de ações, 
programas, planos e projetos de natureza técnica e administrativa.
dEsCriÇÃo dETalHada:
Conferir os documentos dos processos ambientais de acordo com 
os procedimentos estabelecidos pelo ima;
Executar atividades de suporte técnico nos projetos e ações de 
processos administrativos, acompanhamento dos processos de 
automação de rotinas, elaboração de relatórios e pareceres e su-
porte aos sistemas de controle e de informações nas diversas 
áreas de atuação.
realizar atendimento presencial e ou tele-atendimento ao público 
interno e externo (servidor e ou cidadão), com orientações e infor-
mações e proceder ao devido encaminhamento para resolução da 
demanda, bem como controlar o fluxo de pessoas.
Executar atividades com documentações digitais e físicas, distri-
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buição e arquivamento.
pesquisar dados e proceder a estudos comparados, visando pro-
jeções do serviço, bem como manter banco de dados específicas 
relativos ao setor de trabalho;
analisar atos e fatos técnicos e administrativos apresentando so-
luções e alternativas técnicas inerentes à sua área de atuação;
analisar, diagnosticar e avaliar os programas, projetos e ações 
inerentes à sua área de atuação;
propor normas de natureza técnica ou administrativa compatíveis 
com sua área de atuação;
manter atualizado material informativo de natureza técnica e admi-
nistrativa, diretamente relacionada com as atividades desenvolvidas 
pelo setor onde desempenha suas funções;
Executar trabalhos de natureza técnica e administrativa pertinentes 
a sua formação, compatíveis com sua área de atuação;
acompanhar e avaliar o desempenho e a execução das políticas 
e diretrizes de seu órgão;
Uniformizar o fluxo de trabalho, examinar e adotar soluções de 
racionalização e controle dos serviços;
Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades;
Emitir minuta de parecer sobre assuntos de sua área de competência;
auxiliar no monitoramento e avaliação de processos ambientais;
auxiliar no desenvolvimento de estratégias de gestão e conser-
vação ambiental;
auxiliar na criação e implementação de programas de educação 
ambiental;
auxiliar nas atividades necessárias estipuladas pela lei Geral de 
proteção de dados;
Executar outras atividades compatíveis com a função.

PSICÓLOGO
dEsCriÇÃo sUmÁria: desenvolve serviços relacionados à 
problemática pessoal, educacional e organizacional, e a estudos 
clínicos individuais e coletivos.
dEsCriÇÃo dETalHada:
1. desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar o estado 
psicológico dos servidores;
2. desenvolver e executar ações voltadas à preservação ou melhoria 
da saúde mental dos servidores;
3. Intermediar solução de conflitos dentro do órgão;
4. Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisa das carac-
terísticas psicológicas dos indivíduos;
5. organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento e sele-
ção de pessoal, e de orientação profissional, bem como a aferição 
desses processos, para controle de sua validade;
6. realizar estudos e aplicações práticas no campo de educação;
7. desenvolver trabalhos de clínica psicológica;
8. Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multiprofissio-
nais na elaboração, análise e implantação de programas e projetos;
9. prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de natureza 
psicológica;
10. Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades;
11. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de com-
petência; e
12. atuar no âmbito da saúde nos seus diversos níveis, procedendo 
ao estudo e à análise dos processos intra e interpessoais e dos 
mecanismos do comportamento humano, elaborando e aplicando 
técnicas psicológicas e psicoterápicas e outros métodos de verifica-
ção para possibilitar a orientação do diagnóstico e da terapêutica;
13. participar de equipes multiprofissionais, visando à interação de 
conhecimentos e práticas, na perspectiva da interdisciplinaridade em 
que se dêem as relações de trabalho e a construção dos projetos 
terapêuticos individuais e/ou coletivos;
14. apoiar as atividades no campo da psicologia aplicada ao tra-
balho, como recrutamento, seleção, orientação, aconselhamento 
e treinamento profissional;
15. Auxiliar a identificação e análise de funções, tarefas e operações 
típicas das ocupações, organizando e aplicando testes e provas, 
realizando entrevistas, sondagem de aptidões e de capacidade 
profissional e no acompanhamento e avaliação de desempenho 
de pessoal, desenvolvendo outras atividades correlatas; e
16. Executar outras atividades compatíveis com a função.

QUÍMICO
dEsCriÇÃo sUmÁria: desenvolve atividades auxiliares na área 
dos serviços de saúde ligados a área técnica, laboratorial, sanitária 

e hospitalar em geral no apoio aos técnicos de saúde.
dEsCriÇÃo dETalHada:
1 - supervisionar, pesquisar, coordenar e elaborar projetos relativos 
à proteção e ao aperfeiçoamento da técnica e da indústria nacional 
no campo da química e da físico-química bem como da química 
geral e/ou especializada e da físico-química, relacionados com 
novos produtos e novas técnicas de extração;
2 - realizar ensaios, análises químicas, físico-químicas, microbio-
lógicas e ecotoxicológicas, selecionando metodologias, materiais, 
reagentes de análise e critérios de amostragem, homogeneizando, 
dimensionando e solubilizando amostras;
3 - produzir substâncias;
4 - desenvolver metodologias analíticas;
5 - interpretar dados químicos;
6 - monitorar impacto ambiental de substâncias;
7 - supervisionar procedimentos químicos;
8 - Coordenar atividades químicas laboratoriais;
9 - assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
Executar outras atividades compatíveis com a função.

TÉCNICO EM ATIVIDADES DE ENGENHARIA (LABORATORISTA)
dEsCriÇÃo sUmÁria: desenvolve atividades de caráter técnico 
concernente a levantamento da superfície e subsolo da terra, de 
sua topografia natural; a execução de trabalhos de construção 
civil, sob a direção de um Engenheiro; a medição com auxílio de 
instrumentos de trabalhos de laboratório físico-químico, bem como 
outros serviços rotineiros de auxiliares de engenharia.
dEsCriÇÃo dETalHada:
1 - Executar exames e análises de rotina em laboratórios físico-
-químicos, microbiológicos e ecotoxicológicos;
2 - Coletar material para análises "in loco";
3 - orientar e colher amostras;
4- preparar, instalar, manipular, controlar, armazenar materiais e 
equipamentos próprios de laboratórios;
5- Conhecer e manipular reagentes, solventes, equipamentos, ferra-
mentas e instrumentos manuais, mecânicos, elétricos e eletrônicos, 
necessários para o desenvolvimento do trabalho
6 - preparar dados para a elaboração de mapas das atividades 
desenvolvidas; e
7- Executar outras atividades compatíveis com a função.

TÉCNICO EM ATIVIDADES DE ENGENHARIA (AUXILIAR TÉC-
NICO DE SERVIÇOS DE CAMPO)
dEsCriÇÃo sUmÁria: apoio às ações de conservação da bio-
diversidade, controle de espécies exóticas invasoras, uso públi-
co, consolidação territorial, voluntariado, pesquisa, monitoramento 
ambiental, patrimonial e de transgressões ambientais bem como a 
realização de atividades de apoio técnico e administrativo inerentes 
à gestão das unidades de conservação estaduais administradas 
pelo instituto do meio ambiente de santa Catarina;
dEsCriÇÃo dETalHada:
1 - Executar tarefas rotineiras de monitoramento, manutenção e 
apoio a gestão nas Unidades de Conservação;
2- realizar a manutenção de estruturas físicas das UCs;
3- realizar trabalhos de campo em atividades de pesquisa, con-
servação, manejo e monitoramento ambiental;
4- auxiliar nas atividades de Educação ambiental;
5- auxiliar nas atividades do programa de voluntariado nas UCs;
6- auxiliar as atividades relativas à consolidação territorial das UCs;
7- realizar levantamentos, cadastros e diagnósticos relativos às áreas 
temáticas de gestão nas UCs estabelecidas em plano de manejo;
8- auxiliar no atendimento ao público em geral, manejo de trilhas, 
interpretação ambiental, agendamento de visitas, eventos no parque 
e outras atividades relacionadas ao uso público
9- realizar atividades relacionadas à prevenção e ao combate a 
incêndios florestais;
10 - Executar outras atividades compatíveis com a função.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA
dEsCriÇÃo sUmÁria: prestar assistência básica de informática 
na administração dos equipamentos e da rede de computadores; 
controlar a demanda diária de serviços; configurar e prestar ma-
nutenção da rede lógica e suporte aos equipamentos.
dEsCriÇÃo dETalHada:
1 - auxiliar nos estudos, projetos, análises, perícias, avaliação, au-
ditorias, pareceres, pesquisas, consultorias, laudos, arbitramento e 
relatórios técnicos relativos ao processamento eletrônico de dados;

2 - participar no planejamento ou projetos, em geral, de sistemas 
que envolvam o processamento eletrônico de dados;
3 - Colaborar nos projetos e especificações de modelos de docu-
mentos, planilhas, relatórios, formulários e arquivos utilizados em 
processamento eletrônico de dados;
4 - Colaborar na definição, estruturação, teste e simulação de 
programas e sistemas;
5 - Participar nos estudos de viabilidades técnicas e financeiras 
para, implantação de projetos e sistemas, assim como de máquinas 
e aparelhos envolvidos em processamento eletrônico de dados;
6 - Executar atividades relacionadas ao controle de qualidade dos 
serviços executados em equipamentos de processamento eletrô-
nico de dados;
7 - apoiar serviços de auditoria sobre o uso da rede da instituição;
8 - Especificar configurações de máquinas, equipamentos, fer-
ramentas, acessórios e suprimentos para aquisição, visando a 
renovação tecnológica da instituição;
9 - realizar suporte e atendimento a chamados de manutenção de 
hardware, software e estrutura de rede da instituição;
10 - Executar atividades relacionadas a criação, edição e atua-
lização dos acessos de usuários a sistemas, rede e estruturas 
informatizadas da instituição;
11 - Executar outras atividades compatíveis com a função.

MÉDICO VETERINÁRIO
dEsCriÇÃo sUmÁria:
dEsCriÇÃo dETalHada:
1. dar suporte às ações relacionadas à coordenação do CETras/ima;
2. dar apoio à logística para o encaminhamento e destinação de 
animais silvestres resgatados, apreendidos e entregues volunta-
riamente;
3. auxiliar na destinação de animais silvestres reabilitados;
4. Dar suporte técnico às ações de fiscalização de fauna;
5. dar encaminhamentos para garantir o atendimento clínico e 
procedimentos necessários para a recuperação dos animais sil-
vestres resgatados;
6. dar suporte técnico para a gestão de fauna silvestre em cativeiro 
(emitir documentos e normas relacionadas, analisar documentos e 
emitir laudos técnicos de vistoria para autorizações e renovações, 
operar o sisFaUna);
7. Garantir a sanidade e bem estar dos animais nos procedimentos 
executados, supervisionados e coordenados pelo setor;
8. auxiliar no planejamento, organização, e execução de programas 
de defesa sanitária realizando estudos e pesquisas, aplicando co-
nhecimentos e métodos para assegurar a saúde da comunidade;
9. auxiliar na execução de de controle de zoonoses e de vigilância 
em saúde;
10. Executar outras ações pertinentes às competências do setor 
e compatíveis com a função.

Anexo II
CRONOGRAMA

iTEm aTiVidadE daTa prEVisTa

1 período de inscrições 02/01/2024 a 
16/01/2024

2 Divulgação prévia da classificação 
por região 26/02/2024

3 prazo para interposição de recur-
sos

26/02 até às 
23h59min de 
29/02/2024

4 prazo para análise dos recursos 01 a 07/03/2024

5 publicação do resultado 08/03/2024

Cod. mat.: 962308
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LICITAÇÕES

ALESC
AVISO DE LICITAÇÃO
a assembleia legislativa do Estado de santa Catarina - alEsC, 
com sede na rua dr. Jorge luz Fontes, n° 310, Centro, Florianópo-
lis/sC, CEp 88020-900, comunica aos interessados que realizará 
licitação na seguinte modalidade:
prEGÃo ElETrÔniCo nº 046/2023
nº da UasG no sisTEma Compras.GoV.br: 929488
obJETo: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de locação de veículo (tipo van) novo e de primeiro uso 
(zero quilômetro), com cobertura total de seguros (sem franquia), 
incluindo manutenção preventiva, corretiva, fornecimento de pe-
ças e de óleos e fluidos, em conformidade com as especificações 
constantes neste Edital e em seus anexos.
daTa: 25/01/2024 - Hora: 14:00h
EnVio das proposTas: as propostas deverão ser cadastradas no 
sistema Compras.gov.br até o dia 25 de janeiro de 2024 às 14:00h.
o Edital poderá ser retirado no site eletrônico www.alesc.sc.gov.br/
licitacoes ou na Coordenadoria de licitações e Contratos, localizada 
na av. mauro ramos nº 300, Unidade administrativa deputado aldo 
schneider, sala 802 - Centro – Florianópolis/sC.
Florianópolis/sC, assinado e datado digitalmente.
oberdan Francisco Ferrari
Coordenador de licitações e Contratos

Cod. mat.: 962357

AVISO DE LICITAÇÃO
a assembleia legislativa do Estado de santa Catarina - alEsC, 
com sede na rua dr. Jorge luz Fontes, n° 310, Centro, Florianópo-
lis/sC, CEp 88020-900, comunica aos interessados que realizará 
licitação na seguinte modalidade:
prEGÃo ElETrÔniCo nº 045/2023
nº da UasG no sisTEma Compras.GoV.br: 929488
obJETo: Contratação de agência de viagens para prestação de 
serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação e forneci-
mento de passagens terrestres nacionais e aéreas nacionais e 
internacionais e emissão de seguro de assistência em viagem 
internacional, de acordo com as especificações constantes no 
Edital e em seus anexos.
daTa: 23/01/2024 - Hora: 14h00
EnVio das proposTas: as propostas deverão ser cadastradas no 
sistema Compras.gov.br até o dia 23 de janeiro de 2024 às 14h00.
o Edital poderá ser retirado no site eletrônico www.alesc.sc.gov.br/
licitacoes ou na Coordenadoria de licitações e Contratos, localizada 
na av. mauro ramos nº 300, Unidade administrativa deputado aldo 
schneider, sala 802 - Centro – Florianópolis/sC.
Florianópolis/sC, assinado e datado digitalmente.
oberdan Francisco Ferrari
Coordenador de licitações e Contratos

Cod. mat.: 962086

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0300/2023 - menor preço por lote. objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de serviços 
de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva 
de condicionadores de ar, a elaboração e execução do plano de 
manutenção, operação e Controle – pmoC em conformidade 
com os normativos vigentes, incluindo o fornecimento de peças 
de reposição e insumos. início da entrega de propostas: às 14:00 
horas do dia 22/12/2023. Fim da entrega de propostas: às 13:15 
horas do dia 11/01/2024. abertura da sessão: a partir das 13:15 
horas do dia 11/01/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas 
do dia 11/01/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, CEp 88032-
000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEa 00006218/2023. 
GGG: 2023as018506.
E-sfinge: E904C2b9C6CC97EEa4E9Ea53375b6Fa27b621E68

Cod. mat.: 962402

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 0275/2023. objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
vigilância orgânica desarmada. lote(s): i - orCali sErViÇos 
dE sEGUranÇa lTda, Valor adjudicado: r$ 7.793.997,12. Valor 
Total adjudicado: r$ 7.793.997,12. processo: siE 00014029/2023.

Cod. mat.: 962291

secretaria de Estado da administração – sEa
diretoria de Gestão de licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
a secretaria de Estado da administração – sEa comunica que, em 
razão de problemas no trâmite do processo licitatório na modalidade 
pregão Eletrônico nº 0271/2023, que tem por objeto: Contratação de 
empresa aérea especializada registrada sobre a categoria TPX 
(táxi aéreo), para locação de 2 (duas) aeronaves multimissão 
tipo asa fixa monoturbina, com tripulação formada de piloto 
e co-piloto, podendo o segundo ser do Corpo de Bombeiros, 
com kit Aeromédico (grupo-classe 0308).  – e, em função do 
que determina a legislação em vigor, DETERMINA A SUSPENSÃO 
SINE DIE do envio das propostas e abertura da referida licitação. 
processo sp-e: sEs 00204281/2023. GGG: 2023as016060.

Cod. mat.: 962937

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
EXTRATO DO RESULTADO

a Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0308/2023. objeto: serviços 
funerários de óbito da apenada Elisiane leandro (ipEn 739107) 
ocorrido no dia 05 de dezembro de 2023 no presidio Feminino 
regional de Florianópolis. item (ns): 1 - Funerária santa Catarina 
lTda, Valor adjudicado: r$ 1.330,00. Valor Total adjudicado: r$ 
1.330,00. processo: sap 00151220/2023.

Cod. mat.: 962259

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0212/2023 - menor preço por item. objeto: 
aquisição de materiais de construção para a manutenção das 
unidades prisionais e socioeducativas da secretaria de Estado da 
administração prisional e socioeducativa (sap). início da entrega 
de propostas: às 13:30 horas do dia 22/12/2023. Fim da entrega de 
propostas: às 13:30 horas do dia 24/01/2024. abertura da sessão: 
a partir das 13:30 horas do dia 24/01/2024. início da disputa: a 
partir das 14:00 horas do dia 24/01/2024. o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.sap.sc.gov.br ou www.e-lic.sc.gov.
br informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
licitacao@sap.sc.gov.br, no horário das 12:00 às 19:00, em dias 
úteis. processo sGp-e: sap 00078508/2023. GGG: 2023as014241.
E-sfinge: 43CCE2EF0239F81d10b4421aa079d9b2671a555E

Cod. mat.: 961982

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO DA ATA DO RESULTADO DE JULGAMENTO DA 
HABILITAÇÃO DE PROJETOS DE VENDA E CONVOCAÇÃO 
PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 101/2023 - SED 92411/2023 - SIGEF 2023AS011575
a Comissão permanente de licitação da secretaria de Estado 
da Educação - sEd comunica o resultado de Julgamento da 
Habilitação de projetos de Venda do CHamamEnTo pÚbliCo 
nº 101/2023, – por loTE, cujo objeto é a aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural para atendimento ao programa nacional de alimen-
tação Escolar – pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 de maio 
de 2020 e conforme especificação dos gêneros alimentícios, com 
entregas diretamente nos estabelecimentos de ensino, localizados 
na Coordenadoria regional de Educação da Grande Florianópolis. 
declara DESCLASSIFICADOS os projetos de Venda (Conforme 
artigo 35 da resolução mEC/FndE nº 06 de 08/02/2020): ECosErra 
- CoopEraTiVa EColoGiCa dE aGriCUlTorEs E arTEsÕEs 
E ConsUmidorEs da rEGiÃo sErrana itens: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 27, 30, 31, 32, 33, 34 e 35; 
CoopEraTiVa misTa aGriCola dE pisCiCUlTorEs - Cooma-
pEiXE item: 21 (Filé de tilápia), CoopErFamÍlia - CoopEraTiVa 
dos aGriCUlTorEs FamiliarEs dE rio ForTUna E sanTa 
CaTarina itens: 24, 26; CoopEriCa - CoopEraTiVa dE pro-
dUTos aGroindUsTrial dos aGriCUlTorEs Familiar do 
ValE do rio CapiVari item: 2. HABILITADAS/VENCEDORAS 
os Grupos Formais: ECosErra - CoopEraTiVa EColoGiCa 
dE aGriCUlTorEs E arTEsÕEs E ConsUmidorEs da 
rEGiÃo sErrana item 26; CoopErFamÍlia - CoopEraTiVa 
dos aGriCUlTorEs FamiliarEs dE rio ForTUna E sanTa 
CaTarina itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 16, 17, 
18, 19, 20, 23, 24, 27, 30, 31, 32, 33, 34 e 35; CoopEraTiVa da 
aGriCUlTUra orGÂniCa E Familiar rECanTo da naTUrEza 
– CoopaFrEn itens 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 16, 17, 18, 
19, 20, 23, 24, 27, 30, 31, 32, 33, 34 e 35. após análise do ofício 
nº 5674/2023/sEd/diEn de 13/12/2023, acatamos parcialmente 
o recurso alterando apenas a localização de “inTErmEdiaria” 
para “imEdiaTa” das Cooperativas ECosErra, CopaFrEn e 
CoopErFamilia, na planilha “análise dos projetos de Venda”, 

pois as 03 participantes estão localizadas na região imediata de 
Florianópolis. Contudo, o resultado de classificação não será alte-
rado, pois as 03 cooperativas empataram no quesito de localização 
e no quesito de produção orgânica, mas no quesito de percentual 
da dap a ECosErra foi desclassificada nos itens 2, 3, 4, 5, 6, 
7, 8, 9, 10, 11, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 27, 30, 31, 32, 33, 34 e 
35, por ter 99,47% de dap reconhecida pelo mda, sendo que a 
CopaFrEn 100% e a CoopErFamÍlia também 100%. sendo 
assim a planilha de “seleção de projetos de Venda”, foi retificada 
no quesito localização das cooperativas. restando, CONVOCADOS 
(as) CoopErFamÍlia - CoopEraTiVa dos aGriCUlTorEs 
FamiliarEs dE rio ForTUna E sanTa CaTarina itens 6, 
12, 13, 22, 28; CoopaFrEn - CoopEraTiVa da aGriCUlTU-
ra orGÃniCa E Familiar rECanTo da naTUrEza itens 6, 
29; CoopEriCa - Cooperativa de produtos. agroindustrial dos 
agricultores. Fam. do Vale do rio Capivari item 21 (Filé de tilápia) 
para encaminharem amostras dos produtos no prazo de até 10 
dias consecutivos após a divulgação do resultado, sob pena de 
desclassificação. nos termos do item 7.2 do edital, para os pro-
dutos de origem animal, os participantes habilitados, cujo projeto 
de venda foi selecionado em primeiro lugar em cada item desta 
Chamada pública deverão apresentar 01 amostra, juntamente com 
a ficha técnica (conforme modelo anexo iV) e registro do produto 
no siF ou siE para produto de origem animal (o sim será aceito 
apenas para as entregas no município indicado no documento), 
no prazo de até 10 dias consecutivos após a convocação, sob 
pena de desclassificação, sendo que as amostras e documentos 
técnicos deverão ser entregues no endereço: Coordenadoria re-
gional da Grande Florianópolis –rua irmã bonavita nº 240, bairro 
Capoeiras, Florianópolis –CEp:88.090-150. as amostras deverão 
estar identificadas com o nº da Chamada pública, nº do item e 
nome do fornecedor.
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023.
Comissão Permanente de Licitação/SED.

Cod. mat.: 962506

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da Fazenda - sEF comunica o resultado da 
Concorrência Eletrônica nº 0076/2023-sEF. objeto: Contratação de 
serviços de engenharia (grupo-classe 0702), com fornecimento de 
material e mão de obra, visando à reforma do galpão 01, localizado 
na rodovia admar Gonzaga, 904, itacorubi, CEp 88034-000, Flo-
rianópolis/sC, para armazenagem de acervo público documental. 
lote(s): i - FEHU ConsTrUÇÕEs E sErViÇos lTda. mE. Valor 
Total adjudicado: r$ 552.444,30.
licitação Homologada.
processo: sEF 7847/2023           GGG: 2023as014203
esfinge: 65CF74a63a66a96Fd1a52db4F39296706CFCF85d

Cod. mat.: 962523

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF
EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da Fazenda – sEF, com base no art.49, 
da lei Federal nº 8.666/1993, resolve REVOGAR a Concorrência 
nº 119/2022-sEF, que tem por objeto a Contratação de serviços 
de engenharia com fornecimento de material e mão de obra vi-
sando à reforma do pavimento térreo e mezanino do prédio sede 
da secretaria de Estado da Fazenda, pelos motivos expostos no 
Termo de revogação, o qual pode ser consultado pelo público por 
meio de acesso aos autos via sistema sGp-e. Fica aberto o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para que os interessados, caso queiram, 
apresentem recursos administrativos, na forma do art. 109, i, “c” 
da lei Federal nº 8.666/93, a contar da intimação desse ato.
processo: sEF 6980/2022           GGG: 2022as018118
Esfinge 83567b6E59C2Ca6E80aF1C0193a58EE8F01CC819

Cod. mat.: 962520

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0061/2023
processo: SIE 00037137/2023. autorização: ratificado pelo secre-
tário da siE. objeto: dispensa de licitação para aquisição de 500 
(quinhentas) pilhas alcalinas de alta duração não recarregável palito 
aaa, conforme condições, quantidades e especificações exigidas 
neste aviso e anexo. Contratada: Empresa: FERRAGEM FELIPE 
LTDA. - CnpJ: 79.483.152/0001-42. Valor: 885,00 (oitocentos e 
oitenta e cinco reais). Conforme art. 75, inciso ii da lei 14.133/21, 
e suas alterações posteriores. Florianópolis, 20 de dezembro de 
2023. Jerry Edson Comper. secretário da siE.

Cod. mat.: 962341

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0083/2023
processo: SPAF 0000352/2023. autorização: ratificado pelo se-
cretário da siE. objeto: dispensa de licitação para contratação de 
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serviços técnicos especializados de medição de atrito, macrotex-
tura, desemborrachamento e avaliação do índice de serventia do 
aeroporto regional do planalto serrano, localizado no município de 
Correia pinto/sC e aeroporto regional sul, localizado no município 
de Jaguaruna/sC, conforme resolução anaC n° 712, de 14 de 
abril de 2023 - rbaC n° 153 emenda n° 07. Contratada: Empresa 
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária – INFRAERO. - CnpJ: 
00.352.294/0001-10. Valor: R$ 806.617,41 (oitocentos e seis mil, 
seiscentos e dezessete reais e quarenta e um centavos), dos 
quais são previstos R$ 170.132,14 (cento e setenta mil, cento e 
trinta e dois reais e quatorze centavos) para o exercício de 2023. 
Conforme art. 75, inciso iX da lei 14.133/21, e suas alterações 
posteriores. Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. Jerry Edson 
Comper. secretário da siE. Aprovação SIGEF 2023SO013728.

Cod. mat.: 962333

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE 
aViso dE liCiTaÇÃo ConCorrEnCia ElETroniCa - EdiTal 
nº CE 0082/23. objeto: Contratação de empresa para execução do 
remanescente do contrato CT-014/2021, com projeto revisionado 
(CT-047/2021), para prestação de serviços especializados de 
engenharia para implantação e pavimentação da rodovia sC-451 
- trecho compreendido entre Frei rogério entroncamento da sC 
452, localidade de macieira próximo a Fraiburgo; com extensão 
aproximada de 17,58 km. Tipo: menor preço. regime de Execução: 
empreitada por preço unitário. data de envio final das propostas: 
até às 14:15 horas do dia 06/02/2024. abertura: 06/02/2024, a partir 
das 14:30 horas. local para obtenção do Edital: www.portaldecom-
pras.sc.gov.br, digite na caixa de busca “CE 0082/2023”, clique no 
número do processo, clique na opção nÃo e faça o download, ou no 
“site” sgpe.sea.sc.gov.br, acesse “ConsUlTa dE proCEssos”. 
Florianópolis-sC, 20 de dezembro de 2023. Jerry Edson Comper. 
secretário da siE. aprovação GGG 2023so013942.

Cod. mat.: 962327

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE 
aViso dE liCiTaÇÃo rEGimE diFErEnCiado dE ConTra-
TaÇÃo - EdiTal nº rdC 0084/23. objeto: seleção de Empresa 
de Consultoria para Elaboração de projeto de recuperação da 
ponte do limoeiro sobre o rio itajai-mirim, no município de itajaí, 
conforme especificações constantes dos anexos i a Xi. Tipo: menor 
preço. regime de Execução: empreitada por preço unitário. data 
de envio final das propostas: até às 14:15 horas do dia 22/01/2024. 
abertura: 22/01/2024, a partir das 14:30 horas. local para obtenção 
do Edital: www.portaldecompras.sc.gov.br, digite na caixa de busca 
“pE 0084/2023”, clique no número do processo, clique na opção 
nÃo e faça o download, ou no “site” sgpe.sea.sc.gov.br, acesse 
“ConsUlTa dE proCEssos”. Florianópolis-sC, 20 de dezembro 
de 2023. Jerry Edson Comper. secretário da siE. aprovação GGG 
2023as019121.

Cod. mat.: 962613

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE RESULTADO
a secretaria de Estado da proteção e defesa Civil comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0027/2023. objeto: serviço de 
manutenção ou Conservação de rede Elétrica Fornecimento de 
material Contratação de empresa especializada com fornecimento 
de material e mão de obra para realização da manutenção dos 
quadros de distribuição do radar de lontras, localizado no município 
de lontras/sC, conforme condições, quantidade e especificações 
exigidas neste aviso e seus anexos. item(ns): 001 - maXima EnGE-
nHaria E ConsUlToria lTda, Valor adjudicado: r$ 1.650,00. 
Valor Total adjudicado: r$ 1.650,00. processo: dC 00003683/2023..

Cod. mat.: 962294

a sECrETaria dE EsTado da saÚdE/sEs. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1596/2023. processo sEs 125145/2023. 
Objeto Aquisição de Freezer Horizontal para Conservação 
de Bobina de Gelo e Bebedouro para Adequar a Estrutura 
Física da Central Estadual de Rede de Frio e Almoxarifado 
de Insumos Destinados à Imunização para Atendimento de 
Demandas da - DIVE. natureza da despesa: 44.90.52.34 – máqui-
nas, Utensílios e Equipamentos diversos. natureza da despesa: 
44.90.52.08 – Apar. Equip. Médico Odont. Labor. Hosp. Justificativa 
e fundamento: artigo 75, inciso ii, da lei n.º 14.133/2021. ORDEM 
DE FORNECIMENTO n.º 831/2023. Fornecedor: R.S. ELETRO 
LTDA, inscrita no CnpJ sob o nº 34.887.479-0001-41. Valor total 
da dispensa de licitação: R$ 12.512,00.

Cod. mat.: 962522

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1220/2023 - menor preço por item. objeto: 
Contratação de serviços de reabilitação (Terapia ocupacional pelo 
método bobath, psicopedagogia e psicologia - terapia comporta-
mental) para o Centro Catarinense de reabilitação (CCr). início 

da entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 22/12/2023. Fim da 
entrega de propostas: às 08:15 horas do dia 15/01/2024. abertura 
da sessão: a partir das 08:15 horas do dia 15/01/2024. início da 
disputa: a partir das 08:30 horas do dia 15/01/2024. o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.
br. processo sGp-e: sEs 116229/2023. GGG: 2023as018154.
E-sfinge: 8dC2429395C5351828Fb269C80aabaC2F479Ed45

Cod. mat.: 962598

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1678/2023 - menor preço por item. objeto: 
Contratação de serviços de reabilitação (Fonoaudiologia pelo método 
aba; psicologia (psicoterapia) pelo método aba; Fonoaudiologia; 
Fonoaudiologia com especialista em motricidade oral e disfagia, 
Fonoaudiologia  pelo método bobath e Terapia ocupacional pelo 
método bobath) para atendimento de ordens judiciais para o 
Centro Catarinense de reabilitação (CCr). início da entrega de 
propostas: às 17:30 horas do dia 22/12/2023. Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 15/01/2024. abertura da sessão: 
a partir das 13:15 horas do dia 15/01/2024. início da disputa: a 
partir das 13:30 horas do dia 15/01/2024. o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. proces-
so sGp-e: sEs 155226/2023. GGG: 2023as017460. E-sfinge: 
00aE7E7a9EE7EbEaE8C6498d104a70679E277153

Cod. mat.: 962587

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1158/2023 - menor preço por item. objeto: 
Contratação de serviços de reabilitação (Fisioterapia, Terapia 
ocupacional, Fonoaudiologia, psicologia, psicopedagogia e Hidro-
terapia) para o Centro Catarinense de reabilitação (CCr). início 
da entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 02/01/2024. Fim da 
entrega de propostas: às 08:15 horas do dia 17/01/2024. abertura 
da sessão: a partir das 08:15 horas do dia 17/01/2024. início da 
disputa: a partir das 08:30 horas do dia 17/01/2024. o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.
br. processo sGp-e: sEs 120963/2023. GGG: 2023as018293. 
E-sfinge: 4a6d256dCb0F33C48a2aF2E8a8021E35897F9FF1

Cod. mat.: 962633

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1273/2023 - menor preço por item. objeto: 
Contratação de serviços de reabilitação (Equoterapia, Fisiotera-
pia, Fonoaudiologia e Hidroterapia) para atendimento de ordens 
judiciais para o Centro Catarinense de reabilitação (CCr) para o 
Centro Catarinense de reabilitação (CCr). início da entrega de 
propostas: às 17:30 horas do dia 02/01/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 17/01/2024. abertura da sessão: 
a partir das 13:15 horas do dia 17/01/2024. início da disputa: a 
partir das 13:30 horas do dia 17/01/2024. o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. processo 
sGp-e: sEs 145234/2023. GGG: 2023as018354.
E-sfinge: EC018802aC462d5FE2Fa9F6Ca1b14C22aa39a1bE

Cod. mat.: 962616

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1221/2023 - menor preço por item. objeto: 
Contratação de serviços de reabilitação (Fisioterapia - rpG, Terapia 
ocupacional pelo método bobath, Fisioterapia pelo método bobath, 
Terapia ocupacional) para atendimento de ordens judiciais para 
o Centro Catarinense de reabilitação (CCr). início da entrega de 
propostas: às 17:30 horas do dia 02/01/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 08:15 horas do dia 16/01/2024. abertura da sessão: 
a partir das 08:15 horas do dia 16/01/2024. início da disputa: a 
partir das 08:30 horas do dia 16/01/2024. o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br.  proces-
so sGp-e: sEs 127556/2023. GGG: 2023as017722. E-sfinge: 
2390FEbCFF9d567a94ba9bCa3785E584a0b471E7

Cod. mat.: 962624

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1693/2023 - menor preço por item. objeto: 
aquisição de instrumentais cirúrgicos para as Unidades da secre-
taria de Estado da saúde (sEs). início da entrega de propostas: 
às 17:30 horas do dia 02/01/2024. Fim da entrega de propostas: 
às 13:15 horas do dia 17/01/2024. abertura da sessão: a partir 
das 13:15 horas do dia 17/01/2024. início da disputa: a partir das 
13:30 horas do dia 17/01/2024. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br.  processo 
sGp-e: sEs 156328/2023. GGG: 2023as017787. E-sfinge: 
F0E99Cd5783F2C5F707F2d9bF11F799b8C0C8ECd

Cod. mat.: 962607

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1796/2023 - menor preço por item. objeto: 
Contratação de serviços de reabilitação (Fisioterapia, Terapia 
ocupacional, Fonoaudiologia e Hidroterapia) para atendimento de 
ordens judiciais para o Centro Catarinense de reabilitação (CCr). 
início da entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 02/01/2024. 
Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 16/01/2024. 
abertura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 16/01/2024. início 
da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 16/01/2024. o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.
br.  processo sGp-e: sEs 252835/2023. GGG: 2023as018744. 
E-sfinge: b1Fa1a0CC64626750aE4EE987aEEa115986C18b3

Cod. mat.: 962601

a sECrETaria dE EsTado da saÚdE/sEs. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1479/2023. processo sEs 184315/2023. 
aprovação GGG: 2023as018847. Objeto. Aquisição Emergencial 
de Materiais de Enfermaria e Cirurgia - GEBER. natureza da 
despesa: 33.90.30.36 – Material Hospitalar. Justificativa e funda-
mento: artigo 75, inciso Viii, da lei n.º 14.133/2021. ORDEM DE 
FORNECIMENTO n.º 834/2023. Fornecedor: BIOLINE FIOS CI-
RÚRGICOS LTDA, inscrita no CnpJ sob o nº 37.844.479/0002-33. 
Valor: R$ 3.170,40. ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 835/2023. 
Fornecedor: CIRÚRGICA FLORIANÓPOLIS COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CnpJ sob o nº 
11.754.622/0001-21. Valor: R$ 204.516,00. ORDEM DE FORNE-
CIMENTO n.º 836/2023. Fornecedor: COLOPLAST DO BRASIL 
LTDA, inscrita no CnpJ sob o nº 02.794.555/0005-01. Valor: R$ 
55.327,80. ORDEM DE FORNECIMENTO n° 837/2023. Fornecedor: 
MAG MED COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CnpJ sob o n°38.453.466/0001-15. Valor: R$ 59.250,00.   
ORDEM DE FORNECIMENTO n° 838/2023. Fornecedor: UNIÃO 
SUL COMERCIAL DE ARTIGOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no 
CnpJ sob o n° 33.851.567.0001-20. Valor R$ 19.188,00. Valor 
total da dispensa de licitação: R$ 341.452,20.

Cod. mat.: 962209

polÍCia miliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pm/sC

RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0211/2023. objeto: processo licitatório 
(inEXiGibilidadE) visando a aquisição de 158.000 munições no 
calibre 9x19mm para uso na pmsC. item(ns): 1 - Companhia bra-
sileira de Cartuchos, Valor adjudicado: r$ 1.562.620,00. Valor Total 
adjudicado: r$ 1.562.620,00. processo: pmsC 00073572/2023.

Cod. mat.: 962440

polÍCia miliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pm/sC

RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado da 
inexigência licitação nº 0206/2023. objeto: processo licitatório 
visando a aquisição de 272 espingardas 12 GaUGE para uso na 
pmsC. item(ns): 1 - Companhia brasileira de Cartuchos, Valor ad-
judicado: r$ 1.367.654,08. Valor Total adjudicado: r$ 1.367.654,08. 
processo: pmsC 00070818/2023.

Cod. mat.: 962431

polÍCia miliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pm/sC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0175/2023. objeto: aquisição de bota comando 
cáqui (rEGisTro dE prEÇo). item(ns): 1 - arrEsT ConFECCao 
E ComErCio lTda, Valor adjudicado: r$ 1.756.250,00. Valor Total 
adjudicado: r$ 1.756.250,00. processo: pmsC 00064467/2023.

Cod. mat.: 962404

EsTado dE sanTa CaTarina
polÍCia miliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pm/sC
EXTraTo dE aTa dE rEGisTro dE prEÇos
origem: pregão Eletrônico 0175/2023.
objeto: aquisição de bota comando cáqui (rEGisTro dE prEÇo).
Vigência: 21/dezembro/2023 a 21/dezembro/2024.
Unidade Gerenciadora: polÍCia miliTar do EsTado dE sanTa 
CaTarina - pm/sC.
CnpJ: 83.931.550/0001-51.
Empresa: arrEsT ConFECCao E ComErCio lTda, inscrita 
no CnpJ/mF sob o nº 02386325000180. item 1 - bota Tatica Co-
mando, cor cáqui,tamanhos variados(34 ao 48)–modelo pmsC 
Quantidade: 2500.0 / peça. marca: própria conforme Edital  - ao 
preço de r$ 702,50 Un.
pela contratante: lUCiano bEnEVal dE soUza - TEnEnTE 
CoronEl pm dirETor inTErino dalF/pmsC.processo 
sGp-e: pmsC 00064467/2023.

Cod. mat.: 962405
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Corpo dE bombEiros miliTar dE sanTa CaTarina
FUndo dE mElHoria do Corpo dE bombEiros miliTar

EXTRATO DO RESULTADO
dispEnsa dE liCiTaÇÃo nº 111/2023
obJETo: Contratação de assinatura de Uso da plataforma de big 
data boa Vista para o Corpo de bombeiros militar de santa Catarina.
ConTraTada: CEnTro dE inFormaTiCa E aUTomaCao do 
EsTado dE sC s/a, CnpJ: 83.043.745/0001-65
Valor ToTal HomoloGado: r$ 88.885,44.
processo CbmsC 00022820/2023

Cod. mat.: 962225

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0146/2023/PCI. Objeto: revisão 
de 20.000 quilômetros/dois anos em uma viatura Hyundai/Creta, 
placa rXm6F64, da superintendência regional de polícia Cien-
tifica em Florianópolis. Fundamentação Legal: art. 75, iV, a, 
da lei nº 14.133/2021. dotação orçamentária: Unidade 16099, 
Fonte 1.7.53.111098, ação 15019, item orçamentário 33.90.39.19, 
33.90.30.01 e 33.90.30.39. Contratante: polícia Científica de santa 
Catarina/Fundo para melhoria da perícia oficial. Contratada: lr 
ComErCio dE VEiCUlos lTda (CnpJ: 10.459.491/0001-97). 
Valor total: r$ 740,35. SGP-e PCI 13472/2023. Aprovação GGG 
2023AS018917. Código de Registro da pré-publicação no TCE/
SC nº F43F8EB4187AF9EB055EE2E1816FA81C0E6E3064.

Cod. mat.: 962282

polÍCia CiEnTÍFiCa dE sanTa CaTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a polícia Científica de santa Catarina comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0092/2023. objeto: registro de preços, 
objetivando futura e eventual aquisição de Equipamento scanner 
Tridimensional de ambiente (3d) para a polícia Científica de santa 
Catarina. item(ns): 1 - sanTiaGo & CinTra imporTaÇÃo E 
EXporTaÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 3.090.000,00. Valor 
Total adjudicado: r$ 3.090.000,00. processo: pCi 00007640/2023.

Cod. mat.: 962470

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0137/2023/PCI. Objeto: revisão 
preventiva de 20.000 km/dois anos em uma viatura Hyundai/
Creta do núcleo regional de polícia Científica em são miguel do 
oeste, placa rXm6H24, incluindo peças, óleo e serviço. Funda-
mentação Legal: art. 75, iV, "a", da lei nº 14.133/21. Dotação 
Orçamentária: Unidade 16099, Fonte 1.7.53.111098, ação 15019, 
item orçamentário 33.90.30.01, 33.90.30.39 e 33.90.39.19. Con-
tratante: polícia Científica de santa Catarina/Fundo para melhoria 
da perícia oficial. Contratada: GambaTTo H1 VEiCUlos lTda, 
CnpJ nº 19.390.998/0001-06. Valor total: r$ 740,35. SGP-e PCI 
12072/2023. Aprovação GGG 2023AS019011.

Cod. mat.: 962509

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTUTo do mEio ambiEnTE- ima
EXTraTo do rEsUlTado
o instituto do meio ambiente do Estado de santa Catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0128/2023.
objeto: aquisição e instalação de quatro condicionadores de ar para 
a nova sala locada para a Codam são miguel do oeste.
item(ns): 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 - lotérica e Comércio sl ltda., Valor 
adjudicado: r$ 17.019,60. Valor Total adjudicado: r$ 17.019,60. 
processo: ima 00053411/2023.
E-sfinge: 0F42daa5d253da8a2F58785E0E9379C924a7989E.
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023.
Gabriel Vaz pires
diretor de administração

Cod. mat.: 962516

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
CEnTro dE EdUCaÇÃo sUpErior do alTo ValE do 
iTaJaÍ- ibirama
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1753/2023 - menor preço por item. objeto: 
ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada Em insTa-
laÇÕEs ElÉTriCas para prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE 
manUTEnÇÃo prEVEnTiVa E CorrETiVa E oUTras dE-
mandas para a UdEsC –alTo ValE, conforme especificações 
constantes do anexo ie ii. início da entrega de propostas: às 14:00 
horas do dia 22/12/2023. Fim da entrega de propostas: às 14:00 

horas do dia 16/01/2024. abertura da sessão: a partir das 14:00 
horas do dia 16/01/2024. início da disputa: a partir das 14:15 horas 
do dia 16/01/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no 
site udesc.br/ceavi. informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail clico.ceavi@udesc.br, ou no seguinte endereço: 
rua dr Getúlio Vargas, nº 2822, , CEp 89140-000, bairro bela 
Vista, ibirama/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: UdEsC 00043220/2023.
E-sfinge: 7a3E414d9aEbC13Fab2FC4847C93225ad6aE5C34

Cod. mat.: 962240

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CCT
AVISO DE ANULAÇÃO DE DESPESA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 1502/2023. Fica cancelada essa despesa pela não execução 
do serviço. Objeto: Contratação de empresa para manutenção do 
espectrômetro de fotoelétrons excitados por raios-X (Xps), marca 
Thermo Fisher scientific, modelo K-alpha, instalado no laboratório 
de plasmas da Udesc/CCT. Convênio Finep nº 0021/22. Valor: r$ 
75.000,00. Fornecedor: THErmo FisHEr sCiEnTiFiC brasil 
insTr dE proCEsso lTda. Fundamentação: art. 24, XXi da 
lei 8.666/93. SGPE UDESC nº 46287/2023.
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023. dilmar baretta – reitor 
da UdEsC.

Cod. mat.: 962236

EsTado dE sanTa CaTarina
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 1638/2023.
objeto: aquisição de equipamentos Firewall, licenças de software 
de segurança, access point e ampliação de capacidade de portas 
de switchs para a UdEsC.
Vigência: 21/dezembro/2023 a 21/dezembro/2024.
Unidade Gerenciadora: FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado 
dE sanTa CaTarina.
CnpJ: 83.891.283/0001-36.
Empresa: HEXaiT sErViÇos E TECnoloGia da inFormaÇÃo 
lTda, inscrita no CnpJ/mF sob o nº 14260983000290. lote 1 - 
lote 1 item 1 - ponto de acesso a rede sem fio Firewall de próxima 
Geração (ngfw) Conforme Termo de referencia., Quantidade: 2.0 
/ peça. marca: Fortinet - ao preço de r$ 530.711,10 Un.  item 2 - 
software licenca de uso,diversos licenças e suporte do nGFW 
(item anterior) Conforme Termo de referencia, Quantidade: 2.0 
/ peça. marca: Fortinet - ao preço de r$ 380.223,90 Un.  lote 
2 - 2 (livre concorrência) item 3 - ponto de acesso a rede sem 
fio ponto de acesso a rede sem fio (garantia padrão)  Conforme 
Termo de referencia, Quantidade: 12.0 / peça. marca: Fortinet - ao 
preço de r$ 7.197,66 Un.  lote 3 - 3 item 4 - software licenca de 
uso,diversos solução de identificação e autenticação Centralizada 
Conforme Termo de referencia, Quantidade: 1.0 / peça. marca: 
Fortinet - ao preço de r$ 124.140,71 Un.  item 5 - serviço de 
desenvolvimento e manutenção de software implantação, Trei-
namento e Configuração de sistemas Treinamento na solução 
de identificação e autenticação Centralizada Conforme Termo de 
referencia, Quantidade: 4.0 / Global. marca: inlearn - ao preço de 
r$ 11.418,15 Un.  lote 4 - 4 item 6 - software licenca de uso,-
diversos solução de relatoria e Centralização de logs (150Gb) 
Conforme Termo de referencia, Quantidade: 1.0 / peça. marca: 
Fortinet - ao preço de r$ 337.830,96 Un.  item 7 - serviço de de-
senvolvimento e manutenção de software implantação, Treinamento 
e Configuração de sistemas Treinamento na solução de relatoria 
e Centralização de logs Conforme Termo de referencia, Quanti-
dade: 16.0 / Global. marca: inlearn - ao preço de r$ 6.648,95 Un.  
lote 5 - 5 item 8 - software licenca de uso,diversos solução Vpn/
zTna (500 licenças) Conforme Termo de referencia, Quantidade: 
1.0 / peça. marca: Fortinet - ao preço de r$ 97.207,74 Un.  lote 
6 - 6 item 9 - software licenca de uso,diversos licença de upgrade 
para switchs HUaWEi de 40GE para 100GE Conforme Termo de 
referencia, Quantidade: 10.0 / peça. marca: HUaWEi - ao preço 
de r$ 5.242,04 Un.
iTEns 10, 11 rEVoGados.
pela contratante: dilmar baretta - reitor.
processo sGp-e: UdEsC 00045933/2023.

Cod. mat.: 962254

EsTado dE sanTa CaTarina
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Referência: PR nº pE 1703/2023 - aQUisiÇÃo dE roUparia 
para a UdEsC. Objeto: pE 1703/2023 - aQUisiÇÃo dE roU-
paria para a UdEsC. Vigência: 21/12/2023 a 21/12/2024. 
Unidade Gerenciadora: rEiToria/UdEsC. Endereço eletrô-
nico: compras@udesc.br. Item 11: R$ 50,00, Item 12: R$ 12,90, 
item 13: r$ 69,99, item 14: r$ 19,90, item 15: r$ 149,00, item 
16: r$ 115,00, item 20: r$ 97,00 Empresa: araÇÁ maTErial 
pUbliCiTÁrio EirEli - mE CNPJ: 16.600.308/0001-08. item 
10: r$ 18,80 Empresa: Cor basE ConFECÇÕEs lTda CNPJ: 

21.241.284/0001-88. item 6: r$ 119,00, item 7: r$ 119,00, item 9: 
r$ 36,00 Empresa: Fs indÚsTria E ComÉrCio dE UniFormEs 
lTda CNPJ: 07.434.746/0001-52. item 5: r$ 28,00 Empresa: 
rimalE ComErCio dE prodUTos HoTElaria HospiTalar 
lTda CNPJ: 42.106.787/0001-10. item 35: r$ 7,65 Empresa: 
sÃo JosÉ ComErCial lTda CNPJ: 42.883.548/0001-77. item 
21: r$ 96,00, item 22: r$ 30,00, item 23: r$ 30,00, item 24: r$ 
56,00 Empresa: sUpEra UniFormEs indUsTria E ComErCio 
TEXTil lTda CNPJ: 82.112.475/0001-34. item 1: r$ 55,51, item 
2: r$ 38,62, item 3: r$ 110,15, item 4: r$ 147,50, item 17: r$ 
49,99, item 18: r$ 37,99, item 19: r$ 62,99, item 27: r$ 175,98, 
item 28: r$ 209,24, item 29: r$ 349,99, item 30: r$ 214,99, item 
31: r$ 174,99, item 32: r$ 264,00, item 33: r$ 189,00, item 34: r$ 
13,56 Empresa: YnoV disTribUiÇÃo dE prodUTos EirEli 
mE, registrada com o CnpJ 38.903.127/0001-93. Florianópolis, 
20 de dezembro de 2023. Dilmar Baretta - Reitor da UDESC. 
processo sGp-e: UdEsC 00048895/2023.

Cod. mat.: 962249

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CCT
CANCELAMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
236/2023. Objeto: pagamento de pró-labore ao músico marco 
antônio Gonçalves Junior para apresentação no iV sarau Uni-
versiarte, às 12h do dia 27/04/2023, no Centro de Convivência 
da UdEsC/CCT - Campus Joinville. Edital do programa de apoio 
À Cultura - proCUlT CampUs dE CUlTUra UdEsC 2023-
2024. Valor: r$ 300,00. Fornecedor: marco antônio Gonçalves 
Junior. Fundamentação: art. 25, caput da lei 8.666/93. SGPE 
UDESC nº 15014/2023. Código de Registro no TCE/SC nº 
1896098a20CE44CFbd22405736a211b41EaE7b64. Joinville, 
20 de dezembro de 2023. antônio Heronaldo de sousa – diretor 
Geral da UdEsC Joinville.

Cod. mat.: 962295

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a reitoria comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 1735/2023. 
objeto: aQUisiÇÃo dE maTEriais para pisCina, HidroTErapia 
E TroCadorEs dE Calor para o CEFid/UdEsC. item(ns): 
1, 2, 9, 11 - aldonÉzio ilÁrio da silVa, Valor adjudicado: r$ 
1.960,00, item(ns): 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10 - saniGran lTda, Valor 
adjudicado: r$ 19.356,00, item(ns): 12 - dominio ComErCio dE 
EQUipamEnTos lTda, Valor adjudicado: r$ 60.000,00, item(ns): 
13, 14 - EdinEidE dE F VasQUEs briTo Com E sErV, Valor 
adjudicado: r$ 7.183,48. Valor Total adjudicado: r$ 88.499,48. 
processo: UdEsC 00050985/2023.

Cod. mat.: 962332

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
o Centro de Ciências agroveterinária - lages comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 1669/2023. objeto: aQUisiÇÃo  FEr-
ramEnTas  E  maTErial  para  manUTEnÇÃo  dE  bEns 
móVEis  E  imóVEis  para  o  Centro  de  Ciências  agroveteri-
nárias  –  CaV/UdEsC,  em lages/sC, conforme especificações 
constantes do anexo i e ii. item(ns): 7, 56, 61, 62, 64, 81, 116, 118, 
119 - deserto, item(ns): 1 - TropiCal madEiras lTda, Valor 
adjudicado: r$ 575,00, item(ns): 2, 3, 4, 8, 10, 22, 28, 29, 30, 32, 
33, 36, 37, 38, 57, 71, 72, 105 - raQUEl KUsTEr dE oliVEira, 
Valor adjudicado: r$ 12.980,22, item(ns): 5, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 31, 35, 39, 42, 43, 45, 46, 48, 
50, 52, 54, 55, 59, 67, 84, 86, 88, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 101, 
102, 104, 106, 107, 108, 120 - sUpEra Com E imporTaÇÃo 
lTda, Valor adjudicado: r$ 9.108,12, item(ns): 6, 9, 47, 49, 58, 
66, 68, 69, 82, 103, 111, 112, 113, 115, 117, 121, 122 - maTHEUs 
ViEira zaGo Epp, Valor adjudicado: r$ 10.928,16, item(ns): 34, 
44, 53, 60, 73, 83, 85, 87, 89, 98, 99, 100, 109, 110, 114 - rEWE 
maTEriais dE ConsTrUÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 
7.340,00, item(ns): 40, 51 - mW dEparTamEnTos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 6.020,00, item(ns): 41, 65, 74, 75, 76, 90 - YnoV 
disTribUiCao dE prodUTos lTda mE , Valor adjudicado: r$ 
33.553,22, item(ns): 63, 78, 80 - ValdEli CECilio dos sanTos 
EirEli - Epp, Valor adjudicado: r$ 30.728,10, item(ns): 70 - Val-
dir GUilHErmE  dUTra - mE, Valor adjudicado: r$ 5.183,00, 
item(ns): 77, 79 - TraTTar madEiras, moVEis E dECoraCoEs 
EirEli, Valor adjudicado: r$ 55.000,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 171.415,82. processo: UdEsC 00048184/2023.

Cod. mat.: 962345

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 1701/2023.
objeto: aQUisiÇÃo dE maTErial biblioGrÁFiCo (liVros 
naCionais E EsTranGEiros E pEriódiCos EsTranGEi-
ros) para aTEndEr o sisTEma dE biblioTECas da UdEsC.
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Vigência: 21/dezembro/2023 a 21/dezembro/2024.
Unidade Gerenciadora: FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado 
dE sanTa CaTarina.
CnpJ: 83.891.283/0001-36.
Empresa: a paGina sTorE ComErCio dE liVro EirEli - mE, 
inscrita no CnpJ/mF sob o nº 10158623000140. item 1 a 10 – 
desconto de 40%. liVraria liVros E liVros lTda, inscrita no 
CnpJ/mF sob o nº 01570002000421. item 11 - desconto de 3%. 
morEno booKsTorE liVraria lTda, inscrita no CnpJ/mF 
sob o nº 22108379000190. item 25 - desconto de 32,2%.  item 
28 - desconto de 44,12%.  item 31 - desconto de 12%.  item 32 - 
desconto de 12%. sUr disTribUidora dE liVros, Jornais E 
rEVisTas lTda, inscrita no CnpJ/mF sob o nº 02196924000130. 
item 23 - desconto de 50,82%.  item 24 - desconto de 50,99%.  
item 26 - desconto de 61,11%.  item 27 - desconto de 60,01%.  
item 29 - desconto de 60,01%.  item 30 - desconto de 60,01%.
iTEns 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41, 42 dEsErTos.
pela contratante: dilmar baretta - reitor.
processo sGp-e: UdEsC 00049443/2023

Cod. mat.: 962508

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan pro-
cedimento licitatório menor preço n. 165/2023 objeto: aQUisi-
ÇÃo dE EQUipamEnTo para VidEo inspEÇÃo dE rEdEs 
ColEToras dE EsGoTo saniTÁrio. abertura das propostas 
dia 08/01/2024 às 9h e sessão de disputa dia 08/01/2024 às 10h. 
Edital disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@
casan.com.br. diretoria administrativa. 4F72C6614b944Fb6F88a-
12C99E1E17a1b3b9d2Eb

Cod. mat.: 962383

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório menor preço n. 234/2023 objeto: EXECUÇÃo 
dE obras CiVis Com FornECimEnTo dE maTEriais para 
implanTaÇÃo do sEs palmEira. abertura das propostas dia 
17/01/2024 às 9h e sessão de disputa dia 17/01/2024 às 10h. 
Edital disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@
casan.com.br. diretoria administrativa. 9b9F4F37363bd59CE-
da32C6819162C014a0bEEd3

Cod. mat.: 962444

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório menor preço n. 127/2023 objeto: rEGisTro dE 
prEÇos para ConTraTaÇÃo EVEnTUal dE sErViÇos dE 
rETroEsCaVadEira E mini EsCaVadEira para UTilizaÇÃo 
nas diVErsas aGÊnCias da sro. abertura das propostas dia 
22/01/2024 às 9h e sessão de disputa dia 22/01/2024 às 10h. Edital 
disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.
com.br. diretoria administrativa. bad5CE12C52E7E21F3dba9E-
C9d89d89d3C92F022

Cod. mat.: 962504

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 
23/01063. objeto: Contratação de empresa para realizar os serviços 
de ginástica laboral aos empregados da Celesc distribuição s.a., 
de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo 
de referência (anexo i). recebimento das propostas: até às 9h 
do dia 18/01/2024. Edital no site www.celesc.com.br – link "portal 
de fornecedores". Código de registro: TCE/sC:
FEF1da35bF96CC4ddd73C5d538052842F0725962

AVISO DE LANÇAMENTO DE EDITAL Pregão Eletrônico nº 
23/01041. objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
licenças de subscrição da solução de análise de Vulnerabilidades do 
fabricante Tenable. data da abertura das propostas: 18/01/2024. Edital 
disponível em: www.celesc.com.br - link "Fornecedores". Código de 
registro TCE/sC: E04aFd37403d83b816533a4499593487ddE99858

Cod. mat.: 962130

CIDASC
Edital n° 038/2023 - Pregão Eletrônico nº 1033332 - Objeto: 
aquisição de 2 (dois) Firewalls de rack, com instalação, implan-
tação, suporte técnico, garantia e treinamento para "Firewall" de 
nova Geração (nGFW)".  Abertura das Propostas: 07 de fevereiro 
de 2024. às 10:00 horas. Local: site do banco do brasil (www.
licitacoes-e.com.br). Local para obtenção do edital: www.cidasc.
sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Florianópolis, sC, 21 de de-
zembro de 2023. Celles regina de matos - presidente. Aprovação 
do GGG: deliberação nº 1665/2023

Cod. mat.: 962421

EPAGRI Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sC
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0121/2023. 
Modalidade: procedimento de licitação da Epagri (plE) - alienação. 
Tipo: maior oferta de preço. Objeto: Milho grão comercial de 
propriedade da Epagri da Estação Experimental de Caçador. 
Arrematante: Cooperativa agropecuária Videirense lote: 01 r$ 
159.637,00. SGP-e Epagri 9396/2023. Florianópolis, 20 de de-
zembro de 2023. Fabrícia Hoffmann maria, diretora.

Cod. mat.: 962475

EPAGRI – Emp. de Pesquisa Agropec. e Extensão Rural de 
SC resultado de Homologação de licitação: Edital nº 0106/2023. 
modalidade: plE - pregão Eletrônico. Tipo: menor preço. Objeto: 
aquisição de veículos automotores novos para a Epagri. Vencedo-
res: GLOBO COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA lotes: 
01 r$ 2.298.699,81 e 02 – r$ 626.918,13; GLOBO PLANALTO 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA lotes: 03 r$ 474.500,00 – 04 
r$ 94.900,00  - 06 r$ 98.000,00 – 09 r$ 495.000,00 e 10 r$ 
198.000,00; FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA 
lotes: 07 r$ 267.999,99 – 08 r$ 89.333,33 e 11 r$ 476.000,00; 
NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA lote: 12 
r$ 140.000,00; GLOBO LAGES COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA lote: 13 r$ 216.990,00; GLOBO NISSAN COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA lote: 14 r$ 685.890,00; FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMOVEIS BRASIL LTDA lote: 16 r$ 196.000,00. Fracassado: 
lote 15 por não atingir o valor de referência. Deserto: lote 05. 
SGP-e nº 6666/2023 GGG 2023AS0014848. Florianópolis, 20 de 
dezembro de 2023. Fabrícia Hoffmann Maria, Diretora.

Cod. mat.: 962387

EPAGRI – Emp. de Pesquisa Agropec. e Extensão Rural de 
SC resultado de Homologação de licitação: Edital nº 0096/2023. 
modalidade: plE - pregão Eletrônico. Tipo: menor preço. Objeto: 
Contratação de empresa para serviços de análises de diagnóstico 
de doenças em peixes para a Epagri – CEdap. DESERTO: lote 
01. SGP-e nº 6324/2023 GGG 2023AS0012160. Florianópolis, 20 
de dezembro de 2023. Fabrícia Hoffmann Maria, Diretora.

Cod. mat.: 962153

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. RESULTADO DE LICITA-
ÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023. processo pimb 
3821/2023. Considerando que todas as empresas participantes 
restaram DESCLASSIFICADAS nos termos do item 4.6.1, iV 
do edital devido a suas propostas estarem acima do valor global 
máximo aceitável para o certame, o diretor presidente da sCpar 
porto de imbituba s.a., com fundamento no art. 57, § 3, da lei nº 
13.303/16 e no item 4.7.5 do Edital, declara rEVoGada a licita-
ção. imbituba, 19 de dezembro de 2023. Urbano lopes de sousa 
netto - Diretor Presidente.

Cod. mat.: 962165

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 032/2023. Processo PIMB n° 3744/2023. Cód. TCE - E184E-
3679BB29C43ABEC20C429A977FC8DBED83A. Contratante: 
sCpar porto de imbituba s.a. Contratada: patrick amaral barcia 
Containers, CnpJ: 31.318.578/0001-14. objeto: aquisição de con-
têiner de armazenamento. Valor total: R$ 15.360,00 (quinze mil 
trezentos e sessenta reais). imbituba, 19 de dezembro de 2023. 
Urbano Lopes de Sousa Netto - Diretor Presidente

Cod. mat.: 962321

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. HOMOLOGAÇÃO - RESUL-
TADO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023. 
processo pimb nº 3004/2023. objeto: contratação de serviços 
de manutenção em controle de acesso, cftv e outros serviços sob 
demanda, com fornecimento de mão de obra, veículo para trabalho 
em altura e ferramentas. o diretor presidente da sCpar porto de 
imbituba s.a., no uso de suas atribuições legais e estatutárias, HO-
MOLOGA o resultado do Edital de pregão Eletrônico nº 040/2023, 
conforme segue: Empresa Xpti Tecnologias em Segurança LTDA, 
CnpJ: 18.190.216/0001-22, vencedora do certame, com o valor de 
R$ 401.400,00 (quatrocentos e um mil e quatrocentos reais). 
imbituba, 20 de dezembro de 2023. Urbano Lopes de Sousa 
Netto - Diretor Presidente

Cod. mat.: 962299

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 0031/2023 – menor preço – por lote.
SGPE PSFS N° 2631/2023.
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº1032631.
a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A. torna público que 
realizará pregão eletrônico tendo como objeto a aQUisiÇÃo dE 
pnEUs para os maQUinÁrios pEsados do TErminal 
GranElEiro da sCpar porTo dE sÃo FranCisCo do sUl 
s/a., devendo ser executado de acordo com as condicionantes 
estabelecidas no Termo de referência, anEXo i do presente Edital. 
DATA E LOCAL: a sessão deste pregão eletrônico será realizada 

por meio da internet, no sistema de licitações do banco do brasil, 
site www.licitacoes‐e.com.br. Licitação Eletrônica nº 1032631. 
as propostas poderão ser cadastradas a partir das 09:00h de 
22/12/2023; a abertura das propostas ocorrerá a partir de 09:00h 
de 12/01/2024; a sessão pública de disputa de preços terá início às 
10:00h de 12/01/2024. o Edital poderá ser obtido através dos sites 
www.portaldecompras.sc.gov.br, www.portosaofrancisco.com.br. são 
Francisco do sul – sC, 20/12/2023. Cleverton Elias Vieira  – diretor 
presidente e Ricador da Costa – pregoeiro. CÓDIGO REGISTRO 
TCE/SC: E334dC9a81254d60d993d0dE6FE053bF3256674F

Cod. mat.: 962322

Dispensa de Licitação n° 0022/2023
Homologação - 20/12/2023.
a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A., em conformida-
de com disposto no artigo 29, inciso i lei Federal nº 13.303, de 
30 de junho 2016, c/c o artigo 115, inciso i, do regulamento de 
licitações e Contratos da SCPAR PSFS, torna público a DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO em referência, objetivando contratação de 
serviços de manutenção corretiva do balizamento e sinalização 
náutica do complexo portuário de são Francisco do sul. Contra-
tada: ambipar response dracares apoio marítimo e portuário 
s/a. são Francisco do sul – sC, 20 de dezembro de 2023. 
Cleverton Elias Vieira – diretor presidente e Pablo de Almeida 
Fonseca  - diretor de administração de operações e logística. 
sGpe: psFs - 3367/2023. CÓDIGO DE REGISTRO NO TCE: 
ECF78a630C0F9EE75d5595ad726dF46bCadE3F4d

Cod. mat.: 962352

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 010/2019-SCC
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil
CONTRATADA: orcali serviços Especializados ltda.
OBJETO: prorrogação de vigência – de 01/01/2024 até 31/12/2024, 
conforme processo sCC 13081/2019.
VALOR MENSAL: permanece em r$ 207.540,27 (duzentos e sete 
mil quinhentos e quarenta reais e vinte e sete centavos).
DATA ASSINATURA: 19/12/2023.
ASSINADO POR: Estêner soratto da silva Junior, secretário de 
Estado da Casa Civil e alfredo ibiapina neto, representante da 
empresa orcali serviços Especializados ltda.
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023.

Cod. mat.: 962337

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato do Contrato nº 022/2023, derivado do pregão Eletrônico 
nº 0278/2023 (processo pGE 6009/2023). CONTRATANTE: pro-
curadoria-Geral do Estado - pGE / Fundo Especial de Estudos 
Jurídicos e de reaparelhamento - FUnJUrE. CONTRATADA: 
mCr sistemas e Consultoria ltda., CnpJ nº 04.198.254/0001-17. 
OBJETO: aquisição de duas licenças adobe Creative Cloud, de 
uso governamental, com duração de 36 meses. VALOR: o preço 
total é de r$29.900,00. ORÇAMENTO: UG/Gestão: 410091/41091 
- FUnJUrE; subação: 8094 – manutenção e modernização dos 
serviços de tecnologia da informação e comunicação - FUnJUrE - 
pGE; natureza de despesa: 33.90.30; Fonte de recurso: 1.500.100, 
1.759.269 ou 2.759.269. PRAZO: 36 (trinta e seis) meses contados 
da assinatura do contrato. DATA DA ASSINATURA: 20/12/2023. 
SIGNATÁRIOS: márcio luiz Fogaça Vicari, pela contratante; e 
márcia Caetano da silva, pela contratada. APROVAÇÃO GGG: 
2023as018894. PROCESSO: pGE 9719/2023.
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023.
márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado

Cod. mat.: 962439

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTraTo ConTraTo
Contrato: 159/2023
Contratante: secretaria de Estado da administração/Fundo de 
materiais, publicações e impressos oficiais e a secretaria de 
Estado da Ciência, tecnologia e inovação;
Contratada: oi s/a
origem: dl 276/2023 (contratação emergencial)
objeto: Contratação de empresa especializada em telecomuni-
cações para continuidade na prestação do serviço Telefônico 
Fixo Comutado -sTFC, nas modalidades local, longa distância 
nacional e longa distância internacional com fornecimento de 
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Troncos E1, linhas não residenciais (linhas nr), 0800, 18*, 19* 
conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de 
referência (lote 01)
Valor mensal: r$38.676,32 (trinta e oito mil, seiscentos e setenta 
e seis reais e trinta e dois centavos).
dotação orçamentária: UG 47091 – item orçamentário: 33.90.40.02, 
ações 11568  – Fonte 1.501.269.000
Vigência: 12 meses.
assinatura Contrato: 20 de dezembro de 2023
pela Contratante: moisés diersmann e marcelo Fett alves
pela Contratada: mauro dutra Junior e Gustavo Giraldes bettoni
2023s0012425 - sEa 19603/2023

Cod. mat.: 962476

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/SAP/2023
Contratada: VERDE MAR ALIMENTAÇÃO LTDA
origem: pregão Eletrônico nº 101/sap/2023
objeto: prestação de serviços de alimentação e nutrição (san), 
do ComplEXo pEniTEnCiÁrio dE sÃo CrisTóVÃo do sUl.
Valor mensal: r$ 11.203.893,60
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 11043/ item 33.90.39.41/
Fonte 1.500.100.000/ 1.753.111.037
assinatura: 27/11/2023
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: Emilio david Celini
sap 27213/2023
GGG 2023as018451

Cod. mat.: 962323

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 081/SAP/2023
Contratada: COMÉRCIO DE CARNES DELLA GUSTINA LTDA.
origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 226/sap/2023
objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender as unidades 
prisionais da secretaria de Estado da administração prisional e 
socioeducativa no ano de 2024.
Valor Total: r$ 673.139,28
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 11043/ item 33.90.30.07/
Fonte 1.753.111.037
assinatura: 19/12/2023
Gestor do contrato: marcela rutkosky pacheco
Fiscal do contrato: andré luiz pierdoná/ márcio simbalista
representante Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
representante Contratada: antônio della Gustina lTda
sap 155815/2023
GGG 2023as18980

Cod. mat.: 962435

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
186/SAP/2020.
Contratada: ECoEFiCiÊnCia solUÇÕEs  ambiEnTais  lTda  Epp
origem: pregão Eletrônico nº 083/sap/2020.
objeto: acréscimo correspondente ao percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento – item 2.
dotação orçamentária: UG 54096/subação 10927/natureza 
33.90.39.28/Fonte 1.500.100.000
assinatura: 15 de dezembro de 2023.
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves.
pela Contratada: Fábio João da silva
sap 111375/2023.
GGG: 2023as017847

Cod. mat.: 962230

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
026/SAP/2023
Contratada: Triplan proJETos lTda
origem: pregão Eletrônico nº 271/sap/2022
objeto: prorrogação do prazo de execução por 60 (sessenta) dias, 
até o dia 26/02/2024.
dotação orçamentária: UG 54096/subação 14886 / natureza 
44.90.51.80/33.90.39.05/ Fonte 1.760.219.025
assinatura: 18 de dezembro de 2023
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: Yago Venicius alievi polletti
siE 00040459/2023
GGG: 2023as018556

Cod. mat.: 962212

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
045/SAP/2023
Contratada: ConTiplan indÚsTria GrÁFiCa lTda
origem: pregão Eletrônico nº 112/sap/2023.
objeto: prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, com novo termo final no dia 16 de agosto de 2024.
dotação orçamentária: UG 54096/subação 14875 / natureza 
33.90.30.44/ Fonte 1.753.111.037
assinatura: 11 de dezembro de 2023
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: Gelson Kazuyuki Tomita
sap 00141404/2023
GGG: 2023as017849

Cod. mat.: 962214

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 315/2023 - CC 24/2022 – 
SED 3685/2022 - SIGEF 2023AS017954
Contratada: azEVEdo proJETos E assEssoria lTda. 
obJETo: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia, para realização de levantamento e diagnóstico da 
Estrutura Física das unidades escolares da regional EXTrEmo 
oEsTE, pertencentes à secretaria de Estado da Educação de santa 
Catarina, especificados nos anexos do Edital de Concorrência nº 
24/2022 - srp, com as características constantes das propostas 
julgadas vencedoras, que passam a integrar este instrumento como 
se nele transcritos estivessem. Valor do Contrato: r$ 250.000,00. 
dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. subfunção/ação/
subação: 368/0469/11490. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: 
será de 150 dias, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57 da 
lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
assinado em 20/12/2023. aristides Cimadon pela sEd e maiara 
Carine schneider pela Empresa.

Cod. mat.: 962384

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 314/2023 - CC 23/2022 – 
SED 3690/2022 - SIGEF 2023AS017953
Contratada: andrioli arQUiTETUra E proJETos lTda. 
obJETo: Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia, para realização de levantamento e diagnóstico 
da Estrutura Física das unidades escolares da regional oEsTE, 
pertencentes à secretaria de Estado da Educação de santa 
Catarina, especificados nos anexos do Edital de Concorrência nº 
23/2022 - srp, com as características constantes das propostas 
julgadas vencedoras, que passam a integrar este instrumento como 
se nele transcritos estivessem. Valor do Contrato: r$ 300.000,00. 
dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. subfunção/ação/
subação: 368/0469/11490. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: 
será de 150 dias, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57 da 
lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
assinado em 20/12/2023. aristides Cimadon pela sEd e marlon 
andrioli pela Empresa.

Cod. mat.: 962400

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 313/2023 - CC 22/2022 – 
SED 3694/2022 - SIGEF 2023AS017952
Contratada: lidEranÇa sErViÇos dE lEGalizaÇÃo imobi-
liÁria lTda. obJETo: Contratação de empresa especializada 
em serviços de engenharia, para realização de levantamento e 
diagnóstico da Estrutura Física das unidades escolares da regional 
mEio oEsTE, pertencentes à secretaria de Estado da Educação de 
santa Catarina, especificados nos anexos do Edital de Concorrência 
nº 22/2022 - srp, com as características constantes das propostas 
julgadas vencedoras, que passam a integrar este instrumento como 
se nele transcritos estivessem. Valor do Contrato: r$ 250.000,00. 
dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. subfunção/ação/
subação: 368/0469/11490. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: 
será de 150 dias, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57 da 
lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
assinado em 20/12/2023. aristides Cimadon pela sEd e lucimar 
Coutinho lemos Vilela pela Empresa.

Cod. mat.: 962434

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2023-SEF (Processo SEF 
5124/2023 - Autorização GGG 2023SO014119). CONTRATANTE: 
secretaria de Estado da Fazenda. CONTRATADA: md Controle de 
pragas ltda. pregão Eletrônico 0224/2023. OBJETO: prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de peças, componentes, acessórios, a elaboração 

e execução do plano de manutenção, operação e Controle – 
pmoC em conformidade com os normativos vigentes, bem como 
os serviços eventuais de instalação e desinstalação de aparelhos 
condicionadores de ar, conforme especificações do anexo i deste 
Contrato, do Edital de pregão Eletrônico nº 0224/2023 e seus 
anexos e da proposta julgada vencedora do pregão. PREÇO 
GLOBAL ESTIMADO ANUAL: r$ 188.999,13. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA:  subação: 6237, item orçamentário: 33.90.39.17 
e Fonte: 1.5.00.100.000. VIGÊNCIA: 02/01/2024 a 02/01/2025. 
ASSINATURA: 20/12/2023. ASSINAM: augusto puhl piazza, pelo 
Contratante, e neri alves dos santos, pela Contratada.

Cod. mat.: 962518

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
sEGUndo TErmo adiTiVo ao ConTraTo sEF/maxi Em-
preendimentos imobiliários lTda nº 0006/2023 (processo SIE 
41704/2023 e GGG 2023SO014072). parTEs: secretaria de 
Estado da Fazenda, como Contratante, e maxi Empreendimentos 
imobiliários lTda, como Contratada. obJETo: prorrogação do prazo 
de vigência contratual, por 30 (trinta) dias, até o dia 30 de janeiro 
de 2024 e prorrogação do prazo de execução, por 30 (trinta) dias, 
até o dia 24 de janeiro de 2024, com fundamento no art. 57, § 1º 
da lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. assinaTUra: 
19.12.2023. siGnaTÁrios: augusto puhl piazza, pelo Contratante, 
e o senhor aldair Carlos Hepp, pela Contratada.

Cod. mat.: 962242

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2021-SEF (Processo SEF 
12507/2023 e Autorização GGG: 2023SO013032). CONTRATANTE: 
secretaria de Estado da Fazenda. CONTRATADA: EWT brasil 
ElEVadorEs lTda. ORIGEM: pregão Eletrônico 0104/2021. 
OBJETO: prorrogação de prazo de vigência do contrato por mais 
12 meses e a supressão do reajuste anual do valor mensal do 
contrato, relativo ao período de 02/01/2023 a 02/01/2024. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Quinta do contrato original c/c 
o art. 57, inciso ii, da lei 8.666/93 e art. 65, inciso ii, alínea “d” da 
lei 8.666/93. PREÇO GLOBAL MENSAL: r$ 3.210,00. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:  subação: 6237, item orçamentário: 33.90.39.16 
e Fonte: 1.5.00.100.000. VIGÊNCIA: 02/01/2024 à 02/01/2025. 
ASSINATURA: 20/12/2023. ASSINAM: augusto puhl piazza, 
pelo Contratante, e Egmar batista dos santos, pela Contratada.

Cod. mat.: 962549

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E 
DO SERVIÇO – SICOS

Extrato do Quarto Termo de Aditivo ao Contrato nº 15/2021 
Pregão Eletrônico 101/2021 - Processo SGPe DSUST 7535/2020.  
Contratante: o Estado de santa Catarina, por intermédio da se-
cretaria de Estado da indústria, do Comércio e do serviço - siCos. 
Contratada: orbEnK administração e serviços ltda, CnpJ nº 
79.283.065/0001-41. Cláusula Primeira – da Prorrogação Da 
Vigência - Fica alterada a cláusula quarta do contrato nº 15/2021 
que passa a ter o seguinte texto: Fica prorrogado até 31 de janei-
ro de 2024 o referido contrato, em atenção ao disposto art. 57, 
inc. ii, da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Cláusula 
Segunda da Dotação Orçamentária - as despesas recorrentes 
ao presente termo aditivo serão atendidas por conta da seguinte 
dotação orçamentária:

UG Subação
Fonte 

de
Recurso

Natureza de 
despesa

270001 00001 
SICOS

14766
15463

1.501.160.000
1.500.100.000 33.90.37

Cláusula Terceira – da Fiscalização - Fica alterada a cláusula 
décima, letra “a)” do contrato nº 15/2021 que passa a ter o seguinte 
texto: a execução do presente Contrato será fiscalizada pelo novo 
Gestor, sra. maíra Gonçalves pereira matricula nº 0372208-2-02 
e a Fiscal a sra. adriane Jussara lajus, matricula 0710970-9-01, 
atendendo ao disposto na legislação vigente. Cláusula Quarta 
– da Publicação - o presente Termo aditivo será publicado por 
extrato, na forma da lei, às expensas do Contratante. Cláusula 
Quinta – da Ratificação - permanecem inalteradas e ratificadas as 
demais Cláusulas e condições do Contrato ora aditado.  Assinado 
em 14/12/2023 pelo secretário de Estado, sr. silvio dreveck, pela 
siCos, e, pela empresa, o sr. ronaldo benkendorf.

Cod. mat.: 962360

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1953/2023
psEs 84776/2023 – pE 1227/2023. Empresa: LDG Clean Co-
mércio de Produtos Ltda. objeto: materiais de Enfermaria e 
Cirurgia - GEbEr. Valor total r$ 13.586,40. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962446
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sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1952/2023
psEs 84776/2023 – pE 1227/2023. Empresa: Fufa-SC Comér-
cio e Representação Ltda. objeto: materiais de Enfermaria e 
Cirurgia - GEbEr. Valor total r$ 1.901,52. inteiro teor: www.sgpe.
sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962468

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1966/2023
psEs 183468/2023 – pE 1371/2023. Empresa: Zitys do Brasil 
Comércio e Serviços Ltda - ME. objeto: materiais de enfermaria 
e cirurgia – GEJUd. Valor total r$ 10.164,00. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962485

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2000/2023
psEs 215918/2023 – pE 1485/2023. Empresa: Promefarma Medi-
camentos e Produtos Hospitalares Ltda. objeto: medicamentos 
– ordens Judiciais – GEJUd. Valor total r$ 9.797,76. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962619

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1947/2023
psEs 163949/2022 – pE 435/2023. Empresa: Samed Manutenção 
de Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda. objeto: insumos 
e acessórios para Equipamentos – HdWC/HmTr/mCd. Valor total 
r$ 6.501,26. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962626

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1980/2023
psEs 172940/2023 – pE 1310/2023. Empresa: Conquista Dis-
tribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Eireli. 
objeto: medicamentos – GEbEr. Valor total r$ 4.809,4224. inteiro 
teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962335

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1986/2023
psEs 172940/2023 – pE 1310/2023. Empresa: Victória Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: medicamentos – GEbEr. 
Valor total r$ 55.843,20. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962336

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2001/2023
psEs 215826/2023 – pE 1473/2023. Empresa: Ciamed Distri-
buidora de Medicamentos Ltda – Filial. objeto: medicamentos 
– GEbEr/GEJUd. Valor total r$ 3.876,48. inteiro teor: www.sgpe.
sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962297

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2002/2023
psEs 215826/2023 – pE 1473/2023. Empresa: Promefarma 
Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. objeto: medica-
mentos – GEbEr/GEJUd. Valor total r$ 15.176,00. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962298

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1998/2023
psEs 215918/2023 – pE 1485/2023. Empresa: Medilar Impor-
tação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A. 
objeto: medicamentos – ordens Judiciais – GEJUd. Valor total 
r$ 2.581,20. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962283

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1996/2023
psEs 215918/2023 – pE 1485/2023. Empresa: BCPharma Co-
mércio de Medicamentos Ltda. objeto: medicamentos – ordens 
Judiciais – GEJUd. Valor total r$ 40.204,644. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962279

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1937/2023
psEs 164001/2022 – pE 791/2023. Empresa: Asli Comercial Ltda. 
objeto: insumos e acessórios para equipamentos hospitalares-H-
dWC/HmTr/HGCr/HiJG/Hnr/HrsJ/iCsC/ipQ/mCd/mdV. Valor 
total r$ 96.661,52. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962159

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1944/2023
psEs 164001/2022 – pE 791/2023. Empresa: Wordmed Equi-
pamentos Médicos Ltda ME. objeto: insumos e acessórios para 
equipamentos hospitalares - HdWC/HmTr/HGCr/HiJG/Hnr/
HrsJ/HrHds/mdV/mdCK. Valor total r$ 76.775,13. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962160

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1857/2023
psEs 90709/2023 – pE 1203/2023. Empresa: Coloplast do 
Brasil Ltda. objeto: materiais de higiene pessoal e enfermaria 
para atendimento de ordens judiciais para a Gerência de bens 
Judiciais - GEJUd. Valor total r$ 55.026,00. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962248

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1949/2023
psEs 163949/2022 – pE 435/2023. Empresa: W&Z Comércio e 
Serviços Hospitalares Ltda – EPP. objeto: insumos e acessórios 
para Equipamentos – mdCK. Valor total r$ 7.731,00. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962267

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1852/2023
psEs 106655/2023 – pE 1349/2023. Empresa: Elo Comércio e 
Serviços Eireli. objeto: materiais de higiene e limpeza - GEbEr. 
Valor total r$ 7.975,44. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962233

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1865/2023
psEs 205178/2023 – pE 1448/2023. Empresa: Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda. objeto: medicamentos - diaF/GEbEr. Valor 
total r$ 42.205,092. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962234

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2027/2023
psEs 149906/2023 – pE 1269/2023. Empresa: Lifecor Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: órteses, próteses e ma-
teriais especiais (opmE) - iCsC. Valor total r$ 30.000,00. inteiro 
teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 962235

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES torna público: 
Errata da Publicação, EXTraTo do 1º TErmo adiTiVo ao 
CT 082/2023 – Processo SES 216798/2022 -  pregão Eletrônico 
nº 2611/2022. publicado no doE nº 22.167 de 19/12/2023 - Cod. 
mat.: 961478.
Onde se lê: ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo 
aditivo tem como objeto a prorrogação contratual de 23/01/2024 
a 22/01/2024.
Leia-se: ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo 
aditivo tem como objeto a prorrogação contratual de 23/01/2024 
a 22/01/2025.

Cod. mat.: 962183

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2414/2022 – processo sEs 246851/2023, referente 
ao processo sEs 200542/2022, licitação 2361/2022, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: bayer s.a – CnpJ n° 18.459.628/0097-67.
ClÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 22 para 
abastecimento da Gerência de bens Judiciais (GEJUd).
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUalizado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de   r$  4.126.827,60  para  
o  valor atualizado  de  4.149.501,30  (Quatro  milhões  cento  e  
quarenta  e  nove  mil  quinhentos  e  um  reais  e trinta centavos).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 20/12/2023.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2023as018705.

Cod. mat.: 962351

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2410/2022 – processo sEs 234678/2023, referente 
ao processo sEs 161727/2022, licitação 2368/2022, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: sannvitta indústria e Comércio de produtos orto-
pédicos ltda – CnpJ n° 09.093.564/00001-90.
ClÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo dos itens 12,13 e 
14 para abastecimento do Centro Catarinense de reabilitação.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUalizado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 

na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de   r$ 91.430,25  para 
o valor atualizado de r$ 99.088,50 (noventa e nove mil oitenta e 
oito reais e cinquenta centavos).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 20/12/2023.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2023as017984.

Cod. mat.: 962293

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 1º TErmo adiTiVo ao CT 079/2023 - processo 
sEs 216798/2022 – pregão Eletrônico nº 2611/2022.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: nEar 
nÚClEo EspECializado dE aValiaÇÃo E rEabiliTaÇÃo 
lTda. CnpJ nº 30.865.762/0001-11.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 16/02/2024 a 15/02/2025.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: a ConTraTada obriga-se a 
prestar os serviços deste instrumento, para os anos de 2024/2025, 
no valor total de r$ 16.612,96 para período de vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 20 de dezembro de 2023.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Helena luciani betiatto pela empresa nEar 
nÚClEo EspECializado dE aValiaÇÃo E rEabiliTaÇÃo lTda.
protocolo siGEF 2023as016627.

Cod. mat.: 962203

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 2º TErmo adiTiVo ao CT 024/2022 - processo 
sEs 113602/2021 – pregão Eletrônico nº 2591/2021.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Esta-
dual de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: 
paHEnCa CEnTro dE EQUoTErapia lTda mE. CnpJ nº 
23.470.344/0001-60.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 24/01/2024 a 23/01/2025.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 6.396,00 para período de vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 20 de dezembro de 2023.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e Carolina luiza Guella pela empresa 
paHEnCa CEnTro dE EQUoTErapia lTda mE.
protocolo siGEF 2023as018351.

Cod. mat.: 962237

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 974/2023 – processo sEs 213585/2023, referente 
ao processo sEs 87679/2023, licitação 758/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde
ConTraTada: sulmedic Comércio de medicamentos ltda – CnpJ: 
09.944.371/0001-04.
ClÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o cancelamento do item 26 da referida ata de registro 
de preços.
ClÁUsUla TErCEira – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inal-
teradas as demais cláusulas e disposições da ata de registro de 
preços, desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 20/12/2023
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.

Cod. mat.: 962262

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 1º TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº 168/2023 – 
processo sEs 206031/2022, licitação nº 2829/2022, na modalidade 
de pregão Eletrônico – sEs 141606/2023
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ConTraTada: laboratórios b. braun s.a., CnpJ nº 
31.673.254/0010-95.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: o presente termo  aditivo 
tem por objeto acréscimo sobre o quantitativo inicial do item 1 
para o HiJG.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor do ConTraTo: Este Termo 
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aditivo implicará em um acréscimo total de r$ 160.632,34, repre-
sentando 20% sobre o quantitativo total do item 1. o valor total do 
contrato passará de r$ 1.131.567,38 para r$ 1.292.199,72, até 
o final da vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 19 de dezembro de 2023.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e regina santos ammiratti pela 
empresa laboratórios b. braun s.a.
protocolo siGEF GGG 2023as018601.

Cod. mat.: 962145

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 3º TErmo adiTiVo ao CT 064/2021 – processo 
sEs 54254/2018 – Edital nº 2807/2020 – modalidade pregão 
Eletrônico – sEs 222054/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: oftamo-
logia lages assistência médica ltda., CnpJ nº 07.431.602/0001-42.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato, a partir de 01/01/2024 
até 31/12/2024.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este termo aditivo implicará 
em um valor mensal de r$ 8.100,00, totalizando o valor de r$ 
97.200,00, findado o novo período de vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 04 de dezembro de 2023.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e luiz alberto zago Filho pela 
empresa oftamologia lages assistência médica ltda.
protocolo siGEF GGG 2023as017066.

Cod. mat.: 962152

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs torna público: EX-
TraTo da RESCISÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
nº 144/2018 - processo sEs 29876/2016, licitação nº 46/2017, na 
modalidade de pregão presencial – sEs 194365/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ConTraTada: sapra landauer serviços de assessoria e pro-
teção radiológica ltda., CnpJ nº 50.429.810/0001-36. obJETo: 
a prestação de serviços de leitura mensal e de fornecimento de 
dosímetros de radiação ionizante e nuclear tipo crachá às Unidades 
da secretaria de Estado da saúde.
ClÁUsUla primEira - o presente contrato teve vigência até 
31/10/2023 deixando de surtir efeitos a partir de 01/11/2023, tendo 
em vista a homologação do Contrato de prestação de serviços 
291/2023 autorizado no processo sEs 391/2022 e do 1º Termo 
aditivo ao Contrato 291/2023 (sEs 209988/2023) que trata da 
inclusão da diVs, que contempla o mesmo objeto do Contrato 
nº 144/2018.
ClÁUsUla sEGUnda - as partes se descomprometem, uma 
em relação à outra, de todos os direitos e obrigações pactuadas, 
dando por encerrado o presente contrato em todos os seus termos.
data da assinatura do último signatário: 07 de dezembro de 2023.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Yvone maria mascarenhas pela empresa 
sapra landauer serviços de assessoria e proteção radiológica ltda.
protocolo siGEF GGG 2023as019125.

Cod. mat.: 962621

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 4º TErmo adiTiVo ao CT 176/2020 – processo 
sEs 52251/2019 – Edital nº 3027/2019 – modalidade: pregão 
Eletrônico – sEs 194893/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: ser-
vioeste soluções ambientais ltda, CnpJ nº 03.392.348/0001-60.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato, a partir de 01/01/2024 
até 31/12/2024.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este termo aditivo implicará 
em um valor estimado mensal de r$ 295,00, totalizando o valor 
anual estimado de r$ 3.540,00, findado o novo período de vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 20 de dezembro de 2023.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Cristian paulo Kehl balbinot pela empresa 
servioeste soluções ambientais ltda.
protocolo siGEF GGG 2023as016814.

Cod. mat.: 962477

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 8º TErmo adiTiVo ao CT 610/2018 – processo 
sEs 0020/2017 – Edital nº 0907/2018 – modalidade: pregão pre-
sencial – sEs 252193/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual de 
saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: dedetizadora 
e imunizadora Caracol ltda. mE, CnpJ nº 79.511.879/0001-96.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação excepcional da vigência do contrato, a partir 
de 01/01/2024 até 31/08/2024.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este termo aditivo implicará em 
um valor total de r$ 15.019,54, findado o novo período de vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 20 de dezembro de 2023.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Hilton Jacobsen pela empresa dedetizadora 
e imunizadora Caracol ltda. mE.
protocolo siGEF GGG 2023as018622.

Cod. mat.: 962478

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 2º TErmo adiTiVo ao CT 082/2022 - processo sEs 
179430/2023 – pregão Eletrônico nº 3031/2021 – sEs 163344/2021.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: ViTal 
saÚdE inTEGrada lTda mE. CnpJ nº 32.707.391/0001-75.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 14/02/2024 a 13/02/2025.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando para o 
período de vigência o total de r$ 26.281,84.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 20 de dezembro de 2023.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Joanna Callado pela empresa ViTal saÚdE 
inTEGrada lTda mE
protocolo siGEF 2023as018758.

Cod. mat.: 962457

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 3º TErmo adiTiVo ao CT 193/2021 – processo 
sEs 17436/2020 – Edital nº 2957/2020 – modalidade: dispensa 
de licitação – sEs 198649/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: mário 
Cesar de oliveira Koche, CpF nº xxx.512.xxx-87, representado 
pela sra. sólia maria reis agustini, CpF: xxx.492.xxx-97.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato, a partir de 01/01/2024 
até 31/12/2024.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este termo aditivo implicará 
em um valor mensal de r$ 5.586,54, totalizando o valor de r$ 
67.038,48, findado o novo período de vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 20 de dezembro de 2023.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e solia maria reis agustini pela 
empresa mário Cesar de oliveira Koche.
protocolo siGEF GGG 2023as017155.

Cod. mat.: 962480

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 2º TErmo adiTiVo – sEs 104055/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 0148/2022 
- sEs 223606/2022 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 1495/2022
Entidade: desafio Jovem de Criciúma – dJC
município: Criciúma
Cnpj: 75.567.180/0001-97
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº 0148/2022 a partir de 1º/01/2024 
até o dia 31/12/2024, conforme autorização da srª. secretária no 
sEs 207114/2023.
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod. mat.: 962486

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 7º TErmo adiTiVo – sEs 103603/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 033/2022 
- sEs 80087/2022 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: sociedade beneficente Hospitalar maravilha - Hospital 
são José
município: maravilha

Cnpj: 85.197.077/0001-56
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 033/2022 a partir de 1º/01/2024 
até o dia 31/12/2024, conforme autorização da srª. secretária no 
sEs 207114/2023.
Florianópolis, 19 de dezembro de 2023
Carmen Emília bonfá zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod. mat.: 962245

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 045/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 043/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. 
Vigência: 15 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obri-
gações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15026; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; 
natureza: 33.90.30.27. Valor Total: r$ 542.810,00 (quinhentos 
e quarenta e dois mil e oitocentos e dez reais). Contratante: se-
cretaria de Estado da segurança pública com execução através 
do Fundo Estadual de segurança pública. Signatário: sr. paulo 
Cezar ramos de oliveira. Contratada: Jp pharma importação e 
distribuição ltda. Signatário: sr. mario Tavora Junior. Data de 
assinatura do Contrato: 15/12/2023. Processo SGP-e: PCSC 
140240/2022. Aprovação GGG: 2023AS018461.

Cod. mat.: 962599

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 046/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 048/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. 
Vigência: 18 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obri-
gações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15026; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; 
natureza: 33.90.30.27. Valor Total: r$ 53.520,00 (cinquenta e 
três mil e quinhentos e vinte). Contratante: secretaria de Estado 
da segurança pública com execução através do Fundo Estadual 
de segurança pública. Signatário: sr. paulo Cezar ramos de 
oliveira. Contratada: planejar distribuidora e importadora ltda. 
Signatário: sr. luiz antônio da silva. Data de assinatura do 
Contrato: 18/12/2023. Processo SGP-e: PCSC 140240/2022. 
Aprovação GGG: 2023AS017248.

Cod. mat.: 962600

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 042/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 049/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, para 
atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. Vigên-
cia: 18 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obrigações, 
observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação Orçamen-
tária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 16090; 
subação: 15026; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; natureza: 
33.90.30.27. Valor Total: r$ 20.602,68 (vinte mil e seiscentos e dois 
reais e sessenta e oito reais). Contratante: secretaria de Estado 
da segurança pública com execução através do Fundo Estadual 
de segurança pública. Signatário: sr. paulo Cezar ramos de 
oliveira. Contratada: armada artigos militares ltda. Signatário: 
sr. leonardo loyola de lima. Data de assinatura do Contrato: 
18/12/2023. Processo SGP-e: PCSC 140240/2022. Aprovação 
GGG: 2023AS017251.

Cod. mat.: 962596

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 044/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 054/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. 
Vigência: 19 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obri-
gações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15026; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; 
natureza: 33.90.30.27. Valor Total: r$ 805,00 (oitocentos e cinco 
reais). Contratante: secretaria de Estado da segurança pública 
com execução através do Fundo Estadual de segurança pública. 
Signatário: sr. paulo Cezar ramos de oliveira. Contratada: infi-
nity pharma Comércio e representações de medicamentos ltda. 
Signatária: sra. Fernanda mendes de oliveira. Data de assinatura 
do Contrato: 19/12/2023. Processo SGP-e: PCSC 140240/2022. 
Aprovação GGG: 2023AS017241.

Cod. mat.: 962597
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 069/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 044/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. 
Vigência: 19 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obri-
gações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15023; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; 
natureza: 33.90.30.27. Valor Total: r$ 33.620,00 (trinta e três 
mil e seiscentos e vinte reais). Contratante: secretaria de Estado 
da segurança pública com execução através do Fundo Estadual 
de segurança pública. Signatário: sr. paulo Cezar ramos de 
oliveira. Contratada: rosdelmulti Confecção e Comércio ltda. 
Signatário: sr. adriano José ribeiro da silva. Data de assinatura 
do Contrato: 19/12/2023. Processo SGP-e: PCSC 140240/2022.

Cod. mat.: 962625

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 047/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 044/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. 
Vigência: 19 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obri-
gações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15023; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; 
natureza: 33.90.30.27. Valor Total: r$ 33.620,00 (trinta e três 
mil e seiscentos e vinte reais). Contratante: secretaria de Estado 
da segurança pública com execução através do Fundo Estadual 
de segurança pública. Signatário: sr. paulo Cezar ramos de 
oliveira. Contratada: rosdelmulti Confecção e Comércio ltda. 
Signatário: sr. adriano José ribeiro da silva. Data de assinatura 
do Contrato: 19/12/2023. Processo SGP-e: PCSC 140240/2022.

Cod. mat.: 962620

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 067/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 043/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. 
Vigência: 15 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obri-
gações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15023; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; 
natureza: 33.90.30.27. Valor Total: r$ 502.648,00 (quinhentos 
e dois mil e seicentos e quarenta e oito reais). Contratante: se-
cretaria de Estado da segurança pública com execução através 
do Fundo Estadual de segurança pública. Signatário: sr. paulo 
Cezar ramos de oliveira. Contratada: Jp pharma importação e 
distribuição ltda. Signatário: sra. mario Tavora Junior. Data de 
assinatura do Contrato: 15/12/2023. Processo SGP-e: PCSC 
140240/2022. Aprovação GGG: 2023AS018462.

Cod. mat.: 962608

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 048/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 042/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. 
Vigência: 19 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obri-
gações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15026; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; na-
tureza: 33.90.30.27. Valor Total: r$ 29.600,00 (vinte e nove mil e 
seiscentos reais). Contratante: secretaria de Estado da segurança 
pública com execução através do Fundo Estadual de segurança 
pública. Signatário: sr. paulo Cezar ramos de oliveira. Contratada: 
Vital produtos Hospitalares ltda. Signatário: sr. rodrigo soares 
pintado. Data de assinatura do Contrato: 19/12/2023. Processo 
SGP-e: PCSC 140240/2022. Aprovação GGG: 2023AS017254.

Cod. mat.: 962603

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 049/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 053/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. 
Vigência: 18 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obri-
gações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15026; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; 

natureza: 33.90.30.27. Valor Total: r$ 1.936,00 (um mil e nove-
centos e trinta e seis reais). Contratante: secretaria de Estado da 
segurança pública com execução através do Fundo Estadual de 
segurança pública. Signatário: sr. paulo Cezar ramos de oliveira. 
Contratada: ortopratika industria e Comercio ltda. Signatária: 
sra. roberta silva salvador. Data de assinatura do Contrato: 
18/12/2023. Processo SGP-e: PCSC 140240/2022. Aprovação 
GGG: 2023AS017259.

Cod. mat.: 962604

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 064/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 049/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, para 
atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. Vigên-
cia: 18 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obrigações, 
observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação Orçamen-
tária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 16090; 
subação: 15023; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; natureza: 
33.90.30.27. Valor Total: r$ 20.602,68 (vinte mil e seiscentos e dois 
reais e sessenta e oito reais). Contratante: secretaria de Estado 
da segurança pública com execução através do Fundo Estadual 
de segurança pública. Signatário: sr. paulo Cezar ramos de 
oliveira. Contratada: armada artigos militares ltda. Signatário: 
sr. leonardo loyola de lima. Data de assinatura do Contrato: 
18/12/2023. Processo SGP-e: PCSC 140240/2022. Aprovação 
GGG: 2023AS017246.

Cod. mat.: 962605

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 066/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 054/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. 
Vigência: 19 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obri-
gações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15023; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; 
natureza: 33.90.30.27. Valor Total: r$ 805,00 (oitocentos e cinco 
reais). Contratante: secretaria de Estado da segurança pública 
com execução através do Fundo Estadual de segurança pública. 
Signatário: sr. paulo Cezar ramos de oliveira. Contratada: infi-
nity pharma Comércio e representações de medicamentos ltda. 
Signatária: sra. Fernanda mendes de oliveira. Data de assinatura 
do Contrato: 19/12/2023. Processo SGP-e: PCSC 140240/2022. 
Aprovação GGG: 2023AS017242.

Cod. mat.: 962606

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 068/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 048/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. 
Vigência: 18 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obri-
gações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15023; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; 
natureza: 33.90.30.27. Valor Total: r$ 53.520,00 (cinquenta e 
três mil e quinhentos e vinte). Contratante: secretaria de Estado 
da segurança pública com execução através do Fundo Estadual 
de segurança pública. Signatário: sr. paulo Cezar ramos de 
oliveira. Contratada: planejar distribuidora e importadora ltda. 
Signatário: sr. luiz antônio da silva. Data de assinatura do 
Contrato: 18/12/2023. Processo SGP-e: PCSC 140240/2022. 
Aprovação GGG: 2023AS017257.

Cod. mat.: 962610

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 070/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 042/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. 
Vigência: 18 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obri-
gações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15023; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; na-
tureza: 33.90.30.27. Valor Total: r$ 29.600,00 (vinte e nove mil e 
seiscentos reais). Contratante: secretaria de Estado da segurança 
pública com execução através do Fundo Estadual de segurança 
pública. Signatário: sr. paulo Cezar ramos de oliveira. Contratada: 
Vital produtos Hospitalares ltda. Signatário: sr. rodrigo soares 
pintado. Data de assinatura do Contrato: 18/12/2023. Processo 
SGP-e: PCSC 140240/2022. Aprovação GGG: 2023AS017255.

Cod. mat.: 962611

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 071/2023/SSP. Origem: pregão Eletrônico n° 021/2021, 
por ata de registro de preço n° 053/2022. Objeto do Contrato: 
aquisição de materiais de atendimento pré-Hospitalar - apH, 
para atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. 
Vigência: 18 de dezembro de 2023 até o adimplemento das obri-
gações, observada a vigência do crédito orçamentário. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 
16090; subação: 15023; Fonte orçamentária: 2.713.229.000; 
natureza: 33.90.30.27. Valor Total: r$ 1.936,00 (um mil e nove-
centos e trinta e seis reais). Contratante: secretaria de Estado da 
segurança pública com execução através do Fundo Estadual de 
segurança pública. Signatário: sr. paulo Cezar ramos de oliveira. 
Contratada: ortopratika industria e Comercio ltda. Signatária: 
sra. roberta silva salvador. Data de assinatura do Contrato: 
18/12/2023. Processo SGP-e: PCSC 140240/2022. Aprovação 
GGG: 2023AS017260.

Cod. mat.: 962612

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE ADITIVO
003 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 147/PMSC/2021. Origem: 
dispensa de licitação 046/pmsC/2021. Contratante: polícia militar 
de santa Catarina. Contratada: CiasC -Centro de informática e 
automação do Estado de santa Catarinas/a. Objeto do Contra-
to: prestação de serviços de sistemas Corporativos da pmsC 
(softwares e licenças). Objeto do Termo Aditivo: prorrogação 
da vigência  do  contrato  de  prestação  de serviços  de  natureza  
contínua por  90 (noventa)  dias a contar de 01 de janeiro de 2024 
(até o dia 01 de abril de 2024). Data da assinatura do termo adi-
tivo: 19/12/2023. Valor: r$ r$ 614.356,32 (seiscentos e quatorze 
mil trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos) 
Dotação Orçamentária: Unidade orçamentária 16097, subação 
13.221, natureza da despesa 33.90.40.32, Fonte de recurso: 
1.753.111.036. Processo SGPe: pmsC 72837/2023. Aprovação 
GGG: 2023as0018669. Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
Luciano Beneval de Souza, Ten. Cel pm diretor interino de apoio 
logístico e Finanças da pmsC.

Cod. mat.: 962403

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
PCSC n.º 62406/2023
Contratante: Fundo de melhoria da polícia Civil. Contratada: 
CLARO S.A. Origem: Pregão Eletrônico nº 0057/2020. Objeto 
do Contrato: Contratação de empresa especializada para a pres-
tação de serviço móvel pessoal (smp) pós-pago, com cessão de 
aparelhos telefônicos e modens de acesso móvel à internet 4G, 
em regime de comodato. Objeto do Termo: TERMO DE RESCI-
SÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL AO CONTRATO N.º 126/CPL/
DGPC/2020, com fundamento no termo do artigo 79, inciso ii, da 
lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. Valor mensal do contrato: 
R$ 183.910,71. Data de Assinatura do Termo de Rescisão: 20 
de dezembro de 2023.

Cod. mat.: 962218

POLÍCIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Processo: PCSC 66688/2023
Contratante: polícia Civil do Estado de santa Catarina/Fundo de 
melhoria da polícia Civil (UG 160084)
Contratada: prim maTEriais dE ConsTrUÇÃo lTda. 
CONTRATO nº: 358/sECom/2023. Data: 13/12/2023. Origem: 
dispensa de licitação nº 121/sECom/2023. Objeto: aquisição 
de válvula de mictório, válvula para cubas e válvula tanque, para 
atender as necessidades da acadepol e dGpC. Prazo: 30 dias. 
Valor: r$ 655,00. Fica designado (a) para exercer a função de 
fiscal da contratação, com fundamento no que dispõe o art. 117 da 
lei Federal 14.133/21: lUiz EdUardo WaGnEr.

Cod. mat.: 962187

POLÍCIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Processo: PCSC 66688/2023
Contratante: polícia Civil do Estado de santa Catarina/Fundo de 
melhoria da polícia Civil (UG 160084)
Contratada: Hl disTribUidora dE FErramEnTas lTda. 
CONTRATO nº: 359/sECom/2023. Data: 13/12/2023. Origem: 
dispensa de licitação nº 121/sECom/2023. Objeto: aquisição de 
kit mecanismo de caixa acoplada, obturador, torneiras, adesivos 
plásticos, nipel ½, nipel ¾, TE, silicone e torneira para jardim para 
atender as necessidades da acadepol e dGpC. Prazo: 30 dias. 
Valor: r$ 4.516,00. Fica designado (a) para exercer a função de 
fiscal da contratação, com fundamento no que dispõe o art. 117 da 
lei Federal 14.133/21: lUiz EdUardo WaGnEr.

Cod. mat.: 962193
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POLÍCIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Processo: PCSC 66688/2023
Contratante: polícia Civil do Estado de santa Catarina/Fundo de 
melhoria da polícia Civil (UG 160084)
Contratada: lp mETais ComÉrCio imporTaÇÃo E EXpor-
TaÇÃo CONTRATO nº: 360/sECom/2023. Data: 20/12/2023. 
Origem: dispensa de licitação nº 121/sECom/2023. Objeto: 
aquisição de torneiras para bebedouros para atender as neces-
sidades da acadepol e dGpC. Prazo: 30 dias. Valor: r$ 412,93. 
Fica designado (a) para exercer a função de fiscal da contratação, 
com fundamento no que dispõe o art. 117 da lei Federal 14.133/21: 
lUiz EdUardo WaGnEr.

Cod. mat.: 962194

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DO 2°  TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Contratante: Fundo de melhoria da polícia Civil.   Contratado: 
Marins Amaral de Freitas e Iracema Maria de Freitas. Origem: 
DL 200/sElos/pCsC/2022. Objeto: Alteração da Cláusula Nona 
do Contrato de locação da delegacia de polícia do município 
de saltinho. Dotação Orçamentária: Unidade: 16084. Item: 
33.90.36.15. Ação: 6753 Fonte: 1.751.111.033 Contrato: 196/
SELOS/PCSC/2022. 2º TA. Vigência a contar de 18/08/2023.

Cod. mat.: 962310

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DO 3°  TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Contratante: Fundo de melhoria da polícia Civil.   Contratado: 
Marins Amaral de Freitas e Iracema Maria de Freitas. Origem: 
DL 200/sElos/pCsC/2022. Objeto: Prorrogação de prazo 
do contrato de locação da delegacia de polícia do município 
de saltinho. Dotação Orçamentária: Unidade: 16084. Item: 
33.90.36.15. Ação: 6753 Fonte: 1.751.111.033 Contrato: 96/
SELOS/PCSC/2022. 3º TA: Vigência: 01/01/2024 a 31/12/2024. 
Valor Total do Aditivo; R$ 15.000,00.

Cod. mat.: 962311

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO - 2º.TERMO ADITIVO AO CONTRATO Contratante: 
Fundo de melhoria da polícia Civil. Contratado: Robson Alex 
de Matia  e Daiane Ribeiro de Matia. Origem: dl 199/sElos/
pCsC/2022. Objeto: prorrogação de prazo do Contrato de locação 
da delegacia de polícia do município de Celso ramos.  .Dotação 
Orçamentária: Unidade: 16084. Item: 33.9036.15. Programa: 
0707. Ação: 6753. Fonte: 1751.111.033. Contrato: 195/SELOS/
PCSC/2022.  Valor Total do Contrato: 16.560,00.  2°. TA .  Vi-
gência: 01/01/2024 a 31/12/2024.

Cod. mat.: 962312

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo ao Contrato nº 181/sElos/pCsC/2022. Con-
tratante: Fundo de melhoria da polícia Civil. Contratado: TFI 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. Contrato nº: 181/
sElos/pCsC/2022. Origem: Edital de Convite nº 160/sElos/
pCsC/2022. Objeto do Contrato: contratação de empresa de 
arquitetura/engenharia para elaboração dos projetos de arquitetura 
e de Engenharia, destinados à rEGUlarizaÇÃo e rEForma 
da delegacia de proteção à criança ao adolescente à mulher e ao 
idoso - dpCami de Joinville (02ª drp Joinville/dpol). Objeto do 
Termo Aditivo: prorrogação do prazo para execução dos serviços 
por 90 dias, até o dia 24 de janeiro de 2024 SIE 00036317/2023.

Cod. mat.: 962290

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO - 7º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Contratante: Fundo de melhoria da polícia Civil Contratado: Célio 
Augusto Santos Albuquerque e Zélia da Silveira Albuquerque 
Origem: dl 098/Cpl/dGpC/2017 Objeto: Prorrogação do 
Contrato de Locação da 1ª, 2ª. dp e dpCami de itajaí. Dotação 
Orçamentária: Unidade: 16084  Item: 33.90.36.15 Programa: 
0707 Ação: 6753 Fonte:1751.111.033. Contrato: 6489-0-4º 7°. 
TA: Vigência 01/01/2024 a 30/06/2024. Valor Total: do Contrato:  
R$ 184.300,14.

Cod. mat.: 962317

POLÍCIA CIVIL
3º.  TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Contratante: Fundo de melhoria da polícia Civil Contratado: 
Mauricea Camargo Priess Origem: CC 187/sElos/pCsC/2022. 
Objeto: prorrogação de prazo do Contrato de locação da divisão d 
investigações Criminais de itajaí.  Dotação Orçamentária: Unida-
de: 16084 Item: 33.90.36.15 Programa: 0715 Ação: 6753 Fonte: 
1751.111.033. Contrato: 040/SELOS/PCSC/2023.  3º TA: Data 
Vigência: 01/01/2024 a 31/12/2024. Valor Total: R$ 18.000,00.

Cod. mat.: 962318

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo à autorização de Fornecimento nº 260/sECoa/
pCsC/2023. Contratante: Fundo de melhoria da polícia Civil. 
Contratada: POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA. 
Autorização de Fornecimento nº: 260/pCsC/2023. Origem: pregão 
Eletrônico nº 139/pCsC/2023. Objeto do Contrato: Fornecimento 
pela contratada de 30000 impressos mcp modelo 027 envelope 
oficio c/timbre do estado para atender as necessidades da polícia 
Civil de santa Catarina. Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do 
prazo de entrega dos itens da aF 260/pCsC/2023 para até o dia 
16 de janeiro de 2024. processo: PCSC 00139111/2023.

Cod. mat.: 962268

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo à autorização de Fornecimento nº 210/sECoa/
pCsC/2023. Contratante: Fundo de melhoria da polícia Civil. Con-
tratada: R.S. ELETRO LTDA. Autorização de Fornecimento nº: 
210/pCsC/2023. Origem: pregão Eletrônico nº 205/pCsC/2023. 
Objeto do Contrato: Fornecimento pela contratada de 1 forno 
micro-ondas capacidade de 32 litros para atender as necessida-
des da polícia Civil de santa Catarina. Objeto do Termo Aditivo: 
alteração de marca substituindo o modelo lG ms3091bCa pelo 
modelo lG ms3095. processo: PCSC 00122164/2023.

Cod. mat.: 962580

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo à autorização de Fornecimento nº 209/sECoa/
pCsC/2023. Contratante: Fundo de melhoria da polícia Civil. Con-
tratada: R.S. ELETRO LTDA. Autorização de Fornecimento nº: 
209/pCsC/2023. Origem: pregão Eletrônico nº 205/pCsC/2023. 
Objeto do Contrato: Fornecimento pela contratada de 8 forno 
micro-ondas capacidade de 32 litros para atender as necessida-
des da polícia Civil de santa Catarina. Objeto do Termo Aditivo: 
alteração de marca substituindo o modelo lG ms3091bCa pelo 
modelo lG ms3095. processo: PCSC 00122164/2023.

Cod. mat.: 962576

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
EXTRATO DO DISTRATO AO CONTRATO nº 0057/2014 dl nº 
001/2015 CONTRATANTE: insTiTUTo do mEio ambiEnTE 
CONTRATADO: inCorporadora Cardoso lTda. (CnpJ 
08.926.922/0001-36) OBJETO: rEsCisÃo amiGÁVEl do 
ConTraTo dE loCaÇÃo dE sala ComErCial (sala 304) 
da Codam sÃo miGUEl do oEsTE
Florianópolis, 21 dE dEzEmbro dE 2023
sHEila maria marTins orbEn mEirEllEs / prEsidEnTE

Cod. mat.: 962499

IPREV – TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADO N° 052/2018. 6° TERMO ADITIVO N° 036/2023 
(Processo IPREV 6112/2023). PERMITENTE: instituto de previdência 
do Estado de santa Catarina – iprEV. CnpJ: 83.882.498/0001-90. 
PERMISSIONÁRIA: dEparTamEnTo EsTadUal dE TrÂnsiTo 
dE sanTa CaTarina – dETran. CnpJ: 34.060.183/0001-52. 
ANUENTE: polÍCia CiVil do EsTado dE sanTa CaTari-
na- pCsC. CnpJ: 15.211.786/0001-63. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência do Termo de permissão de Uso remunerado 
nº 052/2018 com fundamento na lei Federal  n° 8.666/93, de 21 
de Junho de 1993 e demais legislação pertinentes a contar de 
01/01/2024 até o dia 31/12/2024. Cláusula de Atualização de 
Valores: após a conclusão dos autos iprEV 2843/2023, que tem 
por objeto a atualização da avaliação mercadológica dos imóveis 
do instituto de previdência do Estado de santa Catarina- iprEV, 
o valor será atualizado. as demais condições e cláusulas do 
Termo de permissão de Uso permanecem íntegras e inalteradas. 
assinado em 19/12/2023, por Vânio boing, presidente do iprEV, 
por Clarikennedy nunes, diretor presidente do dETran e Ulisses 
Gabriel, delegado Geral da polícia Civil.

Cod. mat.: 962379

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo EsCola dE GoVErno – Ena
EXTraTo dE ConTraTo
processo Ena 623/2023
Contratante: Fundação Escola de Governo – Ena
CnpJ: 11.216.929/001-79
origem: dispensa de licitação - artigo 75, ii, da lei
Federal nº 14.133, de 2021
objeto: aquisição de 10 (dez) dispenses.
Contratada: aTaCado liToral lTda

CnpJ: 09.006.278/0001-40
Valor Total Contratado r$ 498,00
Crédito orçamentário:  33.90.30.22;
Fonte: 1.500.1000000
assinatura:13/12/2023
pela contratada: michelle menezes Garcia
pelo Contratante: : Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 13294/2023

FUndaÇÃo EsCola dE GoVErno – Ena
EXTraTo dE ConTraTo
processo Ena 622/2023
Contratante: Fundação Escola de Governo – Ena
CnpJ: 11.216.929/001-79
origem: dispensa de licitação - artigo 75, ii, da lei
Federal nº 14.133, de 2021
objeto: aquisição de 40 (quarenta) pacotes de 500
gramas de  café em pó.
Contratada: aTaCado liToral lTda
CnpJ: 09.006.278/0001-40
Valor Total Contratado r$ 594,00
Crédito orçamentário:  33.90.30.07;
Fonte: 1.500.1000000
assinatura:13/12/2023
pela contratada: michelle menezes Garcia
pelo Contratante: : Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 13283/2023

FUndaÇÃo EsCola dE GoVErno – Ena
EXTraTo dE ConTraTo
processo Ena 615/2023
Contratante: Fundação Escola de Governo – Ena
CnpJ: 11.216.929/001-79
origem: dispensa de licitação - artigo 75, ii, da lei
Federal nº 14.133, de 2021
objeto: aquisição de 01 (um) refrigerador 300 litros
Contratada: EUGÊnio raUlino KoEriCH s/a
ComÉrCio E indUsTria
CnpJ: 86.184.074/0141-09
Valor Total Contratado r$ 2.075,00
Crédito orçamentário:  44.90.52.34;
Fonte: 1.500.1000000
assinatura:27/11/2023
pela contratada: Eugenio raulino Koerich neto
pelo Contratante: : Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 686/2023

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO - ENA
EXTRATO DE CONTRATO
Processo ENA 605/2023
Contratante: Fundação Escola e Governo - Ena
CnpJ: 11.216.929/0001-79
origem: registro de preços - pE nº 0107/2023
objeto: aquisição de saneantes.
2023aF00001
Contratada: RARIDADE INDUSTRIA QUIMICA LTDA
CnpJ: 31.167.879/0001-94
item 002 - Quant. 072; preço Total: 144,00
item 005 - Quant. 072; preço Total: 108,00
item 007 - Quant. 020; preço Total:   60,00
Crédito orçamentário: 33.90.30.22;
Fonte: 1500.10000000
assinatura: 16/11/2023.
pela contratada: Júlio Cesar maximiano
pelo contratante: Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 11547/2023

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO - ENA
EXTRATO DE CONTRATO
Processo ENA 594/2023
Contratante: Fundação Escola e Governo - Ena
CnpJ: 11.216.929/0001-79
origem: registro de preços - pE nº 093/2023
objeto: aquisição de materiais de higiene e limpeza.
2023aF00001
Contratada: GOEDERT LTDA
CnpJ: 79.846.465/0001-18
item 003 - Quant. 075; preço Total: 249,00
item 004 - Quant. 640; preço Total: 614,40
Crédito orçamentário: 33.90.30.22;
Fonte: 1500.10000000
assinatura: 07/11/2023.
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pela contratada: doUGlas dE moraEs
pelo contratante: Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 11544/2023

FUndaÇÃo EsCola dE GoVErno – Ena
EXTraTo dE ConTraTo
processo Ena 447/2023
Contratante: Fundação Escola de Governo – Ena
CnpJ: 11.216.929/001-79
origem: dispensa de licitação - artigo 75, ii, da lei
Federal nº 14.133, de 2021
objeto: impressão de 600 cartões de visita.
Contratada: R. J. VAZ
CnpJ: 31.198.038/0001-44
Valor Total Contratado r$ 358,00
Crédito orçamentário:  33.90.39.63
Fonte: 1.500.1000000
assinatura:02/10/2023
pela contratada: ricardo Vaz
pelo Contratante: Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 9690/2023

FUndaÇÃo EsCola dE GoVErno – Ena
EXTraTo dE ConTraTo
processo Ena 470/2023
Contratante: Fundação Escola de Governo – Ena
CnpJ: 11.216.929/001-79
origem: dispensa de licitação - artigo 75, ii, da lei
Federal nº 14.133, de 2021
objeto: Confecção de 200 cartazes para divulgação de
Cursos a serem realizados pela Fundação Escola de
Governo – Ena.
Contratada: R. J. VAZ
CnpJ: 31.198.038/0001-44
Valor Total Contratado r$ 843,20
Crédito orçamentário:  33.90.39.63
Fonte: 1.500.1000000
assinatura:29/09//2023
pela contratada: ricardo Vaz
pelo Contratante: Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 9568/2023

FUndaÇÃo EsCola dE GoVErno – Ena
EXTraTo dE ConTraTo
processo Ena 508/2023
Contratante: Fundação Escola de Governo – Ena
CnpJ: 11.216.929/001-79
origem: dispensa de licitação - artigo 75, ii, da lei
Federal nº 14.133, de 2021
objeto: Confecções de 02 (dois) adesivos para identificação
do veículo da Fundação Escola de Governo-Ena.
Contratada: R. J. VAZ
CnpJ: 31.198.038/0001-44
Valor Total Contratado r$ 91,30
Crédito orçamentário:  33.90.39.63
Fonte: 1.500.1000000
assinatura:29/09//2023
pela contratada: ricardo Vaz
pelo Contratante: Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 9572/2023

FUndaÇÃo EsCola dE GoVErno – Ena
EXTraTo dE ConTraTo
processo Ena 530/2023
Contratante: Fundação Escola de Governo – Ena
CnpJ: 11.216.929/001-79
origem: dispensa de licitação - artigo 75, ii, da lei
Federal nº 14.133, de 2021
objeto: aquisição de 02 (dois) bebedouros elétricos
Contratada: EUGÊnio raUlino KoEriCH s/a
ComÉrCio E indUsTria
CnpJ: 86.184.074/0141-09
Valor Total Contratado r$ 1.178,00
Crédito orçamentário:  44.90.52.34;
Fonte: 1.500.1000000
assinatura:22/09/2023
pela contratada: Eugenio raulino Koerich neto
pelo Contratante: : Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 9171/2023

FUndaÇÃo EsCola dE GoVErno – Ena
EXTraTo dE ConTraTo
processo Ena 489/2023
Contratante: Fundação Escola de Governo – Ena

CnpJ: 11.216.929/001-79
origem: dispensa de licitação - artigo 75, ii, da lei
Federal nº 14.133, de 2021
objeto: aquisição de 500 folhas de papel opaline 180gr br
off paper 07/23
Contratada: PAPELARIA   PROGRESSO   LTDA   EPP
CnpJ: 83.874.495/0001-05
Valor Total Contratado r$ 225,00
Crédito orçamentário:  33.90.30.16;
Fonte: 1.500.1000000
assinatura:22/09/2023
pela contratada: marcelo Green Koettker
pelo Contratante: : Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 7664/2023

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA
EXTRATO DE CONTRATO
Processo ENA 472/2023
Contratante: Fundação Escola de Governo – Ena
CnpJ: 11.216.929/001-79
origem: dispensa de licitação - art.  24, inciso
ii da lei nº 8.666/1993.
objeto: aquisição de 60 (sessenta) litros
de leite integral longa vida.
Contratada: aTaCado liToral lTda
CnpJ: 09.006.278/0001-40
Valor Total Contratado r$ 419,40
Crédito orçamentário:  33.90.30.07;
Fonte: 1.500.1000000
assinatura:25/07/2023
pela contratada: michelle menezes Garcia
pelo Contratante: Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 6606/2023

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA
EXTRATO DE CONTRATO
Processo ENA 483/2023
Contratante: Fundação Escola de Governo – Ena
CnpJ: 11.216.929/001-79
origem: dispensa de licitação - art.  24, inciso
ii da lei nº 8.666/1993.
objeto: aquisição de bolachas diversas.
Contratada: DISTRIBUIDORA OURODONE LTDA
CnpJ: 02.616.495/0001-03
Valor Total Contratado r$ 118,00
Crédito orçamentário:  33.90.30.07;
Fonte: 1.500.1000000
assinatura:31/07/2023
pela contratada: Tiago sérgio ramos
pelo Contratante: Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 6981/2023

Processo ENA 454/2023
Contratante: Fundação Escola e Governo - Ena
CnpJ: 11.216.929/0001-79
origem: registro de preços - pE nº 049/2022
objeto: aquisição de materiais de expediente e
Escritório.
2023aF00002
Contratada: ElF    sUprimEnTos    para
EsCriTório lTda
CnpJ: 31.167.879/0001-94
item 001 - Quant. 200; preço Total: 84,00
item 002 - Quant. 200; preço Total: 84,00
item 004 - Quant. 050; preço Total: 39,00
item 005 - Quant. 050; preço Total: 39,00
item 008 - Quant. 010; preço Total: 16,10
item 010 - Quant. 010; preço Total: 32,40
item 013 - Quant. 020; preço Total: 18,40
Crédito orçamentário: 33.90.30.16;
Fonte: 1500.10000000
assinatura: 17/07/2023.
pela contratada: luiz Fernando achar
pelo contratante: Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 6142/2023

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA
EXTRATO DE CONTRATO
Processo ENA 409/2023
Contratante: Fundação Escola de Governo – Ena
CnpJ: 11.216.929/001-79
origem: dispensa de licitação - art.  24, inciso
ii da lei nº 8.666/1993.
objeto: aquisição de bolachas diversas.
Contratada: DISTRIBUIDORA OURODONE LTDA
CnpJ: 02.616.495/0001-03
Valor Total Contratado r$ 918,19

Crédito orçamentário:  33.90.30.07;
Fonte: 1.500.1000000
assinatura:12/07/2023
pela contratada: Tiago sérgio ramos
pelo Contratante: Estevão roberto ribeiro
CiG Ena 5346/2023

Cod. mat.: 962389

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FCC  
N° 9202539/2020 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE 
CINEMA ED 2020 – EDITAL 24/2020.
PROCESSO SGPE FCC3573/2020.  
CONTRATANTE:  FCC;
CONTRATADO: Futuro  Coletivo  Filmes  ltda,
CNPJ: 24.418.197/0001-41,
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação de prazo e execução do 
projeto.
Vigência: 18/05/2023 com efeito retroativo á 18/02/2023
Data da assinatura: 28/06/2023
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. mat.: 962381

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC.
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 253/2018.
PROCESSO SGPE: FCC 3731/2018.
Contratante: Fundação  Catarinense  de  Cultura  - FCC;
Contratada: Johnson Controls be do brasil ltda, inscrita sob o 
CnpJ/mF: (01.092.686/0023-66).
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a  prorrogação da 
vigência do contrato de prestação de serviços de natureza contínua 
n.º 0253/2018, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, ou até 
a  publicação  do  novo  contrato  a  ser  licitado  com  o  mesmo  
objeto.  Esta  prorrogação  entra  em  vigor  a partir do término do 
instrumento contratual atualmente vigente. 
Vencimento: 31/12/2024.
Data da assinatura: 21/12/2023
assinantes: rafael nogueira alves Tavares da silva (pela Con-
tratante) e Wilham Fonseca rezende / raphael moreira Queiroz 
(pela Contratada).
GGG: 2023as018790
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. mat.: 962699

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 026-23
OBJETO: Credenciamento  de  empresa  especializada  para  
prestacao  de  servicos  de  administracao  e  intermediacao  de  
benefício alimentacao e refeicao, com uso da tecnologia de cartao 
alimentacao - refeicao com tarja, chip e tecnologia de aproximacao, 
destinado a prestacao desses servicos aos empregados do badEsC.
CONTRATADA: sodexo pass do brasil servicos e Comercio s.a. 
DATA DA ASSINATURA: 13.12.2023.
Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Luana Elise Pedron Sobral 
– Diretora Administrativa e Financeira

Cod. mat.: 962489

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

Errata - Extrato de Aditivo – Primeiro Termo Aditivo ao Con-
trato 017-23
OBJETO: alteração no valor global inicialmente divulgado no Termo 
por erro material, conforme abaixo:
onde se lê: r$ 41.449,09 (quarenta e um mil quatrocentos e 
quarenta e nove reais e nove centavos) mensais;
leia-se: r$ 46.731,78 (quarenta e seis mil setecentos e trinta e 
um reais e setenta e oito centavos) mensais.
CONTRATADA: adservi administradora de serviços lTda.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 12.12.2023
Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Luana Elise Pedron Sobral 
– Diretora Administrativa e Financeira

Cod. mat.: 962473

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO STE Nº 056/2023/SRM. CASAN X RT 
TECNOLOGIA EM SANEAMENTO LTDA. obJETo:Execução 
de travessia de tubo pEad soldados e perfurações pelo método 
não destrutivo,para emissário de efluentes da ETa para a ETE de 
balneário piçarras/sC. oriGEm: Cd158/2023/srm.Valor: r$ 
28.980,00.prazo: 120 dias.daTa dE inÍCio 20/12/2023.

Cod. mat.: 962507
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO EOC Nº 049/2023/SRM. CASAN X LA 
FORTE ENGENHARIA LTDA. obJETo:Execução de base em 
concreto armado para apoio de reservatório cilíndrico em aço inox 
(100m³) e cercamento/urbanização do terreno,no município de
Florianópolis/sC.oriGEm:Cd175/2023/srm.Valor:r$ 
74.207,46prazo: 150 dias. daTa dE inÍCio 08/12/2023.

Cod. mat.: 962519

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
CONVÊNIO DE COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO 
DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – COSIP - objetivo: 
Cobrar a Cosip do município de Água doce em fatura de energia 
elétrica. data da assinatura 15/12/2023. administrador dos Con-
vênios: mario Cesar machado Junior.

Cod. mat.: 962325

CiasC - EXTRATO DO ADITIVO 001/2023 Contrato nº. 
192/2022 – Contratada: Wi TElEComUniCaÇÕEs  lTda. 
CNPJ: 03.847.736/0001-98. Origem: CiasC 1119/2022. objeto 
do Contrato: serviço de análise, desenvolvimento e manutenção 
de software, para projetos de desenvolvimento de sistemas em 
tecnologia high code (java, php e .nET, angular, ionic e Vue.js). - 
Aditivo 001/2023: prorrogar o prazo de execução do contrato ora 
aditado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2024 e 
reajustar o valor do contrato em 4,819250%, conforme variação 
do ipCa de novembro de 2022 e outubro de 2023, valor mensal 
estimado do contrato passará para r$ 696.957,32  e o valor anu-
al estimado   de   r$8.363.487,84.   . data: Florianópolis, 21 de 
dezembro de 2023. signatário: Vanio rodrigues – Vice-presidente 
de Tecnologia do CiasC.

Cod. mat.: 962500

EXTRATO DE CONTRATO nº 00752/23 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 102/2023 CONTRATANTE: 
Epagri – Cepaf CONTRATADA: Hl distribuidora de Ferramentas 

ltda  CNPJ/CPF: 01.199.180/0001-45 OBJETO: material de Con-
sumo  VIGÊNCIA: 12/12/2023 a 30/04/2024 VALOR GLOBAL: 
r$ 45.946,95 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903024, 33903026, 
33903039, 33903017, 33903028, 33903012, 33903042, 33903022, 
33903001, 33903025, 33903018, 33903019, 33903003; ação 
2206, 3698, 2171, 11409, 12965, 2117; Fonte 100, 240, 266, 640 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico ASSINADO 
EM: 12/12/2023, por Felipe ademar Vendramin, repres. legal. 
Deferido GGG 2023AS018867

Cod. mat.: 962204

EXTRATO DE CONTRATO nº 00763/23 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 102/2023 CONTRATANTE: 
Epagri – Cepaf CONTRATADA: Comercial Vanguardeira Eireli  
CNPJ/CPF: 10.942.831/0001-36 OBJETO: material de Consu-
mo  VIGÊNCIA: 14/12/2023 a 30/04/2024 VALOR GLOBAL: r$ 
24.080,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903024, 33903026, 44905240, 
33903017, 33903028, 33903012, 33903042, 44905208, 33903022, 
33903001, 33903025, 33903018, 33903003; ação 3698, 2117, 2171, 
2206, 12965, 11409; Fonte 100, 240, 266, 640 MODALIDADE 
LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico ASSINADO EM: 13/12/2023, 
por Edson Camilo, repres. legal. Deferido GGG 2023AS018863

Cod. mat.: 962205

sCGÁs - CompanHia dE GÁs dE sanTa CaTarina
Extrato do Contrato nº: dl-058/23. Objeto: acordo de Coopera-
ção Técnica para utilização de sistema Eletrônico de licitações. 
Contratado: banco do brasil s.a. Valor: r$ 50,00 (cinquenta 
reais) por processo licitatório aberto no licitações-e. Data da 
Assinatura: 19/12/2023. Vigência: 5 anos a partir de 31/01/2024. 
Fundamentação Legal: artigo 29, inciso Xi da lei nº 13.303/16. 
Signatários: diretoria pela sCGÁs e marcel Forster Terence, 
pelo banco do brasil. osny belarmino da silva Filho, Gerente de 
administração e suprimentos.

Cod. mat.: 962401

CompanHia dE GÁs dE sanTa CaTarina - sCGÁs
EXTraTo do ConTraTo nº: dl-070/23. objeto: serviço de 
suporte e manutenção dos Hardwares e softwares do fabricante 
Hpe. Contratado: HEWlETT paCKard brasil lTda. Valor: r$ 
68.049,96. data da assinatura: 20/12/2023. Vigência: 12 (doze) 
meses. Fundamentação legal: Caput do artigo 30 da lei nº 
13.303/2016. signatários: diretoria pela sCGÁs e roberto George 
storniolo, representante legal, pelo Contratado. osny belarmino 
da silva Filho, Gerente de administração e suprimentos.

Cod. mat.: 962437

SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A.
Extrato da Autorização de Fornecimento Nº 0063/2023 de 
20/12/2023. Contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A. Contratada: GLOBO PLANALTO COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA. Objeto: aquisição do Lote 01 e Lote 02 - sendo 
03 (três) caminhonetes leves, cabine dupla, destinadas às rotinas 
operacionais dos setores da Guarda portuária, brigada de Emer-
gência e operações. Valor: r$ 411.000,00. Prazo: 180 (cento e 
oitenta) dias. Fundamento Legal: pregão Eletrônico nº 0021/2023. 
Assinado em: 20/12/2023, por seus diretores Cleverton Elias Vieira 
e Lindomar de Souza Dutra p/ Contratante e Bruno Hoffmann 
de Faria, p/ Contratada. Processo SGPE - PSFS 1520/2023.

Cod. mat.: 962521

SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A.
Extrato da Autorização de Fornecimento Nº 0064/2023 de 
20/12/2023. Contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A. Contratada: METRONORTE COMERCIAL VEÍCU-
LOS LTDA. Objeto: aquisição do Lote 03 - 02 (dois) veículos tipo 
caminhonete média, cabine dupla para atender as necessidades do 
setor de manutenção da sCpar psFs e do Terminal Graneleiro. 
Valor: r$ 458.000,00. Prazo: 180 (cento e oitenta) dias. Funda-
mento Legal: pregão Eletrônico nº 0021/2023. Assinado em: 
20/12/2023, por seus diretores Cleverton Elias Vieira e Lindomar 
de Souza Dutra p/ Contratante Assaad Fares Abou Nabhan e 
Sônia Assaad Nabhan, p/ Contratada. Processo SGPE - PSFS 
1520/2023.

Cod. mat.: 962525

CLIPPING
ELETRÔNICO

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Agora é possível receber e-mails 
das matérias Diário Oficial SC

Clique aqui para acessar esse serviço

A Gerência do Diário Oficial de Santa Catarina entrega 
nova funcionalidade no Sistema de Gestão de Publicações 
Oficiais, o Clipping Eletrônico do Diário Oficial.  A novidade 
permite que o cidadão seja avisado por e-mail quando 
algum assunto de seu interesse for publicado no DOE

https://portal.doe.sea.sc.gov.br/v174/#/portal/clipping-eletronico
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PREFEITURAS MUNICIPAIS
ALTO BELA VISTA
TOMADA DE PREÇOS 006/2023
o município de alto bela Vista torna público que a licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS 006/2023, que objetivava a 
contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção 
civil para execução de pavimentação asfáltica, com fornecimento 
de materiais e mão de obra, em atendimento ao processo: sCC 
9263/2023 - siE - portaria conjunta nº 006/2023 de 06/10/2023 
restou fracassada.

alto bela Vista, 19 de dezembro de 2023.

Elton mattes - prefeito municipal
Cod. mat.: 962330

ANGELINA
Processo Licitatório nº 043/2023 – Modalidade: Pregão Presencial 
n° 018/2023 - Tipo: menor preço lote – para registro de preços. 
o município de angelina, torna público que as 09:00 horas, do dia 
22 de janeiro de 2024 estará recebendo propostas para aquisição 
de merenda escolar para a rede municipal de ensino. o Edital 
encontra-se à disposição na prefeitura municipal e no endereço: 
www.angelina.sc.gov.br. angelina/sC, em 21 de dezembro de 2023. 
roseli anderle – prefeita municipal

Cod. mat.: 962392

ANTÔNIO CARLOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ANTÔNIO CARLOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 066/2022. Origem: processo 
administrativo nº 74/2022 – Concorrência pública nº 002/2022. 
Contratante: município de antônio Carlos/sC. Contratada: sEr 
ConsTrUÇÕEs lTda. Objeto: aditar e suprimir valores e prorro-
gar o prazo do Contrato nº 066/2022, que consiste na contratação 
de empresa especializada em serviços de engenharia civil para 
empreitada por menor preço global, com fornecimento de material 
e mão de obra para a terraplanagem, drenagem, pavimentação 
asfáltica e sinalização viária da rua pedro leonardo schmitz, loca-
lizada no bairro Egito no munícipio de antônio Carlos/sC, mediante 
repasses do Governo do Estado de santa Catarina – Convênio sEF 
sC 018128/2021. Valor do Atual do Contrato: r$ 2.140.556,92. 
Valor do Acréscimo: r$ 10.508,49. Valor da Supressão: r$ 
17.237,29. Valor Final: r$ 2.133.828,12. Prorrogação de Prazo: 
90 dias. Novo Vencimento: 17 de abril de 2024.

Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 962396

ARAQUARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAQUARI/SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico Nº 190/2023
Objeto: registro de preços para contratação de empresa especia-
lizada no fornecimento de material Esportivo (bolas oFiCiais) 
para atender as demandas das secretarias municipais de Esporte 
e Educação de araquari. Prazo para recebimento das propos-
tas: até as 08 horas do dia 24/01/2024. Informações: a íntegra 
do edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço: rua 
Coronel almeida, nº 60 – Centro, ou no site www.araquari.atende.
net, esclarecimentos pelo fone (47) 3447-7777. Código de registro 
no TCE-SC:
404F501ab34467b7C3492b9E74038868Fbda3951
Araquari/SC, 20/12/2023.

HERMES DEFAVERI
Secretário de Administração

Cod. mat.: 962359

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAQUARI/SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico Nº 189/2023
Objeto: aquisição de sistema integrado de gestão biblioteca e 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de implantação, suporte técnico e treinamento, com a finalidade 
de atender às necessidades do município de araquari. Prazo para 
recebimento das propostas: até as 08 horas do dia 23/01/2024. 

Informações: a íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no endereço: rua Coronel almeida, nº 60 – Centro, ou no site www.
araquari.atende.net, esclarecimentos pelo fone (47) 3447-7777. 
Código de registro no TCE-SC:
Eb2E7d14d999058ad38067a79915830aF924F2C2
Araquari/SC, 20/12/2023.

HERMES DEFAVERI
Secretário de Administração

Cod. mat.: 962277

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAQUARI/SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico Nº 12/2023
Objeto: aquisição de instrumentos musicais e de percussão, para 
a retomada da Fanfarra Especial municipal bertoldo Fernandes de 
oliveira Filho, e para uso nas aulas de música fornecidas pela Fun-
dação municipal de Cultura de araquari. Prazo para recebimento 
das propostas: até as 08 horas do dia 25/01/2024. Informações: 
a íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço: 
rua Coronel almeida, nº 60 – Centro, ou no site www.araquari.
atende.net, esclarecimentos pelo fone (47) 3447-7777. Código 
de registro no TCE-SC:
F4CC00780216E1abaa6FdCE20d803E58E0C34325
Araquari/SC, 20/12/2023.

ROBERTA KELLY APARECIDA DE OLIVEIRA
Diretora Presidente da FMCA

Cod. mat.: 962453

BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 – FMAS
COMPRASNET Nº 223/2023
OBJETO: aquisição de Eletrodomésticos, destinados a Casa do 
autista, pertencente ao Fundo municipal de assistência social.
PRAZO DE ENTREGA: 15 dias
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
TRATAMENTO DIFERENCIADO: Exclusivo para micro E peque-
nas Empresas
DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO: 11/01/2024.
HORÁRIO DA SESSÃO: 10h30min.
VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: r$ 56.959,80
o edital e seus anexos estão disponíveis no site https://www.
bc.sc.gov.br, na aba liCiTaÇÕEs e no portal de Compras do 
Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br  - Código 
UasG: 988039.
balneário Camboriú, sC, 18 de dezembro de 2023.
SAMARONI BENEDET
secretário de Compras

Cod. mat.: 962292

BALNEÁRIO RINCÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PESCA E MEIO ABIENTE
AVISO DE LICITAÇÃO - Modalidade: ConCorrEnCia nº. 151/
pmbr/2023. Objeto: “Obras de Pavimentação à base de lajo-
tas sextavadas de concreto, compreendendo pavimentação e 
drenagem (quando for o caso), nas Ruas: Abílio J. Agostinho, 
Almiro Manoel Marcelino, Antônio de Jesus, Antônio Manoel 
de Jesus, João Roque B. Carlos, José A. Custódio, José da 
Rosa, Projetda 04, Projetada 05, Projetada 06, Servidão, Sinézia 
Teixeira Lino, Zélia Roque Oliveira, Abílio Custódio da Silva, 
Ascendino Elias Ferreira, Maria Alfredo de Lagos Ferreira, 
Antônio Pagani e Watson Almeida Nascimento”, no município 
de balneário rincão/sC”,  de acordo com o  Contrato de Finan-
ciamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA- Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital, de Número 0602863 – 90, 
firmado entre a Caixa Econômica Federal  e o município de balneário 
rincão.. Data/Hora da abertura: 24/01/2024 às 14h00min. Local: 
prefeitura municipal de balneário rincão/sC, situado na avenida 
leoberto leal, 1071, Centro, do município de balneário rincão - 
sC. Fundamentação: lei 8.666/93.Edital: Completo e demais 
esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no 
setor de licitações e Contratos do município de balneário rincão, 
na avenida leoberto leal, 1071, Centro, do município de balneário 
rincão - sC, no horário das 08:00 as 17:00 horas, ou através do 
endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.
br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.balneariorincao.sc.gov.br 
no link licitações/Editais. balneário rincão – sC, 20 de dezembro 
de 2023. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 962524

BLUMENAU
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CREDENCIAMENTO Nº. 20/2023

OBJETO: Credenciamento público de pessoas jurídicas interes-
sadas e capacitadas na prestação de serviços especializados no 
desenvolvimento de trabalhos de regularização Fundiária rEUrb 
para o poder Executivo municipal, de acordo com o disposto na 
lei Federal n° 13.465/2017, decreto Federal 9.310/2018, lei Com-
plementar municipal 1340/2022, decreto municipal 13.143/2021 e 
demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes 
- secretaria municipal de desenvolvimento social - diretoria de 
regularização Fundiária. Período de credenciamento: a partir 
de sua publicação, pelo período de 05 anos. EdiTal ComplETo, 
sem custas via e-mail: licitacoes@blumenau.sc.gov.br e/ou site 
oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia. 
base legal: lei nº 8.666/93 e alterações, lei Complementar nº 
123/06 e alteração. 
blumenau, 20/12/2023. 
andErson rosa - sECrETÁrio mUniCipal dE adminisTraÇÃo.

Cod. mat.: 962169

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra mUniCipal dE 
bombinHas
EXTraTo dE pUbliCaÇÃo do ConTraTo 101/2023 - pmb
89287F5a387bb5a26F86bb0d2a8E8d8135072Cdb
obJETo: “aquisição de areia para pavimentação da rua: bem-te-
-vi”. Contratada:  FJ construtora ltda epp, inscrita no CnpJ sob 
nº 27.743.102/0001-53, com sede na rua 13, nº 162, Cidade de 
itapema, Estado de santa Catarina.  Valor: r$ 29.982,00 (vinte e 
nove mil, novecentos e oitenta e dois reais). data da assinatura: 
14 de dezembro de 2023.
bombinhas, 20 de dezembro de 2023.

lUiz HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

Cod. mat.: 962224

BRAÇO DO NORTE
EsTado dE sanTa CaTarina mUniCipio dE braÇo do norTE 
FUndo mUniCipal dE saÚdE aViso dE liCiTaÇÃo  proCEs-
so liCiTaTório nº 41/2023 CrEdEnCiamEnTo n° 02/2023 o 
prefeito municipal de braço do norte/sC, sr. robErTo KUErTEn 
marCElino, torna público que realizará processo licitatório nº 
41/2023, na modalidade Credenciamento nº 02/2023, tendo como 
critério de julgamento CrEdEnCiamEnTo, podendo as empresas 
interessadas protocolar seu envelopes de Habilitação a partir de 
19 de dezembro de 2023 a 13 de Fevereiro de 2024 (abErTUra 
dos EnVElopEs), tendo como objeto: “seleção e possível con-
tratação de entidades privadas prestadoras de serviços de saúde 
para a realização de taxa de coleta de exames laboratoriais de 
analises clinicas, “Credenciamento de prestadoras de serviços de 
saúde especializadas em exames laboratoriais na realização de 
coletas de exames (taxa de coleta) para os exames coletados dos 
pacientes das unidades básicas de saúde.” o edital e seus anexos 
encontram-se a disposição para consultar ou obter através do link 
https://www.bracodonorte.sc.gov.br/licitacoes/listar/credenciamento, 
do endereço av. Felipe schmidt, 2070 Centro, braço do norte/sC 
ou pelo e-mail: licitacaobn@hotmail.com.
braço do norte, 19 de dezembro de 2023. 
robErTo KUErTEn marCElino prEFEiTo mUniCipal.

Cod. mat.: 962170

CAÇADOR
aViso dE liCiTaÇÃo – proCEsso liCiTaTório 148/2023 – To-
mada dE prEÇos – 008/2023 –Tipo: mEnor prEÇo Global 
– obJETo: Tomada dE prEÇos para a ConTraTaÇÃo dE 
EmprEsa EspECializada para paVimEnTaÇÃo asFÁlTiCa 
dE parTE da EsTrada linHa sÃo FranCisCo na CidadE 
dE CaÇador – sC. EnTrEGa dos EnVElopEs: 22/01/2024 
até às 14h00min. abErTUra dos EnVElopEs: 22/01/2024 às 
14h15min. maiores informações poderão ser obtidas junto a dire-
toria de Gestão de Compras e licitações, através do telefone (49) 
3666-2432, ou presencialmente, na av. santa Catarina, 195. o 
edital completo está disponível no site cacador.sc.gov.br no ícone 
Transparência – licitações, no horário de expediente em vigor.
Caçador, 21 de novembro de 2023.
ALENCAR MENDES
PREFEITO MUNICIPAL

Cod. mat.: 961553
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CAMBORIÚ
aviso de licitação
Pregão eletrônico  nº 45/2023 – licitação diferenciada –  ex-
clusiva para me/epp para PARA OS LOTES 03, 04 E 06 AO 09
Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO 
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA, BEM COMO, A COORDENAÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE LABORATÓRIO DE CIÊN-
CIAS E TECNOLOGIAS PERSONALIZADO, A ELABORAÇÃO 
DE PRÁTICAS E SEUS ROTEIROS NA ÁREA DE CIÊNCIAS 
(QUÍMICA, FÍSICA, BIOLOGIA, MATEMÁTICA E ASTRONOMIA), 
A CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO (PRO-
FESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II) DA UNIDADE 
ESCOLAR A SER CONTEMPLADA DA REDE MUNICIPAL, BEM 
COMO, TAMBÉM A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE LABORATÓRIO E DE SUAS UNIDADES ARMAZENADORAS 
NECESSÁRIOS PARA O DESENVOLVIMENTO DOS ALUNOS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO CAMBORIÚ.
Tipo de julgamento: Menor preço por Lote.
regime legal: mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da lei 10.520/2002, lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações.
abertura da sessão pública:iniciará às 15:00 horas do dia 24 (vinte 
e quatro) de Janeiro de 2024, no site www.bnc.org.br
inFormaÇÕEs: pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: 
https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1 ou no e-mail comprasdecamboriu@gmail.com
Camboriú, 20 de dezembro de 2023.
ElCio roGErio KUHnEn
prefeito municipal

Cod. mat.: 962227

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº 016/2023 – FUNDESP 
- objeto: Seleção de propostas visando o registro de preços 
para a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de técnico esportivo, instrutores e auxiliar espor-
tivo, que atuarão nas modalidades esportivas da fundação 
municipal de esportes, conforme termo de referência. tipo de 
julgamento: menor preço por item. regime legal: mediante as 
especificações e condições previstas no Edital, sob a regência 
da lei 10.520/2002, lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações. abertura da sessão pública: Iniciará às 13:00 horas 
do dia 22 (vinte e dois) de janeiro de 2024, no site www.bnc.org.
br - inFormaÇÕEs: pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, 
no site: https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/con-
sulta-de-licitacoes/detalhar/1 ou no e-mail - comprasdecamboriu@
gmail.com - Camboriú, 20 de dezembro de 2023. - ELCIO ROGERIO 
KUHNEN - Prefeito Municipal

Cod. mat.: 962358

Aviso de LicitaçãoTomada de Preços Nº. 26/2023 - PMCobjeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de mão 
de obra com fornecimento de equipamentos e material para 
execução de contenção de solo reforçado, recomposição de 
passeio e recomposição de ciclovia da contenção da rua João 
Acácio bairro Centro  no município de Camboriú, Conforme 
memorial descritivo, projetos e planilhas em anexo.Tipo de 
julgamento: Menor preço global.regime legal: mediante as es-
pecificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.abertura dos 
envelopes: Iniciará às 15:00 (quinze horas) do dia 25 (vinte e 
cinco) de janeiro de 2024, na sala de reunião do departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, nº. 77, Centro de Cam-
boriú/sC.informações: pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 
ou no site: https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/
consulta-de-licitacoes/detalhar/1 Camboriú, 20 de dezembro de 
2023. ElCio roGErio KUHnEnprefeito municipal

Cod. mat.: 962418

aviso de licitação
Pregão Eletrônico Nº. 46/2023 – FME
Objeto:  Seleção de proposta visando o registro de preço para 
aquisição futura e eventual de utensílios de cozinha para rede 
de ensino do município de camboriú.
Tipo de julgamento: Menor preço por Item.
regime legal: mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da lei 10.520/2002, lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações.
abertura da sessão pública: Iniciará às 15:00 horas do dia 23 
(vinte e três) de janeiro  de 2024, no site www.bnc.org.br
inFormaÇÕEs: pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: 
https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1 ou no e-mail comprasdecamboriu@gmail.com
Camboriú, 20 de dezembro de 2023.
ElCio roGErio KUHnEn
prefeito municipal

Cod. mat.: 962445

CAMPO ERÊ
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 1787/2023
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 23/2023
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu prefeito 
Sra. ROZANE BORTONCELLO MOREIRA, Torna pÚbliCo 
que até às 08:00 horas do dia 30 de janeiro de 2024, a comissão 
oficial de licitação do município, estará recebendo as propostas 
dos interessados no objeto do Processo Licitatório n° 1787/2023 
na modalidade de Tomada e Preço Nº 23/2023, tipo Menor Preço 
- Global para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO DO BARRACÃO DO CENTRO DE IDOSOS SÃO 
CRISTÓVÃO, COM ÁREA TOTAL DE 46,80 M², LOCALIZADO 
NA RUA GIACOMO CASSOL, NO MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ-
-SC. Conforme especificado neste Edital . Fundamentado na lei 
8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes. demais 
informações, serão fornecidas pelo departamento de licitações, 
localizado no Centro administrativo municipal, sito à rua 1º de 
maio, 736, em Campo Erê, Estado de santa Catarina, de segunda 
a sexta-feira no horário das 7h00 às 13h00, e no e-mail licitacao@
campoere.sc.gov.br - Campo Erê - sC, 20 de dezembro de 2023. 
Gilmar Fior de medeiro – presidente Cpl/ROZANE BORTONCELLO 
MOREIRA - Prefeita Municipal.

Cod. mat.: 962219

CANOINHAS
mUniCÍpio dE CanoinHas
EsTado dE sanTa CaTarina
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PMC 100/2023
o município de Canoinhas/sC, CnpJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à rua Felipe schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 12/01/2024, 
às 09h00min, licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARGAS, COPOS, FARDOS E 
GALÕES DE ÁGUA MINERAL, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, CORPO DE BOMBEIROS, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO 
E ICPREV. recebimento de propostas até às 08h00min do dia 
12/01/2024, no endereço eletrônico www.bll.org.br. informações 
(47) 3621-7756. Cópia do edital no site https://canoinhas.atende.
net no link licitações.
Juliane muchaloski slabadack Ferraz
secretária de administração, Finanças e orçamento

Cod. mat.: 962350

CERRO NEGRO
MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2023
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de re-
forma e pintura do Cras lucia aparecida mocelin e construção de 
cobertura metálica com telha policarbonato no pátio entre o Cras 
antigo e novo, localizada na rua José pedro delfes, Centro, Cerro 
negro-sC, a ser executado conforme projeto básico.
Tipo: menor preço Global.
Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário
Recebimento das propostas: até às 08h45 do dia 19/01/2024.
Abertura: dia 19/01/2024, às 08h50.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.
br, link “licitações”. Quaisquer informações complementares poderão 
ser obtidas no dpto. de Compras deste município, situado na rua 
orides delfes Furtado, 739, Centro, sC, de segunda a sexta em 
horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3258-0000.
Cerro negro, sC, 20 de dezembro de 2023.
adEmilson Conrado
prefeito de Cerro negro

Cod. mat.: 962266

MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2023
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de reforma 
para substituição de calhas, pintura interna e externa (inclusive torre 
da caixa d’agua), fechamento de pergolado de concreto para criação 
de nova sala, e cobertura e pergolado frontal com policarbonato 
na creche Trem da alegria, conforme projeto básico.
Tipo: menor preço Global.
Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário
Recebimento das propostas: até às 08h45 do dia 02/02/2024.
Abertura: dia 02/02/2024, às 08h50.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.
br, link “licitações”. Quaisquer informações complementares poderão 
ser obtidas no dpto. de Compras deste município, situado na rua 

orides delfes Furtado, 739, Centro, sC, de segunda a sexta em 
horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3258-0000.
Cerro negro, sC, 20 de dezembro de 2023.
adEmilson Conrado
prefeito de Cerro negro

Cod. mat.: 962269

CHAPECÓ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ

aviso de licitação
o município de Chapecó, sC, torna público que dia 18 de janeiro de 
2024, às 14:00 horas realizará licitação na modalidade Tomada de 
preços nº 494/2023, destinada a “ConTraTaÇÃo dE EmprEsa 
para a rEViTalizaÇÃo da praÇa paUlo marQUEs”. pro-
tocolo até às 13:50 horas do dia 18 de janeiro de 2024. Edital e 
esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.chapeco.sc.gov.
br, no endereço: av. Getúlio Vargas, nº 957-s, ou pelo fone 49 – 
3321-8456. Chapecó, 20 de dezembro de 2023.
Valmor JUnior sColari- secretário de desenvolvimento Urbano
id/TCE: 83CEa3addb25474d13d7b57E5aa8d6a3F09b7014

Cod. mat.: 962265

CRICIÚMA
ESTADO DE SANTA CATARINA GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
CRICIÚMA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO aViso dE liCiTaÇÃo EdiTal CHamada pÚbliCa 
nº. 016/Fmas/2023 (processo administrativo nº. 684871) obJE-
To: aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
Familiar, Empreendedor Familiar rural ou suas organizações, para 
o atendimento as unidades socioeducativas dos Cras (Centro de 
referência de assistência social), CrEas (Centro de referência 
Especializado de assistência social), Centro pop e demais equipa-
mentos da secretaria de assistência social e Habitação de Criciúma/
sC. daTa do rECEbimEnTo E loCal dE abErTUra: dia 16 
de janeiro de 2024 às 14h no protocolo da diretoria de licitações 
e Contratos. loCal: sala de licitações da diretoria de licitações 
e Contratos, localizada no pavimento superior do edifício sede 
da municipalidade – paço municipal marcos rovaris, sito na rua 
domênico sônego, 542 - Criciúma-sC - CEp: 88.804. EdiTal:  
completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de se-
gunda-feira a sexta-feira no endereço acima, no horário das 08h 
às 17h, pelo fone (48) 3431.0318 ou no site www.criciuma.sc.gov.
br ou pelo endereço eletrônico editais@criciuma.sc.gov.br. paÇo 
mUniCipal marCos roVaris/CriCiÚma-sC, 20 de dezembro 
de 2023. brUno FErrEira - secretário municipal de assistência 
social e Habitação (assinado do original)

Cod. mat.: 962180

CURITIBANOS
EdiTal dE Tomada dE prEÇos nº 245/2023
proCEsso liCiTaTório 245/2023
1 - PREÂMBULO
1.1 - o mUniCÍpio dE CUriTibanos-sC, com sede à rua Coronel 
Vidal ramos, 860, Centro, CUriTibanos/sC, inscrita no CnpJ 
sob o nº 83.754.044/0001-34, inscrição estadual isenta, regida pela 
lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com as alterações decorrentes 
das leis Federais nos8.883, de 08/06/94, 9.032, de 28/4/95, 9.648, 
de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99 e demais condições deste edital, 
torna público a realização de licitação na modalidade de Tomada 
dE prEÇo tipo EmprEiTada por prEÇo Global e forma 
de julgamento pela TÉCniCa e prEÇo, nas dependências da 
prefeitura municipal de CUriTibanos, objetivando a execução 
de serviço descrito no item 2 deste instrumento convocatório, nas 
condições fixadas neste Edital e seus anexos, sendo a presente 
licitação em regime de execução indireta.
1.2 - o recebimento dos envelopes "a", contendo a documen-
tação de Habilitação, Envelopes "b" contendo proposta Técnica 
e envelopes “C” contendo a proposta de preço, dar-se-á até às 
13:30 horas, do dia 05/02/2024, no setor de protocolo do órgão e 
no endereço acima especificado.
1.3 - a abertura dos Envelopes "a" e “b”, contendo a documenta-
ção de Habilitação e proposta Técnica dar-se-á no mesmo local 
retro estabelecido, às 14:00 horas do dia 05/02/2024. Havendo a 
concordância da comissão de licitação, e de todos os proponen-
tes, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos envelopes 
"C", contendo a proposta de preço, dos proponentes habilitados.
2 - DO OBJETO
2.1 - a presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para 
a contratação de execução do objeto descrito abaixo, de acordo 
com o projeto e memorial descritivo, que fazem parte integrante 
do presente edital.
objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
de consultoria e assessoria contábil, administrativa, financeira, or-
çamentária e patrimonial, visando manter a eficiência nos registros 
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dos atos e fatos do município, através de orientações aos servidores 
municipais que atuam nestas áreas, com vistas à implementação 
e atendimento das novas normas de contabilidade aplicadas ao 
setor público – nbCasp.
Curitibanos, 14 de dezembro de 2023
Kleberson luciano lima
Prefeito Municipal
Código de Registro no TCE: 
E6F00EE68838958DDD99BA8F4CFA4EB00B4DD95A

Cod. mat.: 962161

FAXINAL DOS GUEDES
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
AVISO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO,
Código registro TCE: 1E48808d2b42EE4b3FE3988a5E07a-
6b963470Ea9;
prEGÃo ElETrÔniCo: 48-23 no dia 19 do mês de dezembro do 
ano de 2023 o(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
lei 10.520/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer con-
clusivo exarado pela Comissão de licitações, resolve - Homologar 
e adjudicar a presente licitação nestes termos: ENFARDADEIRA, 
ANCINHO ENLEIRADOR ESPALHADOR E SEGADEIRA, CON-
FORME PROPOSTA TRANSFERÊNCIA 0000029036, CONVÊNIO 
PROGRAMA TRANSFERÊNCIA 2023012021, NOME PROGRAMA 
DE TRANSFERÊNCIA KIT FENAÇÃO. sECrETaria mUniCipal 
dE aGriCUlTUra E dEsEnVolVimEnTo EConÔmiCo. Tendo 
como vencedora a Empresa FINARDI INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Cod. mat.: 962347

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE ATA DE RP  nº 097/2023.
Contratante: prefeitura municipal de Faxinal dos Guedes.
Contratado: Finardi indUsTria E ComErCio dE maQUinas 
aGriColas lTda. obJETo:EnFardadEira, anCinHo EnlEi-
rador EspalHador E sEGadEira, ConFormE proposTa 
TransFErÊnCia 0000029036, ConVÊnio proGrama Trans-
FErÊnCia 2023012021, nomE proGrama dE TransFErÊnCia 
KiT FEnaÇÃo. do preço do objeto contratado é da ordem de  r$ 
150.800,00 (cento e cinquenta mil com oitossentos reais), pagáveis 
de acordo com o cronograma da secretaria de agricultura, mediante 
a apresentação da respectiva nota fiscal e relatórios de trabalho, 
devidamente recebida e liquidada pelo fiscal do presente contrato. 
prazo de vigência: até 06/11/2024.
Faxinal dos Guedes, sC, em 19 de dezembro de 2023.
GilbErTo anGElo lazzari
prefeito municipal

Cod. mat.: 962395

FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial N.º 181/PMF/2023. objetivo: aquisição de equi-
pamentos agrícolas por meio da Emenda parlamentar impositiva 
Estadual n.º 1754/2023. abertura: 04/01/2023 às 12h.
Edital completo disponível em http://www.forquilhinha.sc.gov.br/. 
Forquilhinha, 20/12/2023. neli sehnem dos santos - pregoeira.

Cod. mat.: 962238

FRAIBURGO
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 0021/2023 – PMF
Processo Administrativo nº 0182/2023 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Contratação de empresa do ramo para conclusão da exe-
cução de ampliação do C.E.m. macieira e reforma do Ginásio do 
C.E.m. macieira, localizados na rua mutzu, lote 01, Quadra 587, 
no bairro macieira, neste município de Fraiburgo-sC, conforme 
projetos, memorial descritivo e Quantitativos (anEXos ao pal) e 
parte dele integrante; Modalidade: Tomada dE prEÇos; Julga-
mento: Menor Preço por Item. Regime de Execução: Empreitada 
por preço Unitário; RECURSOS: Transf. recursos do Estado – 
Emenda parlamentar e recursos próprios. Entrega e Protocolo 
dos Envelopes: até às 09:00 horas do dia 10.01.2024, no setor 
de Compras e licitações, localizado na sede deste município – av. 
rio das antas, 185, Centro, Fraiburgo, sC. Credenciamento e  
Abertura: as 09:15 horas do mesmo dia. o Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos pelo site da prefeitura municipal: www.fraiburgo.
atende.net link “liCiTaÇÕEs”.
Fraiburgo(sC), 20 de dezembro de 2023.
Fábio Dutra – Secretário de Administração.

Cod. mat.: 962515

GUARUJÁ DO SUL
EsTado dE sanTa CaTarina
município de Guarujá do sul
aViso dE liCiTaÇÃo
processo administrativo  nº. 103/2023 - Tomada de preço nº. 12/2023
objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para EXECUÇÃo dE 
obra dE ponTE Em alVEnaria Em ComUnidadE inTErio-
rana - linHa arara 02, mUniCÍpio dE GUarUJÁ do sUl, 
Com rECUrsos proVEniEnTEs da EmEnda parlamEn-
Tar nº 202340150002, proGrama 09032023, plano dE aÇÃo 
nº 09032023-037628, TransFErEnCia EspECial,  da Uniao 
FEdEral/minisTÉrio da FazEnda, da EmEnda parlamEn-
Tar imposiTiVa – TransFErÊnCia EspECial nº 0766/2023, 
do EsTado dE sanTa CaTarina/sECrETaria dE EsTado 
da inFraEsTrUTUra E mobilidadE E do mUniCipio dE 
GUarUJÁ do sUl.
Habilitação e propostas: 18.01.2024 (documentação 13:15 e aber-
tura  as 13:30).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados na pre-
feitura municipal ou  informações no email comprasguarujadosul@
gmail.com ou no site https://guarujadosul.atende.net
Guarujá do sul, sC, 20 de dezembro de 2023.
Claudio Junior Weschenfelder,
prefeito municipal.

Cod. mat.: 962147

EsTado dE sanTa CaTarina
município de Guarujá do sul
aViso dE liCiTaÇÃo
processo administrativo  nº. 102/2023 - Tomada de preço nº. 11/2023
objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para EXECUÇÃo dE 
obra dE aCabamEnTos E paisaGismo  ETapa 03 da prE-
FEiTUra na rUa CEarÁ EsQ. Com GoVErnador JorGE 
laCErda, 619, mUniCÍpio dE GUarUJÁ do sUl.
Habilitação e propostas: 18.01.2024 (documentação 08:15 e aber-
tura  as 08:30).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados na pre-
feitura municipal ou  informações no email comprasguarujadosul@
gmail.com ou no site https://guarujadosul.atende.net
Guarujá do sul, sC, 20 de dezembro de 2023.
Claudio Junior Weschenfelder,
prefeito municipal.

Cod. mat.: 962148

EsTado dE sanTa CaTarina
mUniCipio dE GUarUJa do sUl
AVISO DE LICITAÇÃO
processo licitatório nº. 101/2023 - Concorrência nº. 07/2023
objeto:  alienação por  doação  onerosa, do lote urbano nº.  04 
do loteamento industrial alcides Volkweis, bem como a Venda da 
edificação existente, tudo com encargos e clausulas de reversão 
e como incentivo econômico à expansão industrial, comercial e de 
prestação de serviços.
Habilitação e Propostas: 23.01.2024  AS 10:30
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados na pre-
feitura municipal ou  informações no email comprasguarujadosul@
gmail.com ou no site https://guarujadosul.atende.net
Guarujá do sul, sC, 20 de dezembro  de 2021.
Claudio Junior Weschenfelder,
prefeito municipal.

Cod. mat.: 962143

EsTado dE sanTa CaTarina
mUniCipio dE GUarUJa do sUl
AVISO DE LICITAÇÃO
processo licitatório nº. 100/2023 - Concorrência nº. 06/2023
objeto:  doação de imóveis públicos no âmbito do território do 
município de Guarujá do sul, com encargos e clausulas de reversão 
no loteamento industrial alcides Volkweis.
Habilitação e Propostas: 23.01.2024  AS 08:30
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados na pre-
feitura municipal ou  informações no email comprasguarujadosul@
gmail.com ou no site https://guarujadosul.atende.net
Guarujá do sul, sC, 20 de dezembro  de 2021.
Claudio Junior Weschenfelder,
prefeito municipal.

Cod. mat.: 962144

EsTado dE sanTa CaTarina
município de Guarujá do sul
aViso dE liCiTaÇÃo
processo administrativo  nº. 99/2023 - Tomada de preço nº. 10/2023
objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para EXECUÇÃo dE 
obra "GaraGEm mUniCipal" - 2ª ETapa, do mUnCipio dE 
GUarUJa do sUl
Habilitação e propostas: 16.01.2024 (documentação 13:15 e aber-
tura  as 13:30).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados na pre-

feitura municipal ou  informações no email comprasguarujadosul@
gmail.com ou no site https://guarujadosul.atende.net
Guarujá do sul, sC, 20 de dezembro de 2023.
Claudio Junior Weschenfelder,
prefeito municipal.

Cod. mat.: 962141

HERVAL D’OESTE
EsTado dE sanTa CaTarina.
mUniCÍpio dE HErVal d'oEsTE.
aViso dE liCiTaÇÃo.
proCEsso liCiTaTório n° 209/2023.
Tomada dE prEÇos n° 030/2023.
prEFEiTUra mUniCipal dE HErVal d´oEsTE.
Tipo: mEnor prEÇo Global.
obJETo Contratação de Empresa Especializada para Execução 
de "pavimentação em Concreto" da rua Francisco porto moreira 
(parcial), de 1.684,70 m², incluindo o fornecimento de material e 
mão de obra
EnTrEGa dos EnVElopEs. até às 15h00min do dia 12/01/2024.
Valor EsTimado r$ 1.782.130,70
FUndamEnTaÇÃo lEGal lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006.  atualizada. o edital está à disposição no site www.her-
valdoeste.sc.gov.br sem custo.
Código registro TCE:
d787E87F7bC8Ed38091054184E74C87C76d97E17
outras informações pelo fone (49) 3554 0922
Herval d’oeste, 20 de dezembro de 2023
maUro sÉrGio marTini
prefeito

Cod. mat.: 962342

IÇARA
Tomada dE prEÇo nº 120/2023
proCEsso nº 120/2023 HomoloGaÇÃo: 20/12/2023 Con-
TraTanTE: prEFEiTUra mUniCipal dE iCara
obJETo: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada para 
ConsTrUÇÃo do CErCamEnTo da EmEiEF maria barCElos 
pUzinsKi na loCalidadE dE noVo CaraVaGio Em iÇara/sC.

ConTraTado: nG3 ConsTrUTora E pUbliCidadE lTda
Valor da dEspEsa: r$ 148.487,99 (cento e quarenta e oito mil 
quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos)

içara, 20/12/2023
dalVania pErEira Cardoso - prefeita municipal

Cod. mat.: 962344

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra mUniCipal dE 
iCara EXTraTo ConTraTUal
Contrato nº..: 076/2023
Contratante..: prEFEiTUra mUniCipal dE iCara Contratada...: 
nG3 ConsTrUTora E pUbliCidadE lTda
Valor............: 148.487,99 (cento e quarenta e oito mil quatrocentos 
e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos)
Vigência.......: início: 20/12/2023 Término: 19/05/2024 licitação......: 
Tomada de preço p/ obras e serv. Engenharia nº.: 120/2023
recursos.....: dotação: 1.008.4.4.90.00.00.00.00.00 (42)
objeto..........: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada 
para ConsTrUÇÃo do CErCamEnTo da EmEiEF maria 
barCElos pUzinsKi na loCalidadE dE noVo CaraVaGio 
Em iÇara/sC.
içara, 20 de dezembro de 2023 dalVania pErEira Cardoso

Cod. mat.: 962334

AVISO DE LICITAÇÃO. modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 
145/PMI/2023. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. data e horário da 
sessão de abertura: 11/01/2024 às 09:00 horas. objeto: Contratação 
de empresa do ramo pertinente para pavimentação asfáltica da 
rodovia iCr 350, Estaca 5+3, 157 a 22+0,00m, extensão 336,84m, 
bairro Terceira linha, içara/sC. maiores informações poderão ser 
obtidas de segunda a sexta-feira no departamento de licitações. 
retirada do Edital através do endereço eletrônico: https://www.icara.
sc.gov.br/ no link licitações/Editais. içara – sC, 20 de dezembro 
de 2023. Dalvania Cardoso. Prefeita Municipal.

Cod. mat.: 962172

IMARUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 025/2023
o município de imaruí comunica aos interessados que se encon-
tra aberto o edital de pregão Eletrônico pmi nº 025/2023, para o 
rEGisTro dE prEÇo para EVEnTUal FornECimEnTo dE 
rEFEiÇÕEs Tipo marmiTEX. local: portal de Compras públicas 
através do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. data 
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de recebimento das propostas e documentação no sistema: até 
o dia 18/01/2024 às 08h15min. data de início da sessão pública 
online: 18/01/2024 às 08h16min. o edital por ser obtido no site www.
imarui.sc.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br. dúvidas 
e informações podem ser obtidas junto ao setor de licitação da 
prefeitura de imaruí, através do fone 48 36430213, ou e-mail: 
licitacao@imarui.sc.gov.br.
imaruí-sC, 20 de dezembro de 2023.
José Euclides da rocha
prefeito em Exercício

Cod. mat.: 962472

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 024/2023
o município de imaruí comunica aos interessados que se encon-
tra aberto o edital de pregão Eletrônico pmi nº 024/2023, para 
o rEGisTro dE prEÇos para EVEnTUal aQUisiÇÃo dE 
maTEriais dE ConsTrUÇÃo, HidrÁUliCos E ElÉTriCos. 
local: portal de Compras públicas através do endereço www.por-
taldecompraspublicas.com.br. data de recebimento das propostas 
e documentação no sistema: até o dia 18/01/2024 às 09h59min. 
data de início da sessão pública online: 18/01/2024 às 10h00min. 
o edital por ser obtido no site www.imarui.sc.gov.br ou www.por-
taldecompraspublicas.com.br. dúvidas e informações podem ser 
obtidas junto ao setor de licitação da prefeitura de imaruí, através 
do fone 48 36430213, ou e-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br.
imaruí-sC, 20 de dezembro de 2023.
José Euclides da rocha
prefeito em Exercício

Cod. mat.: 962581

JARAGUÁ DO SUL
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 262/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
TIPO: menor preço Global
COMUNICADO
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
execução da reforma da arquibancada, incluindo cobertura em 
estrutura metálica com telhamento em telha sanduiche, na pista 
de atletismo localizada na rua 209 Francisco Hruschka, 1111, no 
bairro são luis, no município de Jaraguá do sul/sC, em confor-
midade com o projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária 
e Quantitativa e minuta de Contrato que são partes integrantes 
deste edital.
Considerando que o Edital foi suspenso no dia 30/11/2023 em 
decorrência de impugnações, cuja abertura estava prevista para 
o dia 01/12/2023; e considerando a decisão administrativa que 
julgou improcedente as impugnações, mantendo o Edital na sua 
íntegra, esta administração comunica aos interessados, que está 
dando continuidade ao certame e marcando a nova data e horário 
para a entrega e abertura dos envelopes, como segue:
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
08:30 horas do dia 16 de janeiro de 2024, no setor de Protocolo 
desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 1.111 
– barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC. ABERTURA dos 
ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões 
da Gerência de licitações e Contratos.
as demais informações permanecem inalteradas.
Jaraguá do sul (sC), 19 de dezembro de 2023.
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário municipal de administração

Cod. mat.: 962372

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 332/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
TIPO: menor preço Global
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a 
prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de mate-
riais e mão de obra, para realizar as seguintes obras de iluminação 
pública: Extensão de baixa e média tensão, incluindo luminárias, 
na r. Treze de maio, etapa ii, entre as ruas roza balsanelli e 
Henrique behling, no bairro amizade, e a etapa V, entre as ruas 
diedrich borchers e Jorge Czerniewicz, no bairro Czerniewicz no 
município de Jaraguá do sul/sC, em conformidade com o projeto, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e Quantitativa e minuta 
de Contrato que são partes integrantes deste edital.
REGIMENTO: lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: F485dCE924CCda7147827bad2F3F0a-
C321709bb3
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
08:30 horas do dia 30 de janeiro de 2024, no setor de Protocolo 
desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 1.111 – 
barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos.
RETIRADA DO EDITAL E ANEXO: o edital e seus anexos estarão 
disponíveis na internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br 
sem qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 694.074,79 (seiscentos 
e noventa e quatro mil setenta e quatro reais e setenta e nove 
centavos).
Jaraguá do sul (sC), 06 de dezembro de 2023.
DOUGLAS ANTÔNIO CONCEIÇÃO
secretário municipal de administração

Cod. mat.: 962469

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 295/2023
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: menor preço
OBJETO: Este Edital tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de massa asfáltica CbUQ - Faixa C 
com aplicação (recorte, varredura, limpeza e pintura de ligação), 
destinada a recomposição de pavimentação asfáltica em vias pú-
blicas de responsabilidade do município (operação tapa-buracos) 
ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quanti-
dades estimadas constantes no anEXo iii – Termo de referência 
e anEXo ii – minuta da ata de registro de preços deste edital.
REGIMENTO: lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores, 
decreto municipal nº 14.160/2020.
Código registro TCE: 7AC386062F99711081A57112FE9C4A-
DDD6BCEF89
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 13:30 
horas do dia 02 de fevereiro de 2024, no setor de Protocolo 
deste município, sito a rua Walter marquardt nº 1.111 – barra do 
rio molha – Jaraguá do sul – sC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos.
RETIRADA DO EDITAL: o edital estará disponível na internet no 
endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br sem qualquer custo ou na 
prefeitura municipal de Jaraguá do sul, no seguinte endereço: 
rua Walter marquardt nº 1.111 – barra do rio molha – Jaraguá 
do sul – sC, na diretoria de Compras, licitações e Contratos.
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 2.122.400,00 (dois 
milhões cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais).
INFORMAÇÕES: dúvidas e esclarecimentos poderão ser obtidos 
por escrito no endereço acima ou pelo e-mail id1972@jaraguadosul.
sc.gov.br com sr. Marcio/Secretaria de Obras.
Jaraguá do sul (sC), 08 de novembro de 2023.
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário de administração

Cod. mat.: 962465

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 66/2023-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: menor preço Global
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de ser-
viços de engenharia para execução de reforma e ampliação, com 
fornecimento de material e mão de obra na U.b.s. anna preti pedri, 
localizado na rua 981- Emídia prestini Gascho, 101, bairro santa 
luzia em Jaraguá do sul/sC, em conformidade com o projeto, me-
morial descritivo, planilhas orçamentárias/Quantitativas e minuta 
de Contrato que são partes integrantes deste edital.
REGIMENTO: lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: 
b712abFC2a8ddCF9890E00455473982995490Fd2
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
08:30 horas do dia 26 de janeiro de 2024, no setor de Protocolo 
desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 1.111 – 
barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos.
RETIRADA DO EDITAL E ANEXO: o edital e seus anexos estarão 
disponíveis na internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br 
sem qualquer custo.
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 1.218.461,36 (hum 
milhão duzentos e dezoito mil quatrocentos e sessenta e um reais 
e trinta e seis centavos).
Jaraguá do sul (sC), 27 de novembro de 2023.
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário municipal de administração
ALCEU GILMAR MORETTI
Gestor do Fundo municipal de saúde

Cod. mat.: 962466

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 338/2023
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de servi-
ços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra 
para   pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem pluvial, obras complementares e sinalização viária na 
rua 391 – Carlos oeschler – bairro ilha da Figueira, com extensão 
total de 1.559,85m (um mil, quinhentos e cinquenta e nove metros 
e oitenta e cinco centímetros), em conformidade com o projeto, 
memorial descritivo, planilha orçamentária/Quantitativa e minuta 
de Contrato que são partes integrantes deste edital.

REGIMENTO: lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: 6E34aCFb717E65aF8421E2F0a2C5C-
15Fa7daFCFC
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
08:30 horas do dia 06 de fevereiro de 2024, no setor de Proto-
colo desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 
1.111 – barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de licitações e Contratos.
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital e seus anexos 
estarão disponíveis na internet no endereço www.jaraguadosul.
sc.gov.br sem qualquer custo.
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: r$ 4.700.100,35 (quatro 
milhões setecentos mil cem reais e trinta e cinco centavos).
Jaraguá do sul (sC), 06 de dezembro de 2023.
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário de administração

Cod. mat.: 962467

JOINVILLE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação 
nº 588/2023, destinada à contratação da utilização de módulos de 
informática para compor a solução única e integrada de Tecnologia 
da informação do sistema de Gestão de pessoas, bem como a 
prestação de serviço de suporte técnico e manutenção destes 
módulos pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. Fornecedor: 
sEnior sisTEmas s/a e Valor Total: r$ 4.033.079,34. Funda-
mento legal: art. 74, inciso i, da lei nº 14.133/21. parecer Jurídico 
sEi nº 0019556545, de 18 de dezembro de 2023. Chave no TCE: 
694735d6ab910d10EdC9d43Ca7F7E134703aaCC3.
Joinville, 20 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento

Cod. mat.: 962530

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 
601/2023, destinada ao serviço de assinatura mensal da revista 
"its Teens" para alunos  do 7° ao 9° ano do Ensino Fundamental 
da rede municipal de Ensino, bibliotecas municipais e Centros 
de Qualificação profissional, para o ano de 2024. Fornecedor: 
EdiTora noTiCias do dia lTda   e Valor Total: r$ 528.437,25. 
Fundamento legal: art. 74, inciso i, da lei nº 14.133/21. parecer 
Jurídico sEi nº 0019474467, de 12 de dezembro de 2023. Chave 
no TCE: a504d4096E2768C75767C3013E5588522320Fb3d.
Joinville, 19 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 962139

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da secretaria de administração 
e planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva 
ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licita-
ção nº 506/2023, destinada à contratação de empresa para for-
necimento de vales-transporte a serem fornecidos aos atletas e 
paratletas integrantes de equipes desportivas da secretaria de 
Esportes - sEsporTE. Fornecedor: TransporTE E TUrismo 
sanTo anTÔnio lTda .  e Valor Total: r$ 153.798,75. Funda-
mento legal: art. 74, inciso i, da lei nº 14.133/21. parecer Jurídico 
sEi nº 0019387113, de 06 de dezembro de 2023. Chave no TCE: 
7ba2C32E02338d79171E7517dd5402E9a42C47db.
Joinville, 19 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 962137

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 
584/2023, destinada à contratação de empresa especializada para 
aquisição de controladores semafóricos de modo adaptativo em tempo 
real compatível com a Central semafórica existente no município de 
Joinville. Fornecedor: daTaprom EQUipamEnTos E sErViÇos 
dE inFormaTiCa indUsTrial lTda  e Valor Total: r$ 976.119,90. 
Fundamento legal: art. 74, inciso i, da lei nº 14.133/21. parecer 
Jurídico sEi nº 0019273007, de 12 de dezembro de 2023. Chave 
no TCE: 39524E13038CFa0a8C7753E901a28dd31FFaba7C.
Joinville, 19 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 962135
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 
578/2023, destinada ao comodato de imóvel com área de 15.123,59m², 
situado na rua dr. plácido olímpio de oliveira, bairro bucarein, con-
frontante com o terreno atingido pela implantação da ponte plácido X  
aubé - inscrição imobiliária 13.20.14.47.812-0000, matrícula 37.357. 
Fornecedor: Cia indUsTrial H. Carlos sCHnEidEr e Valor 
Total: r$ 00,00. Fundamento legal: art. 74, caput, da lei nº 14.133/21. 
parecer Jurídico sEi nº 0019240296, de 12 de dezembro de 2023. 
Chave no TCE: 54b182410a950406EEaF99aFF4a2aCF62b3ECE8E.
Joinville, 19 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 962132

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da secretaria de administração 
e planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva 
ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licita-
ção nº 507/2023, destinada à contratação de empresa para for-
necimento de vales-transporte a serem fornecidos aos atletas e 
paratletas integrantes de equipes desportivas da secretaria de 
Esportes - sEsporTE. Fornecedor: Gidion TransporTE 
E TUrismo lTda. e Valor Total: r$ 153.798,75. Fundamento 
legal: art. 74, inciso i, da lei nº 14.133/21. parecer Jurídico sEi 
nº 0019387093, de 06 de dezembro de 2023. Chave no TCE: 
0FEb701203a867EE2aF1573a06F2222C7b3a444E.
Joinville, 19 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 962133

AVISO DE LICITAÇÃO

o município de Joinville, através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório 
de Concorrência nº 597/2023, destinada ao registro de preços, 
visando à futura e eventual contratação de empresa para a fa-
bricação e implantação de abrigos de passageiros, na data/
Horário: 23/01/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. 
o edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.
joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. Cha-
ve TCE: 827Cd4dE3b2C43a9dE1170aC12E6C5b8d50C4d24.
Joinville, 19 de dezembro de 2023.
ricardo mafra - secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello - diretora Executiva

Cod. mat.: 962129

AVISO DE ERRATA
o município de Joinville, através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que com base no §1º, do art. 55, da lei Federal 
nº 14.133/21, está promovendo alterações no edital de Credencia-
mento nº 078/2023, destinado ao credenciamento de prestação 
de serviços de acolhimento para pessoas com deficiência, com 
diversos graus de dependência, em situação de vulnerabili-
dade e risco social. a Errata na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de 
licitação".
Joinville, 19 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 962122

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do pregão Eletrônico nº 361/2023 - UasG 
453230, destinado ao registro de preços, visando a futura e even-
tual aquisição de cadeiras e longarinas , bem como o julgamento 
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas 
vencedoras em seus respectivos itens  e valores unitários, quais 
sejam: décio druczkowski: item 01 - r$390,00, item 02 - r$390,00, 
item 10 - r$398,00, item 11 - r$398,00, item 18 - r$588,00, item 
19 - r$588,00. item 20 - r$798,00, item 21 - r$798,00,  item 22 
- r$980,00,  item 23 - r$980,00,  item 26 - r$200,00, item 30 - 
r$82,50, item 31 - r$82,50, item 32 - r$82,50, item 33 - r$82,50, 
item 34 - r$82,50, item 35 - r$82,50, item 36 - r$86,00, item 
37 - r$86,00, item 40 - r$199,00 e item 41 - r$199,00. reiflex 
indústria e Comércio de móveis ltda: item 27 - r$367,00. abC 
indústria e Comércio de móveis Escolares ltda: item 44 - r$50,00 
e item 45 - r$50,00.
Joinville, 19 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 962123

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 560/2023, destinado ao registro 
de preços, visando a futura e eventual aquisição de espelhos, vidros 
e portas de vidros, com instalação e fornecimento de materiais, na 
data/Horário: 19/01/2024 às 08:30 horas, para abertura das pro-
postas. o edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. 
Chave TCE: Fd7C337b8F539C4d0E88FEb1377a11FdFb8403b5.
Joinville, 19 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 962154

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimen-
to dos interessados que em conformidade com o que preceitua 
a lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o 
procedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 416/2023, des-
tinado a contratação de empresa para serviço de implantação, 
administração, gerenciamento, emissão, fiscalização da rede 
credenciada e fornecimento de cartão magnético para aquisição 
de gêneros alimentícios para famílias acompanhadas e atendidas 
nos serviços socioassistenciais da proteção social básica e Es-
pecial da secretaria de assistência social - sas, na data/Horário: 
17/01/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. Chave TCE: 
FFd507bFb8FbE10FaCCCC10aECFEa50EbCa7db86.
Joinville, 19 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 962162

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital de 
Credenciamento nº 448/2023 destinado ao credenciamento de 
órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica 
ou fundacional, das esferas federal, estadual e municipal, de 
instituições filantrópicas reconhecidas de utilidade pública, 
de instituições sem fins lucrativos e de caráter assistencial e 
de organizações da sociedade civil de interesse público, para 
recebimento em doação de bens móveis classificados como 
inservíveis pela Secretaria de Educação. após análise dos docu-
mentos de habilitação, a agente de Contratação decide HABILITAR: 
Instituição Bethesda – Centro de Educação Infantil e Casa da 
Vó Joaquina. E INABILITAR: Eduardo Luis Dionisio Tomasi 
ME, por não atender as condições de participação estabelecida 
no subitem 2.1 do edital. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis 
para interposição de recursos. a ata da reunião para julgamento 
dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de licitação".
Joinville, 20 de dezembro de 2023.
Cláudia Fernanda müller - presidente da Comissão – portaria nº 
278/2023

Cod. mat.: 962196

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao Cre-
denciamento nº 014/2017, destinado à prestação de serviços mé-
dicos especializados, em caráter ambulatorial, na especialidade 
de procedimentos com Finalidade diagnóstica por Endoscopia, 
acrescido de Consulta médica em atenção Especializada, bem 
como demais procedimentos pertinentes ao exame, quando da 
sua necessidade houver, a fim de atender à demanda dos usuá-
rios do sistema Único de saúde no município de Joinville. após 
análise detalhada de todas as exigências do edital, a Comissão 
decide inabiliTar a assoCiaÇÃo nasCE Uma EspEranÇa. 
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
recursos. a ata da reunião para julgamento das documentações 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br, no link "Editais de licitação".
Joinville, 20 de dezembro de 2023.
sabine Jackelinne leguizamon - presidente da Comissão – por-
taria nº 279/2023.

Cod. mat.: 962329

AVISO DE ERRATA
o município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que com base no §4º do art. 21 da lei 8.666/93, está 
promovendo alterações no edital de Credenciamento nº 637/2022, 
destinado ao Credenciamento de prestadores de serviços de saúde 

mental para tratamento psicológico. a Errata na íntegra encontra-se 
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no 
link "Editais de licitações".
Joinville, 20 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 962484

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedi-
mento licitatório de pregão Eletrônico nº 581/2023, para o regis-
tro de preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais 
Hospitalares (insumos para suporte Ventilatório, acessórios para 
equipamentos e materiais para radioterapia), na data/Horário: 
17/01/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. Chave TCE: 
FC0aF54738C72E7dd4931a67CC963C3b3a0ba162.
Joinville, de 20 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento

Cod. mat.: 962491

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 394/2023, destinado ao registro 
de preços, visando a futura e eventual aquisição de tendas, na 
data/Horário: 24/01/2024 às 08:30 horas, para abertura das pro-
postas. o edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. 
Chave TCE: 0d5b1EF278F657F1379C9b184dFF07173590E10F.
Joinville, de 20 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento

Cod. mat.: 962510

AVISO DE LICITAÇÃO

o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 349/2023, destina-
do ao registro de preços, visando a futura e eventual aquisição 
de Uniformes para servidores operacionais, na data/Horário: 
24/01/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. Chave TCE: 
2862bFdC625bCCb1F8F63021a5b13a0a72021dab.
Joinville, de 20 de dezembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento

Cod. mat.: 962512

LAGES
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 4° ADT AO 
CONTRATO 213/2022
CC 03/2022 - PROCESSO Nº 36/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / SO
CONTRATADA: CONSTRUTORA BRANGER
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. o objeto do presente instrumento é:
1.1.1. prorroGar o prazo da vigência do Contrato nº 213/2022, 
por 8 (oito) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 
17/11/2023 a 17/07/2024, nos termos do art. 57, §1º (número do 
inciso), da lei n.º 8.666, de 1993.
1.1.2. prorroGar o prazo de execução do objeto contratual, 
com fundamento no artigo 57, §1º, da lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, por mais 8 (oito) meses, com início em 27/08/2023, en-
cerrando-se em 27/04/2024 e seguindo o cronograma, em anexo.
lages, 17 de novembro de 2023.
antonio Ceron
prefeito municipal

Cod. mat.: 962305

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: pregão Eletrônico 184/2023 pml
Objeto: registro de preços para aquisição de alimentos perecíveis 
para atender a diversos órgãos da prefeitura municipal de lages/sC.
Abertura: 09/01/2024 às 09:00h
Valor Estimado: r$ 2.516.673,27
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 21 de dezembro de 2023.
Alexandre dos Santos Martins
Secretário da Administração e Fazenda

Cod. mat.: 962177
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LAJEADO GRANDE
Estado de santa Catarina. mUniCÍpio dE laJEado GrandE. 
aViso dE liCiTaÇÃo. Fundamento legal: CapUT do art. 25 da lei 
8.666/93. processo administrativo Fms nº 019/2023. EdiTal:  inexi-
gibilidade de licitação para Compras e serviços Fms nº 008/2023. 
obJETo: Credenciamento de prestadores de serviços especiali-
zados para a realização de consultas cardiológicas para pacientes 
da secretaria municipal de saúde de lajeado Grande. Vigência do 
Credenciamento: 01/01/2024 até 31/12/2024. lajeado Grande/sC, 
20 de dezembro de 2023. anderson Elias bianchi. prefeito municipal.

Cod. mat.: 962118

Estado de santa Catarina. mUniCipio dE laJEado GrandE. aViso 
dE liCiTaÇÃo. processo adm. nº 121/2023. Edital: inexigibilidade 
de licitação para Compras e serviços nº 008/2023. Fundamento: 
art. 25, inc. i da lei Federal nº 8.666/93. objeto: Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de assistência 
técnica e extensão rural no município de lajeado Grande durante o 
exercício de 2024, abrangendo as ações descritas no plano anual 
de Trabalho – paT, a ser prestado pela Empresa de pesquisa agro-
pecuária e Extensão rural de santa Catarina s/a – EpaGri/sC. 
Contratada: Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão rural 
de santa Catarina   s/a – EpaGri/sC. Valor: r$40.000,00 (quarenta 
mil reais). Vigência: 01/01/2024 até 31/12/2024. lajeado Grande/sC, 
20 de dezembro de 2023. anderson E. bianchi. prefeito municipal

Cod. mat.: 962119

Estado de santa Catarina. mUniCÍpio dE laJEado GrandE. 
aViso dE liCiTaÇÃo. processo administrativo nº 122/2023. Edi-
Tal:  dispensa de licitação para Compras e serviços nº 036/2023. 
OBJETO: Entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados 
pelo município de lajeado Grande ao Consórcio inter federativo santa 
Catarina – CinCaTarina durante o exercício de 2024, autorizados 
pela lei nº 749/2018. Fornecedor: Consórcio inter federativo santa 
Catarina – CinCaTarina. Vigência: 01/01/2024 até 31/12/2024. 
Valor estimado: r$49.656,00 (quarenta e nove mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais). lajeado Grande/sC, 20 de dezembro de 
2023. anderson Elias bianchi. prefeito municipal.

Cod. mat.: 962120

MARAVILHA
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - 
Processo Licitatório n. 203/2023 - Modalidade Tomada de Preço 
n. 203/2023.
o senhor secretário de Transportes, obras e Urbanismo de mara-
vilha - sC, AIRTO GONÇALVES, juntamente com a Comissão de 
licitações, torna público para conhecimento dos interessados, que 
se encontra em processo de licitação na modalidade de Tomada de 
preço, a contratação de empresa para execução de pavimentação 
asfáltica na rua armindo Grellmann, na rua ayrton senna, na rua 
pastor armando Class, na rua d e no acesso à linha sanga silva, 
conforme a necessidade para o município de maravilha, tipo menor 
preço global, em regime de empreitada por preço global, cujo processo 
licitatório é regido pela lei n. 8.666/93, e em especial o contido no 
Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação 
e propostas até às 17 horas do dia 10 de janeiro de 2024. a data 
de abertura e julgamento dos documentos de habilitação e, eventual-
mente propostas será realizada no dia 11/01/2024, com início às 09 
horas. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá 
ser obtida no departamento de compras e licitações no horário de 
expediente, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas. maravilha 
- sC, 20 de dezembro de 2023. AIRTO GONÇALVES – secretário 
de Transportes, obras e Urbanismo de maravilha.

Cod. mat.: 962433

MASSARANDUBA
mUniCÍpio dE massarandUba
EsTado dE sanTa CaTarina
proCEsso liCiTaTório nº 242/2023
Tomada dE prEÇos nº 242/2023

a prefeitura de massaranduba (sC) torna público que de acordo 
com a lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
licitação na modalidade de Tomada dE prEÇos, objetivando a 
paVimEnTaÇÃo asFÁlTiCa, drEnaGEm E sinalizaÇÃo dE 
TrECHo da rUa iGnÁCio KazmiErsKi, no bairro bEnJamin 
ConsTanT do mUniCipio E massarandUba/sC
CrEdEnCiamEnTo E EnTrEGa dos EnVElopEs: até às 
13h30min do dia 23/01/2024.
abErTUra da sEssÃo: 13h45min do dia 23/01/2024.
inFormaÇÕEs: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na prefeitura de massaranduba (sC), situada na rua 
11 de novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: https://massaranduba.
atende.net/.
massaranduba, 19 de dezembro de 2023.
odEnir dErETTi – prefeito municipal

Cod. mat.: 962355

MONTE CARLO
EdiTal dE Tomada dE prEÇos n° 0005/2023 - pmmC  pro-
CEsso adminisTraTiVo liCiTaTório n° 0087/2023 pmmC  
- monTE Carlo sC
o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CnpJ/mF sob o nº 95.996.104/0001-04, 
representado neste ato pela prefeita municipal SONIA SALETE 
VEDOVATTO, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
visando a execução do objeto abaixo indicado. a presente licitação 
será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  sob a forma 
de execução indireta em regime de EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, consoante às condições estatuídas neste Edital, e 
será regida pela lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
pelas demais legislações pertinentes a matéria. a ENTREGA e 
PROTOCOLO dos envelopes de “HabiliTaÇÃo” e “proposTa 
dE prEÇos” deverão ser feitos no setor de licitações, localizado 
na sede deste município, rua Wilma Gomes, 1551, Centro, monte 
Carlo –sC, CEp 89618-000, das 0800h do dia 22/01/2024 até 
as 1700h do dia 31/01/2024.solicitação de CErTiFiCado dE 
rEGisTro CadasTral (CrC) a parTir dE  16/01/2024 .o 
Credenciamento deverá ser feito no mesmo local  a partir do  dia 
22/01/2024 a 31/01/2024  das 08:00h às 17:00 h , ou do primeiro 
dia útil subsequente,na hipótese de não haver expediente nesta 
data. abErTUra da sEssÃo no dia 02/02/2024 às 09h00.local 
e horário para retirada do Edital, esclarecimentos e informações 
aos licitantes:LOCAL/HORÁRIO: setor de licitações, das 08h00 
às             12h00 e das 13h00 às 17h00.ENDEREÇO: rua Wilma 
Gomes, 1551, Centro, monte Carlo – sC, CEp 89618-000 E-mail: 
licitacao2@montecarlo.sc.gov.br  Telefone:  049 3546 0194  OB-
JETO   - Contratação de empresa de engenharia para execução/  
pavimentação em pedra irregular  de basalto com drenagem pluvial 
, sinalização viária e passeios das ruas  abaixo relacionadas, monte 
carlo sc conforme projetos, memorial descritivo e quantitativos, 
(anexos e parte dele integrante)
monte Carlo 20 de dezembro de 2023.
sonia  salete Vedovatto
prefeita.

Cod. mat.: 962380

MONTE CASTELO
aViso dE liCiTaÇÃo
modalidade Tomada dE prEÇo 012/2023
órgão/Entidade: prefeitura municipal de monte Castelo
processo nº: 081/2023
objeto: Contratação de empresa para construção de ponte com 
vigas metálicas e estrutura de concreto na localidade de rancho 
Grande, no município de monte Castelo/sC, conforme, projetos e 
demais especificações contidas no Edital e seus anexos.
recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 08/01/2024 
às 14h00min horas do dia 16/01/2024.
início da sessão de disputa de preços: 14h15min do dia 16/01/2024.
Tipo: menor preço Global
inFormaÇÕEs E EnTrEGa do proCEsso liCiTaTório: no 
site http:// www.montecastelo.sc.gov.br e https://bll.org.br/
Horario: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3654-0166
Jean Carlo medeiros de souza
prefeito

Cod. mat.: 962408

NAVEGANTES
PREFEITURA DE NAVEGANTES – TOMADA DE PREÇOS Nº 
205/2023 PMN
Comunicamos na forma da lei 8.666/93 e suas alterações, que 
se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Tomada de 
preço visando a contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços (fornecimento de material e mão de obra) para 
construção de praça, situada na rua manoel mafra Filho, bairro 
são pedro, através da secretaria municipal de obras e serviços 
de navegantes/sC. Entrega/envelopes: até o dia 09/01/2024 
às 13h50. Abertura/envelopes: 09/01/2024 às 14h. o edital se 
encontra à disposição na rua João Emílio nº 100, navegantes/
sC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. libardoni 
Fronza – prefeito municipal.

Cod. mat.: 962528

NOVA VENEZA
Aviso de Homologação e Adjudicação - Tomada de Preços n° 
221/2023. o(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela lei 8.666/1993, art. 22, ii e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de licitações, resolve: 
Homologar e adjudicar a presente licitação nestes termos:processo: 
221/2023. data de Homologação:20/12/2023. objeto:Contratação 

de empresa para pavimentação asfáltica da rua linha 14 de Julho 
no distrito de são bento baixo no município de nova Veneza/sC. 
(Emenda Estadual 0275/2023, Emenda Federal plano de ação 
09032023-034394/2023 e plano de ação 09032023-031244/2023). 
Participante: CONSTRUTORA NUNES LTDA. Item: 1. Especificação: 
pavimentação asfáltica da rua linha 14 de Julho no distrito de 
são bento baixo no município de nova Veneza/sC. Qtd.: 1,000. 
Unidade: Und. Valor Unitário: 776.436,57. Valor Total: 776.436,57. 
Total do participante:776.436,57. Total Geral:776.436,57. autorizar 
a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):descrição 
da despesa: pavimentação de Vias, rodovias e logradouros. do-
tação: 10.001.26.782.0007.1040.4.4.90.00.00. Valor Estimado: r$ 
691.762,68. descrição da despesa: pavimentação de Vias, rodo-
vias e logradouros. dotação: 10.001.26.782.0007.1040.4.4.90.0
0.00. Valor Estimado: r$ 100.000,00. nova Veneza, 20/12/2023. 
rogério José Frigo – prefeito

Cod. mat.: 962388

Contrato n° 338/2023. Contratante: prefeitura municipal de nova 
Veneza.        Contratada: Construtora nunes ltda. Valor: r$ 776.436,57 
(setecentos e setenta e seis ml, quatrocentos e trinta e seis reais e 
cinquenta e sete centavos). Vigência: início: 20/12/2023. Término: 
31/12/2023. licitação: Tomada de preço n.º 221/2023. recursos:(74) 
10.001.1.040.4.4.90.00.00.00.00.00 (Transferência de convênio); 
(74) 10.001.1.040.4.4.90.00.00.00.00.00 (Transferência de convênio 
Estado/outros). objeto: contratação de empresa para pavimentação 
asfáltica da rua linha 14 de Julho no distrito de são bento baixo 
no município de nova Veneza/sC. (Emenda Estadual 0275/2023, 
Emenda Federal plano de ação 09032023-034394/2023 e plano 
de ação 09032023-031244/2023).

Cod. mat.: 962390

OURO
MUNICÍPIO DE OURO / SC
LEILÃO N. 0001/2023
o município de ouro/sC Torna pÚbliCo que realizará no dia 
19/01/2024, às 10:00 hs, o processo licitatório nº. 0167/2023, na 
modalidade leilão n. 0001/2023, tipo maior lanCE oU oFErTa 
por iTEm, através de leilão público oficial on-line, pela plataforma 
sUpErbid Exchange (www.superbid.net). Objeto:  alienação de 
veículos e outros bens de propriedade do município de ouro, de-
clarados inservíveis para o serviço público. Obtenção do edital: 
licitacao2@ouro.sc.gov.br;  www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 
3555-7000. município de ouro, sC, 20/12/2023. Claudir duarte, 
prefeito municipal.
registro no TCE: FF8C800db574d5b33563b5C5E046E72587150d78

Cod. mat.: 962462

PAPANDUVA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2023
Objeto: a presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para futuro e eventual fornecimento de 
arla 32 para atendimento e abastecimento da frota de veículos 
das secretarias do município de papanduva/sC. o recebimento 
das propostas se dará das 08:00hs do dia 20 de Dezembro de 
2023 até as 10:00hs do dia 10 de Janeiro de 2024, sendo que 
o início da sessão de disputa de lances se dará as 10:15hs do 
mesmo dia, (horário referência: brasília dF). base legal: lei n.º 
10.520/2002, com aplicação subsidiária da lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, decreto municipal nº 1783 de 31 de maio 
de 2007 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; o 
edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site da prefeitura, 
portal da Transparência municipal e na sede Física da prefeitura 
municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas 
e da 13:30 às 17:00 horas, na rua sérgio Glevinski 134, fone (47) 
3653-2166. Papanduva/SC, 20 de Dezembro de 2023 – Jeferson 
Chupel – Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 962197

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2023
Objeto: o objeto da presente licitação é o registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para 
realizar a manUTEnÇÃo prEVEnTiVa E CorrETiVa dos 
EQUipamEnTos laboraToriais pertencentes á secretaria 
municipal de saúde. o recebimento das propostas se dará das 
08:00hs do dia 22 de Dezembro de 2023 até as 10:00hs do dia 
11 de Janeiro de 2024, sendo que o início da sessão de disputa 
de lances se dará as 10:05hs do mesmo dia, (horário referência: 
brasília dF). Conforme edital as propostas devem ser cadastradas 
via site da plataforma utilizada, sendo esta acessada através do 
link www.portaldecompraspublicas.com.br, – base legal: lei n.º 
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10.520/2002, com aplicação subsidiária da lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, decreto municipal nº 1783 de 31 de maio 
de 2007 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; 
o edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na plataforma, 
no site da prefeitura, via e-mail licitacao@papanduva.sc.gov.br e 
diretamente na prefeitura municipal em dias úteis de 2ª a 6ª fei-
ras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na rua 
sérgio Glevinski  134, fone (47) 3653-2166. Papanduva/SC, 20 
de Dezembro de 2023 – Jeferson Chupel – Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 962198

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2023
Objeto: o objeto da presente licitação é o registro de preços para 
contratação de empresa especializada, a fim de prestar serviços 
necessários à conclusão e recuperação das obras de pavimentação 
desta municipalidade, com fornecimento de materiais e mão de 
obra. o recebimento das propostas se dará das 08:00hs do dia 
21 de Dezembro de 2023 até as 09:00hs do dia 09 de Janeiro 
de 2024, sendo que o início da sessão de disputa de lances se 
dará as 09:05hs do mesmo dia, (horário referência: brasília dF). 
Conforme edital as propostas devem ser cadastradas via site da 
plataforma utilizada, sendo esta acessada através do link www.
portaldecompraspublicas.com.br, – base legal: lei n.º 10.520/2002, 
com aplicação subsidiária da lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, decreto municipal nº 1783 de 31 de maio de 2007 e demais 
legislações vigentes e pertinentes à matéria; o edital e esclareci-
mentos poderão ser obtidos na plataforma, no site da prefeitura, via 
e-mail licitacao@papanduva.sc.gov.br e diretamente na prefeitura 
municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas 
e da 13:30 às 17:00 horas, na rua sérgio Glevinski  134, fone (47) 
3653-2166. Papanduva/SC, 20 de Dezembro de 2023 – Jeferson 
Chupel – Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 962199

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 118/2023
Objeto: CrEdEnCiamEnTo Visando a ConTraTaÇÃo dE 
EmprEsa para prEsTar sErViÇos dE moToniVEladora 
E EsCaVadEira HidrÁUliCa, para aTEndEr as nECEssi-
dadEs da sECrETaria dE inFraEsTrUTUra – prazo para 
manifestação de interesse no credenciamento (entrega dos enve-
lopes): a partir das 08:00hs de 19 de Dezembro de 2023 até as 
17:00hs do dia 31 de Janeiro de 2024. o edital e esclarecimen-
tos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br  e na 
prefeitura municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 
12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na rua sérgio Glevinski 
134, Fone (47) 3653-2166. Papanduva/SC, 19 de Dezembro de 
2023 – Jeferson Chupel – Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 962200

PERITIBA
Estado de santa Catarina
mUniCÍpio dE pEriTiba
EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: o objeto do presente contrato é suprimir valor do con-
trato nº 92/2022 que tem por objeto a contratação de empresa 
do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de 
pavimentação asfáltica, com fornecimento de material e mão de 
obra, para o item nº 1 - processo sCC nº 17925/2021 – siE, item 
nº 2 processo sCC nº 20240/2021 – siE, item nº 3 processo sCC 
nº 23999/2021 – siE, item nº 4 Emenda Estadual impositiva nº 
1639/2021 – siE e recursos próprios, item nº 5 processo sCC nº 
4842/2022 – siE e item nº 6 processo sCC nº 1295/2022 – siE: 
item nº 1 - obra de pavimentação asfáltica, na rua meno boll, em 
atendimento ao processo sCC nº 17925/2021, – siE, portaria nº 
417/2021 de 19/10/2021, conforme disposto no anexo “E” deste 
Edital. item nº 2 – obra de pavimentação asfáltica, na rua dona 
Tereza Chittó (parte), em atenção ao processo sCC nº 20240/2021 
– siE, portaria nº 535/2021 de 29/12/2021, conforme disposto no 
anexo “E” deste Edital. item nº 3 – obra de pavimentação asfál-
tica, na rua dona Tereza Chittó (parte), em atenção ao processo 
sCC nº 23999/2021 – siE, portaria nº 535/2021 de 29/12/2021, 
conforme disposto no anexo “E” deste Edital. item nº 4 – obra de 
pavimentação asfáltica na rua ivanor dos santos e rua Vereador 
nelson antonio Gasparetto (parte) em atenção a Emenda Estadual 
impositiva nº 1639/2021 – siE e recursos próprios, conforme dis-
posto no anexo “E” deste Edital. item nº 5 - obra de pavimentação 
asfáltica, na rua Estrada rural sentido linha luciano (parte), em 
atenção ao processo sCC nº 4842/2022 – siE, portaria nº 151/2022 
de 11/04/2022, conforme disposto no anexo “E” deste Edital. item 
nº 6 – obra de pavimentação asfáltica, na rua Estrada rural sentido 
linha luciano (parte), em atenção ao processo sCC nº 1295/2022 
– siE, portaria nº 151/2022 de 11/04/2022, conforme disposto no 
anexo “E” deste Edital.
PL Nº 178/2022 TP Nº 13/2022. Dados do Contrato: ConTraTo 
adminisTraTiVo nº 304/2023 – OITAVO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 92/2022. Contratado: BRITAX – BRITA-
GEM E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ nº 21.157.133/0001-46 de 
Vigência: 20/12/2023 até 30/03/2024
município de peritiba sC., 20 de dezembro de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
prefeito municipal

Cod. mat.: 962514

PONTE ALTA DO NORTE
proCEsso liCiTaTório 05/2024
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024
o mUniCÍpio dE ponTE alTa do norTE-sC, através do 
FUndo mUniCipal dE saÚdE por intermédio da sua prego-
eira e sua Equipe de apoio nomeados pela portaria nº 056/2023 
de 03/09/202, regida pela lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; da resolução municipal nº 2322/2023, suas alterações 
e demais legislações aplicáveis, torna público, torna público aos 
interessados, que realizará licitação pública, na modalidade de 
pregão Eletrônico para a AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS 
(PLAYGROUND) PARA INSTALAÇÃO NAS ESCOLAS MUNI-
CIPAIS E TELHA METÁLICA EM AÇO GALAVNIZADO (COM 
INSTALAÇÃO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS 
NO ANEXO I DESTE EDITAL. Emenda 1027.
melhores informações e cópia do presente edital na íntegra, pode-
rão ser obtidas junto ao departamento de licitações da prefeitura 
municipal das 08h30min às 12h00min e 13h00min às 17h00min, 
ou pelo Telefone (49) 3254-1171.
E-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br site: www.pmpan.sc.gov.br
Forma do Pregão: Eletrônico
Tipo: menor preço por lote
recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 15/01/2024 
no portal: www.bll.org.br
Início da Sessão: dia 15/01/2024 às 09h30min, no endereço ele-
trônico www.bll.org.br horário de brasília–dF.
ponte alta do norte - sC, 20/12/2023.
ARI ALVES WOLINGER
prefeito municipal
Código TCE/SC: 1FAE94BB7CC1D9769BDDF41657EB312D-
FAE5578D

Cod. mat.: 962513

PONTE SERRADA
Tomada de preço n° 19/2023 processo 162/2023 da prefeitura 
municipal de ponTE sErrada/sC Torna público que fará realizar, 
às 08:45h do dia 30 de janeiro do ano de 2023 a Contratação, por 
empreitada global, de empresa especializada para execução de obra 
de recapeamento asfáltico sobre piso de calçamento com pedras 
irregulares, drenagem pluvial e sinalização viária em trecho da 
rua Cleci bocchi morás, conforme projeto anexo ao edital. a pasta 
Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderão tirar duvidas no telefone (49) 34356014 
no horário comercial, ou e mail LICITACAOPONTESERRADA@ 
Gmail. Com. informações: Comissão de licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionado – Telefone (49)34356000. ponte serrada, 
20 de dezembro de 2023

Cod. mat.: 962251

QUILOMBO
Estado de santa Catarina
mUniCÍpio dE QUilombo
aViso dE liCiTaÇÃo
Cód. de registro de informação (e-sfinge) 
b1b0971a38b70E135b456a53829Ca90F71FdF565
processo adm. nº.: 193/2023
Edital: prEGÃo prEsEnCial para rEGisTro dE prEÇos 
nº 66/2023.
Forma de Julgamento: menor preço/por item
objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para prEsTaÇÃo dE 
sErViÇos dE paTrolamEnTo nas linHas VisTa alEGrE, 
minisTro KondEr, barra do QUilombo, barra do man-
dassaia, VolTÃo, KEnnEdY, sanTa lÚCia, noVo HorizonTE, 
noVa brasÍlia, aUrora do oEsTE, salTo saUdadEs, sÃo 
JUdas, maraFon, CamarGo, para pEdro, ForTalEza, 
alTo da sErra, VEnTUrin, JanEiro, sÃo riCardo, ValE 
do oUro, sanTa isabEl, sÃo JosÉ, saCHET, sÃo JosÉ, 
TaTU, sanTa TErEzinHa, manoEl maYEr, Vila GaÚCHa, 
sÃo sEbasTiÃo, TopE da sErra, sÃo lUiz, inTErior do 
mUniCipio dE QUilombo/sC, aTraVÉs do proGrama rECU-
pEra sanTa CaTarina (proCEsso sGpE sCC nº 17009/2023).
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 05/01/2024.
abertura dos Envelopes: 09:10 horas do dia 05/01/2024.
a íntegra do Edital e esclarecimentos, poderão ser obtidos no 
Centro administrativo municipal, sito à rua duque de Caxias nº 
165, nos dias úteis, das segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 

13:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (49) 3346-3242 ou 
no site do município de Quilombo, no seguinte endereço: http:/
www.quilombo.sc.gov.br
Quilombo, 20 de dezembro de 2023.
silVano dE pariz
prefeito municipal

Cod. mat.: 962452

RODEIO
Estado de santa Catarina - município de rodeio - referente ex-
trato de contrato da concorrência nº 2/2023, processo nº 63/2023. 
objeto: contratação de empresa para execução de pavimentação 
asfáltica da avenida presidente Kennedy, trecho Centro/Glória, com 
fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, conforme 
memorial descritivo e demais projetos. Contratante: município de 
rodeio. Contratado: Terrabase Terraplenagem ltda, contrato nº 
85/2023 no valor de r$ 2.564.165,70. rodeio 20 de dezembro de 
2023. Valcir Ferrari - prefeito municipal

Cod. mat.: 962270

SALETE
MUNICIPIO DE SALETE
PUBLICAÇÃO: LICITAÇÃO Nº 064/2023 modalidade: PREGÃO 
PRESENCIAL
obJETo: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medalhas, troféus e placas para premiações em competições 
esportivas do Municipio de Salete. Entrega dos envelopes da 
documentação: na prefeitura de salete, até as 09h00min, do dia 
25/01/2024. abertura dos Envelopes das propostas: na prefeitura 
de salete, às 09h30min, do dia 25/01/2024. o Edital completo 
encontra-se a disposição dos interessados na prefeitura municipal, 
imprensa oficial do município, na divisão de Compras, de segunda 
a sexta-feira no horário normal de expediente ou pelo telefone (047) 
3563-0266. sendo ainda que o edital poderá ser retirado no site: 
www.salete.sc.gov.br ou pelo e-mail: licitacoes@salete.sc.gov.br.
salete, 21 de dezembro de 2023.
solange aparecida bitencourt schlichting
prefeita de salete

Cod. mat.: 962438

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Estado de santa Catarina
prefeitura municipal de santo amaro da imperatriz
EXTraTo do ConTraTo nº 273/2023.
Celebrado entre o município de santo amaro da imperatriz e a 
empresa aÇorEs EmprEiTEira dE mao dE obra lTda.
objeto: o objeto desta licitação consiste na contratação de em-
presa para a execução de serviços de pavimentação, drenagem  
e sinalização Viária na servidão Hercílio Ferreira da silva, con-
forme especificações contidas na proposta de preços e no Edital 
de Tp 64/2023 e seus anexos parte integrante deste Contrato. 
-  prazo 60 dias.
Valor do Contrato: r$ 181.651,50 – recursos:  Governo do Estado 
Emenda
santo amaro da imperatriz, em 20 de dezembro de 2023.
ricardo lauro da Costa
prefeito municipal

Cod. mat.: 962377

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTUra mUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE ERRATA
a prEFEiTUra mUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a 
lei nº 14.133/2021, a lei Complementar n.º 123/2006, decreto 
municipal nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na moda-
lidade de pregão Eletrônico, que o procedimento licitatório abaixo 
sofreu alteração conforme abaixo:
LICITAÇÃO Nº 177/2023 – CONCORRENCIA ELETRÔNICA – Tipo 
menor preço por lote Único. Execução empreitada por preço global.
obJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para prEs-
TaÇÃo dE sErViÇos dE rEForma E ampliaÇÃo da EsCola 
mUniCipal rUdolpHo FisCHEr, conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
a sessão que estava agendada para o dia 13 de dezembro de 
2023 às 09h, fica reagendada para:
início da sessão de disputa de preços: 05 de janeiro de 2024 às 09h.
a errata e as peças alteradas encontram-se a disposição dos in-
teressados no setor de licitação da prefeitura municipal de são 
Francisco do sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no 
horário das 08:00h às 14:00h ou nos sites:
www.saofranciscodosul.sc.gov.br; www.diariomunicipal.sc.gov.br/
site; www.portaldecompraspublicas.com.br;
são Francisco do sul, 13 de novembro de 2023
Carlos robErTo nUnEs
secretário municipal de administração e Gestão de pessoas
Gestão de pessoas

Cod. mat.: 962201
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FUndo mUniCipal dE saÚdE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
o FUndo mUniCipal dE saÚdE dE sÃo FranCisCo do sUl, 
leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com 
a lei nº 10.520/2002, a lei Complementar n.º 12/2006, o decreto nº 
3.555/2000, decreto municipal nº 3.310/2020, que regulamentam 
a licitação na modalidade de pregão Eletrônico, bem como, a lei 
8.666/93, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 025/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo menor 
preço por item.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE locação de 11 veículos automotores, sem motorista, 
para serem utilizados pela secretaria municipal de saúde, pelo 
período de 12(doze) meses perfazendo um valor máximo estima-
do anual de r$ 442.104,36 (quatrocentos e quarenta e dois mil e 
cento e quatro reais e trinta e seis centavos), com possibilidade 
de prorrogação por igual período até o limite de 60 meses.  a ser 
utilizada pelo Fundo municipal de saúde.
Data e horário para início da entrega das propostas: 21 de 
dezembro de 2023 às 8hrs.
Data e horário limite para entrega das propostas: 08 de janeiro 
de 2024 às 8:30 hrs.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 08 de janeiro de 2024 
às 9 hrs.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br;
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.comprasgovernamentais.gov.br – UasG 928259.
são Francisco do sul, 20 de dezembro de 2023.
Jefferson pacheco de moraes
Gestor do Fundo municipal de saúde

Cod. mat.: 962264

FUndaÇÃo CUlTUral ilHa dE sÃo FranCisCo do sUl
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 019-2023
obJETo: ConTraTaÇÃo dE ana paUla da silVa sanTos 
(mar riTmos danÇa E arTE), inscrito no CnpJ/CpF sob nº 
30.548.094/0001-07, para apresentação artística em comemoração 
aos 520 anos de descobrimento de são Francisco do sul, com o 
show “a CHEGada E QUEm EsTaVa aQUi”, com duração de 
20(vinte) minutos, no dia 05 de Janeiro de 2024, às 10:00 horas, 
na rua babitonga, Centro Histórico, neste município.
EXECUTor: ana paUla da silVa sanTos (mar riTmos 
danÇa E arTE) - CnpJ nº 30.548.094/0001-07
basE lEGal: licitação inexigível com base no artigo 74, inciso 
ii da lei Federal nº 14.133/2021.
prEÇo: r$ 20.000,00(Vinte mil reais)
doTaÇÃo orÇamEnTÁria: 22002-2116-333903923-150070
são Francisco do sul, 20 de dezembro de 2023
marianna CorrÊa
diretora presidente da Fundação Cultural

Cod. mat.: 962158

SÃO LUDGERO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUDGERO
departamento de licitações
proCEsso dE liCiTaÇÃo Nº 036/2023
modalidadE: TOMADA DE PREÇOS
nº proCEsso p/ modalidadE: Nº 005/2023
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
técnicos especializados na coordenação e execução de Concurso 
público para cargos vinculados à secretaria municipal de saúde.
data da abertura do processo licitação: 11/01/2024
Horário da abertura do processo licitação: 14h00min
o edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através do 
endereço av. monsenhor Frederico Tombrock, n.º 1300 – Centro 
- 88730-000 - são ludgero – sC, nos dias úteis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 07h30min. as 11h30min. e das 13h00min 
as 17h00min, site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 
3657-8800.
são ludgero (sC), 20 de dezembro de 2023.
Morgana Rech da Silva
Secretária Municipal de Saúde
Código registro TCE: E6FE1C43F6468426d6663380440d7d-
6952Fda1CE

Cod. mat.: 962393

MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações
proCEsso dE liCiTaÇÃo nº 137/2023
modalidadE: PREGÃO PRESENCIAL
nº proCEsso p/ modalidadE: nº 103/2023
Objeto: aquisição de livros didáticos de língua inglesa para uso 
nas escolas vinculadas a rede municipal de ensino.
data da abertura do processo licitação: 19/01/2024

Horário da abertura do processo licitação: 09h00min
o edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através 
do endereço e horários: av. monsenhor Frederico Tombrock, n.º 
1300 – Centro - 88730-000 - são ludgero – sC, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
as 17h00min, site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 
3657-8800.
são ludgero (sC), 20 de dezembro de 2023.
Ibaneis Lembeck
Prefeito de São Ludgero
Código registro TCE:
0262031F885C2b50111C722b8647EdFab03d48F9

Cod. mat.: 962296

TANGARÁ
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE TanGarÁ

aviso de licitação
processo licitatório n. 191/2023 pregão Eletrônico n. 65/2023
objeto o registro de preço a ConTraTaÇÃo dE EmprEsa Es-
pECializada para aQUisiÇÃo dE liVros para proJETos 
EdUCaCionais. as documentações e propostas de preços serão 
recebidas até às 14h00min do dia 11/01/2024.  o edital e seus anexos 
podem ser obtidos na sede adm. do município, sito a av. irmãos 
piccoli, 267, Fone 49 35327450 ou através dos sites https://www.
tangara.sc.gov.br/ e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/.
Tangará, 20 de dezembro de 2023.

aldair biasiolo
prefeito municipal

Cod. mat.: 962128

TIJUCAS
Extrato do Resultado/Homologação/Adjudicação do Proces-
so nº 207/PMT/2023 do Pregão Eletrônico sistema de registro 
de preço nº 011/PMT/2023. objeto:aquisição de aparelhos de ar 
Condicionado para atender as necessidades da prefeitura muni-
cipal de Tijucas englobando suas secretarias, fundos, fundações, 
autarquias e entes conveniados. Empresa Vencedora do proces-
so:VmlX ElETroniCos EirEli,foi vencedora do item: 02,no 
valor de r$ 99.900,00 (noventa e nove mil e novecentos reais). 
Empresa Vencedora do processo:dEnTECK ar CondiCionado 
lTda,foi vencedora dos itens: 01,03 e 04, no valor de r$ 295.900,00 
(duzentos e noventa e cinco mil e novecentos reais). informações 
Complementares: setor de licitações, sito a rua Cel. büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – sC e no site www.tijucas.sc.gov.br Elói mariano 
rocha - prefeito municipal de Tijucas

Cod. mat.: 962363

TIMBÉ DO SUL
Fundo Municipal de Saúde. Processo Licitatório nº 09/2023 – 
Tomada de Preços – menor preço global. objeto: Construção 
da ala de geriatria do Hospital santo antônio de Timbé do sul. 
Entrega dos envelopes: até as 10h15min dia 15/01/2024. abertura 
da sessão: a partir das 10h30min do dia 15/01/2024. Entrega dos 
envelopes, informações e esclarecimentos: prefeitura, sito a rua 
prefeito aristides José bom, 215 – Centro, das 7h às 13h, e-mail 
licita@timbedosul.sc.gov.br, Fone (48) 3536-1133. Edital e anexos 
em https://timbedosul.atende.net. Vilmar Maffiolette Gestor do FMS

Cod. mat.: 962378

Processo Licitatório nº 65/2023 – Tomada de Preços – menor 
preço global. objeto: Execução da infraestrutura para pavimen-
tação asfáltica de diversas ruas e de pavimentação com lajotas 
sextavadas da rua Carlos savi. Entrega dos envelopes: até as 
8h dia 15/01/2024. abertura da sessão: a partir das 8:15h do dia 
15/01/2024. Entrega dos envelopes, informações e esclarecimentos: 
prefeitura - rua prefeito aristides José bom, 215 – Centro, das 
7h às 13h, e-mail licita@timbedosul.sc.gov.br, ou Fone (48) 3536-
1133. Edital e anexos em https://timbedosul.atende.net/ roberto 
biava – prefeito

Cod. mat.: 962376

TIMBÓ
EsTado dE sanTa CaTarina - mUniCÍpio dE Timbó
aViso dE sUspEnsÃo
Tomada dE prEÇos nº 61/2023 pmT
obJETo: Contratação de empresa especializada em obras e ser-
viços de engenharia para total execução (compreendendo material 
e mão de obra) da obra de execução da rotatória rua blumenau 
com indaial, com área de projeto aproximada de 3.823,91 m² e da 
adequação de passeio e sinalização da rua aristiliano ramos com 
rua são paulo com área de projeto aproximada de 665,35m², em 
plena e total conformidade com os memoriais descritivos, quantita-

tivos, projetos, orçamento estimativo, cronograma físico financeiro, 
minutas contratuais e demais documentos relacionados, conforme 
Contrato de repasse 913428/2021, firmado com a União Federal, 
por meio do ministério das Cidades.
Considerando a necessidade de revisão de questão relaciona-
da a publicação legal e primando pela aplicação dos princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade, interesse público e 
vinculação ao instrumento convocatório, determina a sUspEnsÃo 
da sessão pública designada para o dia 20/12/2023 às 09hr05min.

Timbó, 20 de dezembro de 2023
Carlos piazza
secretário de obras e serviços Urbanos e agrícola

Cod. mat.: 962175

TUBARÃO
mUniCÍpio dE TUbarÃo/sC
Tomada dE prEÇos nº 14/2023

o município de Tubarão/sC, situado à rua Felipe schmidt, nº 108, 
Centro, informa que se encontra aberta licitação na modalidade 
Tomada de preços, do tipo mEnor prEÇo Global, visando a 
contratação de empresa especializada para execução dos serviços 
de reperfilagem asfáltica, drenagem pluvial e sinalização viária 
da rua José alves dos santos passos, localizada no bairro são 
martinho, em Tubarão s/C, através do programa proinFra.
início da sessão pública da Tomada de preços: 14:00 do dia 
23/01/2024.
a entrega dos envelopes será até as 19 horas do último dia útil 
antecedente à data fixada para a abertura da licitação no depar-
tamento de licitações e Contratos.
o edital está disponível no endereço acima menciona-
do, no horário de expediente, das 13 às 19 horas, ou pelo 
site www.tubarao.sc.gov.br . Código de registro TCE/sC 
b71375F6ba49F268E5C4Eb9808980C164FF488b5

Tubarão/sC, 20 de dezembro de 2023.

Jairo dos passos Cascaes
prefeito

Cod. mat.: 962497

mUniCÍpio dE TUbarÃo/sC
FUndo mUniCipal dE saÚdE
prEGÃo ElETrÔniCo nº 14/2023

o município de Tubarão/sC, por intermédio do Fundo municipal de 
saúde, situado à rua altamiro Guimarães, 1109, oficinas, informa 
que se encontra aberta licitação na modalidade pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, no endereço eletrônico www.portalde-
compraspublicas.com.br , cujo objeto é o rEGisTro dE prEÇos 
para eventual aquisição parcelada de medicamentos e produtos 
de venda livre em geral para atendimento de ações judiciais em 
desfavor do município de Tubarão.
início da sessão pública do pregão Eletrônico:14h00 do dia 17/01/2024.
o edital em inteiro teor está à disposição no endereço acima mencio-
nado, no horário de expediente, das 13 às 19 horas, ou pelos sites 
www.tubarao.sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br .
TCE/sC  63567Cd9E05F165bEa65F6C3CFa715723a04779E

Tubarão/sC, 20 de dezembro de 2023.

marcelo Cesar ribeiro
diretor-presidente

Cod. mat.: 962495

TUNÁPOLIS
Tomada dE prEÇo nº 19/2023

o município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da lei 8.666, de 21/06/93, se acha 
aberto a Tomada de preço que tem por objeto a  contratação de 
empresa para prestação de serviços na elaboração de projeto 
visando a cobertura do parque do centro poliesportivo bertilo Wiggers 
e a construção da praça pública esportiva da linha pitangueira.
o setor de protocolo receberá os envelopes da documentação 
e proposta de preços dos interessados até às 14h do dia 09 de 
janeiro de 2024. no mesmo horário será iniciada a sessão de 
julgamento, na sala do departamento de Compras, Contratos e 
licitações, onde se reunirá a Comissão permanente de licitações.
informações do Edital e todos os seus arquivos, no site do muni-
cípio (www.tunapolis.sc.gov.br)  ou ainda poderão ser solicitados 
através do email:compras@tunapolis.sc.gov.br

Tunápolis/sC,.20/12/2023

marino José Frey
prefeito municipal

Cod. mat.: 962184
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Tomada dE prEÇo nº 18/2023

o município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da lei 8.666, de 21/06/93, se acha 
aberto a Tomada de preço que tem por objeto a  Contratação de 
empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou construção civil 
para a execução em regime de empreitada global, com fornecimento 
de material e mão de obra necessários para PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DE PARTE DA AVENIDA CERRO LARGO, conforme 
com as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes 
em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório, com 
Recursos do Governo do Estado de Santa Catarina – Convênio 
nº 2023TR001044 – SIE - Secretaria de Estado da Infraestrutura 
e Mobilidade. Processo SGPe nº SCC 9318/2023.  o setor de 
protocolo receberá os envelopes da documentação e proposta de 
preços dos interessados até às 9h30min, do dia 12 de janeiro de 
2024. no mesmo horário será iniciada a sessão de julgamento, na 
sala do departamento de Compras, Contratos e licitações, onde 
se reunirá a Comissão permanente de licitações.

informações do Edital e todos os seus arquivos, no site do muni-
cípio (www.tunapolis.sc.gov.br)  ou ainda poderão ser solicitados 
através do email:compras@tunapolis.sc.gov.br

Tunápolis/sC,.20/12/2023

marino José Frey
prefeito municipal

Cod. mat.: 962250

Tomada dE prEÇo nº 17/2023

o município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da lei 8.666, de 21/06/93, se acha 
aberto a Tomada de preço que tem por objeto a  Contratação de 
empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou construção civil 
para a execução em regime de empreitada global, com forneci-
mento de material e mão de obra necessários para RENOVAR A 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA CAARÓ, conforme com as 
especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus 
anexos, parte integrante neste ato convocatório, com Recursos 
do Governo do Estado de Santa Catarina através da Emen-
da Parlamentar Impositiva nº 0313/2023 – SIE - Secretaria da 
Infraestrutura e Mobilidade. o setor de protocolo receberá os 
envelopes da documentação e proposta de preços dos interessados 
até às 8h30min, do dia 12 de janeiro de 2024. no mesmo horário 
será iniciada a sessão de julgamento, na sala do departamento 
de Compras, Contratos e licitações, onde se reunirá a Comissão 
permanente de licitações.

informações do Edital e todos os seus arquivos, no site do muni-
cípio (www.tunapolis.sc.gov.br)  ou ainda poderão ser solicitados 
através do email:compras@tunapolis.sc.gov.br

Tunápolis/sC,.20/12/2023

marino José Frey
prefeito municipal

Cod. mat.: 962202

Tomada dE prEÇo nº 20/2023

o município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da lei 8.666, de 21/06/93, se acha 
aberto a Tomada de preço que tem por objeto a  Contratação de 
prestação dos serviços técnicos de Engenheiro Civil ou arquiteto 
visando a Elaboração de projeto de pavimentação asfáltica em es-
trada rural desde a sede da cidade de Tunápolis/sC passando pela 
Comunidade de linha são pedro até a divisa com o município de 
são João do oeste/sC.  recursos do Governo do Estado de santa 
Catarina - Emenda parlamentar impositiva nº 0447/2023 – siE.
o setor de protocolo receberá os envelopes da documentação e 
proposta de preços dos interessados até às 15h15min, do dia 09 
de janeiro de 2024. no mesmo horário será iniciada a sessão de 
julgamento, na sala do departamento de Compras, Contratos e 
licitações, onde se reunirá a Comissão permanente de licitações.

informações do Edital e todos os seus arquivos, no site do muni-
cípio (www.tunapolis.sc.gov.br)  ou ainda poderão ser solicitados 
através do email:compras@tunapolis.sc.gov.br

Tunápolis/sC,.20/12/2023

marino José Frey
prefeito municipal

Cod. mat.: 962423

UNIÃO DO OESTE
Estado de santa Catarina
município de União do oeste
aviso de licitação - processo adm nº 56/2023– Tomada de preços 
p/ Compras e serviços. nº 56/2023. tipo: Técnica e preço Global. 
objeto:  Contratação de serviços profissionais especializados de 
assessoria e consultoria jurídica. Entrega dos envelopes: 08:30 hs 
do dia 06 de fevereiro de 2024. abertura dos envelopes: às 08:45 
hs do dia 06 de fevereiro de 2024. o edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos nos seguintes endereços e horários: av. são 
luiz, nº 531, nos dias uteis de segunda a sexta, das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 hs, fone (49)3348 1212, pelo site: www.uniao-
dooeste.sc.gov.br, ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.
sc.gov.br. União do oeste/sC, 20 de dezembro de 2023. Valmor 
Golo. prefeito municipal.
Código registro TCE: FEd68641076bEF81b6220CC6dE10E-
F37779a76b0

Cod. mat.: 962490

URUBICI
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023/FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023/FMS
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023/FMS
representante legal, prefeita municipal, mariza Costa, torna público 
a todos os interessados que estão abertas as inscrições para o 
Credenciamento de laboratórios de análises Clínicas para realiza-
ção de exames laboratoriais, de acordo com os preços da Tabela 
sUs e Extra sUs, conforme discriminado no anexo i do Edital de 
credenciamento. os interessados deverão apresentar envelopes 
distintos para proposta e documentos, fechados e lacrados na 
prefeitura municipal, no setor de licitações. as inscrições para o 
Credenciamento se darão a partir da data de 22/12/2023, por 12 
(doze) meses. disponibilização do edital no endereço eletrônico 
www.urubici.sc.gov.br, informações complementares poderão ser 
obtidas através do e-mail licitacao@urubici.sc.gov.br ou telefone 
(0xx49) 3191-1609, em horário das 12h00min às 18h00min junto 
ao setor de compras e licitações. Cumpridas as formalidades, publi-
que-se o presente Edital para que surta seu jurídico e legal efeito. 
Urubici, 20 de dezembro de 2023. mariza Costa - prefeita municipal.

Cod. mat.: 962456

VARGEÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n.º 13/2023
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE VARGEÃO
o município de Vargeão, Estado de santa Catarina, Torna pÚbliCo 
que no dia 16 de janeiro de 2024, até às 08h45min, a Comissão 
permanente de licitações de bens e avaliações, estará recebendo 
as propostas dos interessados nesta licitação, tendo como objetivo 
a seleção de empresa especializada para prestação de serviço 
de projeto estrutural/dimensionamento e confecção, locação e 
montagem de estrutura metálica para um portal de “boas Vindas” 
do município, fornecimento de arT de execução, com execução 
indireta, no regime de empreitada por preço global. informações 
complementares serão prestadas através do e-mail licitacao@var-
geao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número da 
licitação. o Edital encontra-se disponível para download no site 
da prefeitura municipal de Vargeão - sC, no link http://e-gov.betha.
com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces.
Gabinete do prefeito municipal de Vargeão, Estado de santa Cata-
rina, em 19 de dezembro de 2023 Volmir Felipe prefeito municipal 
3517888CE773021F072045579dE01E8553715d08

Cod. mat.: 962117

XANXERÊ
MUNICÍPIO DE XANXERÊ
PROCESSO Nº 0306/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0052/2023
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, neste ato representado pelo seu 
prefeito municipal, o sr. oscar martarello, justifica a dispensa de 
licitação na Contratação de empresa especializada para a execução 
de guarda-corpo metálico em aço carbono pintado diâmetro de 2” 
e espessura de 1,50mm e altura de 1,10m, as travessas serão de 
1” com 1,50mm de espessura, conforme detalhamento em projeto, 
e corrimão metálico em aço carbono pintado, diâmetro de 1”1/2 e 
1,50mm de espessura, conforme detalhamento em projeto, des-
tinado ao auditório localizado no parque de Exposições rovilho 
bortoluzzi (FEmi), no município de Xanxerê, conforme demais 
especificações que seguem em anexo, com a empresa C&m Es-
TrUTUras mETÁliCas lTda, CnpJ nº 35.959.189/0001-29, valor 
de r$ 27.400,00 (vinte e sete mil e quatrocentos reais) de acordo 
com a lei nº 8.666/93 e suas alterações, em seu art. 24, inciso ii.
Xanxerê-sC, 20 de dezembro de 2023. oscar martarello – prefeito 
municipal

Cod. mat.: 962121

MUNICÍPIO DE XANXERÊ
PROCESSO Nº 0307/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0053/2023
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, neste ato representado pelo seu 
prefeito municipal, o sr. oscar martarello, justifica a dispensa de 
licitação na Contratação de empresa para a Execução de Servi-
ços de Construção de Labirinto Verde e Praça para o Parque 
de Exposições Rovilho Bortoluzzi (FEMI), localizado entre as 
rodovias Wilson pedro Kleinubing, s/n, esquina paralela a br 282, 
cidade de Xanxerê-sC, com fornecimento de materiais e mão de 
obra, conforme descrito no memorial descritivo, orçamento, Cro-
nograma e demais projetos anexos ao presente, com a empresa 
nECo ConsTrUÇÕEs lTda, com CnpJ nº 44.028.390/0001-83, 
no valor global de r$ 306.733,65 (trezentos e seis mil e setecentos 
e trinta e três mil e sessenta e cinco reais) de acordo com a lei nº 
8.666/93 e suas alterações, em seu art. 24, inciso V. Xanxerê-sC, 
20 de dezembro de 2023. oscar martarello – prefeito municipal

Cod. mat.: 962459

MUNICÍPIO DE XANXERÊ
PROCESSO Nº 0309/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0054/2023
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, neste ato representado pelo seu 
prefeito municipal, o sr. oscar martarello, justifica a dispensa de 
licitação na Contratação de empresa especializada para a Con-
fecção de tarjes de gala, social e de equipe de trabalho, a serem 
utilizados na EXpoFEmi 2024, que acontecerá de 24 de feverei-
ro a 03 de março de 2024, no município de Xanxerê, conforme 
demais especificações que seguem em anexo, com a empresa 
TECimais ComÉrCio dE TECidos E aViamEnTos lTda, CnpJ 
nº 01.816.922/0001-34, no valor de r$ 17.590,00 (dezessete mil 
e quinhentos e noventa reais) de acordo com a lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, em seu art. 24, inciso ii.
Xanxerê-sC, 20 de dezembro de 2023. oscar martarello – prefeito 
municipal

Cod. mat.: 962492

XAXIM
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL E NOVA DATA DE ABER-
TURA DE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA
O Município de Xaxim através de seu Prefeito comunica a 
presente Concorrência Pública, a saber:
Processo Licitatório nº 0214/2023
Edital: Concorrência pública para Compras e serviços nº 0007/2023.
Objeto: Doação de incentivos econômicos não remunerados, 
através de doação com encargos de bem público abaixo espe-
cificado e devidamente autorizado pela lei municipal nº 4.668 
de 24 de novembro de 2023.
Entrega dos Envelopes: até às 13:30h do dia 05 de fevereiro 
de 2024.
Abertura da Sessão Pública: às 14h do dia 05 de fevereiro de 2024.
o Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
rua rui barbosa, n° 347, de segunda a sexta, das 07h30min às 
11h30min e das 13h às 17h, ou na página eletrônica do município 
www.xaxim.sc.gov.br.
Xaxim – sC, 20 de dezembro de 2023.

Edilson Antônio Folle
prefeito municipal

Cod. mat.: 962382

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL E NOVA DATA DE ABER-
TURA DE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA
O Município de Xaxim através de seu Prefeito comunica a 
presente Concorrência Pública, a saber:
Processo Licitatório nº 0213/2023
Edital: Concorrência pública para Compras e serviços nº 0006/2023.
Objeto: Doação de incentivos econômicos não remunerados, 
através de doação com encargos de bem público abaixo espe-
cificado e devidamente autorizado pela lei municipal nº 4.669 
de 24 de novembro de 2023.
Entrega dos Envelopes: até às 08:30h do dia 05 de fevereiro 
de 2024.
Abertura da Sessão Pública: às 09h do dia 05 de fevereiro de 2024.
o Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
rua rui barbosa, n° 347, de segunda a sexta, das 07h30min às 
11h30min e das 13h às 17h, ou na página eletrônica do município 
www.xaxim.sc.gov.br.
Xaxim – sC, 20 de dezembro de 2023.

Edilson Antônio Folle
prefeito municipal

Cod. mat.: 962278
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PUBLICAÇÕES DIVERSAS
SENISA ENGENHARIA LTDA
CnpJ nº 09.511.736/0001-07
nirE nº 42204096477
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
reunião de sócios para redução de capital social

1. Data, Horário e Local: no dia 05 de dezembro de 2023, às 
10:00 horas, na sede da empresa baUEn adminisTradora 
dE bEns lTda, na av. ministro Victor Konder, 360, Centro, itajaí/
sC, CEp: 88.301-700.
2. Presença: sócios representando a totalidade do capital social 
da Empresa.
3. Composição da Mesa: Fábio luis inthurn e bárbara sehnem 
inthurn, ambos sócios administradores, representantes da sociedade.
4. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença da 
totalidade dos sócios, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 
da lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
("lei n.º6.404/76").
5. Ordens do Dia: Consoante à cláusula 11ª do contrato social, os 
sócios resolvem reduzir o capital social no valor de r$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), nos termos do artigo 1.082, inciso ii do 
Código Civil, considerando que o valor atribuído ao capital social 
se tornou excessivo em relação ao objeto da sociedade, de modo 
que o capital social que atualmente é de r$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais), passará a ser de r$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). dessa forma, declara ainda que, a redução 
do capital dar-se-á da seguinte maneira:
5.1   a sócia lotisa investimentos e participações ltda reduzirá 
seu capital com base no saldo de mútuo com a empresa senisa 
Engenharia ltda, no montante de r$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais);
5.2    o capital social dos sócios bárbara sehnem inthurn e Fábio 
luis inthurn permanece inalterado;
para efeitos, o capital social da empresa ficará assim distribuído:

Sócios Valor Capital 
Social % Distribuição

bÁrbara sEHnEm inTHUrn r$ 12.500,00 2,5%
FÁbio lUis inTHUrn r$ 12.500,00 2,5%
loTisa inVEsTimEnTos E 
parTiCipaÇÕEs lTda r$ 475.000,00 95,0%

6. encerramento e aprovação da ata: Terminados os trabalhos, 
inexistindo qualquer outra manisfestação, lavrou-se a presente ata 
que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios presentes.

Cod. mat.: 962206

LOTISA SUN PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE 
LTDA
CnpJ nº 45.902.537/0001-85
nirE nº 42207071645
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
reunião de sócios para redução de capital social

1. Data, Horário e Local: no dia 05 de dezembro de 2023, às 
10:00 horas, na sede da empresa baUEn adminisTradora 
dE bEns lTda, na av. ministro Victor Konder, 360, Centro, itajaí/
sC, CEp: 88.301-700.
2. Presença: sócios representando a totalidade do capital social 
da Empresa.
3. Composição da Mesa: Fábio luis inthurn e bárbara sehnem 
inthurn, ambos sócios administradores, representantes da sociedade.
4. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença da totali-
dade dos sócios, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da lei 
n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("lei 
n.º6.404/76").
5. Ordens do Dia: Consoante à cláusula 11ª do contrato social, os 
sócios resolvem reduzir o capital social no valor de r$ 10.200.000,00 
(dez milhões e duzentos mil reais), nos termos do artigo 1.082, inciso 
ii do Código Civil, considerando que o valor atribuído ao capital social 
se tornou excessivo em relação ao objeto da sociedade, de modo 
que o capital social que atualmente é de r$ 11.500.000,00 (onze 
milhões e quinhentos mil reais), passará a ser de r$ 1.300.000,00 
(um milhão e trezentos mil reais). dessa forma, declara ainda que, 
a redução do capital dar-se-á da seguinte maneira:
5.1 À sócia bárbara sehnem inthurn será devolvido o valor de r$ 
5.100,00 (cinco mil e cem reais) até o dia 18/12/2023;
5.2 ao sócio Fábio luis inthurn será devolvido o valor de r$ 5.100,00 
(cinco mil e cem reais) até o dia 18/12/2023;
5.3 Quanto à sócia lotisa investimentos e participações ltda será 
reduzido o capital com base no saldo de mútuo com a spE lotisa 
sun park, no montante de r$ 10.189.800,00 (dez milhões, cento 
e oitenta e nove mil e oitocentos reais);
para efeitos, o capital social da empresa ficará assim distribuído:

Sócios Valor Capital 
Social % Distribuição

bÁrbara sEHnEm inTHUrn r$ 650,00 0,05%
FÁbio lUis inTHUrn r$ 650,00 0,05%
loTisa inVEsTimEnTos E 
parTiCipaÇÕEs lTda    

r$ 
1.298.700,00 99,9%

6.  encerramento e aprovação da ata: Terminados os trabalhos, 
inexistindo qualquer outra manisfestação, lavrou-se a presente ata 
que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios presentes.

Cod. mat.: 962386

Processo Licitatório nº 057/SAMAE/2023. Concorrência Registro 
de Preço nº 001/SAMAE/2023. Extrato de abertura da documen-
tação. a Comissão permanente de licitação, torna público que fora 
concluído a abertura da documentação do processo licitatório nº 
057/samaE/2023 – Concorrência pública registro de preço nº 001/
samaE/2023, para a Contratação de Empresa especializada para 
Elaboração de projeto Executivo, fornecimento e implantação de 
01 (um) reservatório metálico/dobra dupla/placas modulares com 
capacidade de 2.000 m³, com teto semipleno, incluindo execução 
de fundação, base, fornecimento de material, transporte, urba-
nização, testes finais e mão de obra para realização do serviço, 
para uso no armazenamento de água tratada do samaE- serviço 
autônomo municipal de Água e Esgoto, do município de Tijucas/
SC. Verificou-se que protocolou os envelopes da Documentação 
e proposta as empresas: robErTo FUKUmarU lUCio lTda, e 
rGs9 TECnoloGia imporTaÇÃo E ConsTrUÇÕEs lTda. ato 
contínuo após rubrica e análise criteriosa sobre a documentação, a 
empresa rGs9 TECnoloGia imporTaÇÃo E ConsTrUÇÕEs 
lTda constou que a empresa robErTo FUKUmarU lUCio lTda 
não apresentou os laudos de portabilidade dos materiais que tem 
contato com a água, conforme exigido nos questionamentos di-
retamente com o samaE e o atestado técnico apresentado não 
consta que é reservatório de água potável. a empresa robErTo 
FUKUmarU lUCio lTda constou que não consta no edital a 
exigência laudos de potabilidade dos materiais que tem contato 
com a água. serão encaminhados para análise contábil e técnica 
os documentos apresentados pelas empresas participantes para 
os devidos pareceres. a presidente da Comissão permanente de 
licitação, por cautela designa para as 11h00 (onze horas) do dia 
21 de dezembro de 2023, o julgamento da documentação. Tijucas, 
20 de dezembro de 2023. informações Complementares: o Edital e 
inteiro teor está a disposição dos interessados no setor de licitações, 
sito a rua Cel. büchelle, 01, Centro, Tijucas – sC e no site www.
tijucas.sc.gov.br. luiz rogério da silva – prEsidEnTE do samaE

Cod. mat.: 962364

pEdido dE liCEnÇa ambiEnTal
licença ambiental prévia (lap)
a mÚlTipla parTiCipaÇÕEs lTda torna público que requereu 
ao instituto do meio ambiente do Estado de santa Catarina (ima) 
a licença ambiental prévia (lap) para a atividade de produção 
de energia elétrica da pCH raposo, localizada no rio pelotinhas, 
área rural do município de lages, santa Catarina. Foi determinada 
a elaboração de Estudo de impacto ambiental (Eia) e respectivo 
relatório de impacto ambiental (rima).

Cod. mat.: 962181

Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado de Santa 
Catarina – OCESC - CnpJ nº 82.512.864/0001-57 - EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO - o sindicato e organização das Cooperativas do 
Estado de santa Catarina, registrado sob o n° 46000.010700/93, 
noTiFiCa todas as cooperativas a procederem ao recolhimento da 
contribuição sindical patronal do ano de 2024, devida ao respectivo 
sindicato representativo da categoria econômica das cooperativas, 
com base na tabela progressiva abaixo. a contribuição sindical de 
que trata este edital deve ser recolhida até o último dia útil do mês 
de janeiro de 2024. ConTribUiÇÃo sindiCal paTronal – ano 
2024 - Valor base: r$ 216,24 (duzentos e dezesseis reais e Vinte 
e Quatro Centavos)

FaiXas Classe de Capital 
social (r$) alíquotas (%) parcela a

adicionar (r$)

01 de r$0,01 a 
r$16.218,62

Contribuição 
mínima r$129,75

02 de r$16.218,62 a 
r$32.437,24 0,80 ------

03 de r$32.437,25 a 
r$324.372,32 0,20 r$194,62

04 de r$324.372,33 a 
r$32.437.232,84 0,10 r$519,00

05 de r$32.437.232,85 
a r$172.998.575,16 0,02 r$26.468,78

06
de 

r$172.998.575,17 a 
em diante

Contribuição 
máxima r$61.068,50

Florianópolis-sC, 18 de dezembro de 2023.
lUiz ViCEnTE sUzin – Presidente.

Cod. mat.: 961848

Farmácia Descontão Mix BC Ltda. – CnpJ: 29.007.103/0001-
65, comunica o extravio da impressora fiscal ECF-IF, marca Be-
matech, modelo mp-4200 THFi ii, versão 0.99.01, nº fabricação 
bE111710101110026470, nº credenciamento 1808400007592. 
Conforme registro 1042088/2023-bo-00600.2023.0038394.

Cod. mat.: 962496

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Convocamos os sócios da sociedade 
empresária barra 4 ClUb rEsidEnCE ConsTrUÇÂo spE 
lTda., situado à rua inelzyr bauer bertoli, nº 76, barra da lagoa, 
Florianópolis/sC, CEp: 88.061-280, CnpJ nº 43.009.617/0001-80, 
nirE 42206702854, a comparecerem à assembleia Geral Extraor-
dinária nos termos dos artigos 1.071 e ss. do Código Civil, que se 
dará no local da sede social, no dia 16/01/2024, sendo a primeira 
convocação para instalação às 18:30h com o quórum de ¾ (três 
quartos) da totalidade do capital social, e a segunda convocação 
às 19:00 com no mínimo ½ (metade) da totalidade do capital so-
cial (artigos 1.010 e 1.074, do Código Civil), cuja ordem do dia 
será: a) prestação de contas da administração; b) apresentação 
do novo orçamento estimativo atualizado; c) deliberação acerca 
da necessidade de alteração do projeto original com aumento da 
área construída e unidades privativas, e consequente aumento do 
capital social (artigo 1081 do Código Civil); d) deliberação acerca 
da alteração do cronograma de obra original. orlando m. de souza, 
CpF: XXX.XX2.789-04 - administrador, 19 de dezembro de 2023.

Cod. mat.: 961880

Sapiens Parque S.A.
Data/Hora: 20/12/2023 16: 53: 13
Assunto: Edital licitação – pré publicação
Código De Registro: 467 a65 aEaa1 a55 a4885 b2 aCdd176 
E58312 C03375
Número de Edital: di 056/2023
Código da modalidade: 8 - dispensa de licitação
Tipo de objeto: 9 – locação
Especificação do Ramo da Obra ou Serviço de Engenharia: --
Tipo de Licitação: 1 - menor preço
Tipo de Cotação: 3 - preço Global
Descrição do Objeto: o presente instrumento administrativo visa a 
locação de máquina escavadeira de 14 toneladas para preparação 
de terreno e terraplanagem para futura implantação de infraestrutura 
nas dependências da sapiens parque s.a.
Valor: xxx.xxxx
Data prevista para abertura da Licitação: 20/12/2023
Nome do Titular da Unidade: Eduardo César Cordeiro Vieira
CPF do Titular da Unidade: 071.181.XXX-XX
E-mail do Titular da Unidade: sapiens@sapiensparque.sc.gov.br
Data prevista para publicação: 20/12/2023
Convidados: 0
Itens: 1
Arquivos: 1

Cod. mat.: 962483

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ – EMASA
AVISO DE LICITAÇÃO – DISPENSA LICITATÓRIA Nº 23.2023
objeto: loCaÇÃo dE sisTEma dE GEsTÃo dE ponTo ElE-
TrÔniCo para a Emasa pElo pErÍodo dE 180 (CEnTo E 
oiTEnTa) dias.
ConTraTanTE: Empresa municipal de Água e saneamento de 
balneário Camboriú – Emasa.
ConTraTada: aHGora sisTEmas s/a
CnpJ: 08.202.415/0001-50
Valor Global: r$8.901,00 (oito mil e novecentos e um reais).
Embasamento legal: art. 24, inciso iV, da lei Federal nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e demais alterações posteriores.     bal-
neário Camboriú, 21 de dezembro de 2023.
doUGlas CosTa bEbEr roCHa
dirETor GEral
Emasa - Quarta avenida, 250, Centro - balneário Camboriú/sC

Cod. mat.: 962257



PÁGINA 66 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22169 21.12.2023 - QUINTA-FEIRA

ARAXÁ ENERGIA SOLAR S.A.
CNPJ 14.752.126/0001-27

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de Reais)
Balanços patrimoniais

Ativo N.E 31/12/22 31/12/21
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 587 1.040
Contas a receber de clientes 6 19.636 17.997
Clientes partes relacionadas 6 e 10.2 35.375 9.175
Estoques 7 25.337 15.338
Outras contas a receber 8 20.569 988
Impostos a recuperar 9 5.726 1.552
Partes relacionadas 10.2 18.966 13.870
Total do Circulante  126.196 59.960
Não Circulante
Realizável
Tributos a recuperar  53 52
Outros ativos a receber  - 1
Investimentos  1 -
Imobilizado 11 4.927 4.758
Total do não circulante  4.981 4.811
Total do ativo  131.177 64.771

Demonstrações do resultado 

 2022 2021
Lucro Líquido do exercício 4.191 (353)
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrang. do exercício 4.191 (353)

 N.E 31/12/22 31/12/21
Receita Líquida 20 113.441 138.096
(-) Custo dos serviços prestados 21 (101.684) (128.871)
Lucro bruto  11.756 9.225
Receitas/despesas operacionais
Despesas comerciais 22 (991) (949)
Despesas gerais e administrativas 22 (3.895) (5.540)
Outras despesas operacionais  (359) -
Outras receitas operacionais  - (85)
Lucro antes das receitas (despesas)
financeiras e impostos sobre o lucro  6.512 2.651
Receitas financeiras 23 85 107
Despesas financeiras 23 (2.405) (1.774)
Lucro antes dos Imp. sobre o lucro  4.191 -
Impostos sobre o lucro 19 - (353)
Lucro Líquido (Prejuízo) do Exercício   4.191 (353)

 2022 2021
Lucro Líquido (Prejuízo) do exercício 4.191 631
Itens que não afetam o caixa operacional  
Depreciação e amortização 634 439
Juros e variações cambiais 603 817
Provisão para perda de investimentos - 10
Provisão impostos sobre o lucro - 353
 5.428 2.250
Redução/(aumento) dos créditos a receber (27.839) (8.814)
Redução/(aumento) dos estoques (9.999) (15.338)
Redução/(aumento) dos impostos a recuperar (4.175) (664)
Redução/(aumento) das despesas antecipadas - 27
Redução/(aumento) de outros ativos 1 -
Redução/(aumento) de outras contas a receber (19.581) (794)
Aumento/(redução) de fornecedores (3.222) 10.798
Aumento/(red.) de obrig. trabalhistas e sociais (112) (86)
Aumento/(redução) de obrigações tributárias 759 1.123
Aumento/(redução) de adiantamentos recebidos 75.354 442
Aumento/(red.) de participações de consórcios (6.026) 15.509
Aumento/(redução) de outros passivos 226 780
 10.815 5.233
Juros pagos (603) (817)
Impostos pagos (248) (105)
Caixa líquido das atividades operacionais 9.964 4.311
Fluxo de caixa das atividades de investimentos  
Aquisição de imobilizado e intangível (803) (3.718)
Ganho na alienação de investimentos (1) 136
Partes relacionadas (5.096)
Caixa líquido das atividades de investimentos (5.900) (3.582)
Fluxo de caixa das ativ. de financiamentos  
Partes relacionadas-mútuos (771) (13.060)
Captação de empréstimos 512 4.547
Amortização de empréstimos (4.258) (606)
Caixa líquido das ativ. de financiamentos (4.517) (9.119)
(Redução) de caixa e equivalentes de caixa (453) (8.390)
Caixa e equiv. de caixa no início do exercício 1.040 9.430
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 587 1.040
(Redução) de caixa e equivalentes de caixa (453) (8.390)

As notas explicativas da Administração 
são partes integrantes das demonstrações contábeis.

Demonstrações do resultado abrangente

Demonstrações dos fluxos de caixa

Passivo e Patrimônio Líquido N.E 31/12/22 31/12/21
Circulante 
Fornecedores  8.712 11.934
Partes relacionadas 10.3 559 530
Empréstimos e financiamentos 12 4.113 4.822
Obrigações sociais e trabalhistas 13 755 867
Obrigações tributárias 14 1.075 1.423
Adiantamentos de clientes 15 81.179 5.825
Outras contas a pagar 16 1.028 802
Dividendos a pagar  150 150
Total do Circulante  97.570 26.353
Não Circulante   
Partes relacionadas 10.3 91 891
Empréstimos e financiamentos 12 2.246 5.281
Participação em consórcios 17 20.587 26.613
Perdas com investimentos  10 10
Parcelamento de Tributos 14 859 -
Total do Não Circulante  23.793 32.795
Patrimônio Líquido 18 
Capital social  3.046 3.046
Reserva legal  137 137
Reserva de lucros  1.724 2.440
Reserva de Incentivos Fiscais  4.907 - 
  9.814 5.623
Total do passivo e patrim. líquido  131.177 64.771

O conjunto completo das demonstrações financeiras e das notas explicativas aprovadas pela diretoria, 
encontram-se à disposição na sede da companhia juntamente com o relatório do auditor independente

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
        Reserva de lucros    
 Capital social Reserva Res. de Res. de Incen- Lucros/(prej.) Patrim.
 integralizado legal de lucros tivos Fiscais acumulados líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2020 3.046 106 2.100 - - 5.252
Adto para futuro aumento capital - - 91 - - (91)
Lucro Líquido do exercicio - - - - 631 631
Constituição da reserva legal - 31 - - (31) -
Constituição da reserva de lucros - - 450 - (450) -
Constituição de Dividendos - - - - (150) (150)
Ajustes de exercicios anteriores - - (19) - - (19)
Distribuição antecipadas de lucros - - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2021  3.046    137   2.440    -    0    5.623 
Adto para futuro aumento de capital - - - - - -
Lucro Líquido do exercicio - - - - 4.191 4.191
   Reservas de Incentivos fiscais - - - 4.907 (4.907) -
   Constituição de dividendos - - - - - -
   Constituição da reserva de lucros - - - - - -
Ajustes de exercicios anteriores - - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2022  3.046    137   2.440   4.907    (716)  9.814 

RODOLFO DE SOUSA PINTO - CPF xxx.315.629-xx - DIRETOR PRESIDENTE 
ARCIDES DE DAVID - CPF xxx.387.009-xx - CRC RS 023833/O-5T - CONTADOR

Cod. mat.: 962413

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DE 
SANTA CATARINA – CRECI 11ª REGIÃO/SC
Torno público que aos 08 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três, em sessão plenária realizada por este Conselho, 
foram deferidos com base na resolução – CoFECi n°. 12/83 os 
seguintes processos de Cancelamento - Pessoa Física: renata 
de abreu dekker; ademir dalonso; ademir roy; adilson lemes 
de oliveira; aline aparecida siqueira matias; amanda Hoffmann; 
ana augusta da silva; ana maria almeida bellincanta; andreia 

luciana Goncalves; andressa Caroline do nascimento Elias; Ân-
gela salette Vancin; aquilane Costa de oliveira Klingspiegel; Carla 
rubia ramos de souza; Carlos alberto Cardoso; Carlos Eduardo 
da Cunha bemfica; Carlos Wegner; Cintia samuela Glatz piske; 
Claúdio Forlan da silva; Cleide de souza Venâncio; Cristina Caval-
cante Cunha manzolli; dagoberto de almeida Costa Junior; daniel 
messias; daniela Caleffi Fleury rosa; darcilo Jose beledelli; deise 
Cristina müller; diego rodrigues Teixeira; Eder Vieira Grahl; Edesia 
bernardino; Edilei rosa de oliveira; Edson da silva Chrysostomo; 

Eldi José brolesi; Everaldo bedin; Fabiana Cristina Violato; Fauser 
batista rolim rosa; Gabriel alves ribeiro; Gabriela pereira spohr; 
Gabrielly Hack boldori; Gean Henrrique moreira salsi; Gilvan Gomes 
brandão; Greice borja ribeiro; isaac de Espindola ramos; itamar 
rocha Elias; ivo Homero Fischer; Jean deglmann; Joao Carlos 
Kern; João lucas ludovino silveira; Jorge luiz Trierwailer; José 
alceu padilha Filho; Jose delmar Gesser; José Erico dalla rosa; 
Kathleen bernardo; lauro Claumann Junior; letícia Vitória biezus; 
liane sieglinde stein; lislayne silva arendarchuk; lucas Freitas 
Carvalho; mario agostinho de souza; moacir stiehler; oscar Ca-
etano da Fonseca; pablo alessandro savio do patrocinio; pablo 
ariel Villarroel; patricia de melo; paulo roberto machado Costa; 
rafael Eduardo schmidmeier Eckel; rodolfo sumiri Garcia; rodrigo 
da silva Ferreira; rogério Gottardi; roni Cleyton moratelli; rose 
marie Hatsue Yoshioka; roseli Weiss Guths; selvina dos santos 
sampaio; sergio luis Tarta; sharon land Hemmer; Walter maris 
Ferreira. Cancelamento - Pessoa Jurídica: ambrosi imoveis ltda; 
anabella Corretora de imóveis ltda; azimute Engenharia E pla-
nejamento sc ltda matriz; bermudes negócios imobiliários ltda; 
Carlos alberto de mendonca imob.; Colombo imoveis ltda; deborges 
Construtora E negocios imobiliarios ltda; Flores do Espinheiros 
imoveis ltda; Gilson marcelo dos santos Gm7 negocios imobiliarios 
E agronegocio; imobiliaria Knapp ltda; ingo Wiedemer Corretor 
de imóveis ltda; iraci imobiliária ltda; Jsa maximize Consultoria 
imobiliaria ltda; litoral sul imóveis ltda; luzia Fiori imóveis ltda; 
m2 Empreendimentos imobiliários Eireli; manuel Henrique lopes 
- me; maria Goreti Correia doyle; michele amador - realizações 
imobiliárias ltda; nascimento - imobiliária, Construtora E incorpo-
radora ltda.; ndm rocha ltda; roismann E aydos imóveis ltda; 
rosana peche me; Vila nova assessoria imobiliaria ltda; Vonia 
marcon de souza. Cancelamento - Pessoa Jurídica – Filial: 
imobiliaria biguacu ltda Filial 2; real map imoveis ltda.
C.I. FERNANDO A. WILLRICH
Presidente – CRECI/SC

Cod. mat.: 958908

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DE 
SANTA CATARINA – CRECI 11ª REGIÃO/SC
Torno público que aos 08 dias do mês de Dezembro do ano 
dois mil e vinte e três, em Sessão Plenária realizada por este 
Conselho, foram deferidos, com base na Resolução – COFECI 
n° 12/83, os seguintes processos de Inscrição Principal -  Pes-
soa Físicas: adailton lucietti; ademar raitz; agnaldo nunes da 
silva; aguida dos santos Carvalho; aguinaldo de Quadros; aidê 
pessoa aze ; alaan Caleo da silva; aldriano Junior milani; ales-
sandra pereira; alessandro brunetto; alice leite nandi; aline pe-
troncini Favaro; aline Vieira Cardoso; alison José bitencourt; alisson 
rodrigo melo; allan Kardec Kaiser; allan pretto da silva; allana 
Curcio sutter; amarildo roberto neto; ana paula amorim Gonçalves; 
anderson merlo adami; andre alcimir albanski; andre Chimiloski 
da Fonseca; andre luiz da silva ; andreza dalcastagner; antônio 
Clésio Costa Filho; antonio sergio soares Carvalho de oliveira ; 
beatriz aparecida da Cruz; bruno migliari; Camila Yudith morales 
lopez; Camilla da silva; Carlos alberto moretão; Carlos diego 
adao da Costa; Caroline antunes da silveira; Celio Coelho de 
souza; Cláudia medeiros; Claudinei Coelho da silva; Claudio ag-
naldo de oliveira; Cristiane Giraldi; daniel Velozo; daniel Warmling 
Filho; daniela Viana de oliveira; dayane Cristina Vargas duarte ; 
debora Cristina mariotti ; douglas búrigo; Edimar severino; Ednaldo 
da Cruz Tomaz; Edner Jose Vamerlati; Edson antonio ignacio Costa  
Junior; Eliezer da Cunha ; Elisiane pinsegher isidoro; Eloi Tedesco 
dos santos; Emanuele aparecida paitra; Emeli de almeida ribeiro; 
Emiliano borba Tavares; Eriberto ansolin; Erica rebelo de souza; 
Evandro da silva ; Fabiano immig pletsch; Fabiola andressa de 
oliveira Gurgel; Fabricio stobbe; Felipe alexandre lorenço mafra; 
Fernando Fraga Teixeira; Francielly pereira; Gabriel Erthal; Gabriel 
Felipe Vieira; Gabriel Henrique piola; Gabriel Kichileski; Gabriel 
licheski; Gabriel luiz ortiz; Gelson de souza; Germano raimondi; 
Giancarlo Haag; Gilmar perroud dos santos; Gilson luis ruja-
nowsky; Gilsonei andre machado; Gisela dos santos; Gisele mi-
randa; Glacieli Fachin de moura; Gleika mariele de souza Tesolin; 
Grasiella Téo lorenzon; Guilherme Castoldi; Guilherme Gonçalves 
de são José; Harry schlup Junior; Hellen Christine soares de 
lima Wazlawick; Janaina aparecida Vieira; Janaina da aparecida 
lemes Ferreira  ; Janete machado ; Janir da silva Filho; Joao 
amauri Gomes monteiro; João Fernando da Cruz Ferreira; Joao 
oldefir de oliveira; Joel Vinotti; Johnny Henrique Vinotti; Josaías 
Fernando da rosa lopa; Jose augusto de oliveira Venturi; José 
marcos Cavalcante barros; Julia posser sachet; Juliana barroso 
da silva peruzzo; Juliano dalagnoli  ; Kadson Heiderscheidt; Karina 
annes Hay; Kauã Verona Cossa; Kayan luigi batista sousa; Keila 
rank; lark anne ribeiro Guedes; leandro Gomes souza; leila 
santos Jansson; leonardo schoenardie; letícia rocha silva; luana 
rocha; lucas Correa; lucas dos santos nunes; luize machado 
Campos; maicon Fonseca soares de negreiros; maicon Veloso; 
marcelo bittencourt; marcelo brasil da silveira; marcos Flavio 
Krambeck; marcos paulo scherer; marinez Fogaça ribeiro; marlene 
santana da silva dagostini de sousa ; marvin borges dos santos; 
matheus Krieser rodrigues; matheus leonardo dalbosco; matheus 
portes Ferreira; micheli leite angelo ; mouzab manoel barreto; 
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natalia de Costa; natália dias ad-Víncula Veado; natalia luana 
Gonçalves; natanea mendes Capistrano ; natieli rosa; nereu 
alexandre dos santos ; nicole del sent; odair de bairros; paloma 
luciano da silva; patricia ines Weigel; patricia lemos raimundo 
Corrêa; patricia schaidt Chikoski de deus; patricia schmitt de 
oliveira; paula Valeria lopes de lima; paulo roberto da Costa 
Goncalves; paulo roberto martins; rafael luis rigoni; rafael Ven-
dichetis; renan lopes Fonseca; samuel Griza santhelena; samuel 
padilha da silva; sergio Tadeu onofre Junior; silmara alves dos 
santos; silvio devegili; stephanie Correa machado martins; susana 
Vargas zanchetta; Tatiani medeiros da silva boeing; Thiana Thiesen 
de Cordova; Ursula moser; Veridiana Garcia Haag; Vitor oliveira 
Correia; Vitorio meneguzzi; alberto lobão Cazarin; alcira angela 
dalbosco; alécio Vidor Junior; alessandra de Fatima ramos; ales-
sandra marina Fernandes; alexandre domingues barbosa; alexandre 
João pacifico; alice Franco pinheiro; altamir Gonçalves; amanda 
Ganassini sutili; ana Virginia scaglione Vianna; anderson José 
pereira; andre Cheque de Freitas ; andre moises batista; andrei 
Gustavo dos santos; andréia benevides silva; andreia de souza 
machado; angela maria pereira Ferreira; angelo danilo pulita; 
anselmo Galon; augusto sergio Costa santos; bernadete raiser 
russo; bernardo azevedo pereira E oliveira; bernardo monguilhott; 
bruna Gabriela santos barbosa; bruno ranzan brisot; Carla apa-
recida simas; Carlos alberto de almeida bertelli; Carlos andre 
barbosa santos; Carlos Henrique antunes de lima; Carlos luis 
batista; Carolina serra moreira; Castegiane pereira; Catia regina 
schlemper beber; Ceni Fatima da silva rodrigues; Christian au-
gustin; Claudete lopes de andrade Gouvea  ; Claudia simone de 
lima silva; daniel Justo; daniel Kamchen; daniela Cristina Gadotti 
Fronza; daniela da rosa Formentin borges ; dante Jeronimo Hecke; 
deisi Cristina sarturi; delson Gonçalves de lima Junior; diego 
daniel possamai; diego strey Toti angioletti; diener strelow; diogo 
Gabriel Gomes lacerda; diogo mendes da silva; dionathan pe-
ruzzo; dirceu Wronski; Edison rodrigues Gonçalves; Eduardo luis 
Tapparo; Eduardo neres; Eduardo soares schwalbert; Eduardo 
Voigdlener; Elaine Valentim de souza; Elias roberto Tonial de 
macedo; Élida de moraes; Eliete maria rodrigues; Eliomar Girar-
dello; Elisabeth matias Xavier; Elisangela Tereza zanatta; Elisiane 
Heinz de mello; Eliton da silva monteiro; Elizabeth romanel bit-
tencourt; Emmanuela rangel poli Knaut; Erilene aparecida nunes; 
Ester nogueira ayres araujo; Evandro Galiotto; Everton dias; Fabiana 
da silva dos santos; Fabiana pompéo do amaral; Fabiana sodre 
Goes ; Felipe azevedo dos santos de moraes; Felipe Francisco 
ax bayer; Felipe Kurike Ferrer; Felipe neves leite; Fernando be-
neton naspolini; Fernando do Valle pereira silveira ; Fernando 
serpa Carli ; Francieli soppelsa de andrade; Francisco Carlos 
lajus bossoni; Francisco Garcia sedrez; Gabriel novaes de an-
drade; Gabriela Verena Kroeger Glasenapp; Gilberto Wiest dos 
anjos Junior; Gilce palmira Ferreira martins domingues da silva; 
Gildásio barboza da Cruz; Gisvaldo Cesa; Gizeliana paula bele-
gante; Glauccio Calvano dutra; Graciele puff; Graziela Cadore; 
Guilherme Jakymiu Furtado; Halan Kalio pickler; Helton silveira; 
Helton silveira de souza; Hevandro Carpes; Hiago lenon martins; 
ilanacris mesquita amorim; iléria lenz peiter; israel iensen Junior; 
izadora siqueira Hultmann piccoli; izaque Jose dos santos; Jackson 
da silva silveira; Jair leozir leoni; Jakson idegar dal magro; Jamil 
pedro ribeiro; Jeferson Wolney Heller; Jefferson luiz batista Go-
mes; Jefferson Tadeu Fiamoncini; Jhoni Fernandes rodrigues; 
Joana Ferreira nogueira motta; Joanan radunz; João ramos 
mendonça; João Vitor Henrique; Joao Vitor mendes ramos; Joh-
nathan dior duarte; Joice aparecida mendes Galdino nazario ; 
Jonas Eltermann; Jonata Fernandes; Jonatta richer dias Vargas; 
Jorge luís dos passos; Jose ilson Chimangosewski; Josiane ma-
daloz zancanaro ; Josileide ribeiro de miranda; Juarez antonio 
alves Junior; Julia Goes; Júlia lais rosario; Juliana andrade; Juliana 
beal paschoal; Juliana da Cunha santana; Juliana Kloeppel; Juliana 
lippmann Correia; Juliana naschenweng Heil; Juliana Vandramim; 
Juliano da silva; Juliano dos santos brezezinski; Juliano schaefer 
Costa; Julita da Cunha de melo; Kaliane massenz Fonseca da 
rosa; Kaliupy bittencourt; Kaori Tanii; Karina Camara; Karina larissa 
de Farias; Kassiano bernardi; Katia aparecida lima lopes; Katia 
Wiggers; Kaue Henrique Gomes Ferreira Casara; Kayky machado 
Vieira; Keli lúcia dal mas mathias; Kerol Gonçalves Venezio; larissa 
Garcia silva; leandro Colin Gonçalves  ; leonardo bertelli; leonardo 
durante navarini; leonardo Freitas da silva; leonardo José Coelho; 
leonardo José possidonio; letícia supp de oliveira; liandro luiz 
marcuzzo; lilian bonatto; lourival lopes de andrade; luan rodrigo 
alves Widthauper; lucas Guilherme beliski; lucas soares da silva; 
lucelia Furtado; luciana de Ávila Ulguim; luciane saragoca Ger-
mano saraiva; luciano allan de lima; luciano de souza; luciano 
roberto burtuli; lucieli oliveira dos santos; lucio Fernando sor-
gatto; luís paulo ludwig ortiz; luiz Carlos Gomes de siqueira; 
luiz Claudio dramis Calixto; luiz Felipe amorim Climaco; luiz 
Henrique arantes rocha; luiza de Freitas silvestre; lusana men-
des; maciel bertotti; madeleine biancon Copetti; maiane oliveira 
amaral; maick Eleandro nicolio; maico augusto dos santos rosa; 
maicon rosso Vitalis; marcel da silva; marcelo Cardias brust; 
marcia maria martins moriconi; marcieli da silva; marcio adriano 
zappelline; marcon pereira; marcos antonio Troggian; marcos pilz; 
marcus Vinicius ribeiro romera; maria Eduarda Fug; mariana rocco 
Wajsfeld Figueredo; mariane nascimento Campos augusto; marina 

ramos; mario augusto da silva rosa; mario luiz deon ; marlete 
lopes rabenschlag; mateus dos santos; matheus Conceição de 
souza; matheus Henrique dos santos; matheus lima; matheus 
pinheiro perez; mauricio José Favaretto; michael mereles soares; 
michele aparecida pollnow stolfi; michele boita; milton ziehlsdorff; 
misael Correa soares; modesto Henrique Jorge Teixeira; moriele 
Vieira; mozailton miguel dos santos; naiara roskamp; nathan 
Volles batista ; nathany Teixeira; nicole lucatelli rigo; nikolas 
stein Wallauer; oswaldo de souza mendes; otto Joel mandel; 
pablo de andrade Garske; pablo Juan muller; patricia Gonçalves 
de souza; patrícia ramos lunelli; patricia raquel dos santos; 
paulo augusto dumsch dutra; paulo Cesar da silva; pedro libar-
doni michanoski; pedro luiz batista ribeiro; priscila araujo dos 
santos nascimento; priscilla rodrigues de souza; rafael Henrique 
Klamt; rayllen dos santos Coelho; regiane de lima Carneiro; 
regilane pereira Cunha de souza; renan borkert; ricardo de 
oliveira; roberta Weinhardt da silveira; roberto blunck; rodrigo 
de sá; rodrigo de souza bonadio; rodrigo nascimento Figueiredo; 
roger dias Feijo ; rogério da silva damasceno; roman de avellar 
mascarello; ronaldo Vieira sedrez; rosana dos santos manske; 
rosane Venancio; rosemeri schneider Kassburg; roy robson 
ribas serpa; rubens pedro Vieira; rubia Castanheira nhaia; rudnei 
normelio martins; rui Jose machado Junior; rutineia Fonseca 
Quinzen; sabrina Forster; sandra albino pereira; sandra aparecida 
pereira da silva; sandra mara marchioro; sandra simone monteiro; 
sandro Costa; santo antonio Flores Xavier Junior; sarah raquel 
sopran rigol; scheila michaelsen; sergio andré malta Carneiro; 
sheylla prim marques dos santos; sidnelio odim ribeiro; silvana 
Cadorin; simone degan Kammers; sirlanda Candida de oliveira 
Haag; sócrates booz; sonia dos santos nolasco; sonia maria 
bonanomi Weiss; sônia pereira moreira; Tatiana da rosa lucas 
de oliveira ; Terezinha pontarollo Carrico; Thales adriel da silva; 
Thaynara de Fatima da silva mandecau; Thiago mayer de Castro 
pereira da Costa; Thiago pereira linhares; Thiago rafael machado; 
Tiago da luz dos santos; Tomás manfredini scardueli; Tuca Gon-
çalves; Vanderleia aparecida Guardachenski; Vanessa almeida 
Gomes; Victor Hugo Tambosi; Vilmar leon Celevi; Vinicius nathan 
Tironi; Vitor Hugo moriconi; Viviane de souza antonio ; Walace  
dornelas de Freitas Filho ; Wellington maycon Jose dos santos; 
William augusto zwang; Wilson Gonçalves; Wolmer souza dos 
santos; Yasmin da silveira; adenilse nunes da silva poffo; alan 
paulo Caetano; alice da Costa Jasper; alisson Felipe de Castilho 
Krensiglova ; amarildo Junio Teixeira rocha; ana Carla bof; ana 
Claudia santos; ana lúcia dallmann do sacramento; ana patricia 
bleichvel ribeiro Couto; andressa Harue sato; andriele inocencio 
de assis; angela maria ramos de andrade; angelita de brito ro-
veder; antonio augusto Giarolo penteado; antonio Fillipe de sousa; 
aquilino do nascimento; arison rodrigo Wiggers; arthur de moura 
Toledo; aurelio Gonçalves neto ; barbara micheli maoski; bibiana 
dull pereira almeida; bruna Jesuino; bruna spinello; bruna Torquato 
Estacio; bruna Vidal; bruno paolo moser; Carina Tatiane sasse; 
Carlos alberto Vinholi brito neto; Cecilia maria andrea Gonzalez; 
Cely myszkowski de oliveira; Cesar augusto Ferreira Gravato; 
Chaiane Girelli; Charleni Eing; Christian leandro de amorim; Clari 
de Fatima Torres Werner; Cláudio Cavalheiro borges; Cleber ale-
xandre ilha Weide Junior; Cleber reginato; Cristian Joel neckel; 
Cristiane bittelbrunn; Crystian Hohl; daiam rodrigo marafon; daiane 
Cristina Vacarenga maus Will ; daiane devit; daniel barbosa da 
silva; daniel Jose de lacerda Werneck; daniele bertulino bernar-
des; david milan; draiton Cicero neves; dyana dendena; Edilson 
barbieri; Edison dos santos; Edissiana renata Claro dos santos; 
Edivan ronsani; Edivandro Cleiton detoni; Edson burkhardt; Edu-
arda Teixeira; Eduardo José Caetano; Eduardo loureiro sampaio 
Viccari; Eduardo roscamp; Eduardo rumor; Eduardo Westrup; 
Elaine martins zimmermann; Elaine Wengrnovski schafaschek; 
Elcir Ciotta Junior; Elisa brunken da silva; Elisa zeferino; Eloi 
Claudio paviani; Elson Carlos araujo; Everaldo Vieira; Everton 
Gabriel Correa de assis; Fabiano luiz seguetto; Fabio antonio 
lancini; Fabio Junior lidani; Fabricio Gonçalves lencina; Felipe 
Corsini schmidt; Felipe miller da Cunha; Felipe stasun; Fernanda 
araujo; Fernando Gabriel iza ; Fernando Gabriel oliveira; Fernando 
Henrique barbosa de oliveira; Fernando martins Gonçalves; Flori 
alves Verlindo; Franciela Carvalho; Gabriel berger da silva ; Ga-
briela martins benvindo; Geison barreto Faustino; Geovani Felipe 
dos santos; Gerusa santini; Gilberto Carlotto alves; Gilberto luis 
Correa; Glauber zabot; Guilherme alves Evangelista Costa; Hen-
rique Tomasia; igor da silva dihl; indioara barauna barsch ; israel 
de oliveira; Janerson maciel; Jaqueline moreira; Jaqueline Quevedo 
alves; Jeany Cesa rodovalho mendonça; Jefferson Cechet martins; 
Jéssica onete machado; Jhonatas Vieira da rosa; João adriano 
rodrigues ortega; João alexandre da silva; Joao alves martins; 
Joao Henrique schroeder; João pedro marsal; Joelias batista dos 
santos ; John dener alves da silva; Johnny luiz riffel; Joice zoraia 
monteiro; Jonathas panarotto; Jorge Gabriel Garcia nogueira; Jose 
Vinicius Cordeiro de lima; Josiane oro; Josivan rosa da silva; 
Jozenir soares de Camargo; Juliane peixer dos santos; Juliano 
poletto dos santos; Karina Fernanda leocadia rodrigues; Kariny 
Campagnollo; Karoline da silva; Kayoan Tormem oro; Keithianne 
orquidea pompeu Chiba; Ketlim bruna da silva; laiana bankratz; 
lair Jose Ferrari; larissa de morais dos santos; larissa druck 
Giuliani; leandra nunes Cando; ledir Crispim sardo; leonardo 

Hahn de oliveira; leticia beatriz birck lima; lidiane França barro; 
lourenço pelin Filho; luana Gabriela mette; lucas beira da silva; 
lucas maçulo alves dos santos; lucas regacon soares; luciana 
Carvalho Chaves; luis Fernando da silva; luis Guilherme ribeiro 
schwind; luiz antonio Ferreira; luiz Carlos lobo Junior ; luiz Fer-
nando Von oertzen de araujo; luiz Henrique dos santos; lunna 
bartkevihi d´Elia mendes; maicon de sousa; marcelo rhoden; 
marciano maske; marcielo luiz Woiski; marcio dos santos; márcio 
rodrigo pinto; marcos diego prestes Tenorio; maria luiza oldra; 
marilene Hort monteiro; maristela piazentini; matheus de oliveira 
alano; matheus Giacomeli; mauricio luiz Cardoso pinarello; mauro 
souza limeira da silveira; melaine Cristina soteli; moisés amadeu 
patricio; neiva maria berri imme; nicholas dos santos strefezza; 
nieli ribeiro Grazziotin; nilvânia desidério; odete maria rosseto 
Xavier Correa; patricia ribeiro marques; paula Cardozo inácio 
niehues; rafael Cassol; rafael da silva; rafael Henckemaier; 
rafael Teixeira Flugel; rafael Vaz Felippini; rafael Vieira dos reis; 
raul miguel Vieira Junior; regiane nistler; reginalda de lima; 
remilson padilha; ribamar lunge; ricardo luiz scalabrin; richard 
prince Hoffmann lucas; richard schwambach; rodrigo drapzinski; 
rodrigo Geremias; rodrigo otavio Costa Chagas dos santos; 
roger sasso; romoaldo Cardoso de Freitas; ronan paulo souza; 
roseli rigon; ruan patrick santos batista; sabrina oliveira de 
souza Vizzone; sacha Figueiredo da silva; samuel Koch; sandra 
regina santos marsal; sandrine maximiliano souza; scheila Tomazi; 
sergio morais de sa; sidiney Gonçalves santana; silvio matos 
neto; sinara bruning; sofia Freitas olenka; solange miranda da 
silva; solly bressan da silveira; stefanie Camargo bueno; steffano 
Castro Herrera; suyanne rovaris de Quevedo; Tamara Thies ra-
dloff; Tatiana maggio dos santos ; Tiago max; Tiago montanha; 
Valdir boeing; Valter lourenci Junior; Vanessa liandra brun; Victor 
matheus prestes; Vivian araujo da silva Costa; Wender Jose oli-
veira monteiro; Willian Fochessato; ademir antonio Gramazio pereira 
lima; adrian lemes Hatori; adriele adriana adão; agatha Elizi 
pollheim; agatta mariah Verissimo da Hora; alanezia riegel; alex 
Carollo; alexandre Carneiro; alini da silva; Álvaro Camargo Filho; 
alyson rodrigues dos santos; amarildo dos santos da silva; 
andreia Cristina leone pereira; andreo miguel nazario silveira; 
anelise marques paz; angela maria bett batlai; bruna naiara Vidal 
nobre; bruno diogo de Castro; bruno martins da silveira; Caio 
Gabriel de souza; Camila magalhaes pinheiro; Carlos alberto 
nogueira sa boucherville borges ; Carolina Gadomski delapola; 
Charlana santos bianchi; Christian pierre oliveira rodrigues; Cibeli 
stella; Claudia Jaqueline mocelin balestrin; Cleber marcelo de 
souza; Cleiton da Costa; Cristiane Carvalho da Costa; daniela 
Gonçalves; daniele ramos martins dos santos; danilo issao sa-
mezima; darci regiani Junior; david Julio Cucco; dionata mateus 
Figueroa; domingos adilio de souza ; douglas Koerich martins; 
Edinilson Fava zvicker; Élcion luis zelovate; Eloah milano peixoto 
rauber; Evandro saldanha de Jesus; Fábio luiz Taborda; Felipe 
Holanda santos; Fernando Treller Chamorro; Francisco andrade 
do nascimento; Francisco rodrigo Constantino de souza; Gabriele 
moraes da Costa; Gilberto piccoli; Gilberto Torbis Junior; Giovani 
parente; Gleiciano motta; Graciele polvora de polvora ramos; 
Gustavo daniel rivero; igor ponticelli; ivan Carlos lazzarotto; ivens 
ortigari neto; Jaciara aparecida Kirch Hartmann; Jairo Everson 
scheffler; Jaison Caliari; Janarita Vanderlinde; Janete maria muller 
arins; Janice schneider; Janio raldi santana Junior; Jean Carlos 
Ferreira; João Victor pires rosada; Jorge luiz duarte de almeida; 
José Carlos Cunha pospichil; José ricardo de oliveira; Juliano 
lima da silva; Juliano santos Jornada ; Julio Cesar pereira Junior; 
Júnior nilso Vieira; Keila alcides manoel de souza; Kely stopazzolli; 
larissa duarte prazeres Willrich ; leonardo Gil dutra; leonardo 
machado; leticia dias rodrigues; lisiana aparecida Guedes ribas; 
lorayne schmoeller borges; lucas bortolotto; luiz Carlos alcantara 
de almeida; luiz Fernando bosco manzo; luiz Fernando zappelini 
Gonçalves; maite Teixeira rinaldi; maluany de paula mendes; 
marcelo brassanini; marcelo Corvalão; marcelo Vinicius mendes 
de Freitas Ferrer; marcos Klein; marcos paulo Jardim da silva; 
maria do Carmo pontes; mariéli pedro; marinês Covre de Castilhos; 
mayara pilecco; maykon rosa; michel peron padilha de Castilho; 
miguel de menezes Vasconcelos; neiva Ferreira Tieges; pâmela 
regina schveiczrski schindler; paulo Correa neto; paulo Tries; 
paulo Vitor Franco dos santos; pedro Henrique da silva Emidio 
dos santos ; pedro Vinicius belusso Finatto; pollyana magalhaes 
Cardoso; priscila Folster; Quesia Eliane de aviz serafim rohling; 
Quézia sodre de andrade; rafael Cavalcante de oliveira; rafaela 
borba Tavares lees; rafaela pereira martins; ramiris machado 
lopes; reinaldo Clemes; rodrigo de Faria Correa; rogerio Tang 
Jui Yun; rosamon beckhauser Uliano; rosana pawlack richter; 
ruanito roberto luiz Crispim; simone Cristina souza de oliveira; 
Tainara reolon ; Tatiana sophia Wloch; Thais Cristina de oliveira; 
Thiago bitencourt benites; Victor nascimento pereira ; Vinicius 
antonio neves; Vinicius mainhardt bertoli; Vitor alexsandri silveira 
bivonessi; Vitória almeida ribeiro; William marciano; William pa-
redes barreto. Reinscrição - Pessoa Física: Claudete normandina 
silveira; Fabiana da silva amaro; ilenirto Kuchenbecker; Jaison 
melato; rosicler schuster; alcedir bessegatto; ana paula mesquita; 
andrea da silva sessim ; Emanuel machado; ivan Jose dagnoni; 
Josmar natalino antunes; laureci machado Fernandes; leandro 
scorzafava ziglio; neil dos santos baladi ; rosana Gualiato mar-



PÁGINA 68 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22169 21.12.2023 - QUINTA-FEIRA

condes; sergio Emygdio da silva; adriano orestes Cechinel; Elaine 
salete rovani zandavalli; Ernilo bourscheid; Fabio luis alves pa-
checo; Felipe Viana dezordi; Graciele razera; israel Tavares Vieira; 
luiz Fernando otto; ramao Torres; ronaldo Carioni dias; andre 
luiz Vailati; Julia prediger; lisiane da silva Correa. Reabilitação 
De Pessoa Física: bruno Centenaro. Transformação De Secun-
dária Em Principal: Edson luiz Castagnara. Inscrição Secundária 
de Outra Regional - Pessoa Física: adriane Gertrudes bugai; 
aldacir antonio menosso; margareth pacinicki Grossl; rozania 
maria machado; Wu Xiao bing;Cristiano andrei Tereza; Eduardo 
Enrique alves mendes; Hércules aragão Costa ; italo Cesar abreu 
santos ; patricia Franck silveira; rodrigo Hartmann; bruna selbach 
de oliveira; dinamar rocha ; Edmilson rosa da silva; Elton Queiroz 
Gomes; Gustavo Tadeu da silva Ferrando; José Valter zirmermann; 
mauricio Queiroz britto; ricardo batistell piovezan ;bruno molina 
do amaral; Caio Cezar Guilarducci ; diego leonardo de oliveira; 
nestor boff Hainzenreder. Transferência de Inscrição de Outra 
Regional - Pessoa Física: andré luiz Kottwitz Hickmann; Francine 
sembay Freitas ; Khadhije salman Gianini silva;Hugo leonardo 
de Carvalho machado; Jorge afonso da rocha; mario sergio silva 
santos; márlon rocha de souza; suzilei Fensterseifer; Jacinir Fiori ; 
Jose Helisson araujo dos santos; rocelyto dias amarante; simone 
Trindade de almeida;Carla dos santos merisse; Enio luiz Frozzi; 
Jefferson brochi Eslabao; Jefferson pedrozo de morais; Jose ro-
berto alvarenga da silva; mara Ester de almeida lopes; márcia 
Cristina macedo moraes;Teresinha nunes barbosa marques; Wagner 
ricardo loubeira reisdoerfer; Willian Toss soratto; Wilson luiz 
de oliveira raymundo Junior. Inscrição - Pessoa Jurídica: agilize 
assessoria imobiliaria ltda; alleimob negocios imobiliarios ltda; 
antonio Carlos bassetti Fracaro; avantselect investimentos imo-
biliarios ltda; bitencourt negocios imobiliarios ltda; Carlos alberto 
Taha; daniela do amaral alves investimentos imobiliarios; demetrio 
bernardes imoveis E investimentos ltda; Exclusiv Consultores 
imobiliarios ltda; Expansão negócios imobiliários E Corporativos 
ltda; Gilbert Cenir de negredo da silva; Girolla administradora 
de alugueis ltda; Gustavo moreira bernardes ltda; imobiliaria 
Casa Hertz ltda; imobiliaria lorenci ltda; Jean sonalio negocios 
imobiliarios ltda; Jessica aze Corretora ltda; Joel silva investi-
mentos imobiliarios ltda; Karine Francieli scheuermann; Konect 
imobiliaria E Empreendimentos ltda; mk negócios imobiliários ltda; 
mtg incorporadora E Construtora ltda; ramos imoveis ltda; sanson 
imoveis ltda; skymobi imoveis ltda; Theo imoveis E negocios 
ltda; 2r negocios imobiliarios; anfitriao bc negocios imobiliarios 
ltda; bem de imoveis negocios imobiliarios; bk inteligencia imo-
biliaria ltda; bless imobiliária ltda; borba imóveis ltda; Cabeçudas 
Corretora de imoveis ltda; Central de negocios magnolia ltda; 
Cm Corretora de imóveis ltda; dbens imoveis E representacoes 
ltda; dw investimentos sociedade Unipessoal ltda; E brokers 
Group ltda; Eduardo Konrath Consultoria imobiliaria ltda; Ferrari 
& bazzanella imobiliaria E Transportes ltda; Floripa ilha negocios 

imobiliarios ltda; Gm7 assessoria imobiliaria ltda; Goulart imoveis 
ltda; Heinzen Empreendimentos imobiliarios ltda; Hr investimentos 
imobiliarios ltda; imobiliaria Esmeralda Classic ltda; ld imobiliaria 
ltda; luiz Eduardo Chini imoveis ltda; luiz Jasper ltda; m2 imoveis 
blumenau ltda; maisjlle negocios imobiliarios ltda; manoela merizio 
negocios imobiliarios ltda; marlus Weber midginski; negocios 
ribeiro melo ltda; niehues administradora E negocios imobiliarios 
ltda; ox negócios imobiliários ltda; privier Conexoes imobiliarias 
ltda; rafaela Wermann Corretora de imoves; sieves negocios 
imobiliarios ltda; silveira & abreu negocios imobiliarios ltda; simoni 
Corretora de imóveis ltda; The lux imóveis ltda; Victoria piaia 
Corretora de imoveis; Villa sul imoveis ltda; 51723956 ana Claudia 
luiz Von Herzog; ad invest negocios imobiliarios ltda; aline Viaro 
imoveis premium ltda; aube imoveis ltda; barros imoveis ltda; 
bento investimentos imobiliarios ltda; C l limirio; Confidence 
imoveis ltda.; Cordmob Empreendimentos imobiliarios ltda.; Cr 
Ceccato negocio imobiliario ltda; diox imoveis ltda; duarte ad-
ministradora de imóveis ltda; Ep negocios imobiliarios ltda; Floripa 
Habitare assessoria ltda; Grupo Cgs Empreendimentos ltda; Helio 
Goulart marafigo; imobank imoveis ltda; imobiliaria Just believe; 
investcoast negocios imobiliarios ltda; Jar Consulting ltda; Jc 
imoveis ltda.; Jf Edifica negocios imobiliarios ltda; Jonathan a. 
Candido Corretor de imoveis; l F G rheinheimer; lar nobre imo-
biliaria ltda; litoral Vende negocios imobiliarios ltda; luciana 
machado dos santos; málaga imob ltda; meta Corretora imobiliaria 
ltda; o novo imobiliario ltda; ols imóveis ltda; scarvalho imóveis 
ltda; sinx Empreendimentos E Consultoria ltda; snahas assessoria 
imobiliaria ltda; Theiss investimentos imobiliarios ltda; Tropez 
negocios imobiliarios ltda; Umberto d. do nascimento imoveis 
ltda; Vico negocios imobiliarios ltda; Victor neto imobiliaria ltda; 
Virtualy imóveis ltda; aurum negocios imobiliarios ltda; best point 
negocios imobiliarios ltda; Casa 30 imoveis ltda; Company invest 
imobiliaria ltda; Cynthia noelia radich ltda; d2 imoveis ltda; 
damin Empreendimentos imobiliarios ltda; doege Home imoveis 
ltda; Eltz E pacheco ltda; Fv serviços ltda; Gabriel bernardes 
michel negocios imobiliarios; Gustavo de souza prates da Cruz 
imoveis; Kherli mate negócios imobiliários ltda; latos imóveis 
ltda; machado imoveis ltda; mora imoveis ltda; open House 
investimentos imobiliarios ltda; paulista imoveis ltda; Vania de 
Fatima rover Chmiluk ltda; Vitesse imoveis ltda. Reinscrição 
– Pessoa Jurídica: imobiliaria Kuchenbecker ltda. Abertura de 
Filial - Pessoa Jurídica: Elefante imoveis ltda; ibagy imoveis 
ltda; ibagy imoveis ltda; Jurere Home Hunters imobiliaria ltda; 
orsatto imoveis Videira ltda; Giacomelli imoveis ltda.; my broker 
imoveis Camboriu ltda; Everton assis sabadini ltda; imobiliaria 
Joao Costa ltda. 
C.I. FERNANDO A. WILLRICH
Presidente – CRECI/SC

Cod. mat.: 958910

Federação de Hotéis, restaurantes, bares e
similares do Estado de santa Catarina
nos termos do Edital publicado na p. 40 do diário oficial/sC 
29/11/2023 estabelecendo condições e prazos para registro de 
candidaturas às Eleições convocadas para 14/12/2023, faz-se saber, 
para fins legais e estatutários, que apenas a seguinte chapa foi 
inscrita no pleito: presidente-luciano moura pereira e oliveira, 1º 
Vice-pres.-samuel rabelo Koch, 2º Vice-pres.-roberto Henrique 
barreiros silva,Vice-pres. patrimônio-Fernando marcondes de 
mattos,Vice-pres. Turismo-ana luíza möeller Wetzel, Vice-pres. 
meios de Hospedagem-rui Eduardo Wirth schürmann, Vice-pres. 
restaurantes e similares-sérgio antônio baseggio, Vice-pres. bares 
e similares-José alves lopes de oliveira, Vice-pres. Casas noturnas 
e motéis-ruan rangel peixoto, Vice-pres. assuntos sindicais-Gil-
berto Francisco Gasda, Vice-pres. negociações Coletivas-Gean 
Carlo de bom da silva, 1º secretário-douglas roberto Vespúcio 
serra, 2º secretário-Valdir luiz della Giustina, 1º Tesoureiro-almir 
Elesbão Wiese, 2º Tesoureiro-odílson barni Junior, diretor patri-
mônio-aldo sandri, diretor Turismo-ivone Ferraz Teixeira, diretor 
meios de Hospedagem-marco rodrigo Haendchen Vieira, diretor 
restaurantes e similares-Gabriela moro, diretor bares e simila-
res-silvano Felisbino Junior, diretor Casas noturnas e motéis-luiz 
Gustavo Costa, diretor assuntos sindicais-Gabriel santo suzin, 
diretor negociações Coletivas-andré domingos meschini Junior, 
Conselho Fiscal: mário César alves, José Cleiton Tabalipa, antônio 
César Chedde, raulino João schmitz, rosane saraiva, michelle 
aparecida Freitas. o prazo para impugnação é de cinco dias.
marcos Hardt
presidente

Cod. mat.: 961630

COMPANHIA HIDROMINERAL CALDAS DA IMPERATRIZ. AVI-
SO DE LICITAÇÃO. Modalidade: Pregão Presencial – MAIOR 
OFERTA MENSAL. Processo nº 01/2023. Objeto: Concessão 
onerosa de uso de espaço público (quiosques), de áreas de 
propriedade da Companhia Hidromineral Caldas da imperatriz, 
com endereços e área discriminados no edital, e destinados à 
instalação e funcionamento de bares, lanchonetes, lojas e similares, 
observadas as normas e especificações constantes do Termo de 
referência - anexo i do Edital. o Edital está disponivel no sitio: 
www.hidrocaldas.com.br. Entrega das Propostas: na sede da 
Companhia Hidromineral Caldas da imperatriz  sito a rua princesa 
leopoldina, 3131 – Caldas da imperatriz - santo amaro da imperatriz, 
sC. Data: 08/01/2024. Horários: Credenciamento, recebimento 
dos envelopes com as propostas e documentação de habilitação: 
09:00 horas. a bertura das propostas: 09:00 horas.  santo amaro 
da imperatriz, sC, 20/12/2023. Juceli martins / diretor presidente.

Cod. mat.: 962174
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